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Origem: Secretaria Municipal de Administração 

Destino: Secretaria de Governo

Assunto: Registro de preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de 
refeições prontas, visando atender as necessidades das secretarias do Município de Santa Luzia - MA.

EÍrqB t̂o Lima Arrais 
Assessor de Gabinete

G A B I N E T E  D A

PREFEITA
F A Z E N D O  M U IT O  M A IS

P R E F E I T U R A  D E

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S



ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Administração 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000/Santa Luzia - MA

-------------------

Proc. N°:
Folha no\ü ü d j
Rubrica:

A Sua Excelência, a Senhora, 
Francilene Paixão de Queiroz 
Prefeita da Cidade de Santa Luzia -  MA

Excelentíssima Senhora Prefeita,

Santa Luzia/MA, 05 de abril de 2022.

Assunto; Registro de preços para 
eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para fornecimento de 
refeições prontas, visando atender as 
necessidades das secretarias do 
Município de Santa Luzia -  MA.

A licitação tem como objeto o Registro de preços para eventual contratação 
de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de refeições prontas, visando atender as 
necessidades das secretarias do Município de Santa Luzia -  MA.

Devido a inúmeras atividades dos diversos setores da Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia - MA, se faz necessário um planejamento para 12 meses de refeições 
prontas, que serão servidos aos participantes de eventos diversos, projetos, palestras 
e profissionais envolvidos em diversas ações realizadas pelas secretarias 
requisitantes.

Necessita de acordo com a demanda de cada unidade, realizar eventos de 
diversas naturezas, visando promover o alinhamento das atividades dos órgãos e 
entidades do Governo Municipal, bem como a promoção das diversas atividades 
inerentes às ações do poder executivo municipal. Também se faz necessário atender 
a demandas de alimentação de servidores que, por razão de distância do local de 
trabalho, necessitam de apoio alimentar para o desempenho de suas funções.

Também serão destinados serviços de alimentação preparada para dar 
continuidade as ações de enfrentamento ao coronavírus, assim justificamos que a 
respectiva contratação também será de suma importância uma vez que a oferta de 
alimentação individual abarca o conceito e a ideologia de cuidados com a população 
em situação de vulnerabilidade e que estes, alinhados a outros cuidados e políticas já 
adotados por este órgão, são instrumentos de extrema valia e relevância no combate 
ao coronavírus (COVID19).
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Dessa forma, segue em anexo Termo de Referência contendo todas as 
informações pertinentes à contratação dos serviços, renovo a Vossa Excelência os 
protestos de elevada estima e distinta consideração.

DEUSEpA LIRA DE SOUSA
Secretária Municipal de Administração, Planejamento, 

Trânsito e Mobilidade Urbana 
Portaria n° 002/2021
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1. JUSTIFICATIVA
1.1 O presente Termo de Referência foi elaborado com base nas disposições da Lei 
10.520/2002, da Lei Complementar n.° 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 
e subsidiariamente à Lei n.° 8.666/93, bem como as legislações correlatas e demais 
exigências previstas neste, no edital e em seus anexos. Tem por objetivo estabelecer os 
requisitos e especificações técnicas para o fornecimento de refeições prontas, através do 
REGISTRO DE PREÇOS, sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO/ITEM, válida por um período de 12 (doze) meses, com vistas a demanda 
operacional desta Administração Pública Municipal.

1.2. No que diz respeito ao critério de julgamento adotado (menor preço por item) 
recordamos que, em regra, segundo o comando do art. 15, IV e art. 23, § I o da Lei n° 
8.666/93, as compras deverão ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para 
aproveitar as peculiaridades do mercado, visando á economicidade e à ampliação da 
competitividade. Neste caso, visa-se viabilizar a escolha do número possível de empresas 
que serão incumbidas não só de fornecer os alimentícios preparados, como também de 
cuidar da logística que envolve a entrega ponto a ponto, segundo os locais, dias e horários 
determinados, reduzindo assim situações de entregas separadas, descontínuas e não 
sincronizadas.

1.3. O presente instrumento visa estabelecer condições, especificações e informações 
relevantes para a contratação, com o fim de manter a funcionalidade das rotinas 
administrativas dos diversos órgãos que compõem esta Administração Pública Municipal, 
assim como, a execução e o cumprimento de suas atividades.

1.4. Devido a inúmeras atividades dos diversos setores da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia - MA, se faz necessário um planejamento para 12 meses de refeições prontas, que 
serão servidos aos participantes de eventos diversos, projetos, palestras e profissionais 
envolvidos em diversas ações realizadas pelas secretarias requisitantes.

1.5. Nesses termos, necessita de acordo com a demanda de cada unidade, realizar eventos 
de diversas naturezas, visando promover o alinhamento das atividades dos órgãos e 
entidades do Governo Municipal, bem como a promoção das diversas atividades inerentes ás 
ações do poder executivo municipal. Também se faz necessário atender a demandas de 
alimentação de servidores que, por razão de distância do local de trabalho, necessitam de 
apoio alimentar para o desempenho de suas funções.

1.6. Também serão destinados serviços de alimentação preparada para dar continuidade as 
ações de enfrentamento ao coronavírus, assim justificamos que a respectiva contratação 
também será de suma importância uma vez que a oferta de alimentação individual abarca o 
conceito e a ideologia de cuidados com a população em situação de vulnerabilidade e que 
estes, alinhados a outros cuidados e políticas já adotados por este órgão, são instrumentos 
de extrema valia e relevância no combate ao coronavírus (COVID19).
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1.7. Frente ao exposto e fazendo uso do juízo de oportunidade e conveniência, conferidos à 
Administração Pública sob o amparo da Constituição Federal (Art. 37, caput), esta, poderá 
deliberar pela Contratação dos Serviços, em atenção aos princípios da Eficiência e da 
Economicidade da Administração Pública, mediante procedimento licitatório em cumprimento 
à Lei n°. 8.666/93 com suas alterações posteriores e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie.

1.8. Dessa forma, segue abaixo todas as informações pertinentes á contratação dos 
serviços objeto deste Termo de Referência, nos ditames da legislação especifica neste 
procedimento, cito. Lei Federal n° 10.520/02, LC 123/2006, e subsidiariamente, da Lei 
Federal n° 8.666/93.

2. OBJETO

2.1. O presente termo de referência tem por objeto o Registro de preços para eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de refeições prontas, visando atender 
as necessidades das secretarias do Município de Santa Luzia -  MA, de acordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência.

3. VALOR ESTIMADO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
determinado com base na média aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto a 
fornecedores do ramo. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 
 (____ __)■

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

4.1 As especificações e quantitativos dos produtos a serem adquiridos, e demais exigências 
são as seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1

Quentinha: Fornecimento de alimentação pronta (tipo 
quentinha) produzida no estabelecimento da contratada, 
conduzidas em transportes da fornecedora,
acondicionadas em isopor, para a manutenção de 
temperatura e entrega conforme solicitação da Secretaria 
requisitante. Com arroz (branco ou temperado), feijão, 
farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e/ou branca), 
legumes ou salada, purê de batata e macarrão; deverá ser 
acondicionada em embalagens apropriadas, fechada com 
tampa, acompanhada de colher descartável.

10.000 UND R$___ R$___

S E C R E T A R I A  D E ^ ^
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2

Refeição individual servida no estabelecimento da 
contratada, com arroz (branco ou temperado) e feijão 
(branco, mulatinho ou de corda), macarrão, salada de 
verdura cozido com maionese ou purê de batata inglesa 10.000 UND R$___ R$
ou macaxeira, frango ou carne bovina ou suína (grelhado), 
acompanhando um copo de 250 ml com suco natural de 
fruta ou refrigerante e como sobremesa uma fruta.

5. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO 
OBJETO:

5.1 Os pedidos dos produtos/serviços a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes 
serão realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) respectivo(s) 
contrato(s). O fornecimento será parcelado, sendo a entrega em local definido de acordo com 
as necessidades das secretarias requisitantes.

5.2. A contratada deverá fornecer os alimentos preparados nas seguintes condições:

5.2.1. As refeições, deverão ser servidas no endereço da empresa contratada (restaurante 
da empresa), na cidade de Santa Luzia - MA, entre às 11:00h e 15;00h, de acordo com as 
solicitações das secretarias requisitantes.

5.2.2. As refeições serão servidas em dias úteis, pelo período de 12 (doze) meses.

5.2.3. Os produtos terão que atender aos padrões de qualidade e deverão ser fabricados 
no dia, conforme determina as Normas da Vigilância Sanitária.

5.2.4. Os produtos deverão ser preparados observando a legislação vigente e a utilização 
de ingredientes de qualidade:

5.2.5. Os alimentos e as bebidas deverão ser entregues em embalagens apropriadas que 
os protejam contra possíveis danos causados durante o transporte, mantenham a higiene e 
a conservação necessárias, respeitando as normas sanitárias e observando a Cartilha de 
Boas Práticas para Serviços de Alimentação da ANVISA.

5.2.6. As caixas e embalagens contendo os alimentos e as bebidas entregues deverão 
informar na parte externa o tipo de produto, a quantidade de seu conteúdo, data e horário 
de fabricação, validade e a identificação do fabricante/produtor;

5.2.7. Os descartáveis deverão ser adequados a cada produto utilizado, sendo obrigatória a 
utilização de embalagens térmicas para itens perecíveis e refeições prontas;

5.2.8. A prestação do serviço deverá obedecer rigorosamente às datas e horários 
agendados com o solicitante do serviço.
5.2.9. Os eventos poderão ser realizados nos períodos matutino, vespertino e/ou noturno e 
ser eventualmente aos sábados, domingos e feriados, a depender da programação dos 
eventos, que será informada pelo contratante, no momento da solicitação do serviço.
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5.2.10. O servidor da Administração Municipal designado para acompanhar a execução do 
serviço poderá pedir prova dos alimentos e das bebidas a serem servidos, no momento da 
entrega, a fim de verificar se os itens estão em condições de consumo e conforme 
especificação.

5.2.11. Os prazos para o envio das solicitações deverão seguir as determinações abaixo:

5.2.11.1. As solicitações de serviços de alimentação deverão ser enviadas à empresa 
CONTRATADA com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis.

5.2.12. Os produtos deverão ser de primeira qualidade; as frutas deverão estar de acordo 
com a classificação estabelecida na Resolução da Comissão Nacional de Normas e 
Padrões de Alimentos Resolução - CNNPA no 12, de 1978 “padrões para Alimentos”.

5.3. Os Produtos, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues em todo 
território municipal, nos endereços que serão indicados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) 
nas respectivas Ordens de Fornecimento/Serviço.

5.4. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o 
recebimento dos produtos, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93.

5.5. Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da 
Secretaria(s) Requisitante(s), desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § I o, da Lei Federal n° 8.666/93.

5.6. As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência 
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências das Secretarias Requisitantes, e 
desde que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da 
respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento.

5.7. O recebimento dos produtos se dará nos moldes do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93.

5.7.1. O objeto será recebido pelo setor solicitante, que procederá a conferência de sua 
conformidade com o pedido. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será 
atestado esse recebimento:

5.7.11. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta.

5.7.12. Definitivamente, após verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no 
prazo máximo fixado no Termo de Referência.

5.8. Todas as despesas com a organização, no caso de atendimento de eventos, já devem 
estar contempladas nos itens da planilha, inclusive despesas com transporte, carga, 
descarga e outras para efetiva entrega dos alimentos e das bebidas no local indicado.
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6. DAS AMOSTRAS

6.1. Havendo necessidade de esclarecimentos, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar à licitante, 
cuja proposta tenha sido aceita quanto à compatibilidade de preço, amostra dos produtos 
ofertados, que deverá ser encaminhada à Prefeitura Municipal de Santa Luzia, situada na Av. 
Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia - MA, no horário das 08h às 12h, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da solicitação.

6.2. O prazo para a avaliação das amostras será de até 03 (três) dias úteis, a partir do 
momento do recebimento destas, sendo possível a prorrogação deste prazo por despacho 
fundamentado do(a) Pregoeiro(a).

6.3. A previsão de envio de amostras será solicitada exclusivamente aos licitantes 
parcialmente vencedores dos itens deste Termo de Referência, após sua habilitação, 
visando identificar se os produtos descritos na proposta comercial da empresa atendem a 
todos os requisitos do Termo de Referência e aos padrões de desempenho e qualidade.

6.4. O procedimento de avaliação das amostras será executado conforme descrito no 
subitem 6.5 deste termo.

6.5. ANÁLISE DAS AMOSTRAS

6.5.1 Local e Horário

6.5.1.1 As análises ocorrerão nas dependências da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia - MA, em local e horário a ser definido pelo(a) Pregoeiro(a).

6.5.1.2 As amostras serão analisadas uma por vez, observando a ordem dos itens 
do certame.
6.5.1.3 As análises ocorrerão da seguinte maneira:

a) Análise de documentação técnica: com vistas a verificar se o produto ofertado atende a 
todas as exigências de compatibilidade com os padrões e normas nacionais e internacionais 
de acordo com as exigências do instrumento convocatório.

b) Características e Especificações: tem por finalidade verificar se todos os requisitos 
técnicos estão de acordo com as características exigidas no instrumento convocatório.

c) Teste de qualidade: tem por finalidade verificar se o produto ofertado possui as 
características mínimas de qualidade solicitadas para cada item do Termo de Referência.

d) Aceitação de questionamentos: momento em que o público presente poderá formular 
questionamentos sobre a verificação de comprovação dos itens do instrumento deste Termo 
de Referência.

6.6 DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS:
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6.6.1 O relatório final de avaliação será publicado no mural de avisos desta prefeitura 
municipal bem como no diário oficial do município em horário e local agendados pelo(A) 
Pregoeiro(a) que conduzirá os trabalhos.

6.6.2 Se a amostra for reprovada o(a) Pregoeiro(a) adotará medidas para solicitar a 
apresentação dos segundos colocados na fase de preços para a análise, devendo o 
procedimento descrito neste item ser cumprido integralmente.

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

7.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço “por item”.

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS:

8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real -  R$).

8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 
virgula (* ,xx)

8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas 
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente.

8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a 
fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal.

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

9.1 Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital de Licitação deverá 
exigir a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s);
9.2 A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser 
inseridos nos Termos de Referências e Editais de contratações da Administração Pública 
como forma complementar de garantir o fornecimento de um produto. Bem assim, deverá 
conter no Edital a exigência de apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de 
capacidade técnica, compatível com o objeto deste termo de referência, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo 
satisfatório, produtos da mesma natureza ou similares aos do presente Termo.

9.3. A Licitante também deverá apresentar atestado, ou licença ou alvará sanitário, emitido 
pela Autoridade sanitária competente Estadual ou Municipal, ou ainda, declaração de que a 
empresa reune as condições para apresentação em momento oportuno (condição para 
assinatura do contrato).

10. ADJUDICAÇÃO

10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO “POR 
ITEM".
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10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentária, conforme dispõe o Decreto Federal n°. 7.892/2013, as Dotações 
Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução 
do objeto, serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes que 
poderão advir do presente termo de referência.
11.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, 
as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente á época das referidas contratações.

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato:

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato 
para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

12.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

12.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

12.1.4. Aplicar á CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais cabíveis;

12.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência;

12.1.6. Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo 
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

12.1.7 Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficientes, inadequados 
ou prejudiciais;

12.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

12.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados á 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da 
recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua 
apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;
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12.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

12.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas 
com o fornecimento dos produtos.

12.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas 
e comunicando por escrito à CONTFÍATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no 
fornecimento dos produtos;

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato:

12.2.1. Fornecer os serviços/produtos conforme especificações definidas no 
presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

12.2.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e 
de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 
das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas 
neste Termo de Referência e em sua proposta;

12.2.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

12.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração, devendo ressarcir 
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos;

12.2.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços 
a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

12.2.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no 
órgão Contratante;

12.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante;

12.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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12.2.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

12.2.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros.

12.2.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

12.2.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

12.2.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância âs normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

12.2.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo.

12.2.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre:

12.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação:

12.2.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a 
contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015.

12.2.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante;

12.2.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 
normas e legislação;

12.2.20. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas;

12.2.21. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão
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Gerenciador da Ata, relacionados com as características dos produtos;

12.2.22. Entregar, nos locais determinados pelo CONTFRATANTE nas Ordens de 
Fornecimento, os produtos/serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, 
dentro do prazo de entrega estabelecido;

12.2.23. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, 
que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

12.2.24. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 
decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela 
CONTRATANTE.

12.2.25. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, á sede
da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para 
qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO

13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, 
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos 
produtos descritos neste planejamento;

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em 
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da 
proposta;

13.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no 
conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são 
suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é fornecido 
comercialmente por mais de uma empresa no mercado;

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada 
na forma ELETRÔNICA, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.

14. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS

14.1. Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem 
prejudicar o ganho da aquisição em escala, razão capital da realização das compras 
conjuntas, optou-se pela divisão deste certame em ITENS, sempre em respeito à mais ampla
competição e conforme previsto no art. 23 
TCU:

I o e 2o da Lei n° 8666/93 e Súmula 247 do
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Art. 23, § I o) As obras, serviços e compras efetuadas pela 
administração serão divididas em tantas parcelas quantas 
se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade, sem perda da economia de 
escala. (Redação dada pela Lei n. 8.883, de 1994)”

“Súmula n. 247:
É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por 
preço global, nos editais das licitações para a contratação 
de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista 
0 objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes 
que, embora não dispondo de capacidade para a 
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do 
objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar- 
se a essa divisibilidade.”

14.2. A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a diferenciação 
das características técnicas dos bens a serem adquiridos.

14.3. O detalhamento das especificações dos itens deste Termo de Referência, figuram no 
item 4 deste Termo.

15. REGISTRO DE PREÇOS

15.1. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário 
uma vez que a contratação será realizada por diferentes órgãos da Administração Pública 
Municipal por ocasião do mecanismo de compras conjuntas.

15.2. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, 
inciso II e §§ I o a 6o da Lei 8.666/93 possibilitará a execução do projeto de aquisição de 
refeições prontas.

15.3. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser 
firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, com 
efeito de compromisso de fornecimento para futuras contratações.

15.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados 
da sua assinatura e lançamento e publicação.

15.5. Alterações nos produtos a serem fornecidos deverão ser comunicadas ao órgão
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gerenciador da Ata de Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova 
homologação. Os novos produtos deverão possuir características idênticas ou superiores ao 
produto ofertado na proposta Comercial da Empresa beneficiária do Registro de preço.

16. DO CONTRATO:

16.1 O contrato, obedecerá as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará 
vinculado integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 
licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo 
de Referência.

16.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9o da Lei n° 10.520/02, a administração convocará a 
empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato.

16.1.2.0 prazo de convocação estipulado no item 16.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração.

16.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de 
transcrição.

16.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas.

16.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada 
deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita ás 
penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação.

16.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços.

17. FORMA DE PAGAMENTO:

17.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o fornecimento do 
objeto, mediante assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões 
de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e á Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Certidão 
Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão
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Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do 
domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, quanto á Dívida Ativa do Município; Certificado de Regularidade de Situação do 
FGTS -  CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -  CEF; Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em 
sua proposta.

17.2 O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de 
Preços, devidamente contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente, após 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

17.3 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento.

17.4 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

17.5 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou á atualização 
monetária.

17.6 A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada.

17.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP
em que:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
/  = /  = tncs

2&S = 0,00016438
i = taxa percentual anual no valor de 6%.

17.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
17.8.

17.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 17 
deste Termo.
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18. DAS SANÇÕES

18.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato 
ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no 
SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais.

18.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades;

18.2.1 Multa de;

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade 
inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer 
a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total 
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.
c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea “a”, do subitem 18.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida.

18.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Santa 
Luzia — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

18.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante.

18.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATARIO
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ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria Municipal de Administração 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia -  MA

obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

18.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § I o do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

18.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada.

18.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTfRATADA, na forma da lei.

18.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

18.10 O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente.

18.11 Nenhum pagamento será feito á empresa detentora do Registro, antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

•2^

19 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO

19.1 A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim.

19.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na 
vigência do art. 70 da Lei n° 8.666/93.

19.2À comissão ou servidor designado compete, acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário á regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores.

19.3 Não obstante a CONTFtATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTfRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
produtos fornecidos diretamente por servidor designado.

19.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
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eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.

19.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

20 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

20.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.

21 DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

21.1 O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial da Lei n° 10.520/2002, e, 
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente 
documentação relativa a:

21.1.1 Habilitação jurídica:
21.1.2 Regularidade fiscal e trabalhista;

21.1.3 Qualificação técnica:
21.1.4 Qualificação econômico-financeira;
21.1.5 Cumprimento do disposto no inciso XXXIll do art. 7o da Constituição Federal.

22 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

22.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 10.520/2002, 
aplicando-se ainda as disposições contidas na Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, subsidiariamente na Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.
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ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Secretaria de Governo
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000/Santa Luzia - MA

Proc. N°;f)É3i/á-?
Folha N°: í) rlD.--------
Rubrica:.

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTOS

Processo n° 067/2022

De acordo com as informações constantes neste processo administrativo 
autuado, APROVO o Termo de Referência anexo, consoante previsto no art. 7o, §2°, 
inciso I, c/c art. 38, caput, ambos da Lei n° 8.666/1993, e autorizo o encaminhamento 

da solicitação para Registro de preços para eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para fornecimento de refeições prontas, visando atender as necessidades 
das secretarias do Município de Santa Luzia -  MA, bem como determino que seja 
providenciada a instrução dos autos com vistas a realizar a contratação dentro das 
formalidades legais de acordo com o rito abaixo:

a) ao Setor de Cotação de Preços para a realização da pesquisa de mercado;

b) Retorno ao Ordenador de Despesas para deliberação.

Santa Luzia -  MA, 11 de abril de 2022.

JUCENARIArSANTOS FRAZAO
Secretária Municipal de Governo

(autoridade superior mediante ato por delegação -  Decreto n° 001/2021 de
04/01/2021)

S E C R E T A R I A  DE

GOVERMO
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47

SETOR DE COMPRAS
Av. Nagib Haickel - Cep: 65.390-000/Santa Luzia - MA

Proc. N °:L__  ,.
Folha N°:_ 0 < Z L  
Rubrica:,

SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS

Santa Luzia/MA, 14 de abril de 2022.

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 
Setor de Compras

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA.

Prezado Sr(a).,

Convidamos vossa Senhoria a apresentar cotação de preços para os itens abaixo discriminados:

item I DESCRIÇÃO DO SERVIÇO | QUANT. | UNID. | V.UNIT. | V. TOTAL
GRUPO ÚNICO - REFEIÇÕES PRONTAS

1

Quentinha: Fornecimento de alimentação pronta (tipo 
quentinha) produzida no estabelecimento da contratada, 
conduzidas em transportes da fornecedora, acondicionadas 
em isopor, para a manutenção de temperatura e entrega 
conforme solicitação da Secretaria requisitante. Com arroz 
(branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (dois) tipos de carne 
(vermelha e/ou branca), legumes ou salada, purê de batata e 
macarrão; deverá, ser acondiclonada em embalagens 
apropriadas, fechada com tampa, acompanhada de colher 
descartável.

10.000 UND

2

Refeição individual servida no estabelecimento da 
contratada, com ' arroz (branco ou temperado) e feijão 
(branco, mulatinho ou de corda), macarrão, salada de verdura 
cozido com maionese ou purê de batata inglesa ou 
macaxeira, frango ou carne bovina ou suína (grelhado), 
acompanhando um copo de 250 ml com suco natural de fruta 
ou refrigerante e como sobremesa uma fruta.

10P.000 UND ;

VALOR GLOBAL

Em caso de dúvida, entrarem contato pelo e-mail: cotacao.santaluzia@hotmail.com

Atenciosamente,

DREDASiLVA 
í D^pá^mento de Compras 
-oftaraN0 056/2021

SETOR

MPi
FAZENDO MUITO MAIS
COMPRAS

P R E F E I T U R A  D E

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S
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C. G. ALIMENTOS LTDA - ME 
CNPJ: 41.413.367/0001-14

AV. TABAJARAS, BR-222, S/N° LOJA 1, BAIRRO BATATAL, SANTA LUZIA/MA

COTAÇÃO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA. 
ATT: MARCOS ALEXANDRE - SETOR DE COMPRAS.

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

Razão Social: C. G. ALIMENTOS LTDA - ME
CNPJ: 41.413.367/0001-14 INSC. EST.: 12.690778-1
Endereço: AV. TABAJARAS, BR-222, S/N9 LOJA 1
Bairro: BATATAL Cidade: SANTA LUZIA-MA
CEP: 65.390-000 E-mail: churrascaria_santa_barbara@ hotmail.com
Banco da lic itante: BANCO SANTANDER Telefone: (98) 98551-6944/98565-1695
N. da Agência: 2429 Representante: CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS
Conta Bancária da licitante: 13.000123-7 RG: 0731118652020-2 SSP/MA, CPF: 883.554.893-49
ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND. UNIT. TOTAL

1

Quentinha: Fornecimento de alimentação pronta (tipo quentinha) produzida no 
estabelecimento da contratada, conduzidas em transportes da fornecedora, 
acondicionadas em isopor, para a manutenção de tem peratura e entrega 
conform e solicitação da Secretaria requisitante. Com arroz (branco ou 
temperado), feijão, farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e/ou branca), 
legumes ou salada, purê de batata e macarrão, deverá ser acondicionada em 
embalagens apropriadas, fechada com tampa, acompanhada de colher 
descartável.

10.000 UND 22,00 220.000,00

2

Refeição individual servida no estabelecim ento da contratada, com arroz (branco 
ou tem perado) e feijão (branco, m ulatinho ou de corda), macarrão, salada de 
verdura cozido com maionese ou purê de batata inglesa ou macaxeira, frango ou 
carne bovina ou suína (grelhado), acompanhando um copo do 250 ml com suco 
natural de fru ta  ou refrigerante e como sobremesa uma fruta. : s * . ■

10.000 UND 30,00 300.000,00

VALOR GLOBAL 520.000,00

R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte m il reais)

ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS 
FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO 
DOS PRODUTOS. , / " Z   'r"'

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. :;
SANTA LUZIA/MA, 18 DE ABRIL DE 2022.

LQArvjCX
C. G. ALIMENTOS LTDAíj ME 
CNPJ: 41.413.367/0001-14 

CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS 
RG: 0731118652020-2 SSP/MA 

CPF: 883.554.893-49 
T itu lar da Empresa

Página 1 de 1

mailto:churrascaria_santa_barbara@hotmail.com


Restaurante e Pizzaria

ANTONIO DANTAS DE CERQUEIRA 
CNPJ: 39.479.916/0001-01 
Rua 7 de Setembro - Centro, Santa Luzia -MA 
Contato: (98) 8492-0591

Proc. N°: 
Folha N° 
Rubrica:

Cotação de Preços
Prefeitura de Santa Luzia

Estou encaminhando Cotação de preços para vossa apreciação.
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. UNIT. TOTAL

QUENTINHA: Fornecimento de 
Alimentação pronta (tipo quentinha) 
produzida no estabelecimento da 
contratada, consumidas em transportes 
da fornecedora acondicionadas em 
isopor, para a manutenção da 
Secretaria requisitante. Com arroz 
(branco ou temperado), feijão, 
farofa, 02 (dois) tipos de carne 
(vermelha e/ou branca), legumes ou 
salada, purê de batata e macarrão/ 
deverá ser acondicionada em 
embalagens apropriadas, fechado com 
tampa plastificada, acompanhada de 
colher descartável..

UND 10.000 R$ 21,50 R$ 215.000,00

REFEIÇÃO INDIVIDUAL: servida no 
estabelecimento da contratada, com 
arroz (branco ou temperada) , e feijão 
(branco, mulatinho ou de corda), 
macarrão, salada de verdura cozida com 
maionese ou purê de batata inglesa ou 
macaxeira, frango, carne bovina ou 
suina, (grelhadoO, acompanhado de um 
copo de 250 ml com suco natural de 
fruta ou refrigerante e como sobremesa 
uma fruta.

UND 10.000 R$ 29,50 R$ 295.000,00

Total da proposta é de R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais)
Santa Luzia/MA, 20 de abril de 2022.

Atenciosamente,

Antônio Dantas de Serqueira 
CPF: 339.724.515-04 

Empresário
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ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Setor de Compras
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000/Santa Luzia - MA

DESPACHO

Processo Administrativo: 067/2022.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZI/VMA.

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA realiza o procedimento de cotação de preços 
(metodologia) a partir de consultas a tabelas oficiais, pesquisas de mercado através de 
propostas físicas, por e-mail, telefone, internet, outros contratos administrativos, outros 
Órgãos, ou pessoalmente.

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e também o menor preço 
estimado mais vantajoso à Administração, respeitando-se, assim, a Lei de Licitações e as 
orientações dos Tribunais de Contas.

No presente caso, a busca por preços de mercado, se deu através de pesquisas 
realizadas com as empresas: ARIOSVALDO BEZERRA DA SILVA - ME, CNPJ: 
69.407.229/0001-41 (CHURRASCARIA DO GOIÓ); C. G. ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 
41.413.367/0001-14 (CHURRASCARIA SANTA BARBARA); ANTÔNIO DANTAS DE 
CERQUEIRA, CNPJ: 39.479.91^/0Í^D1-01 (DANTAS GRILL RESTAURANTE E 
PIZZARIA) o que se logrou êxijafconforme é demonstrado na tabela em anexo.

anta Luzia/MA, 20 de abril de 2021.

Ditwnycíí»
as daíPtUf

JDRE DA SILVA
Diretor d^Depafctàmento de Compras 

>ortarfâ N° 056/2021

SETOR _

COMPRAS
FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  D E

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S
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ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 
Secretaria de Governo

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000/Santa Luzia - MA

Proc. Ne:
Folha N0: _ ía i 2 l _  
Rubrica: ^

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 067/2022

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO LICITATORIO E 
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

A
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA

Em obediência ao que dispõe o Caput do artigo 38 da Lei Federal n° 
8.666/93 e alterações, AUTORIZO a deflagração deste procedimento licitatório 
conforme solicitação expressa no Processo Administrativo supra, tendo por objeto à 
Registro de preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento 
de refeições prontas, visando atender as necessidades das secretarias do Município de 
Santa Luzia -  MA, conforme especificações constantes nos termos da legislação em 
vigor.

Em obediência ao que dispõe no art. 7o, §2°, inciso I, c/c art. 38, caput, 
ambos da Lei n° 8.666/1993, ratifico a APROVAÇÃO do Termo de Referência 
anexado aos autos do Processo em epigrafe, uma vez que foram devidamente 
comprovados os seguintes requisitos:

1- Abertura de processo administrativo, devidamente autuado;

2- Oficio de solicitação da demanda;

3- Termo de Referência, devidamente aprovado;

4- Pesquisa de Mercado e mapa de apuração

DECLARO para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar 
n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que as futuras despesas especificadas no 
Processo Administrativo acima identificado possuem adequação orçamentária e
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Rubrica:

financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano 
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

SOLICITO, ainda, que sejam obedecidos os dispositivos da Lei 8.666/1993 
e suas alterações, bem como demais legislações correlatas.

No mais, encaminho os autos à CPL para que sejam tomadas as devidas 
providências nos termos da Lei.

Atenciosamente,

Santa Luzia - MA, 25 de abril de 2022.

JUCENARIA^SAWTOS FRAZAO
Secretária Municipal de Governo

(autoridade superior mediante ato por delegação -  Decreto n° 001/2021 de
04/01/2021)
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ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000/Santa Luzia - MA

Folha Ne: _ d á S —  
Rubrica: ____

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 067/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO: 026/2022 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração 
DESTINATÁRIO: Procuradoria Geral do Município
ASSUNTO: Solicitação de manifestação da Procuradoria Geral do Município de Santa 
Luzia, acerca da minuta de edital e seus anexos acostados, bem como aos 
procedimentos adotados na fase interna do processo em epígrafe.

DESPACHO

Tendo em vista a instrução dos autos, segue anexa a Portaria n° 510/2021, 
que nomeia o Pregoeiro oficial das Licitações do Município de Santa Luzia, e a Minuta 
do Edital na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, para parecer e providências 
desta Procuradoria Geral do Município -  PGM acerca da contratação dentro das 
formalidades legais.

Preliminarmente, cumpre ressaltar que o processo foi autuado nesta 
Comissão Permanente de Licitação -  CPL, sendo atribuído a modalidade Pregão, na 
forma eletrônica, do tipo menor preço global, acostado ao número 026/2022.

No mais, em breve relato, o objeto da licitação tem por escopo o Registro de 
preços para eventual contratação de pessoafs) jurídica[s] para fornecimento de 
refeições prontas, visando atender as necessidades das Secretarias do Município de 
Santa Luzia/MA

A licitação na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, fora a escolhida, 
por destinar-se à aquisição de bens e serviços comuns, nela não há limites de valor 
estimado da contratação, sendo licitação de Menor Preço Global, além de concentrar 
todos os atos em uma única sessão, conjugando propostas escritas e os lances 
durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante, possibilita a negociação 
entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o que torna o 
procedimento muito célere e econômico para o município.

COMISSÃO PERMANETNE P R E F E I T U R A  D E  \ \
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Propicia, ainda, para a Administração os seguintes benefícios:

a) economia, pois busca a melhor proposta de preço o que gera economia
financeira;
b) desburocratização do procedimento licitatório; e,
c) rapidez, pois a licitação é mais rápida e dinâmica assim como as
contratações.

Sobre o julgamento das propostas pelo menor preço, impende destacar 
previsão legal do artigo 4e, X da Lei 10.520/2002;

Art. 4e. A fase externa do pregão será iniciada com a 
convocação dos interessados e observará as seguintes 
regras:

CO
X -  para julgamento e classificação das propostas, será 
adotado o critério de menor preço, observados os prazos 
máximos para fornecimento, as especificação técnicas e 
parâmetros mínimos de desemprenho e qualidade 
definidos no edital;

No que tange o julgamento pelo Tipo Menor Preco Global, imperioso 
mencionar a impossibilidade de manter o procedimento por item, uma vez que, é 
imprescindível que seja executado pela mesma empresas os dois itens do 
procedimento, pois um item está vinculado ao outro.

Falando sobre as regras específicas do Pregão Eletrônico, no instrumento 
convocatório houve o registro de qual será o provedor ou a plataforma que 
disponibilizará o sistema eletrônico, ou seja, o portaldecompraspublicas.com.br, 
previsto em item do Edital, atendendo o exigido no Decreto Federal 10.024/2019.

Assim, temos que o certame sendo formalizado sob a modalidade já 
referida, PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PRECO GLOBAL, possibilitará

m i
COMISSÃO PERMANETNE P R E F E I T U R A  D E  V X
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uma maior participação das licitantes interessadas, devendo-se tomar como 
parâmetro a minuta de instrumento convocatório acostado ao processo.

Ratifico ainda, que a minuta de edital elaborada e encartada aos autos 
atende ao que determina o art. 40 da Lei nQ 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o 
número de ordem, a secretaria interessada, a sua modalidade, o tipo de licitação, 
bem como a menção de que o procedimento será regido pelas Leis nQ 8.666/93 e 
10.520/2002, e, pelo Decreto Federal nQ 10.024/2019. Além, é claro, do local, dia e 
horário para recebimento dos documentos e propostas de preço.

Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e condições 
para assinatura da ata do certame; as sanções para o caso de inadimplemento; as 
condições de participação das empresas e a forma de apresentação das propostas; 
os critérios de julgamento; o local, horários e formas de contato com o 
Departamento de Licitação para esclarecimento, protocolo de impugnações e 
recursos administrativos; condições de pagamento, critério de aceitabilidade das 
propostas de preço; critérios de reajustes; e, relação dos documentos necessários a 
habilitação.

0 edital também atende ao que determina o § 2 - do art. 40 da Lei ns 
8.666/93, trazendo em anexo a minuta do contrato, o termo de referência e modelo 
de todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

As minutas estão em consonância com a legislação que orienta a matéria, 
trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da 
Lei n2 8.666/93, que assim dispõe:

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que 
estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, 
data-base e periodicidade do reajustamento de preços, os 
critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
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IV - os prazos de início de etapas de execução, de 
conclusão, de entrega, de observação e de recebimento 
definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação 
da classificação funcional programática e da categoria 
econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execução, quando exigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabíveis e os valores das multas;
VIII - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta 
Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio 
para conversão, quando for o caso;
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a 
dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do 
licitante vencedor;
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e 
especialmente aos casos omissos;
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda 
a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
C-0
§ 2o Nos contratos celebrados pela Administração Pública 
com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive aquelas 
domiciliadas no estrangeiro, deverá constar 
necessariamente cláusula que declare competente o foro 
da sede da Administração para dirimir qualquer questão 
contratual, salvo o disposto no § 6o do art. 32 desta Lei.
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Por fim, declaramos que será observado o tempo hábil para convocação dos 
interessados em participar do certame, será observado o prazo mínimo de 08 (oito] 
dias úteis exigidos pelo art. 4o, V da Lei n9 10.520/2002.

Assim, no entendimento desta Comissão, o presente procedimento foi 
seguido a legalidade, aplicando a legislação vigente e que orientam o procedimento 
licitatório, em especial as Leis n9 8.666/93 e 10.520/2002, e, o Decreto Federal n9 
10.024/2019.

Considerando, por fim, que o Pregão Eletrônico é a forma obrigatória de 
modalidade de licitação a ser utilizado, previsto no Decreto n9 10.024/19, além de 
mais prático, fácil, simples, direto e acessível, atinge o seu fim, e fim único de toda 
licitação, qual seja garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, 
permitindo a participação de quaisquer interessados que atendam aos requisitos 
exigidos, e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, mediante 
sessão pública, por meio de propostas e lances, além de ser eminentemente público 
e aberto, não resultando, desta forma, em qualquer prejuízo para a Administração.

Assim, com base no breve reato, solicitamos emissão de parecer acerca da 
minuta do edital e seus anexos, bem como, dos procedimentos adotados na fase 
interna.

Respeitosamente,

Santa Luzia/MA, 26 de abril de 2022.

Diégo Maciel parbosa
Presidente da üQrj/issão Permanente de Licitação 

Preaoeiro Oficial

comissAopermanetne
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M INUTA DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2__ /2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 067/2022

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, TORNA PÚBLICO, PARÁ CONHEClMENTÔ^pOS • INTERESSADOS,’.ÜÜE A 
PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PR EÇ O S ^^B ÁU bAD E PREGÃO, NA 
FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM/ÍnOSJ'ERMjP S N e 
10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N9 10.024, DE 20DESE‘̂ B R O  d'e^ 9 ,  DO PÊCH|í^ í^  7.746, 
DE 05 DE JUNHO DE 2012, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 D j^ tÍT U B R O .^ i. ^^/'".A P LÍs ^ Õ -S E , 
SUBSIDIARIAM ENTE, A LEI N9 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E Á^fGÊNCIAS ESTA^ÉJCÍDAS NESTE ÉDITAL. 
LEI COMPLEMENTAR N9 123/06 E • 147/2014, ..S U BS ID IA M ^M É^ PELA lE l' M^v)B.66'6/93 DEMAIS 
LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE A ^ Í^O N w â ^Ó R IO  E ANEXOS1;;,

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designat
:\S ; ;
inserção e 
■eletrônica

fenominado Pcèpieiro, 'mediante á 
monitoramento de dados gerados oü _ .transfericféj^^difétárTiènte^'^^ a página 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, d e n lw ^ tra s ,1 as seguifttés atribuições: côõrdenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decid®^ impugnações 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sa^jlvpública na intè" 
com os requisitos estabelecidos nest0^ |||ta l; etapa de
habilitação; receber, examinar e decidir og^ ^ r sos, a^upinhando, 
sua decisão; indicar o vencedor do certame;'SfflSuzir os

jesuítas ao edital, apoiado peia sua equipe 
t; verificar a conformidade da proposta 
|es; verificar e julgar as condições de 

wtoridade competente quando mantiver 
Equipe de apoio; e encaminhar o processo

devidamente instruído a autot responsavér I adjudic e propor a homologação.

ÓRGÃOS INTERESSADOS: ^ ^ E T A m ^ Ô t ^ B ^ iS ^ E  SANTA LUZIA/MA
DATA E HORA DE INICIO DAS 

PROPOSTAS: DIA _ J __12022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO:

IkjH : _ J __12022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:

DO DIA _ J __12022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS:

| ^ : _ M  DO DIA _ _ / _ J 2 0 2 2  (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS -  SESSÃO PÚBLICA: __H:__M DO DIA _ J _ /2 0 2 2  (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

LOCAL: w w w .D o rta ld e c o m D ra s D u b lic a s .c o m .b r

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO

MODO DE DISPUTA: ABERTO
LICITAÇÃO CONTENDO ITENS COM COTAS DE 25% RESERVADAS PARA MICROEMPRESAS E EMPERSAS DE PEQUENO 
PORTE
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1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de preços para 
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de refeições prontas, visando atender as 
necessidades das Secretarias do Município de Santa Luzia/MA, conforme condiçjges, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de^Referêncíâ f̂àcT^^^ ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. \ \  "f*-

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEMjj^ bservadas as ew^ncias contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

de consumo e será solicitada 
ou em parte.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Ahflinu é apenas 
de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, poden^Ker utilizada

1.5. Em atendimento aos preceitos da Lei n^^||3/2006; Lei n^ ~jSfô!te014 e Decreto n^ 8.538/2015, fica ainda 
reservada a cota de 25% (vinte e cinco por centHMdo quantitativo o^ffiens pretendidos nesta licitação mais os 
itens exclusivos, para participação e apjtògntaçãoS^ropostas pela]^1icroempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, conforme divisão constante doTenP^gà^ R e feS ^ti anexo instrumento;

1.6. Não havendo vencedor pafea-a cota reserv ta podSfíl^ifradjudicada ao vencedor da cota principal, ou
diante de sua recusa, as l ic i t ^ ^ ^ ^ ^ ^ f c ^ a  que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota
principal.

1.7. Se a mesma licitante
ente vexpremenor preço,

1.8. As licitantes e 
qua i^ti^grupos 
os

1.9. O dis'“ '* 
na totalidad

cotá^í^j^vada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 
que 0  fornecedor pratique preços distintos para o mesmo item.

comflW oemPresas ou ernPresas de pequeno porte poderão cotar todos ou 
rincip^^uanto da Cota Reservada. As demais licitantes somente poderão cotar

ns não impede a contratação das microempresas ou empresas de pequeno porte

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
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3. DO CREDENCIAMENTO.

3 .1 . O C re d e n c ia m e n to  é o nível básico do  R egistro  C adastra l no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que  p e rm ite  
a pa rtic ip a çã o  dos in te ressados na m oda lid a d e  LICITATÓRIA PREGÃO, em  sua FORMA ELETRÔNICA.

3 .2 . O cadastro  deverá  ser fe ito  no P orta l de C om pras Públicas, no s ítio  www.portaldecomDraspublicas.com.br;

3.3 . O c re d e n c ia m e n to  ju n to  ao p ro v e d o r do  sis tem a im p lica  a re s p o n s a b i lH fd è M ij^ ^  ou  de seu 
re p re se n ta n te  legal e a presunção  de sua capacidade técn ica  para re a lka çã o  d a s 'jT O n sa ^é $  in e re n te s  a este 
Pregão.

3 .4 . O lic ita n te  responsab iliza-se  exclusiva e fo rm a lm e n te  p e la ^ f f i^ a ç õ e s  e fe tu a d a V e w i seu nom e, assum e 
co m o  firm e s  e ve rdade iras  suas p ropos tas  e seus lances, i n o ^ p e  p ra ticados  d ô a m e n t e  ou  p o r seu
re p re se n ta n te , exclu ída a responsab ilidade  do  p r o v e d o r d o ^ te m a  o W o ^ rgão ou  e ^ im d e  p ro m o to ra  da 
lic itação  p o r even tua is  danos d e co rre n te s  de uso in d e v ijm t a s  credenc ia is  î m b e sso. a i n d ^ u e  p o r te rce iro s .

3 .5 . É de responsab ilidade  do cadastrado  c o n fe r ir  a exa tidão  
PUBLICAS e m a n tê -lo s  a tua lizados ju n to  ^ j ^ ó r g ã o s  respor 
im e d ia ta m e n te , à co rreção  ou à a lte ra çã o  d o S íS ^ ^ tro s  tã o  logo i( 
desa tua lizados.

3 .5 .1 . A não obse rvânc ia  do  d isp o s to  no1 
ha b ilita çã o

4 .i.r
ou e m p fí

rtic ip a

esen t

s dados cadaâSpTs no PORTAL DE COMPRAS 
s pela in fo rm a çã o , d e vendo  p rocede r, 

j f iq u e  in co rre çã o  ou aque les se to rn e m

ense ja r desclassificação no m o m e n to  da

4 . DA P A R T IC IP A Ç A O N ^ PREGÃO.

4 .1 . P oderão 
te rm o s  do  a rt. 3 
Ind iv idua l co n fo ri 
ao 08  do  D ecre to  
e s te ja m iig a d o s  ao 
es ta iam  cdnajC redencf

ll^ xc lu s iva m e n te  M ic roem presas  e Em presas de P equeno P orte , nos 
■ da Lei C o m p le m e n ta r n° 12 3 /2 0 0 6 , ou  a inda M ic ro e m p re e n d e d o r 

128)lí j ^ n o s  te rm o s  da Lei C o m p le m e n ta r n.s 1 4 7 /2 0 1 6  e arts . 01 e 06 
^re g u la rm e n te  es tabe lec idas no país, cu ja fin a lid a d e  e ram o  de a tuação  

gão, e que  sa tis façam  in te g ra lm e n te  as cond ições  deste  Edita l, e que 
r no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

m ín im o  de 3 (três) fo rn e ce d o re s  c o m p e tit iv o s  enquad rados  co m o  m icroem presas 
p o rte  sed iados local ou  re g io n a lm e n te  e capazes de c u m p r ir  as exigências 

e s ta b e le c id sç^ iV ^  in s tru m e n to  co n vo ca tó r io , será ace ito  a p a rtic ipação  de em presas que  não m ic ro  e 
pequenas em priç r ^  (a rt. 49 , Lei C o m p le m e n ta r, 123), fica n d o  assegurado, no e n ta n to , os bene fíc ios  as m ic ro  
e pequenas e m p ^ s a s , co n fo rm e  Lei C o m p le m e n ta r ne 1 23 /2006 .

4 .2 . Será con ce d id o  tra ta m e n to  fa vo re c id o  para as m ic roem presas e em presas de p equeno  p o rte , para as 
sociedades co o p e ra tiva s  m enc ionadas no a rtig o  34  da Lei n? 11 .488, de 2007, para o m ic ro e m p re e n d e d o r 
in d iv id u a l - M EI, nos lim ite s  p rev is tos  da Lei C o m p le m e n ta r n5 123, de  2006.
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4 .3 . As m ic roem presas  e em presas de pequeno  p o rte , que  o p ta re m  p o r u su fru íre m  dos bene fíc ios 
conced idos  pela Lei C o m p le m e n ta r n? 123, deve rão  im p o r ta r  no s is tem a, ju n ta m e n te  com  a docu m e n ta çã o  de 
h a b ilita çã o , d o c u m e n to  que  co m p ro ve  o re fe rid o  e n q u a d ra m e n to , po d e n d o  ser a com provação  a través  de 
c e rtid ã o  exped ida  pela Junta C om ercia l do  d o m ic ílio  da sede da lic ita n te , e m itid a  a té  60 (sessenta) dias 
consecu tivos  de  an tecedênc ia  da data  p rev is ta  para ap resen tação  das p ropostas  ou  o u tro  d o cu m e n to  
e q u iva le n te .

4 .4 . NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4 .4 .1 . P ro ib idos de p a rtic ip a r de  lic itações e ce le b ra r con tra tosy  
v ig e n te ;

4 .4 .2 . Q ue não a te n d a m  às cond ições  des te  Edita l e seu(^

4 .4 .3 . E strange iros que  não te n h a m  rep resentaçã  
c itação  e re sp o n d e r a d m in is tra tiv a  ou  ju d ic ia lm e n te ;

4 .4 .6 . E ntidades em presa ri

4 .4 .7 . O r g a n iz a ç õ e s ^  Soei 
746/2014-TC U -P lenátjfc

4 .5 . COM O c o r ^
CAMPO PRÓPRIC^ChSi:

I no Brasil 
3

este jam as em

„
in is tra tivQ s ,\na  Jorjma d a je g is la ç ã o

deres expressos para recebe r

4 .4 .4 . Q ue se e n q u a d re m  nas vedações p r j ^ t a s  no  a rtig o  n9 8.666, de 1993;

4 .4 .5 . Q ue es te jam  sob fa lênc ia , c ^ ^ r s o  ÍJ S f t^ d o re s ,  c o n c o ^ ^ ta  ou  em  processo de d isso lução ou 
liqu idação ;

b lico  - OSCIP, a tu a n d o  nessa cond ição  (A có rdão  n^

NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "S IM " OU "N Ã O " EM 
LATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.5.1 i;:iQ ue cum pne\)S  h jO Ü ^ os e ^ t^ ^ le c id o s  no a rtig o  3° da Lei C o m p le m e n ta r n? 123, de 2006, estando  
a,pta a ü s u fru ir  do  ttp a m C T  e s tabe lec ido  em  seus arts . 42 a 49 ;

,^1^P |g^% c lu s ívo s  para pa rtic ip a çã o  de m ic roem presas e em presas de p equeno  p o rte , a 
a s s in ^ ^ a ^ d c T c lw ^ ^ n ã o ' '  im p e d irá  o p ro sse g u im e n to  no ce rta m e ;

4 .5 .1 .2 . N b ^ ite n s  em  que  a p a rtic ipação  não fo r  exclusiva para m ic roem presas  e em presas de pequeno  
p o rte , a a s s in a r^ ã o  do  cam po  "n ã o "  apenas p ro duz irá  o e fe ito  de o lic ita n te  não te r  d ire ito  ao tra ta m e n to  
fa vo re c id o  p re v is to  na Lei C o m p le m e n ta r n^ 123, de 2006, m esm o que  m ic ro e m p re sa , em presa  de 
pe q u e n o  p o rte .

4 .5 .2 . Q ue está c ie n te  e conco rda  com  as cond ições  con tidas  no  Edita l e seus anexos;
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4 .5 .3 . Q ue cu m p re  os re q u is ito s  para a h a b ilita çã o  d e fin id o s  no Edita l e que  a p ro p o s ta  ap resen tada  está em 
co n fo rm id a d e  com  as exigências ed ita líc ias ;

4 .5 .4 . Q ue in e x is te m  fa to s  im p e d it iv o s  para sua ha b ilita çã o  no ce rta m e , c ie n te  da o b rig a to rie d a d e  de 
d e c la ra r oco rrênc ias  p o s te rio res ;

4 .5 .5 . Q ue não em prega  m e n o r de 18 anos em  tra b a lh o  n o tu rn o , perigoso  o u ^  ^ te g e n ã o  em prega  m e n o r 
de 16 anos, sa lvo m e n o r, a p a r t ir  de 14 anos, na cond ição  de ap rend iz , nos \  à ^ s s q ^ ^ r t ig o  T ,  XXXIIl, da 
C ons titu ição ;

4 .5 .6 . Q ue a p ropos ta  fo i e laborada  de fo rm a  in d e p e n d e n te ,
2, de 16 de s e te m b ro  de 2009.

os da Ins tru

execu 
do

su je ita ra

4 .5 .7 . Q ue não possui, em  sua cadeia p ro d u tiv a , emp^ 
o b se rvando  o d ispos to  nos incisos III e IV do  a rt. l 9

4 .6 . A dec la ração  fa lsa re la tiva  ao c u m p r im e n to  de q u a lq u e r 
em  lei e neste  Edita l.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5 .1 . Os lic ita n te s  e n ca m inha rão , exclus ivar 
d o cu m e n to s  de ha b ilita çã o  exig|çlos no e d ita l, 
e o h o rá r io  es tabe lec idos  ps 
e tapa  de en v io  dessa do^um eníS

5 .2 . O env io  da 
de chave de ace

m a tiva  SLTI/M P n9

tra b a lh o  deg ra d a n te  ou  fo rçado . 
C o n s titu ição  Federal;

ta n te  às sanções p revis tas

presa 
de

e le trô n ic o , c o n c o m ita n te m e n te  com  os 
ta  co rfl^S a i^S T ção  do o b je to  o fe r ta d o  e o preço , a té  a data  

lica, quando , e n tã o , ence rra r-se -á  a u to m a tic a m e n te  a

d o cu m e n to s  de h a b ilita çã o  exig idos neste  Edita l, o co rre rá  p o r m e io

5 .3 . As M ic ro e m p  
a inda aue  haja a

iP equeno P orte  deve rão  e n ca m in h a r a docu m e n ta çã o  de hab ilita ção , 
idade  fisca l e tra b a lh is ta , nos te rm o s  do a rt. 43, § l 9 da LC n9 123, de

5 .4 . IncLTháflisá aNfi
fica n d o  reslaorèsável

o m p a n h a r as operações no sis tem a e le trô n ic o  d u ra n te  a sessão púb lica  do  Pregão, 
us d e c o rre n te  da perda de negócios, d ia n te  da inobservânc ia  de qu a isqu e r 

m ensagens erriltiJá.s pe lo  s is tem a ou de sua desconexão.

5 .5 . A té  a a b e rtu ra  M s e s s ã o  púb lica , os lic ita n te s  p o de rão  re t ira r  ou  s u b s titu ir  a p ropos ta  e os d o cu m e n to s  de 

h a b ilita çã o  a n te r io rm e n te  inse ridos  no s is tem a;
5 .6 . Não será estabe lec ida , nessa e tapa  do  ce rta m e , o rd e m  de classificação e n tre  as p ropostas  apresen tadas, o 
que  so m e n te  o co rre rá  após a rea lização dos p ro ce d im e n to s  de negociação e ju lg a m e n to  da p ropos ta .
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5 .7 . Os d o cu m e n to s  que co m p õ e m  a p ropos ta  e a h a b ilita çã o  do  lic ita n te  m e lh o r c lass ificado so m e n te  serão 
d isp o n ib iliza d o s  para avaliação do p re g o e iro  e para acesso p ú b lico  após o e n ce rra m e n to  do en v io  de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMEN^g, NO SISTEMA ELETRÔNICO, 
DOS SEGUINTES CAMPOS:

6 .1 .1 . V a lo r u n itá r io  e to ta l para cada ite m  ou lo te  de itens  (co n fo rm § so caso), i

6 .1 .2 . M arca  de cada ite m  o fe rta d o ;

6 .1 .3 . F abrican te  de cada ite m  o fe rta d o ;

6 .1 .4 . Descrição d e ta lhada  do  o b je to , c o n te n d o  a ^ ^ ^ r m a ç o e s  s im it 
R eferência : in d icando , no que fo r  ap licáve l, o m o d e lo , ^ s | | ^ e  va lidade  i 
ou inscrição  do bem  no órgão  co m p e te n te , q uando  fo r  o c & | ^

6 .2 . Todas as especificações do  o b je to  c o n tid a roposta  v incu i C on tra tada .

s is tindo  o oi

o e d á 'p o rrè n te ,n a c io n a l;

à especificação do T e rm o  de 
a ran tia , n ú m e ro  do reg is tro

6 .3 . Nos va lo res  p ro p o s to s  esta rão  inclus 
tr ib u tá r io s , com erc ia is  e qu a isqu e r o u tro s  
serviços.

6 .4 . Os preços o fe r ta  
responsab ilidade  
om issão ou  q u a lq u e r

6 .5 . O prazo de 
apresen tação .

6 .6 . <Os (jctIajTtes
públiras,vq!Daíífei

■■

to s  os'B||H|gs o p e r a c io j í ^ ,  encargos p rev idenc iá rios , tra b a lh is ta s , 
Ic id a rn ^ ra ta -ü U ^ M P ^ e ta m e n te  no fo rn e c im e n to  dos bens ou

q u a n to  na e tapa  de lances, serão de exclusiva 
ae p le ite a r q u a lq u e r a lte ração , sob alegação de e rro .

á in fe r io r  a 60 (SESSENTA) DIAS, a c o n ta r da da ta  de sua

preços m áx im os estabe lec idos nas norm as de regência de co n tra tações  
Ütações púb licas;

7 . DA ABERTURA D A SESSÃO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

7 .1 . A a b e rtu ra  o a 'f̂ s e n t e  lic itação  dar-se-á em  sessão púb lica , p o r m e io  de s is tem a e le trô n ic o , na data , 
h o rá r io  e local ind ica tíos neste  Edita l.

7 .2 . O P regoe iro  ve rifica rá  as p ropostas  apresentadas, desc lass ificando desde logo aquelas que não este jam  em 
c o n fo rm id a d e  com  os re q u is ito s  es tabe lec idos neste  Edita l, co n te n h a m  vícios insanáveis ou não ap re se n te m  as 

especificações técn icas exig idas no T e rm o  de Referência.
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7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento dejnitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, s ^d o  que sqrnente estas participarão da 
fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mer ^n tre  o Pregoertoe os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lancs^^lusivam ent&w r meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu rec^^mento e do val^^wsignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo ^

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucô^^a?/ observando i 
regras estabelecidas no Edital.

indicada^l^preambulo deste edital, 

ário fixado para abertura da sessão e as

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (hum 
centavo). ___

dos p lf^^esm o licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o7.9. O intervalo icesi
intervalo entre lartrai1̂  j^ o d e r lf ^ ^  inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descarnados pelo sis1

7.10. ̂ ^ !
licitantessap

pa

ectiv ces.

envP8®|  ̂ lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os 
públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa'iIÜ^;í(ances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamenteroJiQ sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. ^

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários.
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7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os s u b t i s d e v e r ã o  
desconsiderados pelo pregoeiro.

ser

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitante^se 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decor 
eletrônico poderá permanecer acessível aos

7.19. Quando a desconexão do sistemqi^gtrôniò 
a sessão pública será suspensa e te i^M in íc io  
participantes do certame, publicada no Po 
quando serão divulgadas data 
quatro horas da comunicaçi 
divulgação.

pregoeiro

inform

aquele quWcJr^cebido e registrado

tempo realido valor do menor

etapa compqjífiva do Pregão, o Sistema 
dos lances.

7.20. Caso o lic it^ te  não

7.21. Em relaçãoi 
vez encerrada a etl 
entidadeempresaria\ 
pa rLffip^tj^j^^procede

2006, re f * '3ík--

istir por tempo superior a dez minutos, 
unicação expressa do Pregoeiro aos 

www.portaldecompraspublicas.com.br, 
bertur3WBBP?'reiniciada somente após decorridas vinte e 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

nces, s

concorrerá com o valor de sua proposta.

ticipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
^tivada a verificação automática. Junto à Receita Federal, do porte da 

tá em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
oaração com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

; dá^icadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n^ 123, de
^creto n9 8.538, de 2015.
A

7.22. Nessas cinS i^es, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cR^@i»or cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada/*'

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
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7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

remjus as margens

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e^mpresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será rM fi?^p-s^te io  entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de‘ )pfeferência|(t'e!my^l^ção "Boj^produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente ajjj|^as propostas --  ■ -
de preferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (r^íg^guidas de 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propo 
39, § 1-, da LEI N9 8.666, de 1993, assegurand

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por em

7.28.3. Produzidos por emp

7.28.4. Produ^^s po 
pessoa com c^ fid ^c ia  o 
previstas na leéis|É

7.29. £ersistindo o 
empátadáSí^^

7.30. EneçrfadaVa ■ 
eletrônico 
proposta, vedàl

lances 
preferência

brasileiras

érios de cla&]^ação, de maneira 
ou entre lances finais da fase

deserinpate será aquele previsto ho Art. 
vamente, aos bens e serviços:

uisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

^mprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

ropolc^encedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
^propts í^íl^  licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

e g o c i^o  em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negoci^ão será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.

l ü
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7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classific^a em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo es1mj^^p.í{jara contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 79 e nCT,^9TÍQ:arl>Z6 do Decreto n.9 
10.024/2019. v A

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que 
fixado (Acórdão n9 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresen

apre
" \ / S /

ir preço final 'Siupé^or ao preço máximo 
manifestame\te*.|nexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresqntè^^eços g ld ts^^ j unitários sfeBólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insu1̂ ^ ^  salários de nin a d o, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação n ã o ^ ^  es tabe lec idS ^^s  mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de prõpriedádè dó'onSMálicItãnte. pára^qUãfs ele renuncie a párcela 
ou à totalidade da remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requ^ :iues 
das propostas, devendo apresentar as pn ^ u  os

8.4. Na hipótese de necessida 
saneamento das propostas, 
com, no mínimo, VINTE£^QUA'

zem diligencia

8.5. O Pregoeiro 
funcionalidade

jíír

8.512.
caractqrl^dcá 
in fo rm a ó iS ^^rtib

de suspensão^ 
TrT1.,„ni|som

O

odera ocar

ra aferir a exequibilidade e a legalidade 
entam a suspeita;

ssão pí®tóSài*para a realização de diligências, com vistas ao 
oderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

CIA, e a ocorrência será registrada em ata;

iante para enviar documento digital complementar, por meio de 
de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. O prazo
licitante, formula

ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
zo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

lentós^ssíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
I ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
1 exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico.

ou, se for por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrôni^^sob pena de não aceitação da propostar

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade 
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o 
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local 
a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.
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8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes.

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

5.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 
do licitante será recusada.

5.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.

5.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento.

5.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 
direito a ressarcimento.

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 
seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para 
a sua continuidade.

8.8. O

em condições

oeira ^encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou^láoce maisíramajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação

as das previstas neste Edital.

8.8.1. Tam bém ^s hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
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8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n9 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Para microempresas e empresas de pequeno porte locais/regionais será aplkado o benefício de prioridade 
de contratação conforme estabelecido no inciso II, artigo 9 9 do Decreto n9 8i^3^15-e_ §39 do art. 48 da Lei 
Complementar 147/14.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o preg 
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇAO.
Y >

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA DE HABILITAÇÃO, O LICI^pJJE DEVERA EST1íi||^TO NO PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, BEM COMO, COMPROVAR O CUMPRIMENTO K ^ S P ND|ÇÕES DP^^^CIPAÇÃO, ESPECIALMENTE 
QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTIC IIV^|!̂ OÇERTAME®|^ FUTURA CONTRATAÇÃO, 
MEDIANTE A CONSULTA AOS SEGUINTES CADiÉSJROS:

verificaràl a>\k̂ h^tfitação'dQ,lifitante,

9.1.1. Cadastro Nacional de E m pres^^dôn^^^uspensas  -  CqíS^ o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas -  CNEP (www.portaldatranspa^gda.RO^

9.1.2. Cadastro Nacional de. Condenacões^^ ^  D o r ^ ^ H ü !*Tmprobidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Juslfe,1f c ^ S : 3 M ii^ f ‘/^^^bidade_adm/consultar_requerido.php);

9.1.3. Lista de ^|i®lôneos,’̂ í̂ pstantida ^p e ro ^n rib u n a l de Contas da União -  TCU
íhttDS://contasl:cu.gov^il^jds/f?p^S60:3:0).

9.1.4. A cons 
majoritário, po 
re^onsável pela 
iwjusíi

verá^^ealizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
a rtíg fw g^a  Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

to de i^^ob idade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
soa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9 .1 í4 ::kw S o5^ Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Qcorrências Impeditivas
In d iré t i^ ^  gestst,^^enciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatórfôíâl^Ocorrênaas Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tenílâuva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.

9.1.4.3. Q licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

I
S E C R E T A R I A  D E

GOVERNO
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

P R E F E I T U R A  D E

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S



ESTADO DO MARANHÃO proc. N°:.
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001 -47 Folha N°; Í7 H .3 :-----

Secretaria Municipal de Governo Rubrica. -

Av. Nagib Haickeí - Cep: 65390-000/ Santa Luzia -  MA 
9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n9 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes..s^ra'-\tQrn:içada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica,^,^ regulaiiflade fi^á l- e-^trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

9.2,1. É dever do licitante atualizar previamente as comp,
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertu 
com a apresentação da proposta, a respectiva document:

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicar, 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, ^JSwdo Decreto 10.:

s constantes db PORTAL DE COMPRAS 
seg^ ^ blica. ou enrar^inhar, em conjunto 

atuali^

bilitação do líM ^ e ,  exceto se a consulta aos

SÜSwdo C
Pregoeiro lo| 

2019.
êxito em encontrar a(s)

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a nece 
dos documentos origina^não-<

9.5. Não serão a 
legalmente per

9.6. Se 0  licitante fi 
10  d 0  ŝ q s_̂d 0  c u m e n t o ŝ Ôe v 
connprôWtlaiTiente, fov ‘

rova

entos

p preenchimento de requisitos mediante apresentação 
da em relação à integridade do documento digital.

abilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

ocumentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
star elT^pbme da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

somente em nome da matriz.

9.6.1.x|cSej^õiac^EDS,^Ê^stros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertineritps^jap CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuiçÕ^e^^

9.7. Ressalvado o ítisposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇAO JURÍDICA:
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9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual -  MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.Rov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsáb|tidadé.;Jitato - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regi^ado na Junta Comejcial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus adm in j^^o res; \  \

9 .8 .4 . Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis ojj 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filiat

10 Registro onde tem

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do a t^ fâ ^ titu tiv o  no R'S|j^sp Civil dasTessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçãoi^Si^eus administras

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundâtío e estatuto vigor, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Juntar^Hjercial ou inscrira^b Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como 0  registn art. 107 da L M  5.764, de 1971;

^ n t o  no País: decreto de autorização;9.8.7. No caso de empresa ou sociedade «^^gelra"^

9.8.8. Os documentos ac5ipá"i‘̂ 5^ã!9»..estar^^|to  de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCALE>TRABAt«MA:

unscriçÜra®.Cadasi^Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,9.9.1. CNPJ 
conforme o cas

CO
Nacicí 
adminisfr 
Portaria Cd

:al perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
Ja Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
:|ueles relativos à Seguridade Social, bem como de seus sócios, nos termos da 

n9 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Na^ j t e l.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de l 9 de maio de 1943;
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9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser através de 
Certidão Negativa conjunta Junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 
empresa for sediada;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal (Débitos e Dívida A ü^), podendo ser através de
Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria^a^âzenda Municipal onde a 
empresa for sediada; \  \

9.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja q u a lif ic ^ é ^ m o  mic}oè(jif^%'ou^eng^glièsa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida<f^já,efeito de compfif>^ção de regularidade

ilitação.fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pen

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de recuperaçãoy^ ^ j jal ou extrajuc 
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado d ^ ú l^ o s  30 (trinta') 
prazo de validade expresso na própria C e rt^o ;

(J.ei n5 11.101, de 9.2.2005), 
ís, ou que esteja dentro do

9.10.1.1. Nos casos em que o licit^ e  e s t^® K i recuperação |^ ic ia l ou extra judicial, o mesmo poderá 
participar do certame, desde que ff^« e n te  o^Bl>o de recuperafão homologado em juízo.

9.10.2. Balanço patrimoni^ 
na forma da lei, que co 
balancetes ou balan 
de 3 (três) meses dâ

9.10.2.1. Pfo càgo de fc 
como micrQelAprfesa ou 
exercício finântçfm.^íArt.

.10^,2. No caS(^^
denMostraçí

^monstraçõelIftgtábeisliíifflBIfflb exercício social, já exigíveis e apresentados 
situ^M^Inanceira da empresa, vedada a sua substituição por 

s prn\/xyyy<: prwwá^ g B i^ ^jij^zados por índices oficiais quando encerrado há mais 
app^^gjação da p ^

simentõis ^ ^ n s  para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
jsa d e ^ ^ ^ e n o  porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 

^re to  n9 8.538, de 2015);

I constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
>contábeis referentes ao período de existência da sociedade ou balanço de

9.10.2.3?í!E'àç(missív^ balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.4. Cas^o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n5 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
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9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação 
das fórmulas:

LG =

SG =

LC :

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulantp^^

Ativo Total W '
Passivo Circulante + PassivoJSIão Circulante ' r-r1

í #  \ \  Z : : ;'
Ativo Circulante ,

Passivo Circulante

9.10.4. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS ÍNDICES CC^TA

a) Realizada pesquisa na legislação específica e em 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, cofí 
licitações;

b) Portanto, o atendimento aos índiq^^stabe 
licitante. Caso contrário, o desatendi^^ a o  dos' 
colocando em risco a execução do contra

s no Edital, d 
es, revela

s que promoV®^rocedimentos licitatórios, 
wamente, os rnl^adotados no segmento de

nstrará uma situação EQUILIBRADA da 
sim a situação DEFICITÁRIA da empresa.

c) Ante o exposto, a exigê^^ ip ^ ^ fe d ^ dajTfl^Kez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 
37, XXI, da Constituigi^ FeaS^^5malî ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ a ta ç ã o  de empresas em situação EQUILIBRADA é o 
mínimo que o de sS^^Luzia/MAo^^^ífercar-se para assegurar o integral cumprimento do
contrato. Ademaj^s, os iP^jg&s esco ft^^fo ram  democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" 
de segurança^a^cbntrata

9.10.5. As emprçs^s^^i 
Liquidez Geral (L ô ^^ l^ i 

inistraçlóik e.parà
míHitni

9.10.6.
deverá

apresôní^m  resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
GeraP(j^) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 

|r io  da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 
cenfBl^o valor estimado da contratação ou do item pertinente.

eração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante 
documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial 

ou Entidade enví^^ o Balanço foi arquivado.

9.10.7. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real e Presumido deverão apresentar juntamente com 
0  Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos 
termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n9 1.594/2015, e 1.422/2013.
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9.10.8. Certidão simplificada e específica da Junta Comercial do Estado sede da licitante, de acordo com o 
artigo le do Decreto Estadual 21.040, de 17 de fevereiro de 2005, para empresários e sociedades 
empresarias, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data de início da sessão de 
apresentação das propostas.

9.10.9. O balanço deverá ser apresentado em conformidade com o estjbelecido na Resolução CFC 
1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012.

9.11. QUALIFICAÇAO TÉCNICA. V x

9.11.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece bens/serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso 
em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus 
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação 
de seu nome completo e cargo/função. w

9.11.2. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir 
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.11.3. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no 
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar 
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.11.4. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando 
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como; ter executado serviços ou fornecido os 
materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, 
o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de FORNECIMENTO/SERVIÇO eficiente da 
empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.11.5. Quando ser tratar de atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito privado, 
o mesmo deverá estar com a assinatura do signatário reconhecida em cartório.

9.12
qualificada'^m5 
a todas as dêmàls

nção',íi||^ivamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
esa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

o edital.

9.12.1. A declâüi^^p do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
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9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigio^^^^feepoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade^a mesma.:-\

V\  / ' - r

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitag^^seja por não «piHê^ntar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o esJtá%|í^do neste Edital\. \

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empres^ pequeno’R ^ í^e m  havenàojnabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência dd^myate ficto, p re v í^ :^ s  artigos 44 e 45 da LC ne 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida p a ra ^^a cã o  da proposte^bsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigên 
vencedor.

9.19. OUTROS DOCUMENTOS.

9.19.1. Declaração Unifica^áaem conform il^^com  o

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

de' habilitação ás nd Edital, o licitante será declarado

10.1. A proposta lípal 
a contar da solicí

10.1.1. Ser redlmèjaNMf^ 
ressalvas, devenoç^a ulfi| 
le^ai.^''-'

■S, h

10 .1 .2^^ç te r
pagametito^.

vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS 
eletrônico e deverá:

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ssinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante

ão do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

10.2. A proposta^^ísü deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada.
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10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei n9 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao obfetc^este Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ntó^deniip resultado, sob pena 
de desclassificação. A  V X

, V'"\ ''V'
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seu^l , não sendoiôôpsíderada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabele^!^|| proposta d ^ ^ t r o  licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do obje 
disponíveis na internet, após a homologação.

11.2. Havendo quem se ma 
da intenção de recorrer^j^ara d

11.2.1. Nesse mpmen 
de admissibilpàaevdo

a b r e os mentos corr^^mentares estarão

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fasèiî ^|gularização fiscUÊ^rabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno^rte, se^m ^ caso, será co n j^ ido  o prazo de no mínimo 30 (TRINTA) 
MINUTOS, para que qualquer licitante rm ĵfcê ste a f̂ j^fctção de reco^sr, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende reco rm ^oo r aulfe^»eíivQ,8^n camoo próprio do sistema.

verificar a tempestividade e a existência de motivação 
curso, fundamentadamente.

adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições

11.2.2. A falta çã oiN̂ ^ a d a do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

a d rf\^ o  o req^so, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as ra ^ õ e ^ ^ é ^ ^ ^ S te ^ ^  ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apreserií^]et^contfa«{;^& também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 
do términóHtejl^azo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seuN^tf^esses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

S E C R E T A R I A  D E

COVERWO
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

P R E F R A D E

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S



i ;

12.

ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47

Secretaria Municipal de Governo 
Nagib Haicke! - Cep: 65390-000 /  Santa Luzia -  MA

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

Proc. N°
Folha N°
Rubrica;

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação ^  que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classifkado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equ i^ jlm e  ou não'\ç:0(;n^ov.ar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §ie da LC ne 1 2 3 /^ ^ .  Nessas hipâtesÉ^-'serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramentoimSwa de lances,

anhar a sessãQireaberta.
V

iSJ^u de acordo com a fase do

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser con

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema elet 
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar 
DE COMPRAS PUBLICAS, sendo respjjj^abilid

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação s 
interposição de recurso,>ou pel

os para a

acordo com 
licitante mah

os contidos no CADASTRO DO PORTAL 
seus dados cadastrais atualizados.

tatada

fleclarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
pós a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fasececursa 
o procedimento^r^tório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

ularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará

14.1F Wãi vera exi antia de execução para a presente contratação.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

15.1. H o m o l^ â ^  resuTi^do da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contados 
a partir da data de^^convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se 
nela fixado, sob pen l^e decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Editai.
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15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 
(CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será Tjrma’dari e r ^  Contrato ou
emitido instrumento equivalente. _.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, c o n ta j* |^  partir da datVqé'§ua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equ iva le jj^^^^o rm e o caso (^©Xa de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à con 
Edital.

rejuízo das lâj^ções previstas neste

16.2.1. Alternativamente à convocação para 3ofeliey;ante o órgão'
Termo de Contrato ou aceite do instrumer valetMí^â Administraçlíqjpoderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, me 
meio eletrônico, para que seja assinado (? 
recebimento.

16.2.2. O prazo previsto no subitem af 
justificada do adjudicatárioj

stituin

16.3.2. A contrat

itidade para a assinatura do

tc <-ui I esDondêwÉa^postal com aviso de recebimento (AR) ou 
ito no prazo de p|k(CINCO) dias, a contar da data de seu

gado, por igual período, por solicitação

16.3. O Aceite da 
reconhecimento

^raçã 07̂ *4

uivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

16.3.1. Refe 
disposições dá*

contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

oposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

ng 8XéÉ^93
3 as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 

direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazoSi^^ência 3á contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e
poderá ser prorro^çfeconforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.
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16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
ne 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 69, III, da Lei n9 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 
ao CADIN.

16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação"* daii^Icopdições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a Ofeencíâj|acqntrato.

16.6.1. .Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regula/ÊS^a sua situação pâlrante c r^H ^ tro  no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das peoffipades previstasNripfetiital e anexos.

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de p ro ^g ^s e rte ^d a  a comproVa^o das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantiç[as^lo licitan^ql^ante a vigêr^í^do contrato ou da 
ata de registro de preços.

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar'^^ndições de hab i^ção consignadas no edita! 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata d e ^ |is tro  de orecos/Sa ^m inistracão. sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabívei^ ^ sse licitante, convocar outro licitante, respeitada a
ordem de classificação, para, após a c^aprova^ffiidos requisitos p ffla habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares a ne^ ^ a c ão. assinaJ&rcontrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

17.1. As regras acerca 
8.666/93.

al do valor contratual são as estabelecidas pela Lei

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO.

iment18.1. Os critérios 
Referência.

19. DAs"oBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE EDA CONTRATADA,

ceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

19.1. As obKjggçpes cTaHísQ̂ I

20. DO PAGAMENTO.

atante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
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Proc.
FolhaN°: € ) 5 1 r  _
Rubrica;__

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta;
21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a proposta;

21.1.7. Cometer fraude fiscal;

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

21.2. O atraso injustificado ou retardamento 
a juízo da Administração, à multa moratória de 
por cento), conforme determina o art. da

21.3. A inexecução t o ^ f t ^  parci 
seguintes sanções admini

a) Advertência p V i^ ^

b) Multa administrativa cò 
totajlaaicijntrato;

8666/93

com

turez

pbjeto deste certame sujeitará a empresa, 
r dia de atraso, até o limite de 10% (dez

21.2.1. A multa prevista neste ITEM será 
Municipal de Santa Luzia/J^d^e poderá 
multas previstas.

^e a contratada possuir com a Prefeitura 
sanções administrativas, inclusive com as

3o, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
10S do artigo N9 87, da Lei N9 8.666/93:

erdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor

c) Suspefi^q te m p ^ ^ d |^  participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Santa 
I iiy ia /M A ^^^ ra z n fflfe ^ ieriQr a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa 
aceita pela A d T ^ ^ ra ç ã o ^  Município de Santa Luzia/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto 
para a penalidade‘i®teinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N9 87 da Lei N9 8.666/93, c/c art. N9 79 da Lei N9 10.520/02 e art. 
N9 14 do Decreto N9 3.555/00.
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21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, 
inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e^faj^robservar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o m a i^ lto  padt|òNde édça durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto co n tra ji^p  'í?’

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM^

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou soliç^tar/ 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão do^ 
licitação ou de execução do contrato;

GUINTES PRÁTkAS:

%

c) PRATICA CONLUIADA: Esquemati
o conhecimento de representantes ò* 
artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA:
propriedade, visandg^influ^ 
contrato.

com o objeti

u est

ame

|̂ mente, qü i^ue r vantagem com 
de licitài^ffiQu na execução do contrato;

influenciar o processo de

acordojgitre dois ou mais licitantes, com ou sem 
, visando estabelecer preços em níveis

lifausar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
um processo licitatório ou afetar a execução do

e) PRÁTICA QfeSÍRUTIVÁi^íJ^g^uir, f^^ |ca r, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos repr^ç^trat^es doS|^^ismoNranceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de aI^afçoes"de práticaA ^ ista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o or® nisr^p |toance iiip^ promover inspeção.

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.

22.1. Não 3 cadâsCjjpf® reservas nesse Pregão.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital.

23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
www.portaldecompraspublicas.com.br.
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23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

23.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório d e v i^ ^ !:!s®c.ejnviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão p ú t ^ ,  'exçjjj^aqnente por meio 
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Coraras Públçàs no èndereço eletrônico 
www.portaldecomDrasDublicas.com.br.

V - -
23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos np.m jíqde 02 (dois) dias q̂ teis, contado da data
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios foyfM <aoslp ^ o nsáveis pelaief^boração do edital e 
dos anexos.  ̂ \  ^

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos nãó® endem os 
quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 49, da Lei 8.666/9

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo 3®*^gnação 
pregoeiro, nos autos do processo de>(^ação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecí 
e a administração.

23.9. As respostas às i 
serão cadastradas no sí1 
acompanhamento^

23.10. Não serã^OTm ^das à 
empresas, que esteam^
para i^ponder p e la ^ ^ p d í^ ^ ^

23.11>í
a adminis 
contrato 
procuração

w.po compraspu

revistos no certame, salvo 

xcepcional e deverá ser motivada pelo 

elo sistema e vincularão os participantes

solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
xom.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu

apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
íreseiítante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

sua

naçaw^resentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 
empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
riores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 

u particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
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24.2, Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3, Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília -  DF.

24.4, No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar elTÓ  ̂óui^ihas. que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, medianWldespacKõifühdamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e e ficág^^ra  fins d\fiabijjía^,ãó e^cfáçsiiicação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará^^f^ftià contratação.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempr^ntefpretadasS^n!f^or da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o in1^pb|e da Adm ini^^lãp, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos ç^oreparação e apPss^^ação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por essj^^stos, indepeno^^mente da condução ou do resultado do 
processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelec !|te Edit 
á o do vencimento. Só se iniciaig e vence sahs em dH

24.9. O desatendimentade exi
que seja possível o apn

24.10. O licitan 
apresentados em'

fespo 
fase

ment

ifbs, excluir-se-á o dia do início e incluir-se- 
iae^ediente na Administração.

iais não importará o afastamento do licitante, desde
to, observàaOT«e« princípios da isonomia e do interesse público.

>̂pela rflip^ade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
dtação^

2L4.10.1. A falS^dèSi^qualqu^mbcumento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
ira a imediata diai^^sificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

con^pfto ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.ll.Em d ivétg^çj^ entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prev as deste Edital.

24.12.0 MUNICÍPIO^DE SANTA LUZIA/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.
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24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

24.13.É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.14.0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: \«wvv.portaWecma^raspublicas.com.br. 
e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Perm an^e de LicW ^o - CPl^no Endereço Av. 
Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/n^ -  Centro, Santa Luzia/Myçgp)s dias ú&ln^ojáriÒTlaS^OSlOO às 
12:00, mesmo endereço e período no qual os autos do procejg^sranfiinistrativo^^èjl^necerão com vista 
franqueada aos interessados.

24.15.Integram este Editai, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III -  DECLARAÇÃO UNIFICADA;
ANEXO IV -  MINUTA DA ATA DE REGISTRO D 
ANEXO V -  MINUTA DO CONTRATO;

Santa Luzia/MA, em__de. de 2022.

JUCENARIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária de Governo e Gestão de Santa Luzia -M A  

(Autoridade superior mediante ato por delegação -  Decreto n? 001/2021)
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. JUSTIFICATIVA
1.1 O presente Termo de Referência foi elaborado com base nas disposiçpe.s da Lei 10.520/2002, da Lei
Complementar n.e 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 e à Lei n.2 8.666/93,
bem como as legislações correlatas e demais exigências previstas neste, no edit^'^em^-s^s anexos. Tem por 
objetivo estabelecer os requisitos e especificações técnicas para o fornpdmento cte V^efeições prontas, através 
do REGISTRO DE PREÇOS, sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, MENOR̂ ^O/jĴ , vafid̂Vor um
período de 12 (doze) meses, com vistas a demanda operacional d§ii>íp[3Btdministração\út)í^^ Municipal.

1.2. No que diz respeito ao critério de julgamento ad^Stfo (ní8lç®^reço por itenúiecordamos que, em
regra, segundo o comando do art. 15, IV e art. 23, § is  da^e ií^  8 .6 6 6 /9 ^^^m p ra s  dewpao ser subdivididas 
em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar ü^^u lia ridades do9^£ado, visando à economicidade 
e à ampliação da competitividade. Neste caso, visa-se viabfp
serão incumbidas não só de fornecer os alimentícios prepa 
envolve a entrega ponto a ponto, segundo osj j ^ is, dias e horári 
entregas separadas, descontínuas e não sincror^atlas.

escolha do nw ^^p  possível de empresas que 
como tambere^de-cuidar da logística que 
terminados, reduzindo assim situações de

1.3. O presente instrumento visa
contratação, com o fim de manter a fun 
compõem esta Administração^Púbilcj Municipa"

lecera^Blições, es^^^cações e informações relevantes para a 
Administrativas dos diversos órgãos que 

m como;ie£e5jecução e o cumprimento de suas atividades.

1.4. Devido a inúmeras
faz necessário um p la n e ^^n to  pl 
eventos diversosiíp<;ojetos^«Í^stras 
requisitantes.

1.5. Nesses
naturezas, visando 
corrt^a ç ^ p a ^ o  
neces^lòsSíeraeft.a 
necessitáltiataap' ‘

ve rs

pres da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, se 
ões prontas, que serão servidos aos participantes de 

issionais envolvidos em diversas ações realizadas pelas secretarias
meses

acordo com a demanda de cada unidade, realizar eventos de diversas 
linharíÈ^o das atividades dos órgãos e entidades do Governo Municipal, bem 

yidades inerentes às ações do poder executivo municipal. Também se faz 
limentação de servidores que, por razão de distância do local de trabalho, 

ar para o desempenho de suas funções.

1.6. TarribéiSf^erão destinados serviços de alimentação preparada para dar continuidade as ações de 
enfrentamento aS|mronavírus, assim justificamos que a respectiva contratação também será de suma 
importância uma vezque a oferta de alimentação individual abarca o conceito e a ideologia de cuidados com a 
população em situação de vulnerabilidade e que estes, alinhados a outros cuidados e políticas já adotados por 
este órgão, são instrumentos de extrema valia e relevância no combate ao coronavírus (COVID19).
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1.7. Frente ao exposto e fazendo uso do juízo de oportunidade e conveniência, conferidos à 
Administração Pública sob o amparo da Constituição Federal (Art. 37, caput), esta, poderá deliberar pela 
Contratação dos Serviços, em atenção aos princípios da Eficiência e da Economicidade da Administração 
Púbiica, mediante procedimento licitatório em cumprimento à Lei n®. 8.666/93 com suas alterações 
posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

À :y -

1.8. Dessa forma, segue abaixo todas as informações pertinentes à cóntrgteção^dos serviços objeto
deste Termo de Referência, nos ditames da legislação especifica neste procemtHentOKCÍtO,,Xei Federal n9 
10.520/02, LC 123/2006, e subsidiariamente, da Lei Federal n^ 8.666/91^^^

xk/P "2. OBJETO
2.1. O presente termo de referência tem por objeto o Regístra^f^^^^s para eventuâfc^ntratação de 
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de refeições pronta |^randc^^^|der as necesM^es das secretarias 
do Município de Santa Luzia -  MA, de acordo com as especificações conl^^ttes neste TerroJ de Referência.

3. VALOR ESTIMADO
3.1.0 preço considerado como estimativa para o objeto do prs< 
base na média aritmética simpies das propo^fe.comerciais obtT 
em tai procedimento, foi estimado o valor tota

te termo de rerârencia foi determinado com 
jnto a fornecedores do ramo. Com base

S 503.400,00 ((m|i|bentos e três mil e quatrocentos reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATF
4.1 As especificações e quantitativo! 
seguintes:

prodT 'adquiridos, e demais exigências são as

ITEM DESCR||Ã(D DO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

« itaeO  ÚNICO - REFEIÇÕES PR-------- n—:—z--------------------------------------- z—i-------------- 2------------1ONTAS

V

estabelecNÇôTitó 
em trarx 
acondiciona 

■[mianutenção 
■^Wdfme 

i^tnLe.

contràt^ a ^ nondu 
da >^^Decedor^, 
isoporfcãjjya a 

téífMÉstura e^«ntrega 
;ação^pte Secretaria 

arra^^branco ou 
,<fflif;^^<^ M fjÍão^rofa. olrdols) tipos de 
câmev*(veirhétl^e^i}\|3ranca), legumes ou 
salada,T^rê deltâfâ^e macarrão; deverá 
ser aíOTiK̂ cionada em embalagens 
apropriaaásrV fechada com tampa, 
acompanhacíaffe colher descartável.
Quentinha: Fornecimento de alimentação 
pronta (tipo quentinha) produzida no 
estabelecimento da contratada, conduzidas 
em transportes da fornecedora, 
acondicionadas em isopor, para a 
manutenção de temperatura e entrega 
conforme solicitação da Secretaria

AMPLA
CONCORRÊNCIA

COTA
RESERVADA 
ME/EPP (25%)

7.500

2.500

UND

UND

21,17

21,17

158.775,00

52.925,00
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requisitante. Com arroz (branco ou 
tem perado), feijão, farofa, 02 (dois) tipos de 
carne (verm elha e/ou branca), legum es ou 
salada, purê de batata e m acarrão; deverá 
ser acond ic ionada em  em balagens
apropriadas, fechada com  tam pa, 
acom panhada de colher descartável.

3

Refeição individual servida no
estabelecim ento da contratada, com arroz 
(branco ou tem perado) e fe ijão (branco, 
m ulatinho ou de corda), m acarrão, salada 
de verdura cozido com  m aionese ou purê de 
batata inglesa ou m acaxeira, frango ou 
carne bovina ou suína (grelhado), 
acom panhando um copo de 250 m l com 
suco natural de fru ta  ou refrigerante e com o 
sobrem esa um a fruta.

A M P LA
CO NC O R RÊNC IA

Y
u n d N

\t.'

\ \

'^218 .775 ,00

4

Refeição individual servida no
estabelecim ento da contratada, com  arroz 
(branco ou tem perado) e fe ijão (branco, 
m ulatinho ou de corda), m acarrão, salada 
de verdura cozido com  m aionese ou purê de 
batata inglesa ou m acaxeira, frango 
carne bovina ou suína (g re lha d^S  
acom panhando um copo de 2 5 0 ^  c o m ' 
suco natural de fruta ou re fr ig e ra n tfe ^ p m o  
sobrem esa um a fruta.

---------------------------------

,,,

COL^W k
R E S E R V A D A ^  

^ M E /E P P  (25% ) N
^ L2 *500

i^ ‘Mí

UND

■

29,17 72.925,00

v a c j s ^ l o b a b » . ^ 503.400,00

5. DO PRAZO, LOCAL4
5.1 Os pedidos^os piiQ||0tos7
realizados ao longo ^^lygênciaN ffil^ta de Rè|
fornecimento serg^parceía 
requisitantes.
5.2. A cori1 
5.2.1. As
na cidade de S; 
req^sif 
5.2^^
5.2.3.

ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:
adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão 

3e Preços e/ou do(s) respectivo(s) contrato(s). O
ega em local definido de acordo com as necessidades das secretarias

deveraíE^a.ecer o ^^^e n to s  preparados nas seguintes condições:
everâOi^tóervidas no endereço da empresa contratada (restaurante da empresa), 

A, e n r ^ ^  ll:0 0h  e 15:00h, de acordo com as solicitações das secretarias

idas em dias úteis, pelo período de 12 (doze) meses, 
erão que atender aos padrões de qualidade e deverão ser fabricados no dia, 

conforme1I i ^ ^ í n à Nã § |^ ^ a s  da Vigilância Sanitária.
5.2.4. O^Tpçodutos^oeverão ser preparados observando a legislação vigente e a utilização de 
ingredientes de ql^i^ade;
5.2.5. Os a li^ n to s  e as bebidas deverão ser entregues em embalagens apropriadas que os protejam 
contra possíveis danos causados durante o transporte, mantenham a higiene e a conservação necessárias, 
respeitando as normas sanitárias e observando a Cartilha de Boas Práticas para Serviços de Alimentação da 
ANVISA.
5.2.6. As caixas e embalagens contendo os alimentos e as bebidas entregues deverão informar na 
parte externa o tipo de produto, a quantidade de seu conteúdo, data e horário de fabricação, validade e a
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enviadas à resa CONTRATADA

identificação do fabricante/produtor;
5.2.7. Os descartáveis deverão ser adequados a cada produto utilizado, sendo obrigatória a utilização 
de embalagens térmicas para itens perecíveis e refeições prontas;
5.2.8. A prestação do serviço deverá obedecer rigorosamente às datas e horários agendados com o 
solicitante do serviço.
5.2.9. Os eventos poderão ser realizados nos períodos matutino, vespertino e/ou noturno e ser 
eventualmente aos sábados, domingos e feriados, a depender da p ro g ra r^^ç ’ dos_ eventos, que será 
informada pelo contratante, no momento da solicitação do serviço.
5.2.10. O servidor da Administração Municipal designado pam^companhâç^ a ex^^uçãp -do .serviço
poderá pedir prova dos alimentos e das bebidas a serem servidos, ng®tfmento daNet^tregá^/aTimulè^nficar 
se os itens estão em condições de consumo e conforme especificp^pif \  y '
5.2.11. Os prazos para o envio das solicitações deverão sea^jséi ^ terminações ac
5.2.11.1. As solicitações de serviços de alimentação
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis.
5.2.12. Os produtos deverão ser de primeira 
classificação estabelecida na Resolução da Comissão N 
CNNPA no 12, de 1978 "padrões para Alimentos".
5.3. Os Produtos, objeto do presente^^jmo de Referênc 
municipal, nos endereços que serão in d ica do^^^s ) Secretaria(sJ 
Fornecimento/Serviço.
5.4. A Secretaria Requisitante i 
produtos, na forma prevista neste Termo 
inciso II do Art. 73, da Lei n?.
5.5. Os prazos de foT* poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria(s)
Requisitante(s), desde aue a o por escrito e fundamentado em motivos de caso
fortuito, sujeições impn^^Ja a m a io r/^^rvado  o art. 57, § 19, da Lei Federal n9 8.666/93.
5.6. As acwLsiçõesTqp itens constantes do presente Termo de Referência ocorrerão de

as frutas 
e Normas é

xo

estar de acordo com a 
de Alimentos Resolução -

uma

venie
issao

verão ser entregues em todo território 
uisitante(s) nas respectivas Ordens de

rvidor para efetuar o recebimento dos 
^ as disposições constantes na alínea b.

das Secretarias Requisitantes, e desde que exista o respectivo 
ontrato e da respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem

acordo com as%effiá66idade 
crédito orçamenl 
de Fornecimento.’
5.7. O re ce b ii^m ta ^^^ ro d u to ^e  dará nos moldes do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93.
5.70.' -"'r ^ ^ ^ ob je to^rá  r l r a ^ o  pelo setor solicitante, que procederá a conferência de sua conformidade 
com õ:íçe^dQŝ s p wnãqjyaja qu ip tie r impropriedade explícita, será atestado esse recebimento:
5.7.1.1. s\ , ;̂ N̂ PTíw^^i^çirente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificaç^s/upnstamro^;^ Edital e da proposta.
5.7.1.2. ''fe^ itivam ente , após verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital 
e da proposta, e s^^nsequen te  aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no Termo de Referência.
5.8. Todas as despesas com a organização, no caso de atendimento de eventos, já devem estar 
contempladas nos itens da planilha, inclusive despesas com transporte, carga, descarga e outras para efetiva 
entrega dos alimentos e das bebidas no local indicado.
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6. DAS AMOSTRAS
6.1. Havendo necessidade de esclarecimentos, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar à licitante, cuja 
proposta tenha sido aceita quanto à compatibilidade de preço, amostra dos produtos ofertados, que deverá 
ser encaminhada à Prefeitura Municipal de Santa Luzia, situada na Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia 
- MA, no horário das 08h às 12h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da solicitação.
6.2. O prazo para a avaliação das amostras será de até 03 (três) dias úteis^a partir do momento do 
recebimento destas, sendo possível a prorrogação deste prazo por desp^çhÕTa.fundamentado do(a) 
Pregoeiro(a).
6.3. A previsão de envio de amostras será solicitada exclusl^amente áos licitantes-parcialmente

:'--v ,.K
tificar se os~t>rodutosvencedores dos itens deste Termo de Referência, após sua habilí íèntifitrar se òâ^íJtpdutos

descritos na proposta comercial da empresa atendem a todos p; T^quisitos do Termó-jdé Referência e aos
padrões de desempenho equalidade.
6.4. O procedimento de avaliação das amostras será 
termo.
6.5. ANÁLISE DAS AMOSTRAS
6.5.1 Local e Horário
6.5.1.1 As análises ocorrerão nas dependências da Prefeitura 
horário a ser definido pelo(a) Pregoeiro(a).
6.5.1.2 As amostras serão analisadas uma por'^^|^bservando
6.5.1.3 As análises ocorrerão da seguin^gianeir

visando

orme descrit

pal de Santa

no subitem 6.5 deste

zia - MA, em local e

dos itens do certame.

a) Análise de documentação técn icà^^a  v is t a ^ ^ ^ t f ie ^ ^  o produto ofertado atende a todas as 
exigências de compatibiiida t̂e»..ff}m os oadn^ B E  norrna^™®onais e internacionais de acordo com as 
exigências do instrumento cc
b) Característica^ Espètiíipi^çõ è s llf li li i^ i^ g  verificar se todos os requisitos técnicos estão de
acordo com as caracteR^pjj^ exigre^^ip instrumenwronvocatório.
c) Teste de^qualio^p^em  p ^ ^ ^ lid a d e  verificar se o produto ofertado possui as características 
mínimas de quájldaB&solici^S lk para ca^ ^ g m do Termo de Referência.
d) Aceitaç^^í^ ^ uestn^ j ^ ntos^^om ento em que 0  público presente poderá formular 
questionamentos^^r&^»|rificaçci^a|comprovação dos itens do instrumento deste Termo de Referência. 
6.6 ^  D IV U L Q ^ Ã C ^ ^  R FS U ^hoS :

6.6.
no diári

será publicado no mural de avisos desta prefeitura municipal bem como 
ip em horário e local agendados pelo(A) Pregoeiro(a) que conduzirá os trabalhos.

6.6.2 Se a ã iq ^^a  for reprovada o(a) Pregoeiro(a) adotará medidas para solicitar a apresentação dos 
segundos coloca^fe^a fase de preços para a análise, devendo 0  procedimento descrito neste item ser 
cumprido integralmente.

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
7.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item".
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8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS:
8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real -  R$).
8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula (* ,xx)
8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas
decimais, desprezando-se a fração remanescente.
8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços
lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados po^;ieksl;gl'’';'Administração Pública 
Municipal.

totais/globais qMe,^stiverem, após a fase de 
Ds/orçados pof^ie^si^^^|^minis'

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.1 Para comprovação de atendimento à Qualificação T 
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):
9.2 A apresentação de requisitos de qualificação téci^H^ê um 
Termos de Referências e Editais de contratações da 
garantir o fornecimento de um produto. Bem assim, d 
no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade'

ipã, 0  Edital de ijcit^ção deverá exigir a
V'

fatores que d ser inseridos nos
iíistração P^U^ifea^omo forrri^^omplementar de 

conter no EdiraLír^igência de apresentação de, 
tea,- cómpatíveí>®^ò òbjeto deste têVrrió de

referência, expedido por pessoa jurídica de direito público^jM^rivado, que aitícitante forneceu ou está 
fornecendo, de modo satisfatório, produtos^^giesma naturezaSjjp^milares aos do presente Termo.
9.3. A Licitante também deverá apresentar a t^p y o . ou licença ouÉ®<ará sanitário, emitido pela Autoridade 
sanitária competente Estadual ou Mun^^||gl, ou^^ ^  declaração dK & e a empresa reúne as condições para
apresentação em momento oportuno (c o para

ADJUDICAÇAO
A adjudicação 
Não há óbl

ADEQ

10.
10.1.
10.2 .

11.
11.1
orçamentária, o 
suficiente para 
con^tps  ou instru

..
d e c o T ^ r it^ 'l l^  
orçamentd.Wgerf''

itrato).

^ pelo critério do MENOR PREÇO "POR ITEM", 
mais itens para a mesma licitante.

12.
12 . 1.

Edital e Contrato:

para Registro de Preços independe de previsão de dotação 
lecreto>i^ le ra l n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo 

lecorrentes da execução do objeto, serão informadas nos respectivos 
^a len íl^^ue  poderão advir do presente termo de referência. 

?ven’tí®^ontratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as despesas 
3tos a i^n istra tivos correrão por conta dos recursos específicos consignados no
idas referidas contratações.
%

AGILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:
Deve^Sfte Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser previstas no

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar 
e fiscalizar a execução dos Contratos;
12.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens
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patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;
12.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
12.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
12.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste 
Termo de Referência;
12.1.6. Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estej3«t, em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao firalpijERlVlO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO; -
12.1.7 Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insufici^tes, inadeutrados ou.pre|üdiciaJs;
12.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer prod^ter en tregu^^ra^ í^s ' espési^rações 
constantes na proposta da CONTRATADA;
12.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízMí^MfintuaImente caus'^òs à CONTRATADA,
decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir d q ^ ^ a  do produMJrarnecido para teste
até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, o ^ t o  não tenP|apresentad(Mèfeitos;
12.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagam^^e da fatura em iH Í^e la  CONTRATADA dentro dos 
prazos preestabelecidos em Contrato;
12.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e auaisauM I^ o rrências relacíanádas com o fornecimento 
dos produtos.
12.1.12. Promover o acomoanhamer^ p ^  a fiscalização’,s|i^objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotand^ ^  regi^s j ^ ó prio as falha|?0ètectadas e comunicando por escrito à 
CONTRATADA, as ocorrências de im p e T ® ^s , fan^ s g u  irregi^OToades, fixando-lhe prazo para corrigir 
defeitos ou irregularidades constatados n o fligj>|cimenw^ ^
12.2. Deveres e Respgag^iji^ades da lÉ||̂ 'j[RATAOÍi^^ de outras que poderão ser previstas no
Edital e Contrato:
12.2.1. Fornece 
Referência, não poden
12.2.2. Ex^utar o

is sertí 
jnca

especificações definidas no presente Termo de
jrior a esta;

îços cS i^S^e especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

jaterial^^^quipátiijjiéfitos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
i^adasR^te Termo de Referência e em sua proposta; 

iC olN Í^ re m o ^ ^ u  substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
Xs serwii^|efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

lais enti^egados;
jar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

Administração, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
;]do a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
j f »  Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.2.5. U tiliz^ empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor;
12.2.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante;
12.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

com a alocaçãd|dõ^^pre, 
fornecer e utili 
quantidade m ínim^ 
12.2^3^ Repa 
peh^fi5C^<Xcontrat 
da ex^u^õ-oi^da? m 
12.2.4.
e qualquet^3»iP 
integralidade,^ 
pagamentos devíí

tff
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Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em iegislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
12.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
12.2.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Conti^tante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem con^.;i^(^'!í)oçumentos relativos à 
execução do empreendimento.

'de^que não.
Sdça de p e s s i^ o ^ | in s  dftèciçêíros. 
eriais, ferrarnémasf^e tudo o que for

v \os, de moddâ^onduzi-los eficaz e 
este Terirffi^e Referência, no

seg
12.2.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualqi*^ atividàde^que giâo^esteja^^sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a :
12.2.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância d̂ 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do con
12.2.12. Promover a organização técnica e administ 
eficientemente, de acordo com os documentos e esped que int

normas da 
Jocal dos serví?

fão pertinente, cumprindo 
fe nas melhores condições

para análise e aprovação, quaisquer 
orial descritivo.
de dezesseis anos, exceto na condição 
do trabalho de menor de dezoito anos

prazo determinado.
12.2.13. Conduzir os trabalhos com estrita observâ” 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre li 
de segurança, higiene e disciplina.
12.2.14. Submeter previamente, oor̂ ^̂ ^ to. à Contrata 
mudanças nos métodos executivos aua^ j ^m às^^^ficações
12.2.15. Não permitir a utilização 
de aprendiz para os maiores de quatorze anOUJUgm perl 
em trabalho noturno, perigo$jQy<̂ LÍnsalubre
12.2.16. Manter dur^i^^ ^ ^ ^ ^ ii i t^ lg ê n c S jta  contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as consjições WCT|bilita^ exigidas na licitação;
12.2.17. Cu m n fe ^ r a  n te ^ S ^  p e río d o d e ^ ^ç ã o  do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa c o rn ^ f ic iê r r f i^ ^ p a ra r® ^  da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na le m ^ ^ ,  quamá^^contrlS^^houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n 
13.146, de 2015.
12.2.18. C iS kp^^tóm  dai®&tulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
norrna^e seguranç^a Oaiff lg tante;
1 2 - '^ ^ o ÍJNw Prest»j|(ps dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
matéTÍpi^qiifetgLe^ em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomen'dáçqes,t ' ^ ^ s 4 j ^  boa técnica, normas e legislação;
12.2.20. '̂vV ^ :í'Manti?r4è9[^ id a d e  mínima de entrega para atender as demandas contratadas;
12.2.21. N,S@S|Star todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da Ata, 
relacionados com^í^^racterísticas dos produtos;
12.2.22. Eimegar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Fornecimento, os 
produtos/serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;
12.2.23. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do Contrato;
12.2.24. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou

mi
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dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do 
objeto pela CONTRATANTE.
12.2.25. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da Unidade
Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada 
ao cumprimento de suas obrigações.

13. MODALIDADE DE LICITAÇAO
13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ç^enameqtí^ Juríd^o.!.Naciqna^^ que
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Prihlirp^i^^g 8.666 dêlQg^e Lei
n5 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrant^ppclispensável e'Kçêj^rável do processo 
licitatório, visando viabilizar a aquisição dos produtos descrito^f^^^yanejamento;
13.2. Deste modo, o presente documento contém o ^ ^ m e n tc ^ j^ ^ o s  e essencíatè^eterminados pela 
legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados(l̂ ^rticiparem .;^O^ertam e lic i^ i^ io  na preparação 
da documentação e na elaboração da proposta;
13.3. Os produtos que constituem o Objeto dest( o de ReferênciclíM^adràm-se no conceito de
bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os ^^técn icos são swTcientes para determinar o
conjunto da solução escolhida, e ainda, o o j^ j^  é forn í^^^ ia lm e n te  por mais de uma empresa no
mercado;
13.4. Assim, entende-se que a 
ELETRÔNICA, com vistas a obter a melhd1

icitaçao deve 
Adminis

DIVISÃO

mas

er PREGÃO, a ser realizada na forma 
o Pública.

teressados em participar da licitação sem prejudicar o 
,das compras conjuntas, optou-se pela divisão deste 
petição e conforme previsto no art. 23 §§ l 9 e 29 da

pela Lei n. 8.883, de 1994)"

14. JUSTIFICATIVA PM
14.1. Em virtude de ac 
ganho da aquisição enx^cala,' 
certame em ITENS, sem o i^m  
Lei n9 8666/93 ejjymula 
"Lei n. 8.666/92
Art. 23, § l 9) As VjSh ^rviçc^í^apympras^^tuadas pela administração serão divididas em tantas parcelas 
quantas se comprúp Ira ^n ica  e>^^omicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 
apro^Jtamento do^ ;cu^ ^ d ispon||^s no mercado e à ampliação da competitividade, sem perda da 
ecd ŵüĉ ^ te ^e sc

É obrigátí^rl^ adjudicação por item e não por preço giobal, nos editais das licitações para a
contrataçãò^dí^bras^!!<Seicjj|stos, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo 
para o conjuru^^i^complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 
participação de iS ^q tes  que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou 
aquisição da to ta li^de  do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as 
exigências de habilitação adequar- se a essa divisibilidade."
14.2. A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a diferenciação das 
características técnicas dos bens a serem adquiridos.
14.3. O detalhamento das especificações dos itens deste Termo de Referência, figuram no item 4 deste

r r
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Termo.

15. REGISTRO DE PREÇOS
15.1. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário uma vez que 
a contratação será realizada por diferentes órgãos da Administração Pública Municipal por ocasião do 
mecanismo de compras conjuntas.
15.2. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado%^teAttigp 15, inciso II e §§ 1? 
a 62 da Lei 8.666/93 possibilitará a execução do projeto de aquisição de refeiçõ&:̂ orÍtã%î T
15.3. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licit§|MO pela aik ò r idadej^fffgèteiite. será

ser f i r n í^ ^  a(sf1ldi^nte(s)efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de 
vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, com 
futuras contratações.
15.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de P< 
assinatura e lançamento e publicação.
15.5. Alterações nos produtos a serem fo rn e c id i^  rão ser corrttmfeadas ao órgão gerenciador da 
Ata de Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão s u c t  ,£135 3, nova h o ^g ^ ação:•.Os ■ novos ••produtos

de compromisisó/^Tornecimento para 

(doze) me contados da sua

deverão possuir características idênticas ou superiores ao proc 
beneficiária do Registro de preço.

16. DO CONTRATO:
16.1 O contrato, obedecerá as d 
integralmente a este instrumento, implicah 
todas as obrigações e condicões^^specificadas 
16.1.1. Em conform
fundamentado no art.
preços, para assinaturan^d^ermo^ttej^ ntrato, a qua 
convocação, para^sLelebra

ecidas

fertado na própòsta Comercial da Empresa

tal e seus anexos, e estará vinculado 
empresa licitante vencedora em cumprir 

TermdsÔgííFfêférência.
i n2 8.666/93 e alterações posteriores, devidamente 

ção convocará a empresa detentora do registro de 
érá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da

16.1.2.
período, quando^ 
pela Administraçãí 
lõ.Z-zv^^ O presé 
vencedo^^do certamí

de cdl^iSis^ção e^Si^jado no item 16.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
dural^^o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito

icia. Edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa licitante 
3rão'<BBfte integrante do contrato, independente de transcrição, 
aod e ra^r alterado nos termos do artigo 65 da Lei ns 8.666/93 e alterações 

____ ur̂ .„^TIsvidas justificativas.
•',V

16.4. Ç^contra1?^(0raerá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, independentemente de 
qualquer n o tif í í ;^ ^  ou interpelação judicial desde que a contratada deixe de cumprir com quaisquer das 
Cláusulas do Corraí^p, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei n9 8.666/93 e no edital desta 
licitação.
16.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato, 
podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
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17. FORMA DE PAGAMENTO:
17.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o fornecimento do objeto, mediante 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, acompanhada da 
respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou 
Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a T ri^ ígs  Federais e à Dívida Ativa 
da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n? 1751, de 02 de outu íyc i^203^; Certidão Negativa 
de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Està^dd^^dgntldlb  ou sede da 
empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com e fe ito ^e  Negativa^^quant^ DMda Adva do 
Estado; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com o ^ fò s  de Ne^thjav^lHtiva '^aJtivídade 
econômica, expedida peio Município do domicílio ou sede da em p^^lic itante ; CertioSméfativa, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do M ug l^^p tó rtificado  de R^ju(aridade de Situação 
do FGTS-CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -  CEF;^Sífaão,íl^ itó va  de Débito|Tjabalhistas (CNDT), 
ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribui^SiJperior do Tra^|ho. O pagan^nto será efetuado 
diretamente na conta que o fornecedor apresentar em^^ ^ roposta.
17.2 O pagamento será feito em favor da empreiiafe^régistradalsrr^^a 'de Registro de Preços, 
devidamente contratada, através de ordem bancária na sua^^&jjja corrente, apès assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, emitido pela Secret^j||j,(Requisitante.
17.3 A Nota Fiscal/Fatura será conf^
Recebimento.
17.4 O pagamento será efetuadc?Sm&6 a 
não haja fator impeditivo provocado pela CC
17.5 Não serão e fe tu a d j^^ i^q u e r p a ^ ^ n to s  à^S^fP^^TADA enquanto pendente de liquidação de
quaisquer obrigações em ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso
gere direito ao reaiustai^nto q i ^ teç n n T ^^ |^ ^ ^ |^ ^ ^ g iorietária.
17.6 A C o n tra t^ i^ ^o d e ra ^^u z ir  do montaÍTO a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações d e ^a s  pela^p^atade
17.7 NoSfcas^s^e evaro ^ s  atralig0 ig  pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de aiguma form 3;^t^:l!|n to , frB^gnvencf^fedo que os encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE, 
entre a data a c im a ^ fê ^Ç ^  a co?^P>ondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, serão caiculados 
por mejp da aplicaçaimda g ^ ^ te fó r r ^ ^ a :

lissão ou servidor responsável pelo

Je Recebimento Definitivo, desde que

em
EM = I X N X VP

EM = Encargii^sTli^orator
N = Número dê:dfa^íentre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela 
em atraso.
I = índice de compeli^ação financeira = 0,00016438, assim apurado:

í ! = 6/Í30 i = 0,00016438

i = taxa percentual anual no valor de 6%.
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17.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá 
desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 17.8.
17.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, devendo ser 
efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 17 deste Termo.

V.-'18. DAS SANÇÕES
18.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dèçtro^cío.f^zo de validade da 
sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato op a ata déirégistro cfe preços>,se for o 
caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exíg íd^^^^o  certam^, ensefj^o retáMarni 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impe 
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado 
Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anós^^Rj prejuízo 
demais cominações legais.
18.2 Em caso de inexecução parcial ou total das cóHdf^£s fixadas neste^^^edital, erros ou atraso e
quaisquer outras irregularidades não iust j ^ ^ as. poderão st||tóaplicadas isolada ou cumulativamente, 
garantidos o contraditório e ampla defesa, ass^Ejrites penalidad^'*
18.2.1 Multa de:

rtam^,
o do contratot:co 

rocedimento 
contratar 

de Cadas

ê jaĵ o retardamento 
ortar-se de modo 

inistrativo que lhe 
a União, Estados, 
de Fornecedores

s previstas neste Edital e das

a) 0,5% (cinco décimos por cento) a^j^ jS obre^ lS ^^^^^p& htra to  em caso de atraso na entrega do 
objeto, limitada a incidência a4£J.auinze) d ia s T I® ^  d é c ir^ ^^m o  dia e a critério da Administração, no caso 
de entrega com atraso, p o a ^ m |^ ^ ^ ^ ig j | ^ . : a c » ^ go do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução parcial ou ( ^ 1  da o ^ ^ c ã o a ^ j^ lB ^ M ^ire iu ízo  da rescisão unilateral da avença;

'Sí’

b) 5% (cinco poi^lç^Sto) sob 
substituição de pjsodutos^ei»^ 
quinto dia útil d|^í:fítéri 
nessa hipótese, 
avença.
c) ^*^^15% (quin 
per^do.^

18.3
poderá ser' 
aplicação de
18.4

j l̂or do contràtcffém caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis na 
lavarias ou com prazo de validade inferior ao exigido. Após o décimo 

.nistra SfiSjapderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da

ao p re s to  I
p t® en to ):

:ada

'alor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por 
ea "a", do subitem 18.2.1., ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
e o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida, 

edimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Santa Luzia -  MA, 
ecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a 

i|tó o  exclui as demais.
As h i í ^ s  previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, dos 

pagamentos devidos^pela Contratante.
18.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas forem 
superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o 
comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.
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18.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e 
condições especificados no § 19 do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos não 
precedidos da competente prorrogação.
18.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento 
comprobatório do alegado pela Contratada.
18.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da opá^u^ade,>_̂de ampla defesa e 
contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.
18.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SIC/ 
de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
e das demais cominações legais.
18.10 O valor da muita poderá ser descontado 
Contratada, amigável ou judicialmente.
18.11 Nenhum pagamento será feito à empresajietef 
muitas que lhe tenham sido aplicadas.

entos

, no c a s i m  pedimçiofd do^di reito 
'ejuízo da?to\jjt^áí^evist^

antes de

diretamente da

3s ou relevadas as

19 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
19-1 A aquisição do objeto será acoqiÉ^nhada e fiscalizcK^ppr servidor ou comissão designada para
esse fim.
19.1.1 A fiscalização será exe^^a n o '^ p ^ s s e  da Adnynistração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclui5̂ |D e ra m ^^^e iro s , pOTOuaisquer irregularidades, imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, e, na oco rrênc i^^ ta , nâ^m |||g^^orresponsab ilidade  da Administração ou 
de seus agentes e propnctr.c do a t^ ffl|^a  Lein^6lTO ^93.
19.2 À comissão ou acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução
do objeto, bem como d^imir e pendências que surgirem no curso de sua
execução, determ inano^^ue fo ^^^s s á rio  à re g u ^ ^ ç ã o  das faltas, ou problemas observados, conforme 
prevê o art. 67, d̂ kJL̂ i n9 gâ§ /1993eÍM ^a lte raçõ posteriores.
19.3 Nãío,bst!Qnte a c^MílATADA..ma a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos bens, a
CONTRATANTE 
responsabiiidade 
serviptor designado. 
19.'^'-“-?̂ ’MD fiscal d' 
do coqtr^õ,v4fflÈhj 
determi’rr ĵ̂ p  d 
apontamen^tq^à autor 
19.5 ,h:' • ~

ia is;
^m que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 

completa fiscalização sobre os produtos fornecidos diretamente por

3ntr.
ndc

otará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
m e i^  ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

cessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
ompetente para as providências cabíveis.

A§«í;^^ões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o 
acompanhamentòi^^fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior deste Município, em 
tempo hábil para a Moção das medidas convenientes.

Bi

20 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
20.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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21 DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
21.1 O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 
legislação vigente, em especial da Lei n^ 10.520/2002, e, subsidiariamente, da Lei n  ̂ 8.666/93 e ulteriores 
alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:
21.1.1 Habilitação jurídica;
21.1.2 Regularidade fiscal e trabalhista;
21.1.3 Qualificação técnica;
21.1.4 Qualificação econômico-financeira;
21.1.5 Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. da ConstI ^ a o  Federai

22 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
22.1 O objeto deste Termo de Referência se fundar 
ainda as disposições contidas na Lei Complementar 
147/2014, Lei Complementar n9 155/2016, subsidiariár 
demais normas pertinentes.

23/2006 
e na Lei

eral n^. 10.5M/2002, aplicando-se 
pela Le^omplementar n  ̂

8.666/93 e suas alterações e
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ANEXO II -  PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2___/2022-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 067/2022

SESSÃO PÚBLICA: _ J  12021. ÀS _ H _ M IN  (_

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

J HORAS.

" \

NOME DE FANTASIA: V . . \  . 4 * : r
RAZÃO SOCIAL: \  • -
CNPJ: \ \
INSC. EST.:
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( )  NÃO () \
ENDEREÇO: ■afSv___________ 5c
BAIRRO: CIDADE:
CEP: E-MAIL:
TELEFONE: FAX: í l k %
CONTATO DA LICITANTE: TELEFQHK.:
BANCO DA LICITANTE: C O N T ^ i^ Á R IA  DA LICITANTEvv/\
N2 DA AGÊNCIA:

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE
VALOR 

UNITÁRIO R$
VALOR 

TOTAL R$
1.

TOTAL POR EXTENSO:

A EMPRESA;
1 ESTÃO INCLUSAS NO V. 
FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHI 
DOS PRODUTOS EM filVlBALAG

2 VALIDADE DA
3 PRAZO DE INICI 
(ANEXO I) DO EDITAL'

4 QUE O PRAZO DE 
A CO DO RECEBIM 
INF^M 
CASO'

COTAtítSijfâDAS AS DETPÇií^l^MWiptÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS 
R E V ID E ^M jp S  E COMERCIaTsT^ AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO 

EQUAD?
[TA: 60 (S^g^JTA) DIÂS

N E C IM C T ® ^E C U Ç Ã S 0 ^  SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA 
CESSO/^

101

;LO MUNIC 
, DESCfl

ENS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL 
TE DA e^TRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDERELO A SER 

DE SÜ^^^LUZIA/MA, TODOS OS ITENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, 
IN A Ç ^^ffiT F R M O  DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIWCADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE 
VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS 
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

l :
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ANEXO III -  DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2___/2022-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO m  067/2022

SESSÃO PÚBLICA: _ J  12012. ÀS___H___MIN (_

A empresa........................................ , inscrita no CNPJ ns

0  (a) Sr(a).................................................. , portador (a) da Cl n,

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as pe 

Brasileiro, que:

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativàm^ te incapazes; 
do Art. 27 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de Í983, acrescid^

) HORAS.

po^l^ermediad^seu represçntantejegal

e dtLjÇP^IÍe ........... ::........ ,

especial o aS ^99 do Código Penal

não possui em seu quadro de pessoal empr 
perigoso ou insalubre, e em qualquer trabain 
a partir de 14 (quatorze).

do(s) com me
ores de 16 (de

nsqante p disposto no Inciso V 
de outubro de 1999, que

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP/íiISfe emprís|j|
Complementar ng. 1 4 7 /2 0 1 ^^^^ te |^m e ^ t^® o n s id e ra d a :

3 14:

I^ e  Lei Complementar n5 147/2014.

() COOPERATIVÃ'/conforme 34 d ^^g e d e ra l nS. 11.488/2007.

()N ãoéM E /E P P ®

18(dezoito) anos em trabalho noturno, 
Ijeis) anos, salvo na condição de aprendiz

xcluída das vedações constantes na Lei

() MICROEMPRESA, c ^ ^ m e  

() EMPRESA DE PEQUh

3) V  Q yantp^o 
atencfes^^a^^^^cju  
preço ofeijççtóo o ” ..

piento e atendimento às exigências de habiiitação; que esta empresa 
ilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do 

ndem plenamente ao Edital.

4) Quanto aT^dstência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.2, da Lei Federal n.2 
8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e 
que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra 
o Edital e que se submete a todos os seus termos.

a. Declara ainda, nos termos do artigo 99, lll, da Lei Federal n.9 8.666/93, que não possui em seu quadro 
funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
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b. Declara também, nos termos do artigo 9e, I e II, da Lei Federal n.e 8.666/93, que não incide em suas 
hipóteses vedadas.

5) Quanto a elaboração independente de proposta:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo lici^pte), e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a;;àísGUtido com ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitaçaojítpÕr-qiJalquer meio ou por 
qualquer pessoa; ^

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi in form ató^^scutido c o ra ^ /é ^ b id o  déqoalquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da Iící^ ctoI. por qua lqu^j? j^o ou por qualquer 
pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por 
participante potencial ou de fato da (identificação da lic

d) Que o conteúdo da proposta anexa não 
comunicado a ou discutido com qualquer outr2  participante | 
antes da adjudicação do objeto da referida IH

e) Que o conteúdo da proposta ar 
a, discutido com ou recebido de qu^ 
propostas;

f) Que está plenamen
informações para firmá-la.

6) Quanto a idoné
indireta, em ânvlwt^edera 
impedimento dgip ffn tm arco 
licitar e ou contrai

tensão

(rraylr na decis^/^e qualquer outro 
quanto a paW ^^^ou não àa referida licitação;

bú em p a t^ i^ ire ta  ou indirètamènte, 
al ou de fato OT(identificação da licitação)

e, direta ou indiretamente, informado 
'itante) antes da abertura oficial das

[Observaça

declaração e que detém plenos poderes e

ter recebido de qualquer entidade da administração direta ou 
junicipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou 

, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para 
I, estadual e/ou municipal.

Local e data

\  Nome e assinatura do representante legal

casoafífrnativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser emitida em papel
timbrado do licitante]
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ANEXO IV-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO NS /

0(A)..... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a)......, na cidade
d e ______________ /UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n^ 0000000000000000000, neste ato representado
pelo(a), XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional nS............ , considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇDSj]9 ...... /20..., publicada no
.....  de .... / .... /20.... , processo administrativo n.9 ....... , RESOLVE registraLas-.^çQS da(s) empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por'(^kla (^ íà^nçada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no editg^sujeitancto^e as^ar,téi§Jàs-normas 
constantes na Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçõgfeffo D ecre toK sV j^^fde  23"deijâneiro 
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO.
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de 
fornecimento de vidraçaria em geral para a Prefeitura 
de Referência, anexo I. do edital de Pregão n9 72022^ 
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
2.1. O preço registrado, as especifica^fck.do o 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que

para contráti^le de empre^^especializada em 
de Santa Luzi^r f̂^^A, em conforme com Termo

assim como aparte integVq^^desta Ata,

a quantidad 'ornecedor(es) e as demais condições

EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:
E-MAIL: TEL.:()

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

VALOR TOTAL:

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
3.1.,^ ^ % ^ p % ã o  e^^der, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do"4n^umê^q ^ g ^ atório e registrados nesta ata de registro de preços;

3.2. O quantifa^íxíl^ecorrente das adesões desta ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do q u a n ^ |iv o  de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participanTes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4. VALIDADE DA ATA.
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada.
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5. REVISÃO E CANCELAMENTO.
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administí^'ç|Q.proja:ipver as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pratica 
a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em 
pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que 
observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado to rna^e  supe 
o compromisso, o órgão gerenciador po

5.5.1. Liberar o forneced 
fornecimento, e sem aplica 
apresentados; e

preços

r \ A  ...
mercado f̂ oKj r̂nptiyo supervppiente, 

ução dos preçM a^s valores praticados

compromis

ornec

5.7Ç.O

5.7.1

elo mercal^será liberado do 

reduzir seus p1%^s aos valores de mercado 

dos e 0 fornecedor não puder cumprir

umidoréis^c a comunicação ocorra antes do pedido de 
firmada a veracidade dos motivos e comprovantes

5.5.2. ConvoÇfíç^ps

5.6. Não havenáó%xj|b!vnas ne 
registro de preços\

para assegurar igual oportunidade de negociação.

gão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

SERA CANCELADO QUANDO: 

dições da ata de registro de preços;

5.7.2. NãoN^^çar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, s^ l^^ tifica tiva  aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou
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5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER SUPERVENIENTE,
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE ^^VOMP^IIMENTO DA ATA, 
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: \ \  l  -
5.9.1. Por razão de interesse público; ou 9 x —

5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DA5 PENALIDADES.
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços'* ieiará..9 pliea,çãò^|^!>penalidadès estabelecidas no 
Edital. ’ ' ' ■ ' ......  ■'

6.2. É da competência do órgão gerenciado 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 
que o descumprimento disser resper 
respectivo órgão participante a aplicaçã

omunicar

licação das perfgffi^des decorrentes do descumprimento do 
Decrett||^ 7.892/2013), exceto nas hipóteses em 

articipantes, caso no qual caberá ao 
afo único, do Decreto n9 7.892/2013).

gereTTewcTOr qualquer das ocorrências previstas no art. 
instauração de procedimento para cancelamento do

c im eritS ^ is  como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
fo rn ^ ^ o r  registrado, penalidades e demais condições do ajuste.

6.3. O órgão participante de;
20 do Decreto n9 7.892/20 
registro do fornecedon^

7. CONDIÇÕES GERAIS.
7.1. As condições^w is do

I • ~ _iObrigações da
encontram-se def^lüò^^|iIe rm o,^^ |^e rênc ia , ANEXO AO EDITAL.

nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
. 65 da Lei n9 8.666/93, nos termos do art. 12, §19 do Decreto n9 7892/13.

7.3. A ata déi^rj^zaçaí^ct^fessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviço^OE^ preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro 
de Preços, nos tertro^ do art. 11, §49 do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

XXXXXXXXXXXXXXXX,___de, de 202X.
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Representante legal do órgão gerenciador 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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ANEXO V -  MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO NS___ /20_

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N9 ........QUE FAZEM
ENTRE SI 0(A).............................................................  E A
EMPRESA......................................

O município  d e .............................. por intermédio do(a)................................. .'lLiórg,ão).<:càntratante), com
sede no(a)....................................................., na cidade d e .............. ....................A l^ s ta d |p ^ 4 h ^ ^ (a )  no
CNPJ sob o ns ............................... , neste ato representado(a) pelo^c^^argo), pdfticlor(a)
da Carteira de Identidade nS................ , expedida pela (o) e CPF n9 .......... . doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................  in s c ú ^ ^ ^ ^ N P J /M F  s o b V |\f

^ignada COhiJRATADA, nes 
l^ id e  n9 .......expedicrepresentada pelo(a) Sr.(a).................... , portador(a) ^ftjÇ^rteira de Idèntí^Lde n9 ....... .V----, expedida pela

(o )................. , e CPF n9 ........................ , tendo em vistyü^jtó consta no P rw ^so n9 ........................... e em
observância às disposições da Lei n9 8.666, de 21 de junhoN^^í993, da Lei n s lt t^ O , de 17 de julho de 2002 
e na Lei n9 8.078, de 1990 - Código de Defesa do ConsumidotNi^ S e creto n9 7.89^de 23 de janeiro de 2013,
resolvem celebrar o presente Termo de Co eco rre nte dor^ ^ o n9__ /2022, por Sistema de Registro
de Preços n9 0000/202X, mediante as cláusula^^^ndicões a segui^munciadas.

Contrato

anex

1. CLAUSULA PRIMEIRA -  OBJETO

1,1. O objeto do presente T 
vidraçaria em geral para a Pn

trataçao de empresa especializada em fornecimento de 
Luzia - MA, conforme especificações e quantitativos

estabelecidos no T e rn i^e

1.2. Este Termo dfrContrarq^llcula 
independentenreJ3$^:Íe tra n s ^^o .

\ i , . f x ......

1.3. Discriminação

ital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora.

EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:
E-MAIL: TEL:()

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

VALOR TOTAL:
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2. CLAUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de /  / ______e encerramento em ___/____/_____ , prorrogável na forma do art. 57, §12, da Lei n9
8.666, de 1993.

3 CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ , .

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias(̂ ^y;^s e indiretas t^etp/rentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, t^mãffifttas, previdenciárip\ fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros n^^&árioj^chcum prim entffií^^ do objeto da 
contratação.

progrS^g^as em dotação orçamentária própria, 
ificação abaixo:

4. CLÁUSULA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contr 
prevista no orçamento do Município, para o

Gestão/Unidade:
Fonte:
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI:

5. CLAUSULA QUINTA-PAGAMENTO.

5.1. O prazo paràçclíiíRa^nto e,i ; cori^i^es a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA -  REAJUSTE.

.1. Âs:íèK>káW a d&reaja ju s t i^  valor contratual são as estabelecidas nos termos da Lei 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exj^ncia de garantia de execução para a presente contrataçao.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital.
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9. CLAUSULA NONA -  FISCALIZAÇAO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLAUSULA DÉCIMA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas p ^ is ta s  no 
do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

W r  -11.1. As sanções referentes à execução do contrato são^ueias previst

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PQI^ÁSER RESCIND

efereheia, anexo
.■■ ’v'í>

i 8 .6 6 6 /^ ^

12.1.1. Por ato unilateral e escrito d^ g minisl^^ ^ o . nas situaçõ^drevistas nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei n9 8.666, de 1993, e com al^ |n s e quer^^ ^ dicadas^ / art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Term g^% Referef4^^«r^^ Edital;

12.1.2. Amigavelmente,

'S12.2. Os casos de resci§MjBontratL 
à prévia e ampladefesa.

onhec

II, da Lei n9 8.666, de 1993. 

formalrnèrftlíiTiotivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito

12.3. A CONTRA 
art. 77 da Lei n? 8.’

ireitof^^CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no

RÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,

os contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação.,^ pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplementípioi'0acte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei. > ^  -

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -  ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipll

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesma 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre 
25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciali^ ^ ^ a d o  do contP

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

. 65 da Lei n^ de 1993.
\\

, os acrés^^os ou supressões 
cento) do^l^gdrvjnicial atualizado do contrato.

s contratantes^derão exceder o limite de

15.1. Os casos omissos serão decididos pel^>i™^RAT/9^Bs^^™piõ as disposições contidas na Lei n^ 8.666, 
de 1993, na Lei n^ 10-520, d 6 j^ 0 2 e  demais^Mtnas feoSw^ae licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo n5 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
- e normas e princípios^gerais i

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá 
Oficial, no prazo

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  FORO.

ovide a publicação deste instrumento, por extrato, na Imprensa
de 1993.

17.1. É el (̂>t>\pl;bfQ^hJ^narca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Ct^trqto qu^î ^pDOSsam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §22 da Lei n? 8.666/93.

Para firmeza e vafl^i^e do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

XXXXXXX/UF, de......................................... de 20.
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Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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PROCESSO N.° 067/2022 

Requerente: Sec. Mun. de Administração.
Assunto: Registro de preços para eventuai contratação de pessoa(s) juridica(s) para fornecimento de refeições 
prontas, visando atender as necessidades das Secretarias do Município de Santa Luzia/MA. Favorável.

PARECER ju r íd ic o  N° 058/2022- CPUPGM

1. Relatório

Instado a se manifestar acerca da minuta de edital na modalidade Pregão Eletrônico do tipo 
“menor preço por item", por Sistema de Registro de Preços, no quai o objeto é o Registro de preços para 
eventuai contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de refeições prontas, visando atender as 
necessidades das Secretarias do Município de Santa Luzia/MA, esta Assessoria Jurídica passa a exarar o que 
se segue.

Consta nos Autos requerimentos diversos tais como, ofício de soiicitação, termo de referência, 
despacho da Secretaria de Governo, pesquisas de mercado, autorização do processo iicitatório, despacho da 
CPL e minuta de edital.

2. Parecer

O presente parecer trata da análise da Minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico do 
tipo “menor preço por item”, por Sistema de Registro de Preços, no Processo n° 067/2022, que objetiva o 
Registro de preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de refeições prontas, 
visando atender as necessidades das Secretarias do Município de Santa Luzia/MA, conforme especificações 
constantes no termo de referência.

Destaca-se, a princípio, que a presente análise é eminentemente técnico-jurídica e que não adentrará na 
questão do requisito conveniência e oportunidade por parte da Administração Pública.

Iniciando a análise propriamente dita, é importante ressaltar que a modalidade licitatória sugerida na 
minuta se mostra adequada ao objeto licitado em todos os seus termos, na melhor previsão do artigo 1o da Lei n° 
10.520/2002, in verbis:

Alt. 1°- Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a 
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser obietívamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado.
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Em ato contínuo, o artigo 11° da Lei n° 10.520/2002, determina que as contratações efetuadas por SRP 
previsto no Art. 15 da Lei n° 8.666/93, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento 
específico.

Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, guando efetuadas 
pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme 
regulamento especifico.

De forma complementar, o que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, em seu artigo 3o, determina as hipóteses que podem ser adotado o sistema de 
registro de preço, vejamos:

Art. 3° O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses:
J______- guando, pelas caracteristicas do bem ou serviço, houver
necessidade de contratações freguentes:
II - guando for conveniente a aguisicão de bens com previsão de 
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de 
medida ou em regime de tarefa:
III - guando for conveniente a aguisicão de bens ou a contratação de 
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas 
de governo: ou
IV - guando, pela natureza do obieto. não for possível definir 
previamente o Quantitativo a ser demandado pela Administração.

Resta clara, portanto, a possibilidade da modalidade eleita.

Em se tratando de Administração Pública, cumpre frisar que os parâmetros legais devem ser observados. 
Nesse sentido, a Constituição Federal em seu artigo 37, caput, trata dos princípios que regem a Administração 
Pública, dentre eles, o da legalidade. Confira-se:

Art. 37. A administração pública direta e indireta, de qualguer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, e 
eficiência e. também, ao seguinte: (grifamos)

De acordo com a minuta, o Edital trará condições de igualdade aos interessados e proporcionará a 
contratação da melhor proposta para a Administração (melhor interesse da administração pública), 
demonstrando respeito aos princípios da igualdade de oportunidades e da legalidade, inseridos no te)rto 

Constitucional. ^
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Pelo que restou comprovado, a minuta de edital preenche todos os requisitos exigidos pela Lei Federal n° 
8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2002, bem como. Decreto n° 10.024/2019 e demais instrumentos normativos 
pertinentes.

A obediência aos aspectos formais e legais do processo de licitação é dever que se impõe e 
considerando os referidos aspectos, entendo que a minuta do edital atende aos princípios e regras que regem a 
Administração Pública e ao o processo licitatório.

Diante do todo arrazoado acima, OPINO FAVORAVELMENTE ao prosseguimento do processo licitatório 
na modalidade Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preço, considerando que a minuta do edital se 
mostra apta à publicação, bem como, seus respectivos anexos, cumprindo as exigências do artigo 40 da Lei n° 
8.666/1993.

Precavido do caráter opinativo deste parecer e com a máxima vênia ao entendimento diverso, este é o 
entendimento.

Encaminhem-se os autos ao ORDENÁDOR DE DESPESAS desta Municipalidade para conhecimento.
providências e demais deliberações ao seu carga

Santa Luzia/MA, 09 de março de 2022.

Eliton Morais Da Siiva 
\  Assessar\uridico/PéM 
V  O A à P A 2 1 .m
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9 026/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 067/2022

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 
PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA 
FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N9 
10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N9 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO N9 7.746, 
DE 05 DE JUNHO DE 2012, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, 
SUBSIDIARIAM ENTE, A LEI N9 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 
LEI COMPLEMENTAR N9 123/06 E 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI N9 8.666/93 E DEMAIS 
LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta 
com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo 
devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação.

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA/MA
DATA E HORA DE INICIO DAS 

PROPOSTAS:
09H:00M DO DIA 10/05/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO:

09H:00M DO DIA 19/05/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:

09H:00M DO DIA 19/05/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS:

08H:59M DO DIA 24/05/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS -  SESSÃO PÚBLICA:

09H:00M DO DIA 24/05/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

LOCAL: w w w . D o r t a l d e c o m D r a s D u b l i c a s . c o m . b r

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO

MODO DE DISPUTA: ABERTO
LICITAÇÃO CONTENDO ITENS COM COTAS DE 25% RESERVADAS PARA MICROEMPRESAS E EMPERSAS DE PEQUENO 
PORTE
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1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de preços para 
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de refeições prontas, visando atender as 
necessidades das Secretarias do Município de Santa Luzia/MA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será solicitada 
de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1.5. Em atendimento aos preceitos da Lei n9 123/2006, Lei n9 147/2014 e Decreto n9 8.538/2015, fica ainda 
reservada a cota de 25% (vinte e cinco por cento), do quantitativo dos itens pretendidos nesta licitação mais os 
itens exclusivos, para participação e apresentação de propostas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, conforme divisão constante do Termo de Referência anexo a este instrumento;

1.6. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou 
diante de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 
principal.

1.7. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 
menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo item.

1.8. As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar todos ou 
quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais licitantes somente poderão cotar 
os grupos da Cota Principal.

1.9. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de pequeno porte 
na totalidade do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
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3 DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite 
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.oortaldecompraspublicas.com.br:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação

4. DA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste certame exclusivamente Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 
termos do art. 3e, incisos I e II e art. 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123/2006, ou ainda Microempreendedor 
Individual conforme Lei Complementar 128/08, nos termos da Lei Complementar n.9 147/2016 e arts. 01 e 06 
ao 08 do Decreto Federal n^ 8.538/2015, regularmente estabelecidas no país, cuja finalidade e ramo de atuação 
estejam ligados ao objeto do presente Pregão, e que satisfaçam integralmente as condições deste Edital, e que 
estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

4.1.1. Se não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas 
ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório, será aceito a participação de empresas que não micro e 
pequenas empresas (art. 49, Lei Complementar, 123), ficando assegurado, no entanto, os benefícios as micro 
e pequenas empresas, conforme Lei Complementar ns 123/2006.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n5 11.488, de 2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n^ 123, de 2006.
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4.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, que optarem por usufruírem dos benefícios 
concedidos pela Lei Complementar n® 123, deverão importar no sistema, juntamente com a documentação de 
habilitação, documento que comprove o referido enquadramento, podendo ser a comprovação através de 
certidão expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante, emitida até 60 (sessenta) dias 
consecutivos de antecedência da data prevista para apresentação das propostas ou outro documento 
equivalente.

4.4. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente;

4.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 99 da Lei n9 8.666, de 1993;

4.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação;

4.4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n9 
746/2014-TCU-Plenário).

4.5. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU "NÃO" EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES;

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n9 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n9 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte.

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

P R E F E I T U R A  D ES E C R E T A R I A  D E

GOVERNO
FAZENDO MUITO MAIS F A Z E N D O  M U IT O  M A I S



ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Governo 
Av. Nagib Haicke! - Cep: 65390-000/ Santa Luzia -  MA

Proc. N°: f
Folha N ° : Z n H Z _
Rubrica:

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII, da 
Constituição;

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n? 
2, de 16 de setembro de 2009.

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. l e e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal;

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § l 9 da LC n9 123, de 
2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
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5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, 
DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
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7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.

7,3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5, Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (hum 
centavo).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários.
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7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, Justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, www.portaldecompraspublicas.com.br. 
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ne 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto n9 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
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7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens 
de preferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 
35, § 25, da LEI N9 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.
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7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 79 e no § 99  do art. 26 do Decreto n.9  

10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão n9 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostar

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade 
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o 
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local 
a ser indicado e dentro de 03 (TRÊ5) dias úteis contados da solicitação.
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8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes.

S.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

S.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 
do licitante será recusada.

S.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.

8.5.3.S. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento.

8.S.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 
direito a ressarcimento.

8.S.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 
seu perfeito manuseio, quando for 0  caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, 0  Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, 0  Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para 
a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
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8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n5 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Para microempresas e empresas de pequeno porte locais/regionais será aplicado o benefício de prioridade 
de contratação conforme estabelecido no inciso II, artigo 9 9 do Decreto n9 8.538/15 e §39 do art. 48 da Lei 
Complementar 147/14.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA DE HABILITAÇÃO, O LICITANTE DEVERÁ ESTAR APTO NO PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, BEM COMO, COMPROVAR O CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE 
QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, 
MEDIANTE A CONSULTA AOS SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas -  CNEP (www.portaldatransparenci3.eov.br/):

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo
(https://contas.teu.eov.br/ords/f?p=1660:3:0).

Tribunal de Contas da União -  TCU

9.1.4. A consulta aos cadastros deverá ser realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Qcorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.

9.1.4.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
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9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n9 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §39, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
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9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual -  MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n9 5.764, de 1971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjunta mente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, bem como de seus sócios, nos termos da 
Portaria Conjunta n^ 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de l 9 de maio de 1943;
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9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser através de 
Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 
empresa for sediada;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser através de 
Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 
empresa for sediada;

9.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n5 11.101, de 9.2.2005), 
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do 
prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.1.1. Nos casos em que o licitante esteja em recuperação judicial ou extra judicial, o mesmo poderá 
participar do certame, desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 39 do Decreto n® 8.538, de 2015);

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade ou balanço de 
abertura;

9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n9 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
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9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação 
das fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.10.4. JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA DOS ÍNDICES CONTAVEIS:

a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de 
licitações;

b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA da 
licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 
colocando em risco a execução do contrato;

c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 
37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o 
mínimo que o Município de Santa Luzia/MA deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do 
contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" 
de segurança na contratação.

9.10.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.6. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante 
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial 
ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.7. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real e Presumido deverão apresentar juntamente com 
0  Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos 
termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n^ 1.594/2015, e 1.422/2013.
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9.10.8. Certidão simplificada e específica da Junta Comercial do Estado sede da licitante, de acordo com o 
artigo le do Decreto Estadual 21.040, de 17 de fevereiro de 2005, para empresários e sociedades 
empresarias, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data de início da sessão de 
apresentação das propostas.

9.10.9. O balanço deverá ser apresentado em conformidade com o estabelecido na Resolução CFC 
1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012.

9.11. QUALIFICAÇAO TÉCNICA.

9.11.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 
forneceu ou fornece bens/serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso 
em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus 
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação 
de seu nome completo e cargo/função.

9.11.2. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir 
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.11.3. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no 
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar 
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.11.4. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando 
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter executado serviços ou fornecido os 
materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, 
o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de FORNECIMENTO/SERVIÇO eficiente da 
empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.11.5. Quando ser tratar de atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito privado, 
o mesmo deverá estar com a assinatura do signatário reconhecida em cartório.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração públ|^; 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
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9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Editai, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n9 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.

9.19. OUTROS DOCUMENTOS.

9.19.1. Declaração Unificada em conformidade com o ANEXO III;

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada.
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10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 59 da Lei ne 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (TRINTA) 
MINUTOS, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital.
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § le da LC ns 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se 
nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
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15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 
(CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu 
recebimento.

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n9 8.666, de 1993;

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 
n9 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e 
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.
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16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
n5 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 69, III, da Lei n9 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 
ao CADIN.

16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

16.6.1. .Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 
ata de registro de preços.

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas pela Lei 
8.666/93.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DO PAGAMENTO.

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
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21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta;
21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a proposta;

21.1.7. Cometer fraude fiscal;

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

21.2.0  atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, 
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 
por cento), conforme determina o art. N9 86, da Lei N9 8666/93.

21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as 
multas previstas.

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N9 87, da Lei N9 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Santa 
Luzia/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa 
aceita pela Administração do Município de Santa Luzia/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto 
para a penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N9 87 da Lei N9 8.666/93, c/c art. N9 79 da Lei N9 10.520/02 e art. 
N9 14 do Decreto N9 3.555/00.
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21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, 
inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.

22.1. Não haverá cadastro de reservas nesse Pregão.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital.

23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSI VAM ENTE por FORMA ELETRÔNICA no sis^ma 
www.portaldecompraspublicas.com.br.
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23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

23.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br.

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 49, da Lei 8.666/93.

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração.

23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento.

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pela proponente.

23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
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24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília -  DF.

24.4. No Julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se- 
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12.0 MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

S E C R E T A R I A  D E

GOVERNO
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

P R E F E I T U R A  D E

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S



Bá>á
Proc. U0:Q ÍL^123^
Folha N0: _ J J 5 _
Rubrica:__

ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Governo 
Av. Nagib Haicke! - Cep: 65390-000/Santa Luzia -  MA

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

24.13.É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveríam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.14.0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no Endereço Av. 
Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/ne -  Centro, Santa Luzia/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 
12:00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados.

24.15.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III -  DECLARAÇÃO UNIFICADA;
ANEXO IV -  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO V-MINUTA DO CONTRATO;

Santa Luzia/MA, em 02 de maio de 2022.

JUCENAI^A S^NTOS FRAZAO 
Secretária de Governo e Gestão de Santa Luzia -M A 

(Autoridade superior mediante ato por delegação -  Decreto n2 001/2021)
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. JUSTIFICATIVA
1.1 O presente Termo de Referência foi elaborado com base nas disposições da Lei 10.520/2002, da Lei
Complementar n.e 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente à Lei n.e 8.666/93, 
bem como as legislações correlatas e demais exigências previstas neste, no edital e em seus anexos. Tem por 
objetivo estabelecer os requisitos e especificações técnicas para o fornecimento de refeições prontas, através 
do REGISTRO DE PREÇOS, sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO/ITEM, válida por um 
período de 12 (doze) meses, com vistas a demanda operacional desta Administração Pública Municipal.

1.2. No que diz respeito ao critério de Julgamento adotado (menor preço por item) recordamos que, em 
regra, segundo o comando do art. 15, IV e art. 23, § l 9 da Lei n9 8.666/93, as compras deverão ser subdivididas 
em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as peculiaridades do mercado, visando à economicidade 
e à ampliação da competitividade. Neste caso, visa-se viabilizar a escolha do número possível de empresas que 
serão incumbidas não só de fornecer os alimentícios preparados, como também de cuidar da logística que 
envolve a entrega ponto a ponto, segundo os locais, dias e horários determinados, reduzindo assim situações de 
entregas separadas, descontínuas e não sincronizadas.

1.3. O presente instrumento visa estabelecer condições, especificações e informações relevantes para a 
contratação, com o fim de manter a funcionalidade das rotinas administrativas dos diversos órgãos que 
compõem esta Administração Pública Municipal, assim como. a execução e o cumprimento de suas atividades.

1.4. Devido a inúmeras atividades dos diversos setores da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, se 
faz necessário um planejamento para 12 meses de refeições prontas, que serão servidos aos participantes de 
eventos diversos, projetos, palestras e profissionais envolvidos em diversas ações realizadas pelas secretarias 
requisitantes.

1.5. Nesses termos, necessita de acordo com a demanda de cada unidade, realizar eventos de diversas 
naturezas, visando promover o alinhamento das atividades dos órgãos e entidades do Governo Municipal, bem 
como a promoção das diversas atividades inerentes às ações do poder executivo municipal. Também se faz 
necessário atender a demandas de alimentação de servidores que, por razão de distância do local de trabalho, 
necessitam de apoio alimentar para o desempenho de suas funções.

1.6. Também serão destinados serviços de alimentação preparada para dar continuidade as ações de 
enfrentamento ao coronavírus, assim justificamos que a respectiva contratação também será de suma 
importância uma vez que a oferta de alimentação individual abarca o conceito e a ideologia de cuidados com a 
população em situação de vulnerabilidade e que estes, alinhados a outros cuidados e políticas já adotados por 
este órgão, são instrumentos de extrema valia e relevância no combate ao coronavírus (COVID19).
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1.7. Frente ao exposto e fazendo uso do juízo de oportunidade e conveniência, conferidos à 
Administração Pública sob o amparo da Constituição Federal (Art. 37, caput), esta, poderá deliberar pela 
Contratação dos Serviços, em atenção aos princípios da Eficiência e da Economicidade da Administração 
Pública, mediante procedimento licitatório em cumprimento à Lei n9. 8.666/93 com suas alterações 
posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

1.8. Dessa forma, segue abaixo todas as informações pertinentes à contratação dos serviços objeto 
deste Termo de Referência, nos ditames da legislação especifica neste procedimento, cito. Lei Federal n9 
10.520/02, LC 123/2006, e subsidiariamente, da Lei Federal n9 8.666/93.

2. OBJETO
2.1. O presente termo de referência tem por objeto o Registro de preços para eventual contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de refeições prontas, visando atender as necessidades das secretarias 
do Município de Santa Luzia -  MA, de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência.

3. VALOR ESTIMADO
3.1.0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi determinado com 
base na média aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto a fornecedores do ramo. Com base 
em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 503.400,00 (quinhentos e três mil e quatrocentos reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
4.1 As especificações e quantitativos dos produtos a serem adquiridos, e demais exigências são as 
seguintes:

ITEM DESC R IÇ ÃO  DO SERVIÇO LC  123/06 Q UANT. UNID.
V. UNIT. V. T O T A L

G RUPO  ÜNICO  - REFEIÇÕ ES PRO NTAS
Q uentinha: Fornecim ento de alim entação 
pronta (tipo quentinha) produzida no 
estabelecim ento da contratada, conduzidas 
em  transportes da fornecedora, 
acond ic ionadas em isopor, para a 
m anutenção de tem peratura e entrega 
conform e so lic itação da Secretaria 
requisitante. Com  arroz (branco ou 
tem perado), feijão, farofa, 02 (dois) tipos de 
carne (verm elha e/ou branca), legum es ou 
salada, purê de batata e m acarrão; deverá 
ser acond ic ionada em  em balagens 
apropriadas, fechada com  tam pa, 
acom panhada de co lher descartáve l.
Q uentinha: Fornecim ento de a lim entação 
pronta (tipo quentinha) produzida no 
estabelecim ento da contratada, conduzidas 
em transportes da fornecedora, 
acond ic ionadas em  isopor, para a 
m anutenção de tem peratura e entrega 
conform e so lic itação da Secretaria 
requisitante. Com  arroz (branco ou

A M P LA
CO NC O R RÊNC IA

CO TA
RESERVADA 

M E/EPP (25%)

7.500

2.500

UND

UND

21,17

21,17

158.775,00

52.925,00
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tem perado), feijão, farofa, 02 (dois) tipos de 
carne (verm elha e/ou branca), legum es ou 
salada, purê de batata e m acarrão: deverá 
ser acond ic ionada em  em balagens 
apropriadas, fechada com  tam pa, 
acom panhada de co lher descartável.

3

Refeição individual servida no
estabelecim ento da contratada, com  arroz 
(branco ou tem perado) e fe ijão (branco, 
m ulatinho ou de corda), m acarrão, salada 
de verdura cozido com  m aionese ou purê de 
batata inglesa ou m acaxeira, frango ou 
carne bovina ou su ina (grelhado), 
acom panhando um copo de 250 m l com  
suco natural de fru ta  ou refrigerante e com o 
sobrem esa um a fruta.

A M P LA
C O NC O R RÊNC IA 7.500 UND 29,17 218.775,00

4

Refeição individual servida no
estabelecim ento da contratada, com  arroz 
(branco ou tem perado) e fe ijão (branco, 
m ulatinho ou de corda), m acarrão, salada 
de verdura cozido com  m aionese ou purê de 
batata inglesa ou m acaxeira, frango ou 
carne bovina ou suína (grelhado), 
acom panhando um copo de 250 m l com  
suco natural de fru ta  ou refrigerante e com o 
sobrem esa um a fruta.

CO TA
RESER VADA 

M E/EPP (25% )
2.500 UND 29,17 72.925,00

V A L O R  G LO B A L 503.400,00

5. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:
5.1 Os pedidos dos produtos/serviços a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão
realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) respectivo(s) contrato(s). O 
fornecimento será parcelado, sendo a entrega em local definido de acordo com as necessidades das secretarias 
requisitantes.
5.2. A contratada deverá fornecer os alimentos preparados nas seguintes condições:
5.2.1. As refeições, deverão ser servidas no endereço da empresa contratada (restaurante da empresa), 
na cidade de Santa Luzia - MA, entre às ll:0 0h  e 15:00h, de acordo com as solicitações das secretarias 
requisitantes.
5.2.2. As refeições serão servidas em dias úteis, pelo período de 12 (doze) meses.
5.2.3. Os produtos terão que atender aos padrões de qualidade e deverão ser fabricados no dia, 
conforme determina as Normas da Vigilância Sanitária.
5.2.4. Os produtos deverão ser preparados observando a legislação vigente e a utilização de 
ingredientes de qualidade;
5.2.5. Os alimentos e as bebidas deverão ser entregues em embalagens apropriadas que os protejam 
contra possíveis danos causados durante o transporte, mantenham a higiene e a conservação necessárias, 
respeitando as normas sanitárias e observando a Cartilha de Boas Práticas para Serviços de Alimentação da 
ANVISA.
5 2.6. As caixas e embalagens contendo os alimentos e as bebidas entregues deverão informar na
parte externa o tipo de produto, a quantidade de seu conteúdo, data e horário de fabricação, va lidad e
identificação do fabricante/produtor; .
5.2.7. Os descartáveis deverão ser adequados a cad^ ^<^jjy^ .^ j7 ad°/ sendo obrigatória
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de embalagens térmicas para itens perecíveis e refeições prontas;
5.2.8. A prestação do serviço deverá obedecer rigorosamente às datas e horários agendados com o 
solicitante do serviço.
5.2.9. Os eventos poderão ser realizados nos períodos matutino, vespertino e/ou noturno e ser 
eventualmente aos sábados, domingos e feriados, a depender da programação dos eventos, que será 
informada peio contratante, no momento da solicitação do serviço.
5.2.10. O servidor da Administração Municipal designado para acompanhar a execução do serviço 
poderá pedir prova dos alimentos e das bebidas a serem servidos, no momento da entrega, a fim de verificar 
se os itens estão em condições de consumo e conforme especificação.
5.2.11. Os prazos para o envio das solicitações deverão seguir as determinações abaixo:
5.2.11.1. As solicitações de serviços de alimentação deverão ser enviadas à empresa CONTRATADA 
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis.
5.2.12. Os produtos deverão ser de primeira qualidade; as frutas deverão estar de acordo com a 
classificação estabelecida na Resolução da Comissão Nacional de Normas e Padrões de Alimentos Resolução - 
CNNPA no 12, de 1978 "padrões para Alimentos".
5.3. Os Produtos, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues em todo território 
municipal, nos endereços que serão indicados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas respectivas Ordens de 
Fornecimento/Serviço.
5.4. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o recebimento dos 
produtos, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as disposições constantes na alínea b, 
inciso II do Art. 73, da Lei n9. 8.666/93.
5.5. Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria(s) 
Requisitante(s), desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso 
fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § l 9, da Lei Federal n9 8.666/93.
5.6. As aquisições/contrataçòes dos itens constantes do presente Termo de Referência ocorrerão de 
acordo com as necessidades e conveniências das Secretarias Requisitantes, e desde que exista o respectivo 
crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem 
de Fornecimento.
5.7. O recebimento dos produtos se dará nos moldes do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93.
5.7.1. O objeto será recebido pelo setor solicitante, que procederá a conferência de sua conformidade 
com o pedido. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado esse recebimento;
5.7.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta.
5.7.1.2. Definitivamente, após verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital 
e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no Termo de Referência.
5.8. Todas as despesas com a organização, no caso de atendimento de eventos, já devem estar 
contempladas nos itens da planilha, inclusive despesas com transporte, carga, descarga e outras para efetiva 
entrega dos alimentos e das bebidas no local indicado.

6. DAS AMOSTRAS
6.1. Havendo necessidade de esclarecimentos, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar à licitante, cuja
proposta tenha sido aceita quanto à compatibilidade de preço, amostra dos produtos ofertados, q ^  deverá 
ser encaminhada à Prefeitura Municipal de Santa Luzia, situadangAv. Nagib Haickel, S/N, C e n tr ^ n ta  Luzia 
- MA, no horário das 08h às 12h, no prazo de 05 (cinco) a partir da s o lic ita ^ . dê
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6.2. O prazo para a avaliação das amostras será de até 03 (três) dias úteis, a partir do momento do 
recebimento destas, sendo possível a prorrogação deste prazo por despacho fundamentado do(a) 
Pregoeiro(a).
6.3. A previsão de envio de amostras será solicitada exclusivamente aos licitantes parcialmente 
vencedores dos itens deste Termo de Referência, após sua habilitação, visando identificar se os produtos 
descritos na proposta comercial da empresa atendem a todos os requisitos do Termo de Referência e aos 
padrões de desempenho e qualidade.
6.4. O procedimento de avaliação das amostras será executado conforme descrito no subitem 6.5 deste 
termo.
6.5. ANÁLISE DAS AMOSTRAS
6.5.1 Local e Horário
6.5.1.1 As análises ocorrerão nas dependências da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, em local e 
horário a ser definido pelo(a) Pregoeiro(a).
6.5.1.2 As amostras serão analisadas uma por vez, observando a ordem dos itens do certame.
6.5.1.3 As análises ocorrerão da seguinte maneira:

a) Análise de documentação técnica: com vistas a verificar se o produto ofertado atende a todas as 
exigências de compatibilidade com os padrões e normas nacionais e internacionais de acordo com as 
exigências do instrumento convocatório.
b) Características e Especificações: tem por finalidade verificar se todos os requisitos técnicos estão de 
acordo com as características exigidas no instrumento convocatório.
c) Teste de qualidade: tem por finalidade verificar se o produto ofertado possui as características 
mínimas de qualidade solicitadas para cada item do Termo de Referência.
d) Aceitação de questionamentos: momento em que o público presente poderá formular
questionamentos sobre a verificação de comprovação dos itens do instrumento deste Termo de Referência. 
6.6 DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS:

6.6.1 O relatório finai de avaliação será publicado no mural de avisos desta prefeitura municipal bem como 
no diário oficial do município em horário e locai agendados pelo(A) Pregoeiro(a) que conduzirá os trabalhos.

6.6.2 Se a amostra for reprovada o(a) Pregoeiro(a) adotará medidas para solicitar a apresentação dos 
segundos colocados na fase de preços para a análise, devendo o procedimento descrito neste item ser 
cumprido integralmente.

7, JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
7.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item".

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS:
8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real -  R$).
g 2 _ Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula ( ,xx)
8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas
decimais, desprezando-se a fração remanescente.  ̂ t  a
8 3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços Mais/giobais que estiverem, a p ^ a fase e
lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços POT este
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9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.1 Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital de Licitação deverá exigir a 
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):
9.2 A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser inseridos nos 
Termos de Referências e Editais de contratações da Administração Pública como forma complementar de 
garantir o fornecimento de um produto. Bem assim, deverá conter no Edital a exigência de apresentação de, 
no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o objeto deste termo de 
referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está 
fornecendo, de modo satisfatório, produtos da mesma natureza ou similares aos do presente Termo.
9.3. A Licitante também deverá apresentar atestado, ou licença ou alvará sanitário, emitido pela Autoridade 
sanitária competente Estadual ou Municipal, ou ainda, dqclaração de que a empresa reune as condições para 
apresentação em momento oportuno (condição para assmatura do contrato).

10. ADJUDICAÇÃO
10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR ITEM".
10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação 
orçamentária, conforme dispõe o Decreto Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo 
suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto, serão informadas nos respectivos 
contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir do presente termo de referência.
11.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as despesas 
decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos consignados no 
orçamento vigente à época das referidas contratações.

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:
12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser previstas no 
Edital e Contrato:
12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar 
e fiscalizar a execução dos Contratos;
12.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens 
patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;
12.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
12.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
12.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste 
Termo de Referência;
12.1.6. Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a 
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO;
12.1.7 Solicitar a substituição imediata de produtos que j ;, inadequados ou prejudidais:
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12.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA;
12.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, 
decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido para teste 
até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;
12.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura emitida pela CONTRATADA dentro dos 
prazos preestabelecidos em Contrato;
12.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento 
dos produtos.
12.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à 
CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir 
defeitos ou irregularidades constatados no fornecimento dos produtos;
12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previstas no
Edital e Contrato:
12.2.1. Fornecer os serviços/produtos conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;
12.2.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
12.2.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados;
12.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
12.2.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor;
12.2.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante;
12.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
12.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
12.2.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento.
12.2.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco ̂ ^gurança de pessoas ou b e n ^é  terceiros.

Promover a guarda, manutenção e vigilâ g ^  < ^ ^ a t ^ g is, ferramentas, e yáào o que for
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necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
12.2.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 
prazo determinado.
12.2.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina.
12.2.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
12.2.15. Não permitir a utilização de qualquertrabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho de menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
12.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
12.2.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei ne 
13.146, de 2015.
12.2.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante;
12.2.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
12.2.20. Mantercapacidade mínima de entrega para atenderas demandas contratadas;
12.2.21. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da Ata, 
relacionados com as características dos produtos;
12.2.22. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Fornecimento, os 
produtos/serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;
12.2.23. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la Junto à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do Contrato;
12.2.24. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou 
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do 
objeto pela CONTRATANTE.
12.2.25. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da Unidade 
Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada 
ao cumprimento de suas obrigações.

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO
13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei ne 8.666 de 21 de Junho de 1993 e Lei 
n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo 
licitatório, visando viabilizar a aquisição dos produtos descritos n ^ e  planejamento;
13.2. Deste modo, o presente documento c o n t é m e  essenciais detei;rninados pela
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legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório na preparação 
da documentação e na elaboração da proposta;
13.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no conceito de 
bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são suficientes para determinar o 
conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é fornecido comercialmente por mais de uma empresa no 
mercado;
13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada na forma 
ELETRÔNICA, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.

14. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS
14.1. Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem prejudicar o 
ganho da aquisição em escala, razão capital da realização das compras conjuntas, optou-se pela divisão deste 
certame em ITENS, sempre em respeito à mais ampla competição e conforme previsto no art. 23 §§ l 9 e 22 da 
Lei n9 8666/93 e Súmula 247 do TCU:
"Lei n. 8.666/93
Art. 23, § l 9) As obras, serviços e compras efetuadas pela administração serão divididas em tantas parcelas 
quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, sem perda da 
economia de escala. (Redação dada pela Lei n. 8.883, de 1994)"
"Súmula n. 247:
É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a 
contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo 
para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou 
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as 
exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade."
14.2. A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a diferenciação das 
características técnicas dos bens a serem adquiridos.
14.3. O detalhamento das especificações dos itens deste Termo de Referência, figuram no item 4 deste 
Termo.

15. REGISTRO DE PREÇOS
15.1. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário uma vez que 
a contratação será realizada por diferentes órgãos da Administração Pública Municipal por ocasião do 
mecanismo de compras conjuntas.
15.2. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, inciso II e §§ l 9 
a 69 da Lei 8.666/93 possibilitará a execução do projeto de aquisição de refeições prontas.
15.3. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, será 
efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser firmada entre a(s) licitante(s) 
vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, com efeito de compromisso de fornecimento para 
futuras contratações.
15.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da sua 
assinatura e lançamento e publicação.
15.5. Alterações nos produtos a serem fornecidos^^iê^S^feqj^^fflPiunicadas ao órgão iciador da
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Ata de Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova homologação. Os novos produtos 
deverão possuir características idênticas ou superiores ao produto ofertado na proposta Comercial da Empresa 
beneficiária do Registro de preço.

16. DO CONTRATO:
16.1 O contrato, obedecerá as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado
integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cumprir 
todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.
16.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei ne 8.666/93 e alterações posteriores, devidamente 
fundamentado no art. 99 da Lei n9 10.520/02, a administração convocará a empresa detentora do registro de 
preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
convocação, para celebração do contrato.
16.1.2. O prazo de convocação estipulado no item 16.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração.
16.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa licitante 
vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de transcrição.
16.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n9 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas.
16.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, independentemente de 
qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada deixe de cumprir com quaisquer das 
Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei n9 8.666/93 e no edital desta 
licitação.
16.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato, 
podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

17. FORMA DE PAGAMENTO:
17.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o fornecimento do objeto, mediante 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, acompanhada da 
respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou 
Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n9 1751, de 02 de outubro de 2014; Certidão Negativa 
de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Estado; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município; Certificado de Regularidade de Situação 
do FGTS-CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal-CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. O pagamento será efetuado 
diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.
17.2 O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro c‘ -Preços,
devidamente contratada, através de ordem bancária na sua c j^ a  corrente, após assinatura do/ rmo de 
Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitaat&.»^
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17.3 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo 
Recebimento.
17.4 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que 
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
17.5 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de 
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso 
gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.
17.6 A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada.
17.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados 
por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP
em que:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela 
cm atraso.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

/ i
lêS 1 é /lQ g

Jé5 I = 0,00016438

i = taxa percentual anual no valor de 6%.

17.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá 
desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 17.8.
17.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, devendo ser 
efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 17 deste Termo.

18. DAS SANÇÕES
18.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, se for o 
caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores 
Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das 
demais cominações legais.
18.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e
quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativ^jnente, 
garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalid^c
18.2.1 Multa de:
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a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do 
objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso 
de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis na 
substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido. Após o décimo 
quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença.
c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por 
período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 18.2.1., ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida.
18.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Santa Luzia -  MA, 
poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a 
aplicação de uma não exclui as demais.
18.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, dos 
pagamentos devidos pela Contratante.
18.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas forem 
superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o 
comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.
18.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e 
condições especificados no § 1  ̂do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos não 
precedidos da competente prorrogação.
18.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento 
comprobatório do alegado pela Contratada.
18.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.
18.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento do direito 
de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital 
e das demais cominações legais.
18.10 O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente.
18.11 Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas.

19 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
1 9 .1  A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada para 
esse fim.
19.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros,j?gr quaisquer irregularidades, imp^ejções 
técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não ioafiÜs^JiM^^^^ponsabilidade da Administfação ou
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de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 70 da Lei n^ 8.666/93.
19.2 À comissão ou servidor designado compete, acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução 
do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua 
execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme 
prevê o art. 67, da Lei n5 8.666/1993 e suas alterações posteriores.
19.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos bens, a 
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os produtos fornecidos diretamente por 
servidor designado.
19.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
19.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o 
acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior deste Município, em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

20 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
20.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

21 DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
21.1 O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 
legislação vigente, em especial da Lei n9 10.520/2002, e, subsidiariamente, da Lei ne 8.666/93 e ulteriores 
alterações, exigindo principalmente documentação relativa a;
21.1.1 Habilitação jurídica;
21.1.2 Regularidade fiscal e trabalhista;
21.1.3 Qualificação técnica;
21.1.4 Qualificação econômico-financeira;
21.1.5 Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal.

22 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
22.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n9.10.520/2002, aplicando-se 
ainda as disposições contidas na Lei Complementar n9. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n9 
147/2014, Lei Complementar ne 155/2016, subsidiariamente na Lei Federal n9 8.666/93 e suas alterações e 
demais normas pertinentes.
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ANEXO II -  PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Ne 026/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 067/2022

SESSÃO PUBLICA: /2022, ÀS__H__MIN (_ .) HORAS.

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

NOME DE FANTASIA:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM () NÃO()
ENDEREÇO:
BAIRRO: CIDADE:
CEP: E-MAIL:
TELEFONE: FAX:
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:
NR DA AGÊNCIA:

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO R$

VALOR 
TOTAL R$

1. ::
TOTAL POR EXTENSO:

A EMPRESA:...................................... ........ DECLARA QUE:
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS 
FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO 
DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA 
(ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS ITENS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL 
A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDERELO A SER 
INFORMADO PELO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, TODOS OS ITENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, 
CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE 
VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS 
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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ANEXO III -  DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 026/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 067/2022

SESSÃO PÚBLICA: _ J  12012. ÀS___H___MIN (_ HORAS.

A empresa.................................... ...., inscrita no CNPJ n9................, por intermédio de seu representante legal

o (a) Sr(a)..................................................., portador (a) da Cl n9...................  e do CPF n9 ...................... ,

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que:

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no Inciso V 
do Art. 27 da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei n9 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz 
a partir de 14 (quatorze).

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei 
Complementar n9. 147/2014 e; na presente data, é considerada:

() MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar n9 147/2014;

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar n9 147/2014. 

() COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal n9. 11.488/2007.

() Não é ME/EPP/COOP.

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa 
atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do 
preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital.

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.9, da Lei Federal n.9 
8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e 
que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra 
0  Edital e que se submete a todos os seus termos.

a. Declara ainda, nos termos do artigo 99, III, da Lei Federal n.9 8.666/93, que não possui em seu quadro 
funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação^.
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b. Declara também, nos termos do artigo 9?, I e II, da Lei Federal n.9 8.666/93, que não incide em suas 
hipóteses vedadas.

5) Quanto a elaboração independente de proposta:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 
a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das 
propostas;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la.

6) Quanto a idoneidade; declara não ter recebido de qualquer entidade da administração direta ou 
indireta, em âmbito federal, estadual e/ou municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou 
impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para 
licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e/ou municipal.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser emitida em papel
timbrado do licitante]
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ESTADO DO Ví AR AM  I AO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 /  Santa Luzia - MA

ANEXO IV -  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Ne__ /_

0(A)..... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a)......, na cidade
d e ______________ /UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n9 0000000000000000000, neste ato representado
pelo(a), XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional n9 ............ , considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n9 ...... /20..., publicada no
.....  de .... / .... /20.... , processo administrativo n.9 ....... , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.9 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO.
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para contratação de empresa especializada em 
fornecimento de vidraçaria em geral para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, em conforme com Termo 
de Referência, anexo I. do edital de Pregão n9 026/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:
E-MAIL: TEL: ()

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

VALOR TOTAL:

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
3.1. As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados nesta ata de registro de preços;

3.2. O quantitativo decorrente das adesões desta ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4. VALIDADE DA ATA.
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada.

REVISÃO E CANCELAMENTO.
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5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervaios não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos vaiores praticados 
pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1; Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itjegp 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formajlMdo por
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5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, 
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE Q CUMPRIMENTO DA ATA, 
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:
5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará apiicação das penalidades estabelecidas no 
Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 59, inciso X, do Decreto n9 7.892/2013), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 65, Parágrafo único, do Decreto n9 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 
20 do Decreto n9 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕE5 GERAIS.
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § l 9 do art. 65 da Lei n9 8.666/93, nos termos do art. 12, §19 do Decreto n9 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro 
de Preços, nos termos do art. 11, §49 do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

XXXXXXXXXXXXXXXX,___de.

Representante legal do órgão gerenciador

de 202X.

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

SANTA LUZIAGOVERMO
F A Z E N D O  M U IT O  M A IS
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ANEXO V -  MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N9__ 720.

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N9 ........QUE FAZEM
ENTRE SI 0(A).............................................................  E A
EMPRESA................................................................

O MUNICÍPIO DE.............................. por intermédio do(a)..................................... (órgão) contratante), com
sede no(a)...................................................... na cidade d e ..................................... /Estado ..., inscrito(a) no
CNPJ sob o n9 ............................... . neste ato representado(a) pelo(a) (cargo), Sr......................... . portador(a)
da Carteira de Identidade n9 ................ . expedida pela (o ) ................. . e CPF n9 ....................... . doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n9 ........................... .
sediado(a) na .................................. . em ......................... . doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a).................... . portador(a) da Carteira de Identidade n9 ................ . expedida pela
(o)................. . e CPF n9 ........................ . tendo em vista o que consta no Processo n9 ............................. e em
observância às disposições da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n9 10.520, de 17 de julho de 2002 
e na Lei n9 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n9 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n9 026/2022, por Sistema de Registro 
de Preços n9 0000/202X, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada em fornecimento de 
vidraçaria em geral para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto;

EMPRESA:
CNPJ: ■
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:
E-MAIL: TEL.:()

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1 VALOR TOTAL: -----------------
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2. CLAUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de /  /______e encerramento em /  / ______, prorrogável na forma doart. 57, §1^, da Lei n2
8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$........... (................).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:
PI:

5. CLÁUSULA QUINTA -  PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas nos termos da Lei 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de R eferida , anexo 
ao Edital. /
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Folha N°:
Rubrica:__

9. CLAUSULA NONA -  FISCALIZAÇAO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS,

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas na Lei 8.666/93.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei n^ 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n5 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA;

ração financeira;13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato (mãM
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Secretaria Municipal de Governo
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 /  Santa Luzia - MA

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ns 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.666, 
de 1993, na Lei n^ 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n^ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na Imprensa 
Oficial, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §29 da Lei n9 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

XXXXXXX/UF........... de...........................................de 20.....

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CON^^^MADA

S E C R E T A R I A  D E

GOVERNO
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

P R E F E I T U R A  D E

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S
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AMSO DE LICITAÇAO. PREGÃO ELETROXICO

A\TSO DE OCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 
024/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 070/2022. O 
Município de Santa Lima/MA, através de seu Ptegoeiro Oficial, 
toma público aos interessados que trealizaiã às 09h;00m (nove 
horas) do dia 20 de Maio de 2022, por meio eletrônico, através do 
site www.portaldeconipmspobltcas.coin.br. licitação na 
modalidade Pregào, na forma Eletrônica, do tipo menor preço por 
ITEM, objetivando o Registro de Preços para eventuais e futuros 
serviços de pequenos reparos para manutenção e conservação de 
prédios públicos do Município de Santa Luzia/^LA, na forma da 
Lei Federal nB 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei 
Complementar iT 123/2006, aplicando, subsidiariamente, no que 
couber, a Lei Federal n*1 S.666.T993 e demais normas pertinentes à 
esj^cie. O Editai seus anexos e informações adicionais estão à 
disposição dos interessacks no referido site a ser realizado o certame 
ou ainda através do n” (98) 98595-4913, Santa Luzia/MA, 05 da maio 
de 2022. THIAGO SILVA DE ASSENÇÃO - Pregoeiro da 
CPL/PMSL.

A\TSO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N'" 
026/2022. PROCESSO ,\DAn.\lSTR.VTIA’0  N ' 067/2022. O 
Município de Santa Luzia/MA, através de seu Pregoeiro Oficiai, 
toma público aos inter«sados que realizará âs G91i;00m (nove 
horas) do dia 24 de Maio de 2022, por meio eletrônico, através do 
site vnvw.portaldecompraspnblicas.cotn.br. licitação na 
modalidade Pregão, na fcraia Eletrônica, do tipo menor preço por 
ITEM, objetivando o Registro de Preços para eventual 
contratação de pessoa(s) juridica(s) para fornecimento de 
refeições prontas, visando atender as necessidades das 
Secretarias do Município de Santa Luzia/MA, na fomra da Lei 
Federal n ' 10.520/2002. Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei 
Complementar n° 123./2006, aplicando, subsidiariamente, no que 
couber, a Lei Federal n" S.666/I993 e demais nonnas pertinentes à 
espécie, O Edital, seus anexos e informações adicionais estão à 
disposição dos interessados no referido site a ser realizado o certame 
ou ainda através do n° (98) 98395-4913. Santa LuziaNÍA, 05 de maio 
de 2022. THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO - Pregoeiro da 
CPL/PNISL.

.AVISO DE LICITAÇAO. PREGÃO ELETRONTCO N“ 
025/2022. PROCESSO ADMtNISTRAITVO N° 071/2022. O 
Município de Santa Luzia/MA, através de seu Pregoeiro Oficial, 
toma público aos interessados que realizará às 14h;00m (quatorze 
horas) do dia 20 de Maio de 2022, por meio eletrônico, através do 
site www.portaldecompraspubHcts.com.br. licitação na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço por 
ITEM, objetivando o Registro de Preços para eventuais e futuros 
serviços de manutenção e conservação de logradouros e vias 
públicas com bioco sextavado e intertravado sextavado do 
Alunicipio de Santa Luzia/MA, na forma da Lei Federal n" 
10.520/2002, Decreto Federal n® 10.024/2019, Lei Complementar n” 
123G006, aplicando, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal 
f i °  S.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O Edital, seus 
anexes e informações adicionais estão à disposição dos interessados 
no refendo site a ser realizado o certame ou ainda através do n° (98) 
98595-1913. Santa LuziaTvíA, 05 da maio de 2022. THIAGO 
SILVA DE ASSUNÇÃO - Pregoeiro da CPL/PMSL

D IÁ R IO  O F IC IA L  E LE TR Ô N IC O  P R EFEITU R A M U N IC IP A L DE S A N T A  LU Z IA -M A

É G AR AN TID A A  AU TEN TIC ID AD E DESTE DIÁRIO, DESDE Q UE A C ESS AD O  PELO  ENDEREÇO :

http ://santaIuzia.m a.gov.br/transparencia/d iario

CÓ DIG O  DE AU TENTIC IDADE: 8897ed3f5107d0d2d3ad4a308ff42df4a0940430

PARA V ER IFIC AÇ ÃO  DE AU TENTIC IDADE, LE IA  O  Q R C O D E A O  LADO

http://www.portaldeconipmspobltcas.coin.br
http://www.portaldecompraspubHcts.com.br
http://santaIuzia.ma.gov.br/transparencia/diario


São Luís, segunda-feira, 9 de maio de 2022

EDITAL DE CONVOCAÇAO 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA

O  Sindicato de Pescadores(as) em Redime de Fconomia Familiar 
do Município de Burilicupu • MA, CNPJ n° 2S.932 0Í8/0001-11, convoca 
todos os membros calcgoi ia profissional dos pescadores artesanais em 
Regime de Economia Familiar de foima individual e coletiva, feitores 
e fübiicantes artesanais familiares de apetrechos da pesca ou produtos 
derivados do pescado, piscicultores, criadores de peixes, aquicultores. 
marisqueiros de forma artcsanal individual e familiar do Município de 
Burilicupu do Estado do Maranhão, para participarem da Assembléia Ge
ral Extraordinária, a ser realizada no dia 31 de Maio de 2022, na própria 
Sede da Entidade, com endereço na R BR 222,02, Núcleo II, Burilicupu/ 
MA, Cep 65393-000, com Início ás 09:00 horas, em primeira convocação 
e em segunda convocação as 9:30 horas, para tratar da seguinte ordem 
do dia: 1 — Ratificação da Fundação do Sindicato de Pescadoresfas) em 
Regime dc Economia Familiar do Município do Buriticupu - MA, CNPJ 
n“ 28.932 038/U(KH-l I paru icpresentaçdü da catcgoiia profissional dos 
pescadores artesanais cm Regime de Fconomia Familiar dc forma indivi
dual c coletiva, feitores e tubricanies artesanais familiares de apetrechos 
da pesca ou produtos derivados do pescado, piscicultores, criadores de 
peixes, aquicultores, marisqueiros de forma artesanal individual e fami
liar do Município de Burilicupu do Estado do Maranhao;

Buriticupu/MA, 09 de Maio de 2022.
Maria das Graças Oliveira do Nascimento
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KütTAL DE CONVOCAÇÃO

(TrAÇiO. PRIOAO ELETRÔNICC

t i !  i V i l
PREGAO eletrônico H* 034/2022 

REGISTRO 0EPNECO8
IA CAMPOS-UA. llrovM dl PivfKUr* Muncioal dè Umt Ctmpo* . . . .  — I .. .Ac.v.r.j O4cr«to Muruopal n* 30 02 001/20'/

■Rroc. N
Folha N°

ACoNuptlo Pomisnsn
k TOMADA De

POS SERVICOS PE CÓNSTRUCAO DE Ul

00 Egno. 200, C*filro, SpmbaiaR • MA, do 
toWiUdo M/RvM 00 é-mail íü;.-jüíí»U':!Í. 
00 PoOAlOo T/ino^arincia 0o MuftClpK 
no moAmo onda/oço •  p-maM enadot • po 
(MA). 06 0* mao 0* 2022 Edson d» S

■dl ès M:Mh, dodU 24 á* milo d* 2022. ni ^ l i
I do Egito Coelho n* 200. Ceniio. SainOeiOi/MA. O 
■ no S u  do TCE/MA no Sistemi SACOP pode/t M/ 
«nenie de Lcfta^oCPL. locelijede no Priça Jos*
lí- J." «eu» msoecwoi «viso* eeta/to iMooni\«<s

O Rubrica;
TOMADA DE PREÇOS N*»<l|/2«12 

PROCEMO AIIMINISI UAI IVO N* 125/2022 
pib lk a c Ao sem rrtiT o

o  PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANEME OE UCITAÇÃO DO 
DOMINGOS DO AZEITÃO, E«*Do do Meranhio. no ido de luai aoit>ui«dai Iq 
pel4 Lei OTRànde do Muniopio e pele Ccetitiiuioéo de RapuMice Fedenave do

LiCITACÃO. die cenddefedee eeaa eMwe

ine do Ami&p • MA, 06 de nuK KL Ci.
Hete RiSelreCerdeee

ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA OE ESTACO OA SEGURANÇA PÚBUKA

PREPEITtlRA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: M.iyi.MI/OMI-47

>. NegR> HeIckeL i/e* • Cenue. SenU Letle - MerenM, 
CEP: «M«e,»oe

LICrTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N* S2S/3U2. PROCESSO ADMI NI.STRATIVO

WTrTT,pen*.idmnf2MpwSUm,.muRr Ldi

AVISO OE CREDENCIAMENTO Síic
oservico&ocialdocomErcio-o 
de Edltü de Ciedenoin<inioN<0V3022 «ue r 
Eaiel dt C/edenoamenio pe/e «ele(4o de m

I, Werelure peM comco/eorogitmeçAd 00 P-ogwn» Cultui» no ImOitodee eçúei de Un

AVISO DE LICITAÇAO, PREGÃO ELETRÔNICO N*. 014/2022. REGISTRO DE PREÇOS 
O m unicípio  DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Eelado io MiranhSo. «iravá di
SecreUhi Xtinicipel de Siúde, lofni público que £iri liciuçio namodelldede Preplo Eletrôni
co pers RegieliodePretoe. BASE LEGAL: Ld n* 10.5200002, Deento n ' 10 024/20I9epelj 
Loi n* 8.666/93 e tKcnçAet. OBJETO; Seleglo de propoeu viiAfldo o REGISTRO DE Ót£- 
ÇOS peri fúturi. evenoul e parcclede «quái^o de milmei de limpas e hlgieae. para slcnder 
sa neceatidades da Seexetaria Municipal de Saúde do município de Lagoa Grande do Mannhio 
(MAL ABER1VFA; 25 do maio de 2022 àt 14:20 horaa. INFORMAÇÕES: O Ediul e aou 
aneuoa oicocitram-ae à dnpoaiçÃo doa mloeaaâdoa na aab da Comaeio Pctmanenle de Liei- 
tagio. na Av. 1* de maio, SN -  Centro -  Lagoa Grande do MannhÃo/M/V. horáho de 08.00 àa 
1200 hora», no endereço eletrônico por c-mail

"-• / ça« .t»í- ou na página l.iyi>3yraniU-.-4»a:a:-Ji.T'' ■v-i cj-.br. Lagoa Graide 
do MaranhiolMA), OS de ma iode 2022 Marianna Diat Souaa. Secrelána Municipal de Saúde. 
CPF n* 051.309.913-n. Portaria n ' 015-2021-PMLG-OR

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*. 013.2022. REGISTRO DE PREÇOS. 
O MllNICIPlO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO. Estado do Maranhlo. atravéa da 
Socreuria Municipal de Saúde-Eundo Municipal de Saúde, loma publico que (ari liciUçJo 
na modalidade Pregáo Elelrónico para Rcgiaúo de Preçoa. BASE LKüAL: Ld n* 10.520. de 
17.07.2U02. á Lei (fomplemaitar n° 113. de 14.112006. ealleraçôea. ao Decreto 10 024 2019. 
de 10.09.2019. apli cm do-te. aulaidiariimenle. a Lei n" 8.666. de 21.06.1993. OBJETO; Se- 
leçlo de propoala mais vantajnaa para regulro de preçoa objetivando e/cntual e Julura aqui- 
•icio de medi caro en IO de uso hospitalar, de forma parcelada, atravea do Fundo Municipal de 
Saude do mimicipio de lagoa Grande do Maranhlo (MAL ABERTUR.A 15 de maio de 2022 
át 08 20 boraa. t.VKORVÍAÇÔES: O Edital e acta anexoa enconOam-te á dvpoaiçlo doa 
mtcrcaaadoa na aala da Coraittio Permanaile de Lidlaçlo. na Av. I* de maio. SN -  Centro 
-  lagoa Cirande do MaranhioMA horáno de 08:00 às 1200 horaa. no endereço eletrônico 
«%t * J>g 1,11 )-v 1 .* epil-iiL4 V 5” ti;.. P* «■miil Li*v,ig;i;:r;c,,ff/.jt/.V.Ç-t ou na pagina 
IIV.-/I y/;i-.-iví/i..;..-k:~.'u;nn./o m .c . t i i .  Lagoa Grande do Maranhlo (MA). 05 de ma» de 
2022 Manaima Dias Sousa. SecreUtia Municipal de Saúde. CPF n*05l.309.9l3-ll. Puruna 
n*015i2021-PMlÃj.GP.____________________________________________________

'■'c p lc ií

PREFEITIIRA MI NICIPAL DE LAGO DO JUNCO- NLV.
CNPJ: 0* 06.460.026/0001-07 

Rua Coronel HutanoGomea Kerreira. t/n-Cetilro 
CEP: 65710-000 Lago do Junco -  Maranhlo.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO EI.FTRÔKICO (SRP) n“ 013/2022. Objeto: 
preços para futura e eventual contralaçlo de emprcaa para a prestaglo dus sc 
organuaçlo e realizaclo das featividadea juninas du Município de l-agn do 
Ni forma ds Ixi 10.520 01 Dccielo Federal 10.1)24'20)9. Decretos \runici|
0O& 2U2I e 017-2021 e lubaídíarísmenle pela Lei 8.66693. Data abertina daa 
dc maio de 2022 áa 09h:üOmin no ail»: ttww.comprasUgodojunco.cum br (l 
ter contulti-lo gratuiUmenIe ou adquirido om horáno de expediente dai 08:00 
na lala da Comittlo Permanente de Licitaçio na Rua Coronel Hoearra Gomei rci 
Centro. Lago do JuikoMA ^ aúav tB  f  ühotma i
do Junuo°<M.M. 03 de ms» §e 2i^21 Marta da Cilòria Perciri de SÍHeira Silva - 
Murucqiil dc Admmntraçio.

Uül 21)17. 
Tpotlat: 10Tit.írhí«

-r ’j EÂcg>bó,| í | ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DO JlINCO- M/V 

CNPJ: n’ 06.460.0269001-07 
Rua CoronH Hoaano Gomei Ferreira, a/n-Centro 

CEP: 6S7IO-OUO Lago do Junco- Maranhlo.
AVISO DF LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n‘ 0U  2021 Ob.ieto: Regiitrar 
preçoa para futura c eventual contralaçlo dc ompr^a para o fornecimento de Generoe 
Alimcnúcioe para aloider todat i i  Secietarvas do Murucipiode Lagodo Junco-MA. Na forma 
da loi 10.52Õ 01 Detreto Federal IÜ.O2420I9. Decreloi Municipais tH)l-20l7. 008 2021 e 
017/2021 e subsidianamente pela Lei 8.666-93. Data ibertiira daspropoatis: 20 de maio de 
2022 áa 09hOUmin do aiüo: wwvii compntlagodojunco.com.br. O Edital poderá t v  coniulú- 
lo graluilamente ou adquirido on horino de expediente das 0800 as iJ.UUhoras na aaU da 

iie 0c Licitaçlo na Kua Coronel Hoaai» Gomes Ferreira, a n. Centro. Lago
Junco-MA ou apavea h:i).xu..’iV.nXi6.4v.£:J.8y!:.lS.yí;!4i.Hll.HXÍL*.Ul)J14LZi!Í 

coniprulaaodojunco.com.br ou no c-mail: cpLptnljU hoanail.com. Lago do 
05 Oc naio de 2U22. Maru da Gloria Pereira ac üEveíra Silva -  Scurelini

tJL EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES
COMISSAO SETORIAL DE LtClTACAO 

\  AVISO DE LICITACAO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO PORNECMENTO DE 
MEDICAMENTOS ANT1INFLAMAT0RIO8 E OUTROS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
UNIDADES HOSPITALARES AOMMISTItADAS PELA EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES.
CRITÉRIO DE JULOAMENTO: MENOR nREÇO POR TEM.
DATA DA DISPUTA‘ tt-ONODCJ. A, Sh. boranu d» S/ualin.

EJini 1 dtmn» ritonnmJwa «wse tUsf/on'-/»» •niwwn amtaiti.mapovoi a wwm DeliacoM-e com.br. 
El: Ue46«.
Iifltrmagôot «J-doiwb aerí» pretosas n» CSl./EMSERH. loca-izoJa no Av. Oo IP. n' 26.
ea~o do Catau, $»o LuliuMA. «o uenaro Ja »  *» izn a eaa Uh w  Uh. d» ntçjn-ía a/«f*. wX/t 

;ou iMroeelStSígmaii.Bom. <xt ptfo {oktove lirti 3rJN/jc3

ssc Lúia (F/IAIv 4 Ja manda 2C:3

Aganl» da tlernçSh da EM3ERH
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS SEGUNDA - FEIRA, 09 - MAIO - 2022

obtidos mediante o reeolhimento da importância de R$ 10,00 (dez reais) 
feito, exclusivamente, através de Documento de Arrecadação Municipal. 
Também está disponível na Internet no Site: http://www.primeiracruz. 
ma.gov.br/nortal. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço ou 
pelo e-mail CDl-Drimeiracruz@hotmail.com. Primeira Cruz-MA, 05 de 
maio de 2022. Lucas Artur Bezerra Pinheiro/Presidente da CPL.

AVISO DF LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇO  N° 003/2022. O 
MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRUZ, através do Presidente da Co
missão Permanente de Licitação, toma público, para conhecimento 
dos interessados que íará realizar, sob a égide da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob o regime Emp
reitada por Preço Global, objetivando a C ontratação dc enipre.sa 
c.spccializada em acompanhamento e manutenção do Srstema In 
tegrado de M onitoram ento, Execução e Controle — SIM EC, do 
Município de P rim eira CruzAÍ.A, no dia 26 de maio de 2022, às 
14h:00min (quatorze horas), no auditório da Comissão Permanente 
de Licitação, situada à Praça Rua da Matriz, S/N, Centro, Primeira 
Cruz/MA, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal. 
O Edital e seus anexos estão a disposição dos interessados no endere
ço supra, de 2“ a 6a feira, no horário das 08:00 às 12:00 onde poderão 
ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante o recolhimento da 
importância de R$ 10,00 (dez reais) feito, exclusivamente, através 
de Documento de Arrecadação Municipal. Também está disponível 
na Internet no Site: http://www.Drimeiracmz.ma.gov.br/Dortal. Escla
recimentos adicionais, no mesmo endereço ou pelo e-mail col-pri- 
meiracruz@hotmail.com. Primeira Cruz-MA, 05 de maio de 2022. 
Lucas Artur Bezerra Pinheiro/Presidente da CPL.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N0 009/2022 
- O MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRUZ, através da Prefeitura Muni
cipal de Primeira Cruz - MA, por meio do seu Pregoeiro Oficial, toma 
público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a 
égide da Lei n° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019 e subsidia- 
riamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posterio
res, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, no dia 20 de 
maio de 2022, às 10h:00min (dez horas) do tipo Menor Preço por Item, 
sob o regime Fornecimento, objetivando a Contratação de empresa 
visando o fornecimento de uma ambulância para  o município de 
Prim eira C ruz -  M A ,, no endereço eletrônico: https://licitanet.com. 
br . O edital e seus anexos podem ser consultados gratuitamente na 
sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Praça Rua da 
Matriz, S/N, Centro, de 2a a 6a feira, no horário das 08:00 às 12:00 
gratuitamente ou obtidos mediante o recolhimento da importância de 
RS 10,00 (dez reais). Também encontra-se disponível para consulta 
no site da Prefeitura Municipal: http://www.orimeiracmz.ma.gov.br/ 
portal e no site do TCEMA https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/mu- 
ralsite/mural.zul. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço ou 
pelo e-mail cpl-primeiracmz@hotmail.com. Primeira Cruz-MA, 05 
de maio de 2022. Lucas Artur Bezerra Pinheiro/Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA - MA

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO. CHAMAMENTO PÚ
BLICO N° 001/2022-SEMUS. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N“ 047/2022. A Prefeitura Municipal de Raposa, por intermédio do 
seu Secretário Munieipal de Saúde, nomeado pela Portaria GP n° 
487/2021, toma público que o Chamamento Público n° 001/2022-SE
MUS, cujo objeto é o Credenciamento de empresa especializada 
na prestação de serviços de Exames Laboratoriais e de Análises 
Clínicas, conforme Anexo I do Edital, realizar-se-á em 25.05.2022, 
às 09h00min, na Sala de Sessão da Comissão Permanente de Licita- 
ção-CPL, desta Prefeitura, localizada na Avenida dos Pescadores, s/ 
n°. Jardim das Oliveiras. CEP: 65.138-000 - Raposa/MA. A entrega 
dos Documentos de Habilitação e Proposta de Preços será no pe
ríodo de 10 a 24.05.2022, das 07h30min às 13h30min, de segunda

a sexta-feira, na sede da Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS, 
localizada na Rua 15 de Novembro, n° 46, Vila Bom Viver. CEP: 
65.138-000 - Raposa/MA. O Edital foi redigido na forma da Lei Fe
deral n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores; Lei Complementar 
n° 123/2006 e suas alterações posteriores; Lei Federal n° 8.080/1990 
e suas alterações posteriores; e, demais normas regulamentares perti
nentes à espécie; e, está à disposição dos interessados, de 2° a 6° feira, 
no horário das 07h30min às 13h30min, na sede da Secretaria Munici
pal de Saúde-SEMUS desta Prefeitura, no mesmo endereço, e nos si
tes https://www.raposa.ma.gov.br/ e https://site.tce.ma.gov.br/, onde 
poderá ser consultado e obtido gratuitamente. Informações adicionais 
pelo telefone (98) 3229-1382. Raposa/MA, 05 de maio de 2022. RO- 
MILSON LOPES FROES - Secretário Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 070/2022.0  Município de San
ta Luzia/MA, através de seu Pregoeiro Oficial, toma público aos inte
ressados que realizará às 09h:00m (nove horas) do dia 20 de Maio de 
2022, por meio eletrônico, através do site wvsw.nortaldecomnrasmibli- 
cas.com.hr. licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo 
menor preço por ITEM, objetivando o Registro de Preços para eventu
ais e futuros serviços de pequenos reparos para manutenção e con
servação de prédios públieos do Município de Santa Luzia/MA, na 
forma da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, 
Lei Complementar n° 123/2006, aplicando, subsidiariamente, no que 
couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à es- 
péeie. O Edital, seus anexos e informações adicionais estão à disposição 
dos interessados no referido site a ser realizado o certame ou ainda 
através do n° (98) 98595-4913. Santa Luzia/MA, 05 de maio de 2022. 
THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO - Pregoeiro da CPL/PMSL.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 071/2022. O Município de 
Santa Luzia/MA, através de seu Pregoeiro Oficial, toma público aos 
interessados que realizará às 14h:00m (quatorze horas) do dia 20 de 
Maio de 2022, por meio eletrônico, através do site www.nortalde- 
coinnraspiihlicas.com.br. licitação na modalidade Pregão, na forma 
Eletrônica, do tipo menor preço por ITEM, objetivando o Registro 
de Preços para  eventuais e futuros serviços de manutenção e con
servação de logradouros e vias públicas com bloco sextavado e in- 
tertravado sextavado do Município de Santa Luzia/MA, na forma 
da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei 
Complementam0 123/2006, aplicando, subsidiariamente, no que cou
ber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espé
cie. O Edital, seus anexos e informações adicionais estão à disposição 
dos interessados no referido site a ser realizado o certame ou ainda 
através do n° (98) 98595-4913. Santa Luzia/MA, 05 de maio de 2022. 
THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO - Pregoeiro da CPL/PMSL.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 067/2022. O Município de 
Santa Luzia/MA, através de seu Pregoeiro Oficial, toma público aos 
interessados que realizará às 09h:00m (nove horas) do dia 24 de 
Maio de 2022, por meio eletrônico, através do site www.nortaldc- 
comnraspuhlicas.com.hr. licitação na modalidade Pregão, na forma 
Eletrônica, do tipo menor preço por ITEM, objetivando o Registro 
de Preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para  
fornecimento de refeições prontas, visando atender as necessida
des das Secretarias do Município de Santa Luzia/MA, na forma 
da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei 
Complementam0 123/2006, aplicando, subsidiariamente, no que cou
ber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espé
cie. O Edital, seus anexos e informações adicionais estão à disposição 
dos interessados no referido site a ser realizado o certame ou ainda 
através do n° (98) 98595-4913. Santa Luzia/MA, 05 de maio de 2022. 
THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO - Pregoeiro da CPL/PMSL.

http://www.primeiracruz
mailto:CDl-Drimeiracruz@hotmail.com
http://www.Drimeiracmz.ma.gov.br/Dortal
mailto:col-pri-meiracruz@hotmail.com
mailto:col-pri-meiracruz@hotmail.com
https://licitanet.com
http://www.orimeiracmz.ma.gov.br/
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/mu-ralsite/mural.zul
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/mu-ralsite/mural.zul
mailto:cpl-primeiracmz@hotmail.com
https://www.raposa.ma.gov.br/
https://site.tce.ma.gov.br/
http://www.nortalde-coinnraspiihlicas.com.br
http://www.nortalde-coinnraspiihlicas.com.br
http://www.nortaldc-comnraspuhlicas.com.hr
http://www.nortaldc-comnraspuhlicas.com.hr
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ESTADO DO M ARANHAO 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ; 06.191.001/0001-47 
Comissão P erm anente  de Licitação

Àv. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 /  Santa Luzia - MA

AVISO DE ERRATA DE LICITAÇÃO. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, 
por meio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, toma público aos interessados 
sobre a Errata do EDITAL N° 026/2022. ONDE SE LÊ: DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA: 09H:00M DO DIA 23/05/2022. LEIA-SE: 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA: 09H:00M DO DIA 
24/05/2022. Santa Luzia/MA.

THIAGO SILVA DE ASSIJSÇÃO 
Pregoeiro da CPL/PMSL.

COMISSÃO PERMANETNÊ

LICITACÃO
F A Z E N D O  M U I t S  M A IS

P R E F E I T U R A  D E

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S



VENCEDORES DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Eletrônico - 026/2022

Proc. N°:,
Folha N°
Rubrica:___

C G ALIMENTOS LTDA | Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Sim - Documento 41.413.367/0001-14 
AV. TABAJARAS - CEP: 65390000 - UF: MA - Município: - Telefone: (98) 98551-6944

Endereço:

Código Produto Modeto

Própria0001 QÜENTINHA: FORNECIMENTO DE 
ALIMENTAÇÃO PRONTA (TIPO QÜENTINHA) 
PRODUZIDA NO ESTABELECIMENTO DA 
CONTRATADA, CONDUZIDAS EM 
TRANSPORTES DA FORNECEDORA,
ACONDiCIONADAS EM ISOPOR, PARA A 
MANUTENÇÃO DE TEMPERATURA E ENTREGA 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
REQUISITANTE. COM ARROZ (BRANCO OU 
TEMPERADO). FEIJÃO, FAROFA, 02 (DOIS)
TIPOS DE CARNE (VERMELHA E/OU BRANCA), 
LEGUMES OU S.ALA.DA, PURÊ DE BATATA E 
MACARRÃO; DEVERÁ SER ACONDICIONADA 
EM EMBALAGENS APROPRIADAS, FECHADA 
COM TAMPA, ACOMPANHADA DE COLHER 
DESCARTÁVEL.

0002 QÜENTINHA: FORNECIMENTO DE Própria
ALIMENTAÇÃO PRONTA (TIPO QÜENTINHA) 
PRODUZIDA NO ESTABELECIMENTO DA 
CONTRATADA, CONDUZIDAS EM 
TRANSPORTES DA FORNECEDORA,
ACONDICIONADAS EM ISOPOR, PARA A 
MANUTENÇÃO DE TEMPERATURA E ENTREGA 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
REQUISITANTE. COM ARROZ (BRANCO OU 
TEMPERADO), FEIJÃO, FAROFA, 02 (DOIS)
TIPOS DE CARNE (VERMELHA E/OU BRANCA1, 
LEGUMES OU SALADA, PURÊ DE BATATA E 
MACARRÃO: DEVERÁ SER ACONDICIONADA 
EM EMBALAGENS APROPRIADAS, FECHADA 
COM TAMPA, ACOMPANHADA DE COLHER 
DESCARTÁVEL.

0003 REFEIÇÃO INDIVIDUAL SERVIDA NO Própria
ESTABELECIMENTO DA CONTRATADA, COM
ARROZ (BRANCO OU TEMPERADO) E FEIJÃO 
(BRANCO. MULÀTINHO OU DE CORDA),
MACARRÃO. SALADA DE VERDURA COZIDO 
COM MAIONESE OU PURÊ DE BATATA 
INGLESA OU MACAXEIRA, FRANGO OU CARNE 
BOVINA OU SUÍNA (GRELHADO).
ACOMPANHANDO UM COPO DE 250 ML COM 
SUCO NATURAL DE FRUTA OU 
REFRIGERANTE E COMO SOBREMESA UMA 
FRUTA.

0004 REFEIÇÃO INDIVIDUAL SERVIDA NO Própria
ESTABELECIMENTO DA CONTRATADA. COM
ARROZ (BRANCO OU TEMPERADO) E FEIJÃO 
(BRANCO, MULÀTINHO OU DE CORDA),
MACARRÃO, SALADA DE VERDURA COZIDO 
COM MAIONESE OU PURÊ DE BATATA 
INGLESA OU MACAXEIRA, FRANGO OU CARNE 
BOVINA OU SUÍNA (GRELHADO),
ACOMPANHANDO UM COPO DE 250 ML COM 
SUCO NATURAL DE FRUTA OU 
REFRIGERANTE E COMO SOBREMESA UMA 
FRUTA.

Marca/Fâbricants

Própria

Qtda

7.500 UND

Valor Unitário

R$21,00

Valor Total

157.500,00

Própria 2.500 UND R$21,00

Própria R$29,00

Própria RS 29,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 500.000,00

Valor Total: R$ 500.000,00

::!ág;na 1 de

I p o r tn i de  a  autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.porialdecompraspubiicas.com.br
! C O t^ P f íA S  Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 24/05/2022 às 12;27;49.

' P Ú B L IC A S  Código verificador: 29AB2C
m m ã

https://validaarquivo.porialdecompraspubiicas.com.br


Ppx. N°: 
Folha N°; 
Rubrica:

3
I Z l .
í5 —

o  KmfOKRODiaO DE qAOTECA RfTClAO

C. G. ALIMENTOS LTDA - ME 
CNIJ: 41.413.367/0001-14

AV. TABAJARAS, BR-222, S/N° LOJA 1, BAIRRO BATATAL, SANTA LUZIA/MA

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (ADEQUADA)

PREGÃO ELETRÔNICO No 026/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 067/2022

SESSÃO PÚBLICA: 24/05/2022, ÀS 09H:00MIN (NOVE) HORAS.

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

Razão Social: C. G. ALIMENTOS LTDA -  ME
CNPJ: 41.413.367/0001-14 INSC. EST.: 12.690778-1
O ptante pelo SIMPLES? Sim (X) Não ( )
Endereço: AV. TABAJARAS, BR-222, S/Ns LOJA 1
Bairro: BATATAL Cidade: SANTA LUZIA-MA
CEP: 65.390-000 E-mail: churrascaria santa barbara@ hotmail.com
Banco da lic itante: BANCO SANTANDER Telefone: (98) 98551-6944/98565-1695
N. da Agência: 2429 Representante: CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS
Conta Bancária da lic itante: 13.000123-7 RG: 0731118652020-2 SSP/MA, CPF: 883.554.893-49
ITEM ' DESCRIÇÃO ; LC123/06 MARCA QTD. UNO. U.NIT. V TOTAL

1

Quentinha: Fornecimento de alimentação pronta (tipo 
quentinha) produzida no estabelecimento da contratada, 
conduzidas em transportes da fornecedora, acondicionadas 
em isopor, para a manutenção de temperatura e entrega 
conforme solicitação da Secretaria requisitante. Com arroz 
(branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (dois) tipos de carne 
(vermelha e/ou branca), legumes ou salada, purê de batata e 
macarrão, deverá ser acondicionada em embalagens 
apropriadas, fechada com tampa, acompanhada de colher 
descartável.

AMPLA
CONCORRÊNCIA

CHURRASCARIA 
SANTA BARBARA 7.500 UND 21,00
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2

Quentinha: Fornecimento de alimentação pronta (tipo 
quentinha) produzida no estabelecimento da contratada, 
conduzidas em transportes da fornecedora, acondicionadas 
em isopor, para a manutenção de temperatura e entrega 
conforme solicitação da Secretaria requisitante. Com arroz 
(branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (dois) tipos de carne 
(vermelha e/ou branca), legumes ou salada, purê de batata e 
macarrão, deverá ser acondicionada em embalagens 
apropriadas, fechada com tampa, acompanhada de colher 
descartável.

COTA ; , 
■RESERVADA 
ME/EPP (25%)

.. CHURRASCARIA 
SANTA BARBARA 2.500 ;UND 21,00
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3

Refeição individual servida no estabelecimento da contratada, 
com arroz (branco ou temperado) e feijão (branco, mulatinho 
ou de corda), macarrão, salada de verdura cozido com 
maionese ou purê de batata inglesa ou macaxeira, frango ou 
carne bovina ou suína (grelhado), acompanhando um copo de 
250 ml com suco natural de fruta ou refrigerante e como 
sobremesa uma fruta.

AMPLA
concorrência

CHURRASCARIA 
: SANTA BARBARA 7,500 UND 29,00
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4

Refeição individual servida no estabelecimento da contratada, 
com arroz (branco ou temperado) e feijão (branco, mulatinho 
ou de corda), macarrão, salada de verdura cozido com 
maionese ou purê de batata inglesa ou macaxeira, frango ou 
carne bovina ou suína (grelhado), acompanhando um copo de 
250 ml com suco natural de fruta ou refrigerante e como 
sobremesa uma fruta.

COTA
RESERVADA 

ME/EPP (25%)

CHURRASCARIA 
SANTA BARBARA 2.500 UND 29,00
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VALOR GlOBAL V::- 500.000,00
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Proc. N°‘.
Folha N°:
Rubrica-.,

o  MauHoa HOOl̂ JO de- cyuwrx>A recíAo

C. G. ALIMENTOS LTDA - ME 
CNIJ: 41.413.367/0001-14

AV. TABAJARAS, BR-222, S/N° LOJA 1, BAIRRO BATATAL, SANTA LUZIA/MA

A EMPRESA: C. G. ALIMENTOS LTDA - ME, DECLARA QUE:

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E 
ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECÍMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE 
REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, E AINDA 
CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS ITENS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE 
EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO 
ENDERELO A SER INFORMADO PELO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, TODOS OS ITENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE 
DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE 
MÁ QUALIDADE.

SANTA LUZIA/MA, 24 DE MAIO DE 2022.

C. G. ALIMENTOS LTDA - ME 
CNPJ: 41.413.367/0001-14 

CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS 
RG: 0731118652020-2 SSP/MA 

CPF; 883.554.893-49 
T itu la r da Empresa

Página 2 de 2



Proc.
Folha N0:__íJ-iÍH-----
Rubrica:-----^ ------

Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Por... https://www.portaltransparencia.gov.br/sancocs/ccis?paginacaoSimplcs=truc&tamanhoPagina..

FILTROS APLICADOS:

Busca livre: 41413367000114

i  da consulta: 18/05/2022 16:15:31 
1 da últim a atualização: 18/05/2022 12:00:04

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO : NOME DO SANCIONADO

N e n h u m  reg is tro  e n co n trado

UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIOADE
SANCIONADORA

para
eííJIPOt>ASANçAo DATA DE PUBLICAÇÃO DA 

SANÇÃO
QUANTIDADE

1 Of 1 18/05/2022 16:35

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancocs/ccis?paginacaoSimplcs=truc&tamanhoPagina


Proc, Ne:
Folha ...
Rubrica:__

Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôncas e Suspensas - CEIS - Por... https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ccis?paginacaoSimpIes=truc&tamanhoPagina..

FILTROS APLICADOS: 

Busca livre: 88355489349

LIMPAR

da consulta: 18/05/2022 16:15:31 
da ú ltim a atualização: 18/05/2022 12:00:04

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO i NOME DO SANCIONADO i UF DO SANCIONADO

N e n h u m  reg is tro  e n con trado

órgAo/ entidade

SANCIONADORA
TIPO OASANÇAO

DATA DE PUBLICAÇAO DA 
sançAo

QUANTIDADE

1 Ofl 18/05/2022 16:36

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ccis?paginacaoSimpIes=truc&tamanhoPagina


Proc. N°:.
Folha N°:.
Rubrica:

W(

Detalhamento da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) - Portal da tran... https://www.portaltransparencia.gov.br/sancocs/cnep?paginacaoSimplcs=true&tamanhoPagin..

FILTROS APLICADOS:

Busca liv re : 41413367000114

Data da consulta : 18/05/2022 15:58:37
Data da ú lt im a  atualização: 18/05/2022 12:00:04

= rA lH A R  CNPJ/CK DO SANCIONADO j NOME 00 SANCIONADO

Nenhum registro encontrado

j UF DO SANCIONADO õrgXo/ entidaoe

SANGONADORA
f,:T1F0 OA SANÇXO : INÍCIO DA VIGtNCIA DA FIM DA VIGÊNCIA DA

: SANÇ&O SANÇAO
VALOR DA MULTA

1 of 1 18/05/2022 16:37

y

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancocs/cnep?paginacaoSimplcs=true&tamanhoPagin


Proc. N°:
Folha N°: ___
Rubrica;.

Detalhamento da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) - Porta! da tran... https://www.portaltransparencia.gov.br/sancocs/cnep?paginacaoSimplcs=:truc&tamanhoPagin..

FILTROS APLICADOS; 

Busca l iv re ; 88355439349

Data da consulta : 18/05/2022 15:58:37
Data da ú ltim a  atualizaç3o: 18/05/2022 12:00:04

------TALHAR CNPJ/CPf DO SA^CI0^A00 : NOME DO SANCIONADO : UF DO SANCIONADO

Nenhum registro encontrado

ÓRGÂO/ENTIDAOE
SANOONADORA

aqui
"p5rs
t ‘feT1M:t)A SANÇÃO

ccns iiiiíi

INÍCIO DA VIGÊNCIA DA FIM DA VIGÊNCIA DA
SANÇÍO SANÇAO VALOR DA MULTA

1 o f i 18/05/2022 16:37

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancocs/cnep?paginacaoSimplcs=:truc&tamanhoPagin


Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa
Proc. ...
F o lh a N ° :. .
R iih rir.a: ^  y_

T i

Certifico que nesta data (18/05/2022 às 16:33) N Ã O  C O N S T A  no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito e m  julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 41.413.367/0001-14.

A condenação por atos de improbidade administrativa não impiica automático e necessário reconhecimento da 
ineiegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6285.4A04.527B.7404 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidão.php

y

Gerado em: 18/05/2022 as 16:33:24 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

https://www.cni.ius.br/imDrobidade_adm/autenticar_certid%c3%a3o.php
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa
Proc. N°: 
Folha N°: 
Rubrica;

Certifico que nesta data (18/05/2022 às 16:34) N Ã O  C O N S T A  no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito e m  julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 883.554.893-49.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6285.4A2F.D89A.F447 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.php

y

Gerado em: 18/05/2022 as 16:34:07 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulqacandcontas.tse.iu
https://www.cni.ius.br/improbidade_adm/autenticar_certid%c3%a3o.p


Proc. Na:
FolhaN°: ~
Rubrica:

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: C G ALIMENTOS LTDA 

CPF/CNPJ: 41.413.367/0001-14

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 16:25:11 do dia 18/05/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?D=lNABILITADO:5

Código de controle da certidão: OJBX180522162511 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?D=lNABILITADO:5


1

Proc. Na:
FolhaNe: J 5 5  ~
Rubrica;

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS 

CPF/CNPJ: 883.554.893-49

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 16:26:24 do dia 18/05/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABlLlTADO:5

Código de controle da certidão: MREJl 80522162624 

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. X

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABlLlTADO:5


f c è
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNlAO

Proc. N°:
Folha N°: - ^ 5 b
Rubrica: ^

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 18/05/2022 16:42:20

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: C G ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 4I.4I3.367/0001-I4

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegíbilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI._____________

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AÓUI.

óbs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e

X



Proc 
Folha 
Rubrica;

a N ° : Z - 5 Z j

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Proc. 
Folha N°: 
Rubrica:
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
UNIPESSOAL Proc.

Folha —
Rubrica;.C G ALIMENTOS LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS, BRASILEIRO , CASADO(A), Separação de Bens, empresário, nascido em 
23/10/1980, n° do CPF 883.554.893-49, residente e domiciliado na cidade de Santa Luzia - MA, na RUA SAO 
VICENTE DE PAULA, n° SN, CENTRO, CEP; 65390-000;

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e 
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A  sociedade adotará como nome empresarial: C G ALIMENTOS LTDA, e usará a expressão CHURRASCARIA 
SANTA BARBARA como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A  sociedade terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA TABAJARAS, n° SN, LOJA 1, BATATAL, Santa Luzia - 
MA, CEP; 65390000.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A  sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:5611-2/01 - RESTAURANTES E 
SIMILARES;5611-2/03 - LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES;4712-1/00 - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMA2ÉNS;5620-1/02 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E 
RECEPÇÕES - BUFÊ;5620-1/04 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 
PARA CONSUMO DOMICILIAR;5620-1/01 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS;4723-7/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 5611-2/01 - 
RESTAURANTES E SIMILARES5611-2/03 - LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES4712- 
1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS5620-1/02 - SERVIÇOS DE ALIMENTACAO 
PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE5620-1/04 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR5620-1/01 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS 
PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS..

E exercerá as seguintes atividades;

CNAE N° 5611-2/01 - Restaurantes e similares 
CNAE N° 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas
CNAE N° 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns
CNAE N° 5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
CNAE N° 5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
CNAE N° 5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
CNAE N° 5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 30/03/2021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, formado por R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em moeda corrente no Pais.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ %

CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS 20000 20.000,00 100,00

y
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARI
UNIPESSOAL Proc. N'

Folha N°: 
Rubrica:

C G ALIMENTOS LTDA

. im it a d a

=4=
Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ | %

TOTAL; 20000 20.000,001 100,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)
A  administração da sociedade será exercida pelo sócio CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS que representará 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § I o CC e art. 37, II da 
Lei n° 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 
4o do art. 3o da mencionada lei. (art. 3o, I, LC n° 123, de 2006)
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
UNIPESSOAL proc, N.:Ê ê % ^

C G ALIMENTOS LTDA Folha N°: ^
--------------------------------------------------------------------------------------------------Rubrica:.

CLÁUSULA XV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por muito especial que seja.
E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Santa Luzia - MA, 30 de março de 2021

CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS 
Sócio/Administrador



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 4 de 4

Proc. N°: 0 6 ^ 7 2 2  
Folha N°:
Rubrica: —

Certificamos que o ato da empresa C G ALIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF Nome

88355489349 CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS

C E R T I F I C O  O R E G I S T R O  E M  3 1 / 0 3 / 2 0 2 1  08:50 S OB K ” 21201121724. 
P R OTOCOLO: 2 1 0 4 3 6 5 4 9  D E  31/03/2021.
C Ó D I G O  D E  VER I F I C A Ç Ã O :  12102183900. C N P J  D A  SEDE: 4 1413367000114. 
NIRE: 2 1 2 0 1 121724. C O M  E F E I T O S  D O  R E G I S T R O  EM: 30/03/2021. 

J U C E M A  C O  A L I M E N T O S  L T D A

L I L I A N  T H E R E S A  R O D R I G U E S  M E N D O N Ç A  
S E C R E T Á R I A - G E R A L  

e m p r e s a f a c i l , m a . g o v . b r

A validade desate documento, se irripresso, fica sujeito à comprovação de eua autenticidade nos respectivos portais 
informando seus respectivos códigos de verificação.



Empresa Fácil M aranhão
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FÁCIL

Sobre o Portal

a #

Serviços

Legislação

Municípios
Implantados

Consultar
Informações

Notificações

https://www.em presafacil.rha.gov.br/s/lista-de-docum entos/?protocolo.,

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais

Autenticidade de documentos
DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

É  220393451 

Data do Protocolo;

■  0 5 /0 4 /2 0 2 2

Número de Registro;

1= 21201121724

Arquivamento:

B  20220393451 

Empresa:

B  CG AUMENTOS LTDA

Documento(s):

G  C o n tra to

Proc 
Folha N 
Rubrica;.

M°; ü

< V o lta r

J
Q

(98) 2106-8500 Ver mais

Av. Pedro II, N-199 - Centro, São Luís - MA, 65010-450 

ouvidoria ãjjucema.ma.gov.br

5rf.t#L̂ ír

y

1 o f  1 18/05/2022 15:22

https://www.empresafacil.rha.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo


Folha N ° :_ _ 5 ^ 3 _  
Rubrica;__^__------

1a ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL

CG ALIMENTOS LTDA

CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS, BRASILEIRO, CASADO(A), Separação de Bens, empresário, 
nascido em 23/10/1980, n° do CPF 883.554.893-49, residente e domiciliado na cidade de Santa 
Luzia - MA, na AVENIDA TABAJARAS, n? SN, BATATAL, CEP: 65390-000;

Titular da sociedade empresária limitada unipessoal, denominada, C G ALIMENTOS LTDA, com a 
expressão fantasia, CHURRASCARIA SANTA BARBARA, com duração por prazo indeterminado, 
com sede na AVENIDA TABAJARAS, n  ̂SN, LOJA 1, BATATAL, Santa Luzia - MA, CEP; 65390000. E 
com seu Ato Constitutivo devidamente registrado e arquivado nesta Junta Comercial, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 41.413.367/0001-14, resolve promover a PRIMEIRA 
ALTERAÇÃO, em conformidade com a Lei 10.406/02 -  Código Civil Brasileiro, como segue;

CLÁUSULA I - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) O capital será de R$ 
100.000,00 (cem mll reais), dividido em 100.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, sendo 80.000,00 (oitenta mil reais) integralizado neste ato em moeda corrente do 
pais.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ °/o

CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS 100.000 100.000,00 100%
TOTAL: 100.000 100.000,00 100%

CLÁUSULA II -  Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

E, por ser justos, assina a presente alteração do contrato.

SANTA LUZIA -  MA 30 DE MARÇO DE 2022

ASSINATURA

CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS 
Titular



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital
Departannento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Proc.
Folha N°: O
Riihrica: -----

Página 2 de 2

Certificamos que o ato da empresa C G ALIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

88355489349 CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS

y

JU C E M A

C E R T I F I C O  O R E G I S T R O  E M  0 5 /04/2022 14;55 SOB K" 20220393451. 
P R OTOCOLO: 2 2 0 3 9 3 4 5 1  D E  04/04/2022.
C Ó D I G O  D E  VER I F I C A Ç Ã O :  12204296311. C N P J  D A  SEDE: 4 1413367000114. 
NIRE: 2 1 2 0 1121724. C O M  E F E I T O S  D O  R E G I S T R O  EM: 29/03/2022.
C G  A L I M E N T O S  LTDA

L A R I S S A  R O C H A  D A  SI L V A  
S E C R E T Á R I A - G E R A L  

w w w . e m p r e s a f a c i l  .«la .gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeite à comprovação de sua autenticidade 
informando seus respectivas códigos de verificação.

os respectivos portais,

http://www.empresafacil


Firefox https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao..

I
Riihrica: 0  ^—

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 883.554.893-49

Nome: CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS

Data de Nascimento: 23/10/1980

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 31/05/1999

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 14:22:11 do dia 11/05/2022 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 41E5.B5D1.AAE4.8710

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”. 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

y

1 o fl 11/05/2022 14:22

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao
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Firefox http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comp..

Proc.N°; QIq I - IZ Z '

í ;; f

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Folha N°:_ 
Rubrica:

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
41.413.367/0001-14 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

31/03/2021
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
C G ALIMENTOS LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CHURRASCARIA SANTA BARBARA

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
56.11-2-01 - Restaurantes e sim ilares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - m inimercados,
mercearias e armazéns
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e sim ilares
56.20- 1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
56.20- 1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
56.20- 1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo dom iciliar

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV TABAJARAS

NUMERO
SN

COMPLEMENTO
LOJA 1

CEP
65.300-000

BAIRRO/DISTRITO
BATATAL

MUNICÍPIO
SANTA LUZIA

UF
MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CLAUDIORENER38(gGMAIL.COM

TELEFONE
(98) 8551-6944/ (98) 8565-1695

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
* * * * *

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
31/03/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA D A SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/05/2022 às 14:33:20 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

1 o f  1 18/05/2022 14:34

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comp


Firefox http://scrvicos.rcccÍla,fazcnda.gov.br/Servicos/cnpjrcva/Cnpjreva_qsa.asp

Proc.
Folha N0:_ _ Ü Ü —  
Rubrica:_ —

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ;
41.413.367/0001-14 
NOME EMPRESARIAL:
C G ALIMENTOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL:
R$100.000,00 (Cem mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: 
CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS 
Qualificação: 
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no día 18/05/2022 às 14:34 (data e hora de Brasília).

l o f  1
18/05/2022 14:34

http://scrvicos.rccc%c3%8dla,fazcnda.gov.br/Servicos/cnpjrcva/Cnpjreva_qsa.asp


Data da consulta; 18/05/202212:50:37 

{dsníificaçâo do Contribuinte - CNPJ Matriz

Proc. Ne; (y é  W / ’ ? , 
Folha N°; j 4 ó  
Rubrica:

CNPJ; 41.413.387/0001-14
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEi abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: C G /üLIMENTDS LIDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional; Optantepelo Simples Nacionaldesde31/03/2021 
Situação no SiMEI; NÃO enquadradono SIM El

Mais informações

ilSi
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Proc. N°: 0(o '^ÍZZ^ 
Folha N°: \
Rubrica:-------^ ____

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: C G ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 41.413.367/0001-14

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www/.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:38:25 do dia 27/01/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/07/2022.
Código de controle da certidão: DE02.D34D.416E.AA84 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

y

http://rfb.gov.br
http://www/.pgfn.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Pnoc. N0:. 
Folha N°: 
Rubrica:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS 
CPF: 883.554.893-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:20:17 do dia 11/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/11/2022.
Código de controle da certidão: 07CC.AFE1.6DB5.45CD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

— n r— -------
Voltar I Imprimir

Proc. N' 
Folha N 
Rubrica;

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço:

LCUí;^MlCA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

4 1 .413 .367 /0001 -14  

C G ALIMENTOS LTDA

AV TABAJARAS SN /  BATATAL /  SANTA LUZIA /  MA /  65390-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/05/2022 a 14/06/2022 

Certificação Número: 2022051604070886216845

Informação obtida em 20/05/2022 19:11:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

V

1 of 1 20/05/2022 19:12

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.caixa.gov.br


REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS 0 0  EMPREGADOR C G ALIMENTOS LTDA - INSCRIÇÃO 41M 3.367/0001-14

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 
SECRETARIA DE TRABALHO 
Coordenação-Geral de Recursos

Proc. N°:(S )67  /2 Z
Folha N°;
Rubrica:

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
NEGATIVA

EMPREGADOR: C G ALIMENTOS LTDA 
INSCRIÇÃO: 41.413.367/0001-14
DATA E HORA DA EMISSÃO: 18/05/2022, às 15:09:24, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2S da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refietirá sempre a úitima situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacionai - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aqueie órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: GKJHFV733M

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

V

P á g in a  1  d e  1

https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar
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PO D ER J U D I C I Á R I O  
J U S T IÇ A  DO TRABALHO

Proc.
F o lh a  N° : — —  

Rubrica;_ — # ■ --------

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: C G ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 41.413.367/0001-14 
Certidão n°: 9327851/2022 
Expedição: 23/03/2022, às 10:20:04
Validade: 19/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que c G ALIMENTOS LTDA (m a t r i z  e f i l i a i s ), inscrito (a) no 
CNPJ sob o n° 41.413.367/0001-14, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br


: Consulta SINTEGRA / ICMS
0 Í Í /5 2 -https://sistcmasl.sefaz.ma.gov,br/sintc^a^n^nsultaSintcgra/consultaS.,

Folha N ° r i I S 5 I l

PUiltíSit &  íútóÈifciííí(f iiié Sit&aííi jto
áÈM-JJMbiíê

Rubrica:__

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

ID E N TIF IC A Ç Ã O

CGC: 41.413.367/0001-14 In s c r iç ã o  E s ta d u a l: 12.690778-1 

Razão S oc ia l: C G ALIMENTOS LTDA 
R eg im e A p u ra çã o : SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

L o g ra d o u ro : AVE TABAJARAS
N ú m e ro : SN C o m p le m e n to ; LOJA 1
B a irro : BATATAL
M u n ic íp io : SANTA LUZIA UF: MA
CEP: 65390000 DDD: T e le fo n e : 85516944

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE P rin c ip a l: 5611201 - RESTAURANTES E SIMILARES

i CNAEs S e cu nd á rio s  

; Código i

í 4723700  i COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

Descrição CNAE

; FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO

I 5620101 ; FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS

5620102 i SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ

. 71 , in n  I COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE 
4/121U U  ; p R 0 D U T 0 S  a l im e n t íc io s  -  MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

5611203 I LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES

S itu a ção  C ad a s tra l V ig e n te : HABILITADO 
D ata  d es ta  S itu a çã o  C a d a s tra l: 13/10/2021

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE’s): 13/10/2021 - (Devido emissão voluntária),
EDF a partir de:
CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas.

D ata  da  C on su lta : 16/05/2022 

N ú m e ro  da C on su lta :

pova^Constíltà  J B m f i r p r ^

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012

X

1 of 1 16/05/2022 15:02

https://sistcmasl.sefaz.ma.gov,br/sintc%5ea%5en%5ensultaSintcgra/consultaS


proc . N - : ^ l / 2 2 .  
Folha N0:_ _ ã 331- 
Riihrina: ^  -—

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 041886/22 Data da 23/03/2022 10:19:33

Inscrição Estadual: 126907781 CPF/CNPJ:41413367000114
Razão Social: C G ALIMENTOS LTDA

Endereço: AVE TABAJARAS, SN LOJA 1 CEP: 65390000 - BATATAL
Telefone: (98)85516944 Município: SANTA LUZIA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/07/2022.

autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
^ttp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

V

Data Impressão: 23/03/2022 10:19:33



Proc.
Folha N6: _ ; H ^ __
Rubrica:__

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 019525/22 Data da 23/03/2022 10:19:58

Inscrição Estadual: 126907781 CPF/CNPJ:41413367000114

Razão Social: C G ALIMENTOS LTDA
Endereço: AVE TABAJARAS, SN LOJA 1 CEP: 65390000 - BATATAL
Telefone: (98)85516944 Município: SANTA LUZIA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/07/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, ciicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

^ e  Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/03/2022 10:19:58

http://portai.sefaz.ma.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

* f D ire to ria  d o  D e pa rtam en to  de F ina nça s

CNPJ; 06191001000147 

Av. Nagib Haickel, N° S/N - Centro

Proc.
Folha N°:_, AJ [Q̂
Rubrica:, ------

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO

ç -  N° da Inscrição---------

34.2366
^ ......................  ...........................................................-

—  N° do A lvará------------

353/2022
pValidade ------------------

31/12/2022

-Contribuinte - 
Nome: 
CPF/CNPJ: 
RG/Insc 
Nome Fantas.:

C G AUMENTOS LTDA 
41413367000114

CHURRASCARIA SANTA BARBARA

r Endereço
Logradouro:
Complemento:
Bairro:
Cidade:

AVN TABAJARA

BATATAL 
Santa Luzia

Número; SN 
CEP: 65390000

Estado: MA

f - Atividade Principal 
5611201 - Restaurantes e similares

Atividades Secundarias
Restaurantes e similares

Comércio varc-jista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alíme.nticios - minimercados, mercearias e armazéns

Comércio varejista de bebidas

Lancrioneles, casas de chá, de sucos e similares

Fornecimento de alimentos preparados preporiderantemente para empresas

Serviços de alimentação para eventos s recepções - bufê

Fornecimento de aümentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar

-O bservações

V a lid a d o r-

8949985A1190F078
- Data de Abertura

31/03/2021
Estabelecimento autorizado a exercer a atividade/ 

supra por período, a critério da Administração"^ 
Pública

ORGÂO EXPEDIDOR (Se SarSaJ»
F.

-E m issão

13/04/2022
-C ó d igo  do ISS

17.00
D ivisão de T ributação

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO
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Proc. H0\S k j f  ¥ '■'
Foina N°:__

"Rubrica:"'"'’"
# -

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

A L V A R Á  D E  A U T O R IZ A Ç Ã O  SA N IT A R IA

N.® PROC.: 0236-Ce N.® 0236=CH

A ¥I6I3-ÃNCIÂ SANITâRIâ, de ocordo com a legislação vigefitc. 
co?icede ALVARÁ t>E ÂWOMZAÇÃO smSTÁKLA para o exercício de: 2022.

SA Z íto  SOCIAL 'Sv-

C.GAUMEMTOS LTDA

CNPJ:

41413367000114
NOME DE FANTASIA I

CHURRASCARIA ST. BARBARA '
AimOADE AOTORI2AOA

VENDA DE AUMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTES CONSUMO OOMICIUAR
E S D E H ^ » N.* BAIRRO

AV. TABAJARA S /N  CENTRO
K3ESP. -rfXKíCO / EEP. LEGAL CPF N . °610ô3(X)5345
MARIA YANNA SOUSA DUARTE

ili

I • 
i

li
tal

SANTA LUZIA 12 m  ABRIL DE 2022 
0 jOCGI)

CkmT^sAã0M^ S a n itá r ia

ATENÇÃO

VSJ /  S e c r e iá r io ( a )  M u n ic ip a l  d e  Stó<

1 -  O prescBte Alvará deverá ser afixado cm local visível ao público;
2 -  Este documento poderá ser cassado a qualquer momento se constatado

srregulnrídnílc;: no cstaíícíccíraenío;
3 — Esíc ÚGCiiír.Dnío cievení ter renovede nnuGJnicníc.



I H
PREFEITuáÂ MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
Divisão de Tributação
Av. Nagib Haickel, Na S/N - Centro 

CNPJ: 06191001000147

Folha
Proc. N°:.
Folha N'
Rubrica:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
 ̂ ^ » CertifiGO Para °s devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas

do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bem como o livro da Dívida Ativa 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos.

, Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que
esta sendo expedido este documento.

Cadastro: 000030494

Contribuinte: C G ALIM ENTO S LTD A

Nome Fantasia: C H U R R A S C A R IA  SAN TA B A R B A R A

Endereço: AVN TA B A JA R A , SN

Bairro: B A T A TA L

Cidade; S an ta  Lu z ia  - M A

Inscrição Est.: Data de Abertura; 31/03/2021

Atividade; R e s ta u ra n tes  e s im ila re s

Inscrição M unicipal: 34.2366

CPF/CNPJ: 41413367000114

Complem:

CEP: 65390000

Data de Encerram ento: 0

------A íiv idade(s) C N A E _________________________ _______________________________________________________________

Restaurantes e similares

Comércio varejista de mercadorias em gerai, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e
Comércio varejista de bebidas

Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

Fornecimento de alimentos preparados preponderaníemeníe para empresas

Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê

Fornecimento de alimentos preparados preponderanlemente para consumo domiciliar
----- S òc io (s )................................ ................................. .............................. .............................. .. .......................................

CLAUDiO RENE BEZERRA SANTOS 88355489349

Emissão: 18/04/2022 09:42:22 Validade;

Núm ero/Conírole da Certidão; 60EE7755AA11E570

17/07/2022 Usuário: DARLENE

NAYRA LIMA SILVA
Dir. Dep. Tributação



P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  S A N T A  L U Z IA
Divisão de Tributação
Av. Nagib Haickel, N9 S/N - Centro 

CNPJ: 06191001000147

Proc.
Poiha N°: J g j .
Rubrica:

2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS
Jíertifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas 

do Cadastro i écnico da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bem como o livro da Dívida Ativa 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos.

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que 
está sendo expedido este documento.

Cadastro: 000030494 Inscrição Municipal: 34.2366

Contribuinte: C G A U M E N TO S  LTD A  CPF/CNPJ: 41413367000114

Nome Fantasia: C H U R R ASC AR IA  SAN TA B A R B A R A

Endereço: AVN TA B A JA R Á , SN

Bairro: B A T A TA L

Cidade: S an ta  Lu z ia  - M A

Inscrição Est.: Data de Abertura: 31/03/2021

Atividade: R e s ta u ra n tes  e s im ila re s

Gomplem:

CEP: 65390000

Data de Encerram ento: 0

------A tiv idade ís) C N A E------------ — _________________________________________________________________________

Restaurantes e similares

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minímercados, mercearias e
Comércio varejista de bebidas

Lanchonetes, casas de châ, de sucos e similares

Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas

Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê

Fornacimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
----- S óc io (s )------------- — ________________________________________ ______________ ________________________

CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS 88355489349

Emissão: 18/04/2022 09:42:22 Validade:

Núm ero/Conírole da Certidão: 60EE7755AA11E570

17/07/2022 Usuário: DARLENE

NAYRA LIMA SILVA
D ir. Dep, T ributação

X
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TRiaUNAi í €  JUST3ÇA 00  ESTADO DO MABANHAO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1a Vara de Santa Luzia

Proe. N0: 
Folha N°: 
Rubrica:

CERTIDÃO JUDICIAL ONEROSA-1VSL N° 15, DE 17 DE MAIO DE 2022
Código de validação: B8848409C9 
CERTJUDONE-1VSL -152022

Número da guia: 22056301001236160.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento 
de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas 
Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Falência ou Concordada, Recuperação 
Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, Sucessão, Inventário, Tutela, 
Curatela, Ausência e Criminal, a partir do I o (primeiro) do mês de janeiro do ano de 
dois mil e doze (2012) até a presente data, constatei NÃO EXISTIR distribuição de 
AÇÕES DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra: C G ALIMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ. sob o n° 41.413.367/0001-14, localizada na Av. Tabajaras, 
s/n°, loja 1, Batatal, CEP: 65.390-000, Santa Luzia/MA, representada pelo proprietário: C 
LÁUDIO RENÊ BEZERRA SANTOS, brasileiro, casado, comerciante, natural 
de Crato/CE, nascido aos 23/10/1980, portador do RG: N° 073118652020-2 SSP/MA e 
CPF: N° 883.554.893-49, filho de Cláudio Ferreira dos Santos e Maria das Graças 
Bezerra Santos, residente e domiciliado na RD BR 222, n° 632, Auto Posto, Batatal, 
CEP: 65.390-000, Santa Luzia/MA. CERTIFICO, finalmente que, a Secretaria Judicial 
de Distribuição é a única existente nesta cidade e comarca de Santa Luzia/MA, aos 17 ( 
dezessete) dias do mês de maio do ano de 2022 (dois mil e vinte dois). Certifico que as 
informações são verídicas, digitei, subscreví, dato e assino. O referido é verdade me 
reporto e dou fé. Eu Safira Coelho Cunha, Secretária Judicial da I a Vara respondendo 
pela Distribuição, assino em testemunho da verdade.

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em 
Santa Luzia, 17 de maio de 2022.

X
S ítjtÇí i S

CERTJUDONE-1VSL - 152022 / Código: B8848409C9 
Valide 0 documento em www.tima.ius.br/validadoc.php

http://www.tima.ius.br/validadoc.php
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1 IH. IKO TRiSUNAi C€ 3USTSÇ* &0 itSUOO DO MARANHiO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1a Vara de Santa Luzia

Proc.
Folha N0:_ _ d S Í L
Rubrica;.

SAFIRA COELHO CUNHA 
Secretária Judicial de Entrância Intermediária 

1a Vara de Santa Luzia 
Matrícula 201632

Documento assinado. SANTA LUZIA, 17/05/2022 17:56 (SAFIRA COELHO CUNHA)

CERTJUDONE-1VSL - 152022 /  Código: B8848409C9 
Valide 0 documento em www.tima.ius.br/validadoc.php

http://www.tima.ius.br/validadoc.php


Empresa Fácil Maranhão https://wvvw.empresafacil.rna.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo..

EMPRESA I
FACIL I iSifJ Vi #

Autenticidade de documentos
Sobre o Portal DADOS DA CONSULTA

Serviços Protocolo:

B  220404887

Legislação Data do Protocolo:

Parceiros

tm 11/04/2022

Número de Registro;

!=  21201121724
Fale Conosco .................................................................................... .............................

Arquivamento:

S  20220404887
Manuais

Empresa:

Municípios B  CG ALIMENTOS LTDA
Implantados

Documenteis);

Consultar f i  B a lanço
Informações

Notificações
/
( < V o lta r  J

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais

Proc 
Folha N 
Rubrica;,

N°; ^

1 3 3 .
5

9
a

(98) 2106-8500 Ver mais

Av. Pedro II. N'199 - Centro, São Luís - MA, 65010-450 

ouvidoriaiãjucema.rria.gov.br
f e  FÂMEM

js í^ lT

1 Of 1 1 8 /0 5 /2 0 2 2  1 5 :4 3

https://wvvw.empresafacil.rna.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo


Proc.
Folha N°:_ —
Rubrica:_. S  J -

Empresa: C G ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 41.413.367/0001-14 
Endereço: AV TABAJARAS, Complemento: LOJA 1, N.s: SN,
Bairro: BATATAL, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000, Telefone: (98) 855169449 
NIRE: 21201121724 - Data: 31/03/2021

Página 1 de 6

Folha: 1 de 1 

Fortes Contábil

Conta Descrição 31/12/2021

1 *** Ativo ***
1.01 Ativo Circulante
1.01.01 Disponibilidades
1.01.01.01 Numerários em Espécie
1.01.01.01.01 Caixa Geral
1.01.01.01.01.0001 Caixa
1.01.01.02 Bancos
1.01.01.02.01 Contas Correntes
1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil
1.01.03 Clientes
1.01.03.01 Clientes Nacionais

H  .01.03.01.01 Duplicatas a Receber
.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos

1.01.15 Estoques
1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios
1.01.15.01.01 Estoque de Mercadorias
1.01.15.01.01.0001 Mercadorias para Processamento
2 *** Passivo ***
2.01 Passivo Circulante
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo
2.01.01.01 Fornecedores
2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais
2.01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos
2.07 Patrimônio Líquido
2.07.01 Capital Realizado
2.07.01.01 Capital Social
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País
2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País
2.07.07 Outras Contas
2.07.07.01 Outras Contas
2.07.07.01.01 Lucros Acumulados

^2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

144.668,18
144.668,18
48.058.68 

3.850,00 
3.850,00 
3.850,00

44.208.68 
44.208,68 
44.208,68 
52.086,00 
52.086,00 
52.086,00 
52.086,00 
44.523,50 
44.523,50 
44.523,50 
44.523,50

144.668,18
37.504,97
37.504,97
37.504,97
37.504,97
37.504,97

107.163,21
20.000,00
20.000,00
20.000,00
20 .000,00
87.163,21
87.163,21
87.163,21
87.163,21

Data de Encerramento: 31/12/2021
Valor de Ativo e Passivo: R$ 144.668,18 (Cento e Quarenta e Quatro Mil Seiscentos e Sessenta e Oito Reais e Dezoito Centavos).

Santa Luzia-MA, 31 de Dezembro de 2021

CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS 
CPF 883.554.893-49 

SOCIO ADMINISTRADOR

SUELBER DA SILVA PINTO 
CPF 068.748.013-25 
CRC MA 015291/0 

CONTADOR

V
Fim



Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: C G ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 41.413.367/0001-14 
NIRE: 21201121724 - Data; 31/03/2021
Estabelecimentos: 0001 -C G  ALIMENTOS LTDA; Centros de Resultado: 001 - Geral 
Endereço; AV TABAJARAS, Complemento; LOJA 1, N.8: SN,
Bairro: BATATAL, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000, Telefone: (98) 855169449

Proc. N°: õfn
FolhaN°: .
Rubrica:

Página 2 de 6

Folha: 1 de 1 

Fortes Contábil

Conta Descrição
31/03/2021

a
31/12/2021

{+)  010 Receita Bruta Operacional 372.163,51
010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 372.163,51
010.01.02 Vendas de Mercadorias 372.163,51

(-) 020 Deduções da Receita 39.544,00
020.01 Impostos Faturados 39.544,00
020.01.05 Simples 39.544,00

(=) 030 Receita Líquida 332.619,51
(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 224.655,30

040.01 Custo dos Produtos Vendidos 13.815,30
040.02 Custo das Mercadorias Revendidas 194.500,00

1 040.03 Custo dos Serviços Prestados 16.340,00
[=) 060 Lucro Bruto 107.964,21
(-) 070 Despesas Operacionais 20.801,00

070.01 Despesas Administrativas 20.801,00
(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 87.163,21
(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 87.163,21
(=) 200 Resultado Líquido do Exercicio 87.163,21

Santa Luzia-MA, 31 de Dezembro de 2021

CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS 
CPF 883.554.893-49 

SOCIO ADMINISTRADOR

SUELBER DA SILVA PINTO 
CPF 068.748.013-25 
CRC MA 015291/0 

CONTADOR

X
Fim



Análise pelos índices do Balanço
Empresa: C G ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 41.413.367/0001-14 
Mês/Ano: 12/2021
Endereço: AV TABAJARAS, Complemento: LOJA 1, N.s: SN,
Bairro: BATATAL, Cidade: Santa Luzia. Estado: MA, CEP: 65390000, Telefone: (98) 855169449

Proc.
Folha N0:___3S£2_
Rubrica; —P —

Página 3 de 6

Folha: 1 de 1 

Fortes Contábil

Código Nome
Valores

Expressão
Resultado

GA

GE

LC

- h G

ML

RA

SG

Giro do Ativo d030/c1
332.619,51 /144.668,18

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor.
Grau de Endividamento (c201+c203)/c1
( 37.504,97 + 0,00 )/144.668,18
Revela o grau de dependência da firma com relação a capital de terceiros. O ideal é que esse índice seja 
sempre menor que 1
Liquidez Corrente c101 /c201
144.668,18/37.504,97

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor.
Liquidez Geral (c1 OUcl 07)/(c201 +c203)
(144.668,18 + 0,00 )/( 37.504,97 + 0,00 )
Indica o quanto uma empresa poderá dispor de recursos para saldar seus compromissos. Quanto maior. 
Melhor.
Liquidez Imediata c10101/c201
48.058,68 / 37.504,97

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 
Margem Líquida (d200/d030)*100
(87.163,21 / 332.619,51 )*100
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor.
Rentabilidade do Ativo (d200/c1 )*100
(87.163,21 /144.668,18 )*100
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total.
Quanto maior, melhor.
Solvência Geral c1/(c201+c203)
144.668,18 /( 37.504,97 -r 0,00 )

Q índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para 
pagamento do total de suas dívidas. Quanto maior, melhor.

2,30

0,26

3,86

3,86

1,28

26,21

60,25

3,86

Santa Luzia-MA, 31 de Dezembro de 2021

CLAUDIQ RENE BEZERRA SANTQS 
CPF 883.554.893-49 

SQCIQ ADMINISTRADQR

SUELBER DA SILVA PINTQ 
CPF 068.748.013-25 
CRC MA 015291/Q 

CQNTADQR

Fim
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2021
Empresa: C G ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 41.413.367/0001-14 
Endereço: AV TABAJARAS, Complemento: LOJA 1, N.a: SN, Bairro: BATATAL, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000, Telefone: (98) 
855169449
NIRE: 21201121724 - Data: 31/03/2021

Folha: 1 de 2 

Fortes Contábil

Nota 1 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras
CHURRASCARIA SANTA BARBARA - Empresa Maranhense: C G ALIMENTOS LTDA, formada a sociedade limitada 
unipessoal é o tipo de natureza jurídica que permite ao seu optante montar o próprio negócio sem a 
necessidade de um sócio nem um capital social previamente definido. Além disso, vale ressaltar que, 
nesse tipo, a responsabilidade social é limitada, da totalidade do capital social o valor R$ 20.000,00 
reais em moeda local, devidamente integralizado, personalidade jurídica de direito privado,patrimônio 
e receitas próprios, autonomia gerencial, patrimonial, orçamentária e financeira, tem sede e foro na 
cidade de Santa Luzia,interior do Estado do Maranhão, jurisdição em todo território estadual e prazo 
de duração indeterminado.
Nota 2 - Práticas Contábeis
2.1 - Disponibilidades
Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em 

^=aixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas 
características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que 
estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor.
Saldo em 31.12.2021 - 48.058,68 D
2.2 - Estoques
O termo "estoque" refere-se a todos os bens tangíveis mantidos para venda ou uso próprio no curso 
ordinário do negócio, bens em processo de produção para venda ou para uso próprio ou que se destinam 
ao consumo na produção de mercadorias para venda ou uso próprio.
Saldo em 31.12.2021 - 44.523,50 D
2.3 - Depreciação
A depreciação é um recurso contábil que tem o objetivo de atribuir o custo 
tangível, durante a sua vida útil.

financeiro de ativo

2.4 - Provisões
Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência
2.5 - Ativo Circulante
O ativo circulante representa as disponibilidades financeiras, os bens e direitos que 
convertidos em dinheiro, vendidos ou consumidos em um determinado ciclo de operações. 
Saldo em 31.12.2021 - 144.668,18 D

deverão ser

2.6 - Ativo Não Circulante
JLtivo Não Circulante são bens de conservação duradoura, e não são destinados ao consumidor. Os maiores 
exemplos são os imobilizados: veículos, as máquinas e até mesmo os imóveis.
■Saldo em 31.12.2021 - 00,00

inclusive
exercício

2.7 - Passivo Circulante
No grupo denominado "Passivo Circulante" são escrituradas as obrigações da entidade, 
financiamentos para aquisição de direitos do ativo não-circulante, quando se vencerem no 
seguinte (prazo de 12 meses seguintes ao do balanço).
Saldo em 31.12.2021 - 37.504,97 C
2.8 - Passivo Não Circulante

No grupo denominado "Passivo Não Circulante" são escrituradas as obrigações da entidade, inclusive 
financiamentos para aquisição de direitos do ativo não-circulante, quando se vencerem após o exercício 
seguinte. Normalmente tais obrigações correspondem a valores exigíveis a partir do 13° mês seguinte ao

Santa Luzia-MA, 31 de Dezembro de 2021

CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS 
CPF 883.554.893-49 

SOCIO ADMINISTRADOR

SUELBER DA SILVA PINTO 
CPF 068.748.013-25 
CRC MA 015291/O 

CONTADOR

Continua..
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Folha: 2 de 2Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2021
Empresa; C G ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 41.413.367/0001-14 Fortes Contábil
Endereço: AV TABAJARAS, Complemento: LOJA 1, N.5: SN, Bairro: BATATAL, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000, Telefone: (98) 
855169449
NIRE: 21201121724 - Data: 31/03/2021

do exercício social. 
Saldo em 31.12.2021 ■ 00,00 (exceto patrimônio liquido)

das atividades 
etc.).

da
2,9 - Imobilizado
O Ativo Imobilizado é formado pelo conjunto de bens necessários à manutenção 
empresa, caracterizados por apresentar-se na forma tangível (edifícios, máquinas.
Saldo em 31.12.2021 - 00,00
Nota 3 - Patrimônio Líquido
3.1 - Divisão do Capital Social
Determinado momento. No balanço patrimonial, a diferença entre o valor dos ativos e dos passivos 
representa o Patrimônio Líquido, que é o valor contábil devido pela pessoa jurídica ao Titular,baseado 
no Princípio da Entidade.
^3.2 - Resultado do Exercício

lucro do exercício de 2021 será incorporado ao Patrimônio Líquido em conformidade cora as exigências 
legais.

Santa LuzIa-MA, 31 de Dezembro de 2021

CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS 
CPF 883.554.893-49 

SOCIO ADMINISTRADOR

SUELBER DA SILVA PINTO 
CPF 068.748.013-25 
CRC MA 015291/O 

CONTADOR

Fim
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ASSINATURA ELETRÔNICA
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Proc.
Folha N°:__
Rubrica; - # —

Certificamos que o ato da empresa C G ALIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

I D E N T I F I C A Ç Ã O  D O ( S )  A S S I N A N T E ( S )

CPF/CNPJ Nome

0 6 8 7 4 8 0 1 3 2 5 SUELBER DA SILVA PINTO

8 8 3 5 5 4 8 9 3 4 9 CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS

JU C E M A

C E R T I F I C O  O R E G I S T R O  E M  11/0 4 / 2 0 2 2  18:00 S OB K° 20220404887. 
P R O TOCOLO: 2 2 0 4 0 4 8 8 7  D E  11/04/2022.
C Ó D I G O  D E  VERI F I C A Ç Ã O :  12204597680. C N P J  D A  SEDE: 4 1 4 1 3 3 67000114. 
HIRE: 2 1 2 0 1121724. C O M  E F E I T O S  D O  R E G I S T R O  EM: 11/04/2022.
C G A L I M E N T O S  LTDA

A validade deste dc-cuftentc,

L A R I S S A  R O C H A  D A  SI L V A  
S E C R E T Á R I A - G E R A L  

www.einpresafacil.ma,gov.br
se ir.presso, fica sujeito I ccirprovação de sua autenticidacie nos rer^pectivcs portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.



04/05/22, 14:11
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Proc. ^
Folha N°:
Rubrica: .

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME............... : Sueiber Da Silva Pinto
REGISTRO.........: MA-015291/O-3
CATEGORIA.......: CONTADOR
CPF................... : ***.748.013-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 04/05/2022 as 14:11:24.
Válido até: 02/08/2022.
Código de Controle: 902334.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

1/1
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Proc. N' 
Folha N

tittps://www.empresafacil.maf^ObLlfeá?consulta-autenticidade-livro

Autenticidade de Livros
Sobre o Portal DADOS DA CONSULTA

Serviços Protocolo:

É  220405174

Legislação Data do Protocolo:

■  18/05/2022

Parceiros Número de Registro:

1= 21201121724
Fale Conosco

Empresa:

Manuais
H  CG ALIMENTOS LTDA

Documento(s):

Municípios
Implantados

Ea T e rm o  d e  A u te n tic a ç ã o

Consultar
Informações

1 Notificações

< V o lta r

I jn> Acesso exclusivo dos órgãos
[ “  estaduais e municipais

9
(98) 2106-8500 Ver mais

Av. Pedro II. N‘199 - Centro. São Luis - MA. 65010-450 

ouvidoria;ãjucema. ma. gov.br
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Folha N°: MM
Rubrica:

Página 1 de 19

Folha: 1 de 18

T E R M O  DE A B E R T U R A

Contém o presente livro 18 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 18 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário nfi 001, referente 
ao período 31/03/2021 a 31/12/2021, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2021, da firma C G ALIMENTOS LTDA, estabelecida no(a) AV 
TABAJARAS, ns SN, LOJA 1, bairro BATATAL, CEP 65390-000, cidade Santa 
Luzia, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 41.413.367/0001-14 e registrada no(a) 
JUCEMA sob 0 na 21201121724 por despacho de 31 /03/2021.

Santa Luzia-MA, 31 de Março de 2021

CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS 
CPF 883.554.893-49 

SOCIO ADMINISTRADOR

SUELBER DA SILVA PINTO 
CPF 068.748.013-25 
CRC MA 015291/0 

CONTADOR



Proc. N0
Folha N°
Rubrica:
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3 S - Página 2 de 19

Empresa: C G ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 41.413.367/0001-14 
Período: 31/03/2021 a31/12/2021

Livro Diário N-. 1 Folha: 2 de 18 

Fortes Contábil

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

31/03/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos
Rec.receita de Comercialização 03 0001 001 4950 16.667,37

31/03/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Venda de Mercadorias no Mercado Interno
Rec.receita de Comercialização 03 0001 001 4950 16.667,37

31/03/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil
Vr. ref. a recebimento de Clientes 03 0001 001 4951 16.667,37

31/03/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos
Vr. ref. a recebimento de Clientes 03 0001 001 4951 16.667,37

31/03/2021 3.01.01.01.03.0007 - Simpies
Vr. ref a prov de Simples Nacional comp. 
03

0001 001 4952 2.103,20

31/03/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
Vr. ref a prov de Simples Nacional comp. 
03

0001 001 4952 2.103,20

131/03/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
Vr. a Pag de Simples Nacional Comp. 03 0001 001 4953 2.103,20

31/03/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil
Vr. a Pag de Simples Nacional Comp. 03 0001 001 4953 2.103,20

31/03/2021 3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
Vr ref a Provisão de Folha de Pgmento 
comp. 03

0001 001 4955 1.045,00

31/03/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
Vr ref a Provisãe de Folha de Pgmento 
comp. 03

0001 001 4955 1.045,00

31/03/2021 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar
Pg.consumo de energia ref. 03 0001 001 4956 256,30

31/03/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil
Pg.consumo de energia ref. 03 0001 001 4956 256,30

31/03/2021 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica
Vr.consumo energia ref. 03 0001 001 4957 256,30

31/03/2021 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar
Vr.consumo energia ref. 03 0001 001 4957 256,30

31/03/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
Vr ref a Provisão de Folha de Pgmento 
comp. 03

0001 001 4958 1.045,00

=31/03/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil
Vr ref a Provisão de Folha de Pgmento 
comp. 03

0001 001 4958 1.045,00

31/03/2021 2.07.01.01.01.0002 - (-) Capital a Integralizar de Domiciliados e Resid no País
Vr.integralização de capital 0001 001 5064 20.000,00

31/03/2021 2.07.01.01.01.0001 - Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País
Vr.integraiização de capital 0001 001 5064 20.000,00

31/03/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil
Vr.integralização de capital 0001 001 5065 20.000,00

31/03/2021 2.07.01.01.01.0002 - (-) Capital a Integralizar de Domiciliados e Resid no País
Vr.integralização de capital 0001 001 5065 20.000,00

31/03/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa
saque 0001 001 5066 1.500,00

31/03/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil
saque 0001 001 5066 1.500,00

Totais do dia 31: 81.643,74 81.643,74
Totais do mês de Março: 81.643,74 81.643,74

18/04/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias para Processamento
Vr. ref a provisão de Compra de 0001 001 4960 11.630,00
Mercadorias comp. 04

18/04/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos
Continua...



Livro Diário N9. 1
Empresa: C G ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 41.413.367/0001-14
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Fortes Contábil

Mercadorias comp. 05

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

Vr. ref a provisão de Compra de 
Mercadorias comp. 04

0001 001 4960 11.630,00

Totais do dia 18: 11.630,00 11.630,00
30/04/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Rec.receita de Comercialização 04 0001 001 4961 24.166,89
30/04/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Venda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.receita de Comercialização 04 0001 001 4961 24.166,89
30/04/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr. ref. a recebimento de Clientes 04 0001 001 4962 24.166,89
30/04/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vr. ref. a recebimento de Clientes 04 0001 001 4962 24.166,89
30/04/2021 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr. ref a prov de Simples Nacional comp. 
04

0001 001 4963 2.860,50

^30/04/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
Vr. ref a prov de Simples Nacional comp. 
04

0001 001 4963 2.860,50

30/04/2021 3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
Vr ref a Provisão de Folha de Pgmento 
comp. 04

0001 001 4964 1.045,00

30/04/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
Vr ref a Provisão de Folha de Pgmento 
comp. 04

0001 001 4964 1.045,00

30/04/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos
Vr. ref a Pgnt de Compra de Mercadorias 
comp. 04

0001 001 4965 11.630,00

30/04/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil
Vr. ref a Pgnt de Compra de Mercadorias 
comp. 04

0001 001 4965 11.630,00

30/04/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
Vr. a Pag de Simples Nacional Comp. 04 0001 001 4966 2.860,50

30/04/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil
Vr. a Pag de Simples Nacional Comp. 04 0001 001 4966 2.860,50

30/04/2021 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar
Pg.consumo de energia ref. 04 0001 001 4967 220,23

^30/04/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil
Pg.consumo de energia ref. 04 0001 001 4967 220,23

30/04/2021 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica
Vr.consumo energia ref. 04 0001 001 4968 220,23

30/04/2021 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar
Vr.consumo energia ref. 04 0001 001 4968 220,23

30/04/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
Vr ref a Provisão de Folha de Pgmento 
comp. 04

0001 001 4969 1.045,00

30/04/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil
Vr ref a Provisão de Folha de Pgmento 
comp. 04

0001 001 4969 1.045,00

Totais do dia 30: 68.215,24 68.215,24
Totais do mês de Abrii: 79.845,24 79.845,24

10/05/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos
Rec.receita de Comercialização 0001 001 4970 25.789,00

10/05/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Venda de Mercadorias no Mercado Interno
Rec.receita de Comercialização 0001 001 4970 25.789,00

Totais do dia 10: 25.789,00 25.789,00

23/05/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias para Processamento
Vr. ref a provisão de Compra de 0001 001 4971 14.305,00

Continua...
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Livro Diário N9. 1
Empresa: C G ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 41.413.367/0001-14
Período: 31/03/2021 a 31/12/2021
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Fortes Contábil

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

23/05/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

31/05/2021

31/05/2021

31/05/2021

31/05/2021

31/05/2021

=31/05/2021

31/05/2021

31/05/2021

31/05/2021

31/05/2021

31/05/2021

31/05/2021

31/05/2021

^1/05/2021

31/05/2021

31/05/2021

31/05/2021

31/05/2021

Vr. ref a provisão de Compra de 
Mercadorias comp. 05

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

0001 001 4971

Totais do dia 23:

Rec.receita de Comercialização 05 0001 001 4972
3.01.01.01.01.0005 - Receita da Venda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.receita de Comercialização 05 
1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

0001 001 4972

Vr. ref. a recebimento de Clientes 05 
1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

0001 001 4973

Vr. ref. a recebimento de Clientes 05 
3.01.01.01.03.0007 - Simples

0001 001 4973

Vr. ref a prov de Simples Nacional comp. 
05

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

0001 001 4974

Vr. ref a prov de Simples Nacional comp. 
05

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

0001 001 4974

Vr. a Pag de Simples Nacional Comp. 05 
1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

0001 001 4975

Vr. a Pag de Simples Nacional Comp. 05 
2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0001 001 4975

Vr. ref a Pgnt de Compra de Mercadorias 
comp. 05

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

0001 001 4976

Vr. ref a Pgnt de Compra de Mercadorias 
comp. 05

2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

0001 001 4976

Pg.consumo de energia ref. 05 
1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

0001 001 4977

Pg.consumo de energia ref. 05 
3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

0001 001 4977

Vr.consumo energia ref. 05 
2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

0001 001 4978

Vr.consumo energia ref. 05 
2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

0001 001 4978

Vr ref a Provisão de Folha de Pgmento 
comp. 05

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

0001 001 4979

Vr ref a Provisão de Folha de Pgmento 
comp. 05

3.01.01.03.06.0040- Ordenados, Salários e Gratificações

0001 001 4979

Vr ref a Provisão de Folha de Pgmento 
comp. 05

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

0001 001 4980

Vr ref a Provisão de Folha de Pgmento 
comp. 05

1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias para Processamento

0001 001 4980

Totais do dia 31: 
Totais do mês de Maio:

Vr. ref a provisão de Compra de 
Mercadorias comp. 06

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0001 001 4981

Vr. ref a provisão de Compra de 
Mercadorias comp. 06

0001 001 4981

Totais do dia 02:

14.305,00

14.305,00 14.305,00

2 3 .7 7 0 ,2 0

2 3 .7 7 0 ,2 0

2 3 .7 7 0 ,2 0

2 3 .7 7 0 ,2 0

2 .9 7 0 ,0 0

2 .9 7 0 ,0 0

2 ,9 7 0 ,0 0

2 .9 7 0 ,0 0

1 4 .3 0 5 ,0 0

1 4 .3 0 5 ,0 0

2 7 8 ,9 0

2 7 8 ,9 0

2 7 8 ,9 0

2 7 8 ,9 0

1 .0 4 5 ,0 0

1 .0 4 5 ,0 0

1 .0 4 5 ,0 0

1 .0 4 5 ,0 0

70.433,20 70.433,20
110.527,20 110.527,20

2 1 .7 9 8 ,0 0

2 1 .7 9 8 ,0 0

21.798,00 21.798,00
Continua...

y



Proc. N°: 0(o
Folha
Rubrica:

Livro Diário NQ. 1
Empresa: C G ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 41.413.367/0001-14
Período: 31/03/2021 a 31/12/2021

Data Conta Histórico Estab Centro Chave

30/06/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos
Rec.receita de Comercialização 06 0001 001 4982

30/06/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Venda de Mercadorias no Mercado Interno
Rec.receita de Comercialização 06 0001 001 4982

30/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil
Vr. ref. a recebimento de Clientes 06 0001 001 4983

30/06/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos
Vr. ref. a recebimento de Clientes 06 0001 001 4983

30/06/2021 3.01.01.01.03.0007 - Simples
Vr. ref a prov de Simples Nacional comp. 0001 001 4984

30/06/2021
06

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
Vr. ref a prov de Simples Nacional comp. 0001 001 4984

^0 /06 /2021
06

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
Vr. a Pag de Simples Nacional Comp. 06 0001 001 4985

30/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil
Vr. a Pag de Simples Nacional Comp. 06 0001 001 4985

30/06/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos
Vr. ref a Pgnt de Compra de Mercadorias 0001 001 4986

30/06/2021
comp. 06

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil
Vr. ref a Pgnt de Compra de Mercadorias 0001 001 4986

30/06/2021
comp. 06

3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 
Vr ref a Provisão de Folha de Pgmento 0001 001 4987

30/06/2021
comp. 06

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
Vr ref a Provisão de Folha de Pgmento 0001 001 4987

30/06/2021
comp. 06

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
Vr ref a Provisão de Folha de Pgmento 0001 001 4988

30/06/2021
comp. 06

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil
Vr ref a Provisão de Folha de Pgmento 0001 001 4988

30/06/2021
comp. 06

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 
Vr.consumo energia ref. 06 0001 001 4989

30/06/2021 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar 
Vr.consumo energia ref. 06 0001 001 4989

30/06/2021 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar
Pg.consumo de energia ref. 06 0001 001 4990

30/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil
Pg.consumo de energia ref. 06 0001 001 4990

10/07/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias para Processamento 
Vr. ref a provisão de Compra de 0001

Totais do dia 30: 
Totais do mês de Junho:

001 4991

10/07/2021
Mercadorias comp. 07

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 
Vr. ref a provisão de Compra de 0001 001 4991

31/07/2021

Mercadorias comp. 07

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos
Rec.receita de Comercialização 07 0001 001

Totais do dia 10: 

4992

31/07/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Venda de Mercadorias no Mercado Interno

Página 5 de 19

Folha: 5 de 18

Fortes Contábil

Débito Crédito

25.673,88

25.673,88

19.673,88

19.673,88

4.369,00

4.369,00

4.369,00

4.369,00

11.798,00

11.798,00

1.045,00

1.045,00

1.045,00

1.045,00

285,60

285,60

285,60

285,60
68.544,96 68.544,96
90.342,96 90.342,96

15.987,00

15.987,00

15.987,00 15.987,00

25.213,59

y Continua...



Livro Diário N2. 1
Empresa: C G ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 41.413.367/0001-14
Período: 31/03/2021 a 31/12/2021

Proc. N°: 0^%/‘7/Z/
Folha N°: ~
Rubrica:

Data Conta Histórico Estab Centre1 Chave

Rec.receita de Comercialização 07 0001 001 4992
31/07/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr. ref. a recebimento de Ciientes 07 0001 001 4993
31/07/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vr. ref. a recebimento de Ciientes 07 0001 001 4993
31/07/2021 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr. ref a prov de Simples Nacional comp. 0001 001 4994

31/07/2021
07

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
Vr. ref a prov de Simples Nacional comp. 0001 001 4994

31/07/2021
07

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
Vr. a Pag de Simples Nacional Comp. 07 0001 001 4995

|31/07/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil
Vr. a Pag de Simples Nacional Comp. 07 0001 001 4995

31/07/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos
Vr. ref a Pgnt de Compra de Mercadorias 0001 001 4996

31/07/2021
comp. 07

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil
Vr. ref a Pgnt de Compra de Mercadorias 0001 001 4996

31/07/2021
comp. 07

3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 
Vr ref a Provisão de Folha de Pgmento 0001 001 4997

31/07/2021
comp. 07

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
Vr ref a Provisão de Folha de Pgmento 0001 001 4997

31/07/2021
comp. 07

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
Vr ref a Provisão de Folha de Pgmento 0001 001 4998

31/07/2021
comp. 07

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil
Vr ref a Provisão de Folha de Pgmento 0001 001 4998

31/07/2021
comp. 07

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 
Vr.consumo energia ref. 07 0001 001 4999

=31/07/2021 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar 
Vr.consumo energia ref. 07 0001 001 4999

31/07/2021 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar
Pg.consumo de energia ref. 07 0001 001 5000

31/07/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil
Pg.consumo de energia ref. 07 0001 001 5000

08/08/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias para Processamento 
Vr. ref a provisão de Compra de 0001

Totais do dia 31: 
Totais do mês de Julho:

001 5001

08/08/2021
Mercadorias comp. 08

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 
Vr. ref a provisão de Compra de 0001 001 5001

15/08/2021

Mercadorias comp. 08

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos
Rec.receita de Comercialização 0001 001

Totais do dia 08: 

5002

15/08/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Venda de Mercadorias no Mercado Interno
Rec.receita de Comercialização 0001 001 5002

Totais do dia 15:

31/08/2021 3.01.01.01.03.0007 - Simples

17.895,00

Página 6 de 19

Folha: 6 de 18

Fortes Contábil

Débito Crédito

25.213,59

25.213,59

25.213,59

2.680,00

2.680,00

2.680,00

2.680,00

15.987,00

15.987,00

1.045,00

1.045,00

1.045,00

1.045,00

254,12

254,12

254,12

254,12
74.372,42 74.372,42
90.359,42 90.359,42

29.630,20

29.630,20

29.630,20 29.630,20

17.895,00

17.895,00
17.895,00

Continua...



Proc. N°:0 é ^ /
Folha N0: M  ~
Rubrica:__

Livro Diário N9. 1
Empresa; C G ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 41.413.367/0001-14
Período: 31/03/2021 a 31/12/2021

Totais do dia 31: 
Totais do mês de Agosto:

15/09/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos
Rec.receita de Comercialização

15/09/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Venda de Mercadorias no
Rec.receita de Comercialização

16/09/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil
Vr. ret. a recebimento de Ciientes 

16/09/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos
Vr. ref. a recebimento de Clientes

0001 001 
Mercado Interno

5010

0001 001 5010
Totais do dia 15:

0001 001 5067

0001 001 5067
Totais do dia 16:

30/09/2021 2.01.01.17.01.0003- Energia a Pagar
Pg.consumo de energia ref. 09 0001 001 5011

30/09/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil
Pg.consumo de energia ref. 09 0001 001 5011

30/09/2021 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 
Vr.consumo energia ref. 09 0001 001 5012

30/09/2021 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar 
Vr.consumo energia ref. 09 0001 001 5012

30/09/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
Vr ref a Provisão de Folha de Pgmento 0001 001 5013

30/09/2021
comp. 09

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil
Vr ref a Provisão de Folha de Pgmento 0001 001 5013

30/09/2021
comp. 09

3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações

Página 7 de 19

Folha: 7 de 18

Fortes Contábil

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

Vr. ref a prov de Simples Nacional comp. 
08

0001 001 5003 5.100,40

31/08/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
Vr. ref a prov de Simples Nacional comp. 
08

0001 001 5003 5.100,40

31/08/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
Vr. a Pag de Simples Nacional Comp. 08 0001 001 5004 5.100,40

31/08/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil
Vr. a Pag de Simples Nacional Comp. 08 0001 001 5004 5.100,40

31/08/2021 3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
Vr ref a Provisão de Folha de Pgmento 
comp. 08

0001 001 5006 1.045,00

31/08/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
Vr ref a Provisão de Folha de Pgmento 
comp. 08

0001 001 5006 1.045,00

^31/08/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
Vr ref a Provisão de Folha de Pgmento 
comp. 08

0001 001 5007 1.045,00

31/08/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil
Vr ref a Provisão de Folha de Pgmento 
comp. 08

0001 001 5007 1.045,00

31/08/2021 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica
Vr.consumo energia ref. 08 0001 001 5008 301,20

31/08/2021 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar
Vr.consumo energia ref. 08 0001 001 5008 301,20

31/08/2021 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar
Pg.consumo de energia ref. 08 0001 001 5009 301,20

31/08/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil
Pg.consumo de energia ref. 08 0001 001 5009 301,20

1 2 .8 9 3 ,2 0 1 2 .8 9 3 ,2 0

6 0 .4 1 8 ,4 0 6 0 .4 1 8 ,4 0

3 4 .5 7 8 ,0 0

3 4 .5 7 8 ,0 0

3 4 .5 7 8 ,0 0 3 4 .5 7 8 ,0 0

3 8 .7 8 9 ,0 0

3 8 .7 8 9 ,0 0

3 8 .7 8 9 ,0 0 3 8 .7 8 9 ,0 0

3 1 0 ,2 5

3 1 0 ,2 5

3 1 0 ,2 5

3 1 0 ,2 5

1 .0 4 5 ,0 0

1 .0 4 5 ,0 0

Continua...



Proc. N ° : _ 6 £ T Í ^
Folha N°: ^OA------

Página 8 de 19

Livro Diário N9. 1 ■ i r Folha: 8 de 18

Empresa: C G ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 41.413.367/0001-14 
Período: 31/03/2021 a 31/12/2021

Fortes Contábil

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

Vr ref a Provisão de Folha de Pgmento 
comp. 09

0001 001 5014 1.045,00

30/09/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
Vr ref a Provisão de Folha de Pgmento 
comp. 09

0001 001 5014 1.045,00

30/09/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
Vr. a Pag de Simples Nacional Comp. 09 0001 001 5015 6.357,00

30/09/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil
Vr. a Pag de Simples Nacional Comp. 09 0001 001 5015 6.357,00

30/09/2021 3.01.01.01.03.0007 - Simples
Vr. ref a prov de Simples Nacional comp. 
09

0001 001 5016 6.357,00

30/09/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
Vr. ref a prov de Simples Nacional comp. 
09

0001 001 5016 6.357,00

Totais do dia 30: 15.424,50 15.424,50
Totais do mês de Setembro: 88.791,50 88.791,50

10/10/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias para Processamento
Vr. ref a provisão de Compra de 
Mercadorias comp. 10

0001 001 5017 36.590,30

10/10/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos
Vr. ref a provisão de Compra de 
Mercadorias comp. 10

0001 001 5017 36.590,30

Totais do dia 10: 36.590,30 36.590,30
22/10/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Rec.receita de Comercialização 0001 001 5018 40.789,00
22/10/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Venda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.receita de Comercialização 0001 001 5018 40.789,00
Totais do dia 22: 40.789,00 40.789,00

31/10/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos
Rec.receita de Comercialização 10 0001 001 5019 16.294,23

31/10/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Venda de Mercadorias no Mercado Interno
Rec.receita de Comercialização 10 0001 001 5019 16.294,23

31/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil
Vr. ref. a recebimento de Clientes 10 0001 001 5020 21.294,23

31/10/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos
Vr. ref. a recebimento de Clientes 10 0001 001 5020 21.294,23

31/10/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
Vr. a Pag de Simples Nacional Comp. 10 0001 001 5021 4.780,30

31/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil
Vr. a Pag de Simples Nacional Comp. 10 0001 001 5021 4.780,30

31/10/2021 3.01.01.01.03.0007 - Simples
Vr. ref a prov de Simples Nacional comp. 
10

0001 001 5022 4.780,30

31/10/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
Vr. ref a prov de Simples Nacional comp. 
10

0001 001 5022 4.780,30

31/10/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos
Vr. ref a Pgnt de Compra de Mercadorias 
comp. 10

0001 001 5023 36.590,30

31/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil
Vr. ref a Pgnt de Compra de Mercadorias 
comp. 10

0001 001 5023 36.590,30

31/10/2021 3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
Vr ref a Provisão de Folha de Pgmento 
comp. 10

0001 001 5024 1.045,00

31/10/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

X
Continua...



Proc. N °;jQ é^^^2L
Folha N°: Página 9 de 19
Rubrica:__

Livro Diário N9. 1
Empresa: C G ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 41.413.367/0001-14
Período: 31/03/2021 a 31/12/2021

Folha: 9 de 18

Fortes Contábil

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

0001 001 5024 1.045,00

0001 001 5025 325,60

0001 001 5025 325,60

0001 001 5026 1.045,00

0001 001 5026 1.045,00

0001 001 5027 325,60

0001 001 5027 325,60

Vr ref a Provisão de Folha de Pgmento 
comp. 10

31/10/2021 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica
Vr.consumo energia ref. 10 

31/10/2021 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar
Vr.consumo energia ref. 10 

31 /10/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
Vr ref a Provisão de Folha de Pgmento 
comp. 10

31/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil
Vr ref a Provisão de Folha de Pgmento 
comp. 10

31/10/2021 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar
Pg.consumo de energia ref. 10 

31/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil
Pg.consumo de energia ref. 10

12/11/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias para Processamento
Vr. ref a provisão de Compra de 
Mercadorias comp. 11

12/11/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos
Vr. ref a provisão de Compra de 
Mercadorias comp. 11

12/11/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos
Rec.receita de Comercialização

12/11/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Venda de Mercadorias no I
Rec.receita de Comercialização

Totais do dia 31: 
Totais do mês de Outubro:

0001 001 5028

30/11/2021

30/11/2021

30/11/2021

30/11/2021

30/11/2021

1.01.03,

3.01.01,

1.01 .01, 

1.01.03 

3.01.01,

30/11/2021 2.01.01.1

30/11/2021

30/11/2021

30/11/2021

2.01.01

1.01.01

2.01.01

30/11/2021 1.01.01

30/11/2021 3.01.01

30/11/2021 2.01.01

01.01.0001 - Clientes Diversos 
Rec.receita de Comercialização 11

,01.01.0005 - Receita da Venda de Mercadorias no I 
Rec.receita de Comercialização 11

02.01.0001 - Banco do Brasil
Vr. ref. a recebimento de Clientes 11

01.01.0001 - Clientes Diversos
Vr. ref. a recebimento de Clientes 11 

01.03.0007 - Simples
Vr. ref a prov de Simples Nacional comp.
11

,03.03.0010 - Simples a Recolher
Vr. ref a prov de Simples Nacional comp.
11

03.03.0010 - Simples a Recolher
Vr. a Pag de Simples Nacional Comp. 11

02.01.0001 - Banco do Brasil
Vr. a Pag de Simples Nacional Comp. 11

01.01.0001 - Fornecedores Diversos
Vr. ref a Pgnt de Compra de Mercadorias 
comp. 11

02.01.0001 - Banco do Brasil
Vr. ref a Pgnt de Compra de Mercadorias 
comp. 11

03.06.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 
Vr ref a Provisão de Folha de Pgmento 
comp. 11

,03.01.0010 - Salários a Pagar

0001 001 5028

0001 001 5029
cado Interno
0001 001 5029

Totais do dia 12:

0001 001 5030
cado Interno
0001 001 5030

0001 001 5031

0001 001 5031

0001 001 5032

0001 001 5032

0001 001 5033

0001 001 5033

0001 001 5034

0001 001 5034

0001 001 5035

86.480,56 86.480,56
163.859,86 163.859,86

29.630,00

29.630,00

35.786,00

35.786,00
65.416,00 65.416,00

17.599,04

17.599,04

17.599,04

17.599,04

4.763,20

4.763,20

4.763,20

4.763,20

29.630,00

29.630,00

1.045,00

X

Continua...



Proc. N ° :Í)Á 3 l/ ^
Folha N°: QÒ3----
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Livro Diário N9. 1
rMJUIlLra.

----------- Folha: 10 de 18

Empresa: C G ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 41.413.367/0001-14 
Período: 31/03/2021 a 31/12/2021

Fortes Contábil

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

Vr ref a Provisão de Folha de Pgmento 
comp. 11

0001 001 5035 1.045,00

30/11/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
Vr ref a Provisão de Folha de Pgmento 
comp. 11

0001 001 5036 1.045,00

30/11/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil
Vr ref a Provisão de Folha de Pgmento 
comp. 11

0001 001 5036 1.045,00

30/11/2021 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica
Vr.consumo energia ref. 11 0001 001 5037 345,60

30/11/2021 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar
Vr.consumo energia ref. 11 0001 001 5037 345,60

30/11/2021 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar
Pg.consumo de energia ref. 11 0001 001 5038 345,60

30 /11/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil
Pg.consumo de energia ref. 11 0001 001 5038 345,60

Totais do dia 30: 77.135,68 77.135,68
Totais do mês de Novembro; 142.551,68 142.551,68

12/12/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Processadas
Custos com mercadorias para 
processameamentos

0001 001 5039 32.980,00

12/12/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias para Processamento
Custos com mercadorias para 
processameamentos

0001 001 5039 32.980,00

12/12/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Processadas
Custos com mercadorias para 
processameamentos

0001 001 5040 15.630,00

12/12/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias para Processamento
Custos com mercadorias para 
processameamentos

0001 001 5040 15.630,00

12/12/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias para Processamento
Vr. ref a provisão de Compra de 
Mercadorias comp. 12

0001 001 5041 22.563,00

12/12/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos
Vr. ref a provisão de Compra de 
Mercadorias comp. 12

0001 001 5041 22.563,00

---- 12/12/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias para Processamento
Vr. ref a provisão de Compra de 
Mercadorias comp. 12

0001 001 5042 56.890,00

12/12/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos
Vr. ref a provisão de Compra de 
Mercadorias comp. 12

0001 001 5042 56.890,00

Totais do dia 12: 128.063,00 123.063,00

15/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil
Vr. ref. a recebimento de Clientes 0001 001 5043 30.000,00

15/12/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos
Vr. ref. a recebimento de Clientes 0001 001 5043 30.000,00

15/12/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos
Rec.receita de Comercialização 0001 001 5044 37.756,00

15/12/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Venda de Mercadorias no Mercado Interno
Rec.receita de Comercialização 0001 001 5044 37.756,00

Totais do dia 15: 67.756,00 67.756,00

19/12/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos
Rec.receita de Comercialização 0001 001 5045 12.578,00

19/12/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Venda de Mercadorias no Mercado Interno
12.578,00Rec.receita de Comercialização 0001 001 5045

19/12/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Processadas
Continua...
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Fortes Contábil

Estab Centro Chave Débito Crédito

0001 001 5046 145.890,00

0001 001 5046 145.890,00

Totais do dia 19: 158.468,00 158.468,00

0001 001 5068 3.000,00

0001 001 5068 15.709,00

0001 001 5068 18.709,00

0001 001 5070 81.578,23

0001 001 5070 81.578,23

Totais do dia 28: 100.287,23 100.287,23

0001 001 5048 5.890,00

0001 001 5048 5.890,00

0001 001 5049 5.890,00

0001 001 5049 5.890,00

0001 001 5050 17.890,00

0001 001 5050 17.890,00

0001 001 5051 17.890,00

0001 001 5051 17.890,00
na Produção
0001 001 5052 13.165,30

0001 001 5052 13.165,30

0001 001 5053 650,00

0001 001 5053 650,00

0001 001 5054 17.607,31
•cado Interno

0001 001 5054 17.607,31

0001 001 5055 17.607,31

0001 001 5055 17.607,31

0001 001 5056 3.560,40

y
Continua...

Data Conta Histórico
Custos com mercadorias para 
processameamentos

19/12/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias para Processamento
Custos com mercadorias para 
processameamentos

28/12/2021 

28/12/2021 

28/12/2021 

28/12/2021

1.01.01

1.01.01.

1.01.03,

2 .01. 01,

28/12/2021 1.01.01

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

3.01.01

2.01.01 

2.01.01 

1.01.01

3.01.01

2.01.01 

2.01.01 

1.01.01

3.01.01

1.01.01

3.01.01

1.01.01

1.01.03,

3.01.01

1.01.01 

1.01.03 

3.01.01

31/12/2021 2.01.01

01.01.0001 - Caixa 
Vr. ref. a recebimento de Clientes

02.01.0001 - Banco do Brasil 
Vr. ref. a recebimento de Clientes

01.01.0001 - Clientes Diversos 
Vr. ref. a recebimento de Clientes

.01.01.0001 - Fornecedores Diversos
Vr. ref a Pgnt de Compra de Mercadorias 
comp.

.02.01.0001 - Banco do Brasil
Vr. ref a Pgnt de Compra de Mercadorias 
comp.

.03.06.0012- FGTS
Vr.prov.FGTS ref. 2021 

.03.01.0002 - FGTS a Recolher 
Vr.prov.FGTS ref. 2021 

.03.01.0002 - FGTS a Recolher 
Pg.FGTS ref. 2021 

.02.01.0001 - Banco do Brasil 
Pg.FGTS ref. 2021

.07.01.0012 - INSS - Previdência Social 
Vr.prov.INSS ref. 2021 

.03.01.0001 - INSS a Recolher 
Vr.prov.INSS ref. 2021 

.03.01.0001 - INSS a Recolher 
Pg.INSS ref. 2021 

.02.01.0001 - Banco do Brasil 
Pg.INSS ref. 2021

.03.02.0015 - Manutenção e Reparo de Bens Aplic 
Manutenção e reformas de 2021 

.02.01.0001 - Banco do Brasil
Manutenção e reformas de 2021 

.03.02.0057 - Aluguel de Equipamentos 
alugueis de equipamentos de 2021 

.01.01.0001 - Caixa
alugueis de equipamentos de 2021 

.01.01.0001 - Clientes Diversos
Rec.receita de Comercialização 12 

.01.01.0005 - Receita da Venda de Mercadorias no Mercado Interno 
Rec.receita de Comercialização 12 

.02.01.0001 - Banco do Brasil
Vr. ref. a recebimento de Clientes 12 

.01.01.0001 - Clientes Diversos
Vr. ref. a recebimento de Clientes 12 

.01.03.0007 - Simples
Vr. ref a prov de Simples Nacional comp.
12

.03.03.0010 - Simples a Recolher
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Empresa: C G ALIMENTOS LTDA - CNPJ; 41.413.367/0001-14
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Fortes Contábil

Data Conta Histórico

- 1

Vr. ref a prov de Simples Nacional comp.
12

31/12/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
Vr. a Pag de Simples Nacional Comp. 12 

31/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil
Vr. a Pag de Simples Nacional Comp. 12 

31/12/2021 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica
Vr.consumo energia ref. 12 

31 /12/2021 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar
Vr.consumo energia ref. 12 

31/12/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
Vr ref a Provisão de Folha de Pgmento 
comp. 12

1/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil
Vr ref a Provisão de Folha de Pgmento 
comp. 12

31/12/2021 3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
Vr ref a Provisão de Folha de Pgmento 
comp. 12

31 /12/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
Vr ref a Provisão de Folha de Pgmento 
comp. 12

31/12/2021 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar
Pg.consumo de energia ref. 12 

31/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil
Pg.consumo de energia ref. 12 

31/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil
Vr. ref. a recebimento de Clientes 

31/12/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos
Vr. ref. a recebimento de Clientes 

31/12/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Venda de Mercadorias no Mercado Interno

Estab Centro Chave Débito Crédito

0001 001 5056 3.560,40

0001 001 5057 3.560,40

0001 001 5057 3.560,40

0001 001 5058 333,20

0001 001 5058 333,20

0001 001 5059 1.045,00

0001 001 5059 1.045,00

0001 001 5060 1.045,00

0001 001 5060 1.045,00

0001 001 5061 333,20

0001 001 5061 333,20

0001 001 5062 66.587,00

0001 001 5062 66.587,00

31 /12/2021 6.01 - Apuração do Exercício
Vr.encerramento d'

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício
Vr.encerramento d 

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício
Vr.encerramento d

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício
Vr.encerramento d 

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício
Vr.encerramento d 

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício
Vr.encerramento d 

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício
Vr.encerramento d 

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício
Vr.encerramento d 

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício

31/12/2021 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia
Vr.encerramento do exercício 2021 

31/12/2021 3.01.01.01.03.0007 - Simples
Vr.encerramento do exercício 2021

31/12/2021 3.01.01.03.02.0015 - Manutenção e Reparo de Bens Aplicados na Produção

2021 0001 001 5071 372.163,51

2021 0001 001 5071 650,00

2021 0001 001 5071 2.911,00

2021 0001 001 5071 5.890,00

2021 0001 001 5071 10.450,00

2021 0001 001 5071 13.165,30

2021 0001 001 5071 17.890,00

2021 0001 001 5071 39.544,00

2021 0001 001 5071 87.163,21

2021 0001 001 5071 194.500,00

2021 0001 001 5071

2021 0001 001 5071

y

87.163,21

39.544,00

Continua...



Empresa: C G ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 41.413.367/0001-14 
Período: 31/03/2021 a 31/12/2021
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Folha: 13 de 18 

Fortes Contábil

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

Vr.encerramento do exercício 2021 0001 001 5071 13.165,30
3t/12/202t 3.01.01.03.02.0057 - Aluguél de Equipamentos

Vr.encerramento do exercício 2021 0001 001 5071 650,00
31/12/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Processadas

Vr.encerramento do exercício 2021 0001 001 5071 194.500,00
31/12/2021 3.01.01.03.06.0012- FGTS

Vr.encerramento do exercício 2021 0001 001 5071 5.890,00
31/12/2021 3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações

Vr.encerramento do exercício 2021 0001 001 5071 10.450,00
31/12/2021 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

Vr.encerramento do exercício 2021 0001 001 5071 17.890,00
31/12/2021 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Vr.encerramento do exercício 2021 0001 001 5071 2.911,00
31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício

Vr.encerramento do exercício 2021 0001 001 5071 372.163,51
Totais do dia 31: 917.381,14 917.381,14

Totais do mês de Dezembro: 1.371.955,37 1.371.955,37

Fim



Livro Diário N2. 1
Empresa: C G ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 41.413.367/0001-14
Período: 31/03/2021 a 31/12/2021

Folha N°:.__ 2 ^ ----
Rubrica;----- -----------

Página 13 de 19

Folha: 13 de 18

Fortes Contábil

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

0001 001 5071 13.165,30

0001 001 5071 650,00

0001 001 5071 194.500,00

0001 001 5071 5.890,00

0001 001 5071 10.450,00

0001 001 5071 17.890,00

0001 001 5071 2.911,00

0001 001 5071 372.163,51
Totais do dia 31: 917.381,14 917.381,14

Vr.encerramento do exercício 2021 
31/12/2021 3.01.01.03.02.0057 - Aluguéi de Equipamentos

Vr.encerramento do exercício 2021
31/12/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Processadas

Vr.encerramento do exercício 2021 
31 /12/2021 3.01.01.03.06.0012 - FGTS

Vr.encerramento do exercício 2021
31/12/2021 3.01.01.03.06.0040- Ordenados, Salários e Gratificações

Vr.encerramento do exercício 2021 
31/12/2021 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

Vr.encerramento do exercício 2021 
31/12/2021 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Vr.encerramento do exercício 2021 
31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício

Vr.encerramento do exercício 2021

Totais do mês de Dezembro: 1.371.955,37 1.371.955,37

Fim
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Empresa: C G ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 41.413.367/0001-14 
Endereço: AVTABAJARAS, Complemento: LOJA 1, N.a: SN,
Bairro: BATATAL, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000, Telefone: (98) 855169449 
NIRE: 21201121724 - Data: 31/03/2021

Página 14 de 19

Folha: 14 de 18

Fortes Contábil

Conta Descrição 31/12/2021

1
1.01
1.01.01
1.01 .01,

1.01.01,

1.01 .01,

1.01.01,

1.01 .01,

1.01 .01,

1.01.03
1.01.03,
1.01.03,
1.01.03,
1.01.15
1.01.15.
1.01.15.
1.01.15. 
2
2.01
2.01.01
2.01.01,
2.01.01.

2.01 .01.

2.07 
2.07.01 
2.07.01. 
2.07.01. 
2.07.01.
2.07.07 
2.07.07. 
2.07.07. 
2.07.07.

01
01.01
01.01.0001
02
02.01
02.01.0001

01
01.01
01.01.0001

01
01.01
01.01.0001

01
01.01
01.01.0001

01
01.01
01.01.0001

01
01.01
01.01.0001

** Ativo * "
Ativo Circulante 

Disponibilidades 
Numerários em Espécie 

Caixa Geral 
Caixa 

Bancos
Contas Correntes 

Banco do Brasil 
Clientes

Clientes Nacionais 
Duplicatas a Receber 

Clientes Diversos 
Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios 
Estoque de Mercadorias 

Mercadorias para Processamento 
** Passivo ***
Passivo Circulante 

Obrigações de Curto Prazo 
Fornecedores 

Fornecedores Nacionais 
Fornecedores Diversos 

Patrimônio Líquido 
Capital Realizado 

Capital Social
Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 
Outras Contas 

Outras Contas 
Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D

144.668,18 
144.668,18
48.058.68 

3.850,00 
3.850,00 
3.850,00

44.208.68 
44.208,68 
44.208,68 
52.086,00 
52.086,00 
52.086,00 
52.086,00 
44.523,50 D 
44.523,50 D 
44.523,50 
44.523,50

144.668,18 
37.504,97 
37.504,97 
37.504,97 
37.504,97 
37.504,97 

107.163,21 
20.000,00 
20.000,00 
20.000,00 
20.000,00 
87.163,21 
87.163,21 
87.163,21 
87.163,21

D
D
C
C
C
C
C
C
C
C
C
C
C
C
C
C
C

Data de Encerramento: 31/12/2021
Valor de Ativo e Passivo: R$ 144.668,18 (Cento e Quarenta e Quatro Mil Seiscentos e Sessenta e Oito Reais e Dezoito Centavos).

Santa Luzia-MA, 31 de Dezembro de 2021

CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS 
CPF 883.554.893-49 

SOCIO ADMINISTRADOR

SUELBER DA SILVA PINTO 
CPF 068.748.013-25 
CRC MA 015291/0 

CONTADOR

Fim
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Demonstração do Resultado do Exercício *
Empresa: C G ALIMENTOS LTDA - CNPJ; 41.413.367/0001-14 
NIRE: 21201121724 - Data: 31/03/2021
Estabelecimentos: 0001 - C G ALIMENTOS LTDA; Centros de Resultado: 001 - Geral 
Endereço: AVTABAJARAS, Complemento: LOJA 1, N.s: SN,
Bairro: BATATAL. Cidade: Santa Luzia. Estado: MA, CEP: 65390000, Telefone: (98) 855169449

Folha: 15 de 18 

Fortes Contábil

31/03/2021

Conta Descrição a
31/12/2021

(+) 010 Receita Bruta Operacional 372.163,51

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 372.163,51
010.01.02 Vendas de Mercadorias 372.163,51

(-) 020 Deduções da Receita 39.544,00

020.01 Impostos Faturados 39.544,00

020.01.05 Simples 39.544,00

H  030 Receita Líquida 332.619,51

(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 224.655,30

040.01 Custo dos Produtos Vendidos 13.815,30

040.02 Custo das Mercadorias Revendidas 194.500,00

1 040.03
4= ) 060

Custo dos Serviços Prestados 16.340,00

Lucro Bruto 107.964,21

(-) 070 Despesas Operacionais 20.801,00

070.01 Despesas Administrativas 20.801,00

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 87.163,21

(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 87.163,21

(=) 200 Resultado Líquido do Exercicio 87.163,21

Santa Luzia-MA, 31 de Dezembro de 2021

CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS 
CPF 883.554.893-49 

SOCIO ADMINISTRADOR

SUELBER DA SILVA PINTO 
CPF 068.748.013-25 
CRC MA 015291/0 

CONTADOR

Fim
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Página 16 de 19

Folha: 16 de 18Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2021
Empresa: C G ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 41.413.367/0001-14 Fortes Contábil
Endereço: AV TABAJARAS, Complemento: LOJA 1, N.»: SN, Bairro: BATATAL, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP; 65390000, Telefone: (98) 
855169449
NIRE; 21201121724 - Data: 31/03/2021

Nota 1 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras
CHURRASCARIA SANTA BARBARA - Empresa Maranhense: C G ALIMENTOS LTDA, formada a sociedade limitada 
unipessoal é o tipo de natureza juridica que permite ao seu optante montar o próprio negócio sem a 
necessidade de um sócio nem um capital social previamente definido. Além disso, vale ressaltar que, 
nesse tipo, a responsabilidade social é limitada, da totalidade do capital social o valor R$ 20.000,00 
reais em moeda local, devidamente integralizado, personalidade juridica de direito privado,patrimônio 
e receitas próprios, autonomia gerencial, patrimonial, orçamentária e financeira, tem sede e foro na 
cidade de Santa Luzia,interior do Estado do Maranhão, jurisdição em todo território estadual e prazo 
de duração indeterminado.
Nota 2 - Práticas Contábeis
2.1 - Disponibilidades
Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em 
aixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas 
aracteristicas de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que 

estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor.
Saldo em 31.12.2021 - 48.058,68 D
2.2 - Estoques
O termo "estoque" refere-se a todos os bens tangiveis mantidos para venda ou uso próprio no curso 
ordinário do negócio, bens em processo de produção para venda ou para uso próprio ou que se destinam 
ao consumo na produção de mercadorias para venda ou uso próprio.
Saldo em 31.12.2021 - 44.523,50 D
2.3 - Depreciação
A depreciação é um recurso contábil que tem 
tangivel, durante a sua vida útil.

objetivo de atribuir o custo financeiro de ativo

2.4 - Provisões
Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência
2.5 - Ativo Circulante
O ativo circulante representa as disponibilidades financeiras, os bens e direitos que deverão ser 
convertidos em dinheiro, vendidos ou consumidos em um determinado ciclo de operações.
Saldo em 31.12.2021 - 144.668,18 D
2.6 - Ativo Não Circulante

Itivo Não Circulante são bens de conservação duradoura, e não são destinados ao consumidor. Os maiores 
xemplos são os imobilizados: veiculos, as máquinas e até mesmo os imóveis, 
aldo em 31.12.2021 - 00,00
2.7 - Passivo Circulante
No grupo denominado "Passivo Circulante" são escrituradas as obrigações da entidade, inclusive
financiamentos para aquisição de direitos do ativo nâo-circulante, quando se vencerem no exercicio
seguinte (prazo de 12 meses seguintes ao do balanço).
Saldo em 31.12.2021 - 37.504,97 C
2.8 - Passivo Não Circulante

No grupo denominado "Passivo Não Circulante" são escrituradas as obrigações da entidade, inclusive
financiamentos para aquisição de direitos do ativo não—circulante, quando se vencerem após o exercicio
seguinte. Normalmente tais obrigações correspondem a valores exigiveis a partir do 13° mês seguinte ao

Santa Luzia-MA, 31 de Dezembro de 2021

CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS 
CPF 883.554.893-49 

SOCIO ADMINISTRADOR

SUELBER DA SILVA PINTO 
CPF 068.748.013-25 
CRC MA 015291/0 

CONTADOR

Continua..



Proc. Página 17 de 19
Folha N°:
Rubrica:__

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2021 Folha: 17de 18
Empresa: C G ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 41.413.367/0001-14 Fortes Contábil
Endereço: AV TABAJARAS, Complemento: LOJA 1, N.s: SN. Bairro: BATATAL, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000, Telefone: (98) 
855169449
NIRE: 21201121724 - Data: 31/03/2021

do exercício social.
Saldo em 31.12.2021 - 00,00 (exceto patrimônio liquido)
2.9 - Imobilizado
O Ativo Imobilizado é formado pelo conjunto de bens necessários à manutenção das atividades da 
empresa, caracterizados por apresentar-se na forma tangível (edifícios, máquinas, etc.).
Saldo em 31.12.2021 - 00,00
Nota 3 - Patrimônio Liquido
3.1 - Divisão do Capital Social
Determinado momento. No balanço patrimonial, a diferença entre o valor dos ativos e dos passivos 
representa o Patrimônio Liquido, que é o valor contábil devido pela pessoa jurídica ao Titular,baseado 
no Princípio da Entidade.

^ 3.2 -  Resultado do Exercício
lucro do exercício de 2021 será incorporado ao Patrimônio Líquido em conformidade com as exigências 

legais.

Santa Luzia-MA, 31 de Dezembro de 2021

CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS 
CPF 883.554.893-49 

SOCIO ADMINISTRADOR

SUELBER DA SILVA PINTO 
CPF 068.748.013-25 
CRC MA 015291/0 

CONTADOR

Fim
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Página 18 de 19

Folha: 18 de 18

T E R M O  DE E N C E R R A M E N T O

Contém o presente livro 18 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 18 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário nQ 001, referente 
ao período 31/03/2021 a 31/12/2021, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2021, da firma C G AUMENTOS LTDA, estabelecida no(a) AV 
TABAJARAS, n9 SN, LOJA 1, bairro BATATAL, CEP 65390-000, cidade Santa 
Luzia, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 41.413.367/0001-14 e registrada no(a) 
JUCEMA sob 0 ns 21201121724 por despacho de 31 /03/2021.

Santa Luzia-MA, 31 de Dezembro de 2021

CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS 
CPF 883.554.893-49 

SOCIO ADMINISTRADOR

SUELBER DA SILVA PINTO 
CPF 068.748.013-25 
CRC MA 015291/0 

CONTADOR



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Proc.
Folha N°:
Rubrica: Página 19 de 19

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa C G ALIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

06874801325 SUELBER DA SILVA PINTO

88355489349 CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS

C E R T I F I C O  A  A U T E N T I C A Ç Ã O  E M  1 3 / 0 4 / 2 0 2 2  09:54 S O B  N° 20220405174. 
PROTOCOIO: 2 2 0 4 0 5 1 7 4  D E  0 1/04/2022. N I R E : 21201121724.
C  G  A L I M E N T O S  L T D A

J U C E M A I S A B E L A  P ALÜSKI 
R E S P O N S Á V E L  P E L A  A U T E N T I C A Ç Ã O  

S Ã O  L U Í S , 1 3 / 0 4 / 2 0 2 2  
enipresaf acil . m a . g o v . b r

>



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMÂ

Proc.
Folha N°:
Rubrica: £ iv

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12204690818 em 13/04/2022, 
protocolo 220405174. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar 
o código de verificação.

Nome Empresarial: 

Número de Registro 

CNPJ:

Munícipio:

Identificação de Empresa 

i C G ALIMENTOS LTDAJ........ ... .... .................... ..... ............... . _
i 21201121724

41413367000114 

Santa Luzia

Tipo de Livro: 

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

1

Período de Escrituração: i 31/03/2021 - 31/12/2021

Assinante(s)

06874801325

Nome

SUELBER DA SILVA PINTO

CRC/OAB

MA015291/0-3

88355489349 CLÁUDIO RENE BEZERRA 
iSANTOS

JU C E M A

C E R T I F I C O  A  A U T E N T I C A Ç Ã O  E M  1 3 / 0 4 / 2 0 2 2  09:54 SOB N “ 20220405174. 
P R O TOCOLO: 2 2 0 4 0 5 1 7 4  D E  01/04/2022. C Ó D I G O  D E  VERI F I C A Ç Ã O :  
12204690818. K l R E : 21201121724.
C G  A L I M E N T O S  L T D A

I S A B E L A  PA L U S K I  
R E S P O N S Á V E L  P E L A  A U T E N T I C A Ç Ã O  

SÃ O  LUÍS, 13/0 4 / 2 0 2 2  
e m p r e s a f a c i l . m a .gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito bomprcvaÁi da sua autenticidade nos respectivos portais.
informando seus respectivos cdlgos de verifica/o.

http://www.empresafacil.ma.gov.br


Proc. 
Folha 
Rubrica:

V L

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

i GOVERNO DO
FACIL: MARANHÀ0

CERTIDÃO ESPECIFICA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesla Junla Comercial e são vigentes na data da sua expedição._________ _______________

Certificamos que G G ALIMENTOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue;

Protocolo: MAC2201931057

NIRE 21201121724 
CNPJ 41.413.367/0001-14

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Endereço Completo TABAJARAS, Ns SN, LOJA 1, BATATAL - Santa Luzia/MA - CEP 65390-000

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

223 20220404887 11/04/2022 BALANÇO
002 20220393451 05/04/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL)
090 20210436549 31/03/2021 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
090 21201121724 31/03/2021 CONTRATO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/05/2022, às 08:38:52 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código CGGRGS1G.

LARISSÁ ROCHA DA SILVA 
, Secretário(a) Geral : •

X
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Proc. N°:
Folha N °:Z r^73
Rubrica:

FACn-ÍM*SANHÀO^=
Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comercio - SEINC
Junta Comerciai do Estado do Maranhão

i GOVERNO DOFÁCIL MARANHÀO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CertUicamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesia Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: C G ALIMENTOS LTDA Protocolo: MAC2201895400

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

NIRE (Sede) 
21201121724

CNPJ
41.413.367/0001-14

Data de Ato Constitutivo
31/03/2021

Início de Atividade
30/03/2021

Endereço Completo
Avenida TABAJARAS, N5 SN, LOJA 1, BATATAL - Santa Luzia/MA - CEP 65390-000

Objeto Social
5611-2/01 - RESTAURANTES E SIMILARES5611-2/03 - LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES4712-1/00 - COMERCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E 
ARMAZENS5620-1/02 - SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE5620-1/04 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS 
PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR5620-1/01 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS.

Capital Social
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
Capital Integrallzado 
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador
CLÁUDIO RENE BEZERRA 883.554.893-49 R$100.000,00 Sócio S
SANTOS

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome CPF
CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS 883.554.893-49

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data Número Ato/eventos
11/04/2022 20220404887 : ‘ 223 / 223 - BALANÇO

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 19/04/2022, às 09:18:16 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código KVFXXVM.

LARISSA ROCHA DA SILVA 
Secretário Geral

V AC 2
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E M P R E E N D I M E N T O S
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa K C DO NASCIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ; 44.936.713/0001-37, sediada na 

Rua da Gaveta, N® 29, Quadra Dehon, Santa Luzia -  MA, através de seu proprietário o Sr° KAUÃ 

CARVALHO DO NASCIMENTO, n° do CPF: 620.804.913-00, C.I.: 055059052015-7, ATESTA, para devidos fins 

que a empresa C G ALIMENTOS LTDA, (CHURRASCARIA SANTA BARBARA), com sede na AV TABAJARA,

SN, BAIRRO BATATAL, BR 222, detém qualificação técnica para fornecimento de refeições prontas tipo 

quentinhas.

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.

01 QUENTINHAS PRONTAS UND. ■ 150

Declaramos ainda, que a prestação dos mencionados fornecimentos ocorreu com bom 

desempenho operacionol, tendo o empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica ou comercialmente até a presente dato.

Santa Luzia -  MA, 25 DE ABRIL D l 2022 Pcciçr j.K í i Cl a r i c T UMM . Sç l c  ■ 
F;ECnR030403SKTK523XHY0PirH4. 5, * ,
2<4'/0 4 /2 O 2 2  0 9 - 3 2 :  1 6 ,  A t o :  1 3 . 1 7 . 2 ,  F a r t e ^ )  
KAUÃ CARVALHO HO NASCÍMEHTO '■ % *
F ir i iU rP -S e m e lh o r ic s .  T o t a l  R í  5 ,õ S  E ffto l R í  7 ,1  
FERC R í  0 , 1 S \ F A D &  R í  e , 2 9  FEMF' R í  0 , 2 0  
C o f i íu  I t e  e t i r t iV t p w  I o . t j  rua . j  u s . t>r

HHTijíàlI

(0 ^

>0
K N EMPREEDIMENTOS
KAUA CARVALHO DO NASCIMENTO
CPF 620.804.913-00
C.I.: 055059052015-7
Proprietário

l i l

V S*MT" t  r-q

•? 4 sí

ç.sc\S‘,|í



Proc. N°;, ÊQiJT]̂ 
Folha N°:
Rubrica:

o MfiWfOS KODÍZrO DE ÇASiVE DAREOíAO

C. G. ALIMENTOS LTDA - M E 
CNI^: 41.413.367/0001-14

AV. TABAJARAS, BR-222, S/N° LOJA 1, BAIRRO BATATAL, SANTA LUZIA/MA

ANEXO III -  DECLARAÇÃO UNIFICADA

PREGÃO ELETRÔNICO Ns 026/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 067/2022

SESSÃO PÚBLICA: 24/05/2022, ÀS09H:00M IN (NOVE) HORAS.

A empresa C. G. ALIMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nQ 41.413.367/0001-14, por in term édio de seu 
representante legai o Sr. CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS, portador do RG na 0731118652020-2 SSP/MA e do CPF nS 
883.554.893-49, DECLARA, sob as sanções adm inistrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que:

1)

2)

3)

4)

Q uanto a em pregar agentes incapazes ou relativam ente incapazes; consoante o disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 
ne 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei ns 9.854, de 27 de ou tubro  de 1999, que não possui em seu 
quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em 
qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a pa rtir de 14 (quatorze).

Q uanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei Com plem entar n9. 
147/2014 e; na presente data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conform e Lei C om plem en tam 9 147/2014;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conform e Lei Com plem entar n9 147/2014.

( ) COOPERATIVA, conform e artigo 34 da Lei Federal n9. 11.488/2007.

( ) Não é ME/EPP/COOP.

Quanto ao pleno conhecim ento e a tendim ento às exigências de habilitação; que esta empresa atende a todos os 
requisitos de habilitação, bem com o apresenta sua proposta com indicação do ob je to  e do preço oferecido os quais 
atendem  plenam ente ao Edital.

Q uanto a inexistência de fa to  im ped itivo de lic itar; nos term os do artigo 32, § 2.9, da Lei Federal n.9 8.666/93, que até 
a presente data nenhum fa to  ocorreu que a inabilite  a partic ipar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não existe 
nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim , conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos 
os seus termos,

a.

b.

Declara ainda, nos term os do artigo 99, III, da Lei Federal n.9 8.666/93, que não possui em seu quadro 
funcional servidor público ou d irigente de órgão ou entidade contra tante ou responsável pela licitação.

Declara tam bém , nos term os do artigo 99, 
hipóteses vedadas. - -

e II, da Lei F ederarn .9 8.666/93, que não incide em suas

5) Q uanto a elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa fo i elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta 
anexa não foi, no todo  ou em parte, direta ou indire tam ente, in form ado a, discutido com ou recebido de 
qualquer ou tro  partic ipante potencial ou de fa to  da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não fo i inform ada a, discutido com ou recebido de qualquer 
ou tro  partic ipante potencial ou de fa to  da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa;

c) Que não ten tou , por qualquer meio ou por qualquer pessoa, in flu ir na decisão de qualquer ou tro  participante 
potencial ou de fa to  da (identificação da licitação) quanto a partic ipar ou não da referida licitação;

Página 1 de 2



Pnoc.
Folha N°:~ Aí  ̂
Rubrica;-------

C. G. ALIMENTOS LTDA - ME 
CNI^: 4 1 .4 1 3 .3 6 7 /0 0 0 1 -1 4

AV. TABAJARAS, BR-222, S/N° LOJA 1, BAIRRO BATATAL, SANTA LUZIA/MA

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo  ou em parte, direta ou indire tam ente, com unicado a 
ou discutido com qualquer ou tro  participante potencial ou de fa to  da (identificação da licitação) antes da 
adjudicação do ob je to da referida licitação;

e) Que 0  conteúdo da proposta anexa não foi, no todo  ou em parte, direta ou indire tam ente, in form ado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das 
propostas;

f) Que está plenam ente ciente do teo r e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firm á-la.

6) Q uanto a idoneidade; declara não te r recebido de qualquer entidade da administração direta ou indireta, em âm bito 
federal, estadual e /ou municipal, suspensão tem porária de participação em licitação e ou im ped im ento de contra tar 
com a administração, assim com o não te r recebido declaração de inidoneidade para lic itar e ou con tra tar com a 
administração federal, estadual e/ou municipal.

SANTA LUZIA/MA, 24 DE MAIO DE 2022.

C. G. ALIMENTOS LTDA - ME 
CNPJ: 41.413.367/0001-14 

CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS 
RG: 0731118652020-2 SSP/MA 

CPF: 883.554.893-49 
T itu la r da Empresa

Página 2 de 2



ATA FINAL
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Eletrônico - 026/2022

Proc. N°:
Folha N°: ^ jc f
Rubrica:

Datas Relevantes
Publicado Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão

12/05/2022 16:31 12/05/2022 18:00 19/05/2022 09:00 24/05/2022 08:59 24/05/2022 09:00

Itens Licitados
Código Produto

0001 OUENTINHA: FORNECIMENTO DE 
ALIMENTAÇÃO PRONTA (TIPO QUENTINHA) 
PRODUZIDA NO ESTABELECIMENTO DA 
CONTRATADA, CONDUZIDAS EM 
TRANSPORTES DA FORNECEDORA. 
ACONDICIONADAS EM ISOPOR, PARA A 
MANUTENÇÃO DE TEMPERATURA E ENTREGA 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
REQUISITANTE. COM ARROZ (BRANCO OU 
TEMPERADO). FEIJÃO. FAROFA. 02 (DOIS) 
TIPOS DE CARNE (VERMELHA E/OU BRANCA). 
LEGUMES OU SALADA. PURÉ DE BATATA E 
MACARRÃO; DEVERÁ SER ACONDIClONADA 
EM EMBALAGENS APROPRIADAS. FECHADA 
COM TAMPA. ACOMPANHADA DE COLHER 
DESCARTÁVEL.

0002 QUENTINHA: FORNECIMENTO DE 
ALIMENTAÇÃO PRONTA (TIPO QUENTINHA) 
PRODUZIDA NO ESTABELECIMENTO DA 
CONTRATADA, CONDUZIDAS EM 
TRANSPORTES DA FORNECEDORA. 
ACONDICIONADAS EM ISOPOR. PARA A 
MANUTENÇÃO DE TEMPERATURA E ENTREGA 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
REQUISITANTE. COM ARROZ (BRANCO OU 
TEMPERADO). FEIJÃO, FAROFA. 02 (DOIS) 
TIPOS DE CARNE (VERMELHA E/OU BRANCA), 
LEGUMES OU SALADA. PURÊ DE BATATA E 
MACARRÃO; DEVERÁ SER ACONDIClONADA 
EM EMBALAGENS APROPRIADAS. FECHADA 
COM TAMPA. ACOMPANHADA DE COLHER 
DESCARTÁVEL.

0003 REFEIÇÃO INDIVIDUAL SERVI DA NO 
ESTABELECIMENTO DA CONTRATADA, COM 
ARROZ (BRANCO OU TEMPERADO) E FEIJÃO 
(BRANCO. MULATINHO OU DE CORDA). 
MACARRÃO. SALADA DE VERDURA COZIDO 
COM MAIONESE OU PURÊ DE BATATA 
INGLESA OU MACAXEIRA, FRANGO OU CARNE 
BOVINA OU SUÍNA (GRELHADO). 
ACOMPANHANDO UM COPO DE 250 ML COM 
SUCO NATURAL DE FRUTA OU 
REFRIGERANTE E COMO SOBREMESA UMA 
FRUTA.

0004 REFEIÇÃO INDIVIDUAL SERVIDA NO 
ESTABELECIMENTO DA CONTRATADA, COM 
ARROZ (BRANCO OU TEMPERADO) E FEIJÃO 
(BRANCO, MULATINHO OU DE CORDA). 
MACARRÃO. SALADA DE VERDURA COZIDO 
COM MAIONESE OU PURÊ DE BATATA 
INGLESA OU MACAXEIRA, FRANGO OU CARNE 
BOVINA OU SUÍNA (GRELHADO). 
ACOMPANH-ANDO UM COPO DE 250 ML COM 
SUCO NATURAL DE FRUTA OU 
REFRIGERANTE E COMO SOBREMESA UMA 
FRUTA.

V. Referência 

21.17

Qtdõ

7.500

Qtde Mfn. Unidade 

- UND

Situação

Adjudicado

Adjudicado

29,17 Adjudicado

29,17 Adjudicado

Documentos Anexados ao Processo
Data

05/05/2022

19/05/2022

Documento

11. Edital de Lidtaçáo- PE 026-2022.pdf 

Errata Edital PE 026-2022.pdf

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro

• ' porto/ de a  autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspubllcas.com.br
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 24/05/2022 às 17:16:04.

PÚBUCAS  Código verificador: 29B705

j '

https://validaarquivo.portaldecompraspubllcas.com.br


Proc. N 
Folha N°: ___

Data Assunto Frass

24/05/2022-11:44 Negociação aberta para o processo 
026/2022

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 1,2,3,4 do processo 026/2022. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

24/05/2022-11:46 Negociação aberta para o processo Você recebeu um novo pedido de negociado nos Itens 1,2,3,4 do processo . 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

24/05/2022-12:19 Documentos solicitados para o 
processo

Foram solicitadas diligências nos itens 1.2.3,4 do processo . 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Habilitados
Código

0002

Fornecedor Modelo

Quentinha: Fornecimento 
de alimentação pronta 
(tipo quentinha) produzida 
no estabelecimento da 
contratada, conduzidas 
em transportes da 
fornecedora, 
acondicionadas em 
isopor, para a 
manutenção de 
temperatura e entrega 
conforme solicitação da 
Secretaria requisitante. 
Com arroz (branco ou 
temperado), feijão, farofa, 
02 (dois) tipos de carne 
(vemielha e/ou branca), 
legumes ou saiada, purê 
de batata e macarrão; 
deverá ser acondicionada 
em embalagens 
apropriadas, fechada com 
tampa, acompanhada de 
colher descartável.

Quentinha; Fornecimento 
de alimentação pronta 
(tipo quentinha) produzida 
no estabelecimento da 
contratada, conduzidas 
em transportes da 
fornecedora, 
acondicionadas em 
isopor, para a 
manutenção de 
temperatura e entrega 
conforme solicitação da 
Secretaria requisitante. 
Com arroz (branco ou 
temperado), feijão, farofa, 
02 (dois) tipos de carne 
(vermelha e/ou branca), 
legumes ou salada, purê 
de batata e macarrão; 
deverá ser acondicionada 
em embalagens 
apropriadas, fechada com 
tampa, acompanhada de 
colher descartável.

Refeição individual 
servida no 
estabelecimento da 
contratada, com arroz 
(branco ou temperado) o 
feijão (branco, mulatinho 
ou de corda), macarrão, 
salada de verdura cozido 
com maionese ou purê de 
batata inglesa ou 
macaxeira, frango ou 
carne bovina ou suína 
(grelhado).
acompanhando um copo 
de 250 ml com suco 
natural do fruta ou 
refrigerante e como 
sobremesa uma fruta.

CG ALIMENTOS LTDA Própria

Marca/ Fabricante 

Própria

Valor de Quantidade 
Referência

21,00

Valor Total 

157.500,00

C G ALIMENTOS LTDA Própria Própria 21,00 2.500

CG AUMENTOS LTDA Própria Própria 217.600,00

iorfo/ tíe A autenticidade do documento pode ser verificada no site https;//validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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Proc.
Folha N0: _ 3 2 Í _
Rubrica:

0004 Refeição individual
servida no 
estabelecimento da 
contratada, com arroz 
{branco ou temperado) e 
feijão (branco, mulatinho 
ou de corda), macarrão, 
salada de verdura cozido 
com maionese ou purê de 
batata inglesa ou 
macaxcira, frango ou 
carne bovina ou suína 
(grelhado),
acompanhando um copo 
de 250 ml com suco 
natural de fruta ou 
refrigerante e como 
sobremesa uma fruta.

C G AUMENTOS LTDA Própria Própria 29,00

Declarações Obrigatórias
Título

Declaração de Conhecimento do Edital 

Declaração de Inexistência de Impeditivos 

Declaração de Nâo-Emprego de Menores

Declaração de Veracidade

Dôclaração

Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habütação e 
que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, dente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de Junho de 1993, 
acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Dedaro cumprir os requisitos de habilitação e que as dedaraçôes informadas são verídicas, conforme parágrafos 4o e 5o do 
art. 26 do decreto 10.024/2019.

* As dedaraçôes supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
0001 - Quentinha: Fornecimento de alimentação pronta (tipo quentinha) produzida no estabelecimento 
da contratada, conduzidas em transportes da fornecedora, acondicionadas em isopor, para a 
manutenção de temperatura e entrega conforme solicitação da Secretaria requisitante. Com arroz 
(branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e/ou branca), legumes ou 
salada, purê de batata e macarrão; deverá ser acondicionada em embalagens apropriadas, fechada

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

CG ALIMENTOS LTDA 41.413.367/0001-
14

20/05/2022 • 
21:05:05

Própria Própria 7.500 R$21,17 RS 158.775,00 Sim

0002 - Quentinha: Fornecimento de alimentação pronta (tipo quentinha) produzida no estabelecimento da contratada, conduzidas 
em transportes da fornecedora, acondicionadas em isopor, para a manutenção de temperatura e entrega conforme solicitação da 
Secretaria requisitante. Com arroz (branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e/ou branca), 
legumes ou salada, purê de batata e macarrão; deverá ser acondicionada em embalagens apropriadas, fechada com tampa,

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

CG AUMENTOS LTDA 41.413.367/0001- 
14

20/05/2022 - 
21:05:05

Própria Própria 2.500 R$21,17 RS 52.925,00 Sim

0003 - Refeição individual servida no estabelecimento da contratada, com arroz (branco ou temperado) e feijão (branco, 
mulatinho ou de corda), macarrão, salada de verdura cozido com maionese ou purê de batata inglesa ou macaxeira, frango ou 
carne bovina ou suína (grelhado), acompanhando um copo de 250 ml com suco natural de fruta ou refrigerante e como

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

CG ALIMENTOS LTDA 41.413.367/0001-
14

20/05/2022 - 
21:05:05

Própria Própria 7.500 R$29.17 RS 218.775.00 Sim

0004 - Refeição individual servida no estabelecimento da contratada, com arroz (branco ou temperado) e feijão (branco, 
mulatinho ou de corda), macarrão, salada de verdura cozido com maionese ou purê de batata inglesa ou macaxeira, frango ou 
carne bovina ou suína (grelhado), acompanhando um copo de 250 ml com suco natural de fruta ou refrigerante e como 
sobremesa uma fruta. __________________________________ _______________________________________________________
Fornecedor CNPJ/CPF

CG ALIMENTOS LTDA 41.413.367/0001- 20/05/2022-
14 21:05:05

Modelo

Própria

Marca/ Fabricante Quantidade

Própria 2.500 R$ 29,17

Valor Total LC
123/2006

R$72.925,00 Sim

pcftol de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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Proc. N'

Validade das Propostas

Folha N°:,
Rubrica:____^

Fornecedor 

CG ALIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ

41.413.367/0001-14

Validade (conforme edital)

60 dias

Lances Enviados
0001 - Quentinha: Fornecimento de alimentação pronta (tipo quentinha) produzida no estabelecimento 
da contratada, conduzidas em transportes da fornecedora, acondicionadas em isopor, para a 
manutenção de temperatura e entrega conforme solicitação da Secretaria requisitante. Com arroz 
(branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e/ou branca), legumes ou 
salada, purê de batata e macarrão; deverá ser acondicionada em embalagens apropriadas, fechada 
com tampa, acompanhada de colher descartável._________________________________________
Data Valor CNPJ Situação

20/05/2022-21;05;05 21,17 (proposta) 41.413.367/0001-14 - C G ALIMENTOS 
LTDA

Válido

24/05./2022 -11:49:26 21,00 41.413.367/0001-14 - C G ALIMENTOS 
LTDA

Válido

0002 - Quentinha: Fornecimento de alimentação pronta (tipo quentinha) produzida no estabelecimento da contratada, conduzidas 
em transportes da fornecedora, acondicionadas em isopor, para a manutenção de temperatura e entrega conforme solicitação da 
Secretaria requisitante. Com arroz (branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e/ou branca), 
legumes ou salada, purê de batata e macarrão: deverá ser acondicionada em embalagens apropriadas, fechada com tampa.

Data Valor CNPJ Situação

20/05/2022-21:05:05 21,17 (proposta) 41.413.367/0001-14 - C G ALIMENTOS 
LTDA

Válido

24/05/2022-11:49:26 21,00 41.413.3Ô7/0001-14 - C G ALIMENTOS 
LTDA

Válido

0003 - Refeição individual servida no estabelecimento da contratada, com arroz (branco ou temperado) e feijão (branco, 
mulatinho ou de corda), macarrão, salada de verdura cozido com maionese ou purê de batata inglesa ou macaxeira, frango ou 
carne bovina ou suína (grelhado), acompanhando um copo de 250 ml com suco natural de fruta ou refrigerante e como 
sobremesa uma fruta.
Data Valor CNPJ Situação

20/05/2022-21:05:05 29,17 (proposta) 41.413.367/0001-14 - C G AUMENTOS 
LTDA

Válido

24/05/2022-11:50:29 29,00 41.413.367/0001-14 - C G ALIMENTOS 
LTDA

Válido

0004 - Refeição individual servida no estabelecimento da contratada, com arroz (branco ou temperado) e feijão (branco, 
mulatinho ou de corda), macarrão, salada de verdura cozido com maionese ou purê de batata inglesa ou macaxeira, frango ou 
carne bovina ou suína (grelhado), acompanhando um copo de 250 ml com suco natural de fruta ou refrigerante e como 
sobremesa uma fruta. ____________________________________________________ ___________________
Data Valor CNPJ Situação

20/05/2022-21:05:05 29,17 (proposta) 41.413.367/0001-14 - C G ALIMENTOS 
LTDA

Válido

24/05.'2022-11:50:29 29.00 41.413.367/0001-14 - C G ALIMENTOS 
LTDA

Válido

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Item

0001

Data/Hora

24/05/2022-12:29:25

Enviado por Arquivo

41.413.367/0001-14 - C G AUMENTOS 
LTDA U D A it lE ^ f

Documentos dos Fornecedores
Fornecedor Data/Hora Enviado por Número Órgão de 

Expedição
Data de 
Expedição

Data de Validade Arquivo

CG AUMENTOS 
LTDA

20/05/2022 - 
21:14

CLÁUDIO RENE
BEZERRA
SANTOS ■

Docijmento.s de
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Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos

Proc. N°
Folha N°-
Rubrica:

m ò

Intenção de Recurso

24/05/2022-17:10

Contra rrazâo

Chat
Data

24/05/2022-09:13:03

24/05/2022-09:13:10

24/05/2022-09:13:17

24/05/2022-09:13:25

24/05/2022 - 09:13:42

24/05/2022-09:15:13

24/05/2022-09:15:23

24/05/2022-09:15:30

24/05/2022-09:15:40

24/05/2022-09:15:53

24/05/2022-09:16:01

24/05.',2022-09:16:05 

24/05/2022-11:26:18 

24/05/2022-11:26:18

24/05/2022-11:26:18

24/05/2022-11:26:18

24/05/2022-11:26:18

24/05/2022-11:30:53 

24/05/2022- 11:31:12

24/05/2022- 11:31:21

24/05,/2022 -11:31:29

24/05/2022-11:31:40

24/05/2022 - 

24/05/2022 - 

24/05/2022 - 

24/05/2022 - 

24/05/2022 - 

24/05/2022 - 

24/05/2022 ■ 

24/05/2022 ■ 

24/05/2022 - 

24/05/2022 ■ 

24/05/2022 ■ 

24/05/2022 • 

24/05/2022 ■

11:32:48

11:32:54

11:32:54

11:32:56

11:32:56

11:32:56

11:32:58

11:42:54

11:42:57

11:42:57

11:43:00

11:44:57

11:44:57

Apelido

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Frase

Bom dia senhores licitantes.

Estou iniciando os procedimentos relativos a este Pregão Eletrônico 

Nesta oportunidade e A TÍTULO DE COLABORAÇÃO farei alguns AVISOS:

a) Informo que sempre comunico pelo CHAT. dentro de cada Sessão, a data e o horário das 
próximas Sessões.

b) Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes da Administração 
Pública firmam termo de que conhecem as disposições contidas nos editais que participam. Sabem, por 
consequência, que declarar que possuem condições de participação sem tê-las. pode acarretar proposta de 
sanção. Por esse motivo, solicito que encarem o processo licilatório com seriedade e atenção.

c) Peço-lhes que acompanhem este Pregão até o seu desfecho, pois o licitante que deixar de 
responder qualquer convocaçâo/mensagem do Pregoeiro será responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócio e ficará sujeito a eventuais sanções.

d) Informo que a proposta ajustada ao lance final devem ser inseridas no sistema 
portaldecompraspuWicas.com.br, no prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. em um único arquivo após a 
fase de negociação.

€) Peço que prestem atenção a TODAS as Condições previstas no Edital deste Pregão.

f) Caso o licitante oferte um lance de forma equívoca, o mesmo poderá solicitar ao Pregoeiro o 
cancelamento, momento em que o Pregoeiro analisará o pedido e julgará a aceitabilidade.

g) Caso necessário, solicitaremos diligência para comprovação de documentação.

Enquanto os senhores leem os avisos postados, farei a conferência das propostas inseridas no Sistema. 
Peço que aguardem.

O processo está em fase de análise das propostas 

As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

Conforme a LC n° 147/2014 Art. 48 e Dcc n° 8.538/2015, Art. 8° Inciso III, caso o fornecedor vença a cota 
reservada e a cota principal, será considerado o menor valor para ambas.

Conforme ArL 32 do Decreto 10.024/2019, de que trata o inciso I do caput do art. 31. No modo de tíispula 
aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e. após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.

O processo utiliza o intervalo de lances de R$ 0,01. Se o lance for inferior ao limite mínimo, o intervalo será 
desconsiderado.

Conforme o artigo 2o da instrução normativa n° 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances 
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos 
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos.

Senhores Licitantes, peço que leiam as instruções abaixo repassadas pelo sistema.

Irei iniciar a fase de lances. Lembro a todos que o critério de julgamento das propostas será o menor preço 
por item!

Lembro ainda que, o licitante que NÃO mantiver sua proposta e/ou lance será aberto procedimento 
administrativo conforme constante do Edital que rege este certame.

Peço também, que os senhores tenham responsabilidades nas suas ofertas afim de evitarem problemas na 
execução e consequentemente PUNIÇÃO POR INEXECUÇÃO.

Abrirei para lances. 10 (dez) itens de uma vez e dependendo da velocidade do certame, poderei abrir mais 
itens. Peço que atentem.

abrirei os 4 itens para lances, peço que atentem.

O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

O Item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro.

O item 0003 foi aberto pelo pregoeiro.

O Item 0003 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O Item 0004 foi aberto pelo pregoeiro.

O item 0001 foi encerrado.

O Item 0002 foi encerrado.

O item 0003 foi encerrado.

O item 0004 foi encerrado.

O item 0001 teve como arrematante C G ALIMENTOS LTDA- Ltda/Eireli com lance de R$ 21.17.

O item 0002 teve como arrematante C G ALIMENTOS LTDA - Ltda/Eireli com lance de R$ 21,17.

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://vaIidaarquivo.portaldecompraspublicas.corTtbr 
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Proc. N°: 061 - / ^ ^
Folha N°:
Rubrica;__

24/05/2022-11:44:57 Sistema

24/05/2022-11:44:57 Sistema

24/05/2022-11:45:41 Pregoeiro

24/05/2022-11:46:26 Sistema

24/05/2022-11:46:26 Sistema

24/05/2022- 11:46:26 Sistema

24/05/2022-11:46:26 Sistema

24/05/2022-11:46:26 Sistema

24/05/2022-11:49:26 Sistema

24/05/2022-11:49:26 Sistema

24/05/2022-11:50:29 Sistema

24/05/2022-11:50:29 Sistema

24/05/2022-12:19:03 Pregoeiro

24/05/2022-12:19:27 Sistema

24/05/2022-12:19:27 Sistema

24/05/2022-12:19:27 Sistema

24/05/2022-12:19:27 Sistema

24/05/2022-12:29:25 Sistema

24/05/2022-14:14:03 Pregoeiro

24/05/2022 - 14:46:38 Pregoeiro

24/05/2022-14:50:09 Pregoeiro

24/05/2022-16:36:05 Pregoeiro

24/05/2022-16:39:28 Pregoeiro

24/05/2022-16:40:16 Sistema

24/05/2022-16:40:16 Sistema

24/05/2022-16:40:16 Sistema

24/05/2022-16:40:16 Sistema

24/05/2022 -16:40:34 Sistema

24/05/2022-16:41:29 Pregoeiro

24/05/2022-17:13:39 Pregoeiro

24/05/2022- 17:14:33 Sistema

24/05/2022-17:14:46 Pregoeiro

24/05/2022 -17:14:58 Pregoeiro

24/05/2022-17:15:06 Pregoeiro

24/05/2022-17:15:24 Pregoeiro

24/05/2022- 17:15:30 Sistema

24/05/2022 -17:15:36 Sistema

24/05/2022-17:15:36 Sistema

24/05/2022-17:15:36 Sistema

O item 0003 teve como arrematante C G ALIMENTOS LTDA- Uda/Eirell com lance de R$ 29,17.

O item 0004 teve como arrematante C G ALIMENTOS LTDA - Ltda/Eireli com lance de R$ 29,17.

Senhores licitantes, abrirei a fase de negociação para os itens ora dassificados pelo prazo de 30 (trinta) 
minutos. Peço que se manifestem no Chat.

Foi aberta negociação para o item 0001. O prazo é até às 12:16 do dia 24/05/2022.

Foi aberta negociação para o item 0002. O prazo é até ás 12:16 do dia 24/05/2022.

Foi aberta negociação para o item 0003. O prazo é até às 12:16 do dia 24/05/2022.

Foi aberta negociação para o item 0004. O prazo é até às 12:16 do dia 24/05/2022.

Motivo: Convocação das empresas arrematantes para a fase de negociação.

O Item 0001 recebeu um lance negociado no valor de R$ 21,00.

Conforme a LC n° 147/2014 Art. 48 e Dec n0 8.538/2015, Art. 8o inciso III, caso o fornecedor vença a cota 
reservada e a cola principal, será considerado o menor valor para ambas. A diferença entre os dois 
resultados do item 0001 foi cqualizada.

O Item 0003 recebeu um lance negociado no valor de R$ 29,00.

Conforme a LC n° 147/2014 Art. 48 e Decn° 8.538/2015, Art. 8o inciso III, caso o fornecedor vença a cota 
reservada e a cota principal, será considerado o menor valor para ambas. A diferença entre os dois 
resultados do item 0003 foi equalizada.

Senhores licitantes, abrirei prazo para apresentação das propostas readequadas para os Itens arrematados.
O Prazo definido serâ de até às 14:20hrs do dia de hoje (24/05/2022). A proposta readequada deverá ser 
apresentada em arquivo único (.pdf) para todos os itens arrematados.

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0001. O prazo de envio é alé às 14:20 do dia 24/05/2022.

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0002. O prazo de envio é até às 14:20 do dia 24/05/2022.

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0003. O prazo de envio é até às 14:20 do dia 24/05/2022.

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0004. O prazo de envio é até às 14:20 do dia 24/05/2022.

A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo.

Verificamos que a proposta readequada foi anexada pelo arrematante, a partir desse momento, iremos 
analisa-la.

Senhores Licitantes, verificamos que a proposta anexada pela empresa arrematante atendeu todas 
exigências do Edital, bem como, da Legislação vigente. Momento em que declaro a proposta da empresa C 
G ALIMENTOS LTDA como aceita e classificada em primeiro lugar.

Peço aos licitantes que aguardem alguns minutos, enquanto finalizamos a análise da documentação dc 
habilitação anexada.

ATENÇÃO: Informamos que, após detida análise dos documentos hábeis para habilitação enviados pela 
empresa arrematante. Concluímos que a mesma atendeu todas as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório. Dessa forma, a empresa foi considerada como HABILITADA.

Diante disso, uma vez declarado o vencedor do ccrtamo, passamos para faso dc intcrposição do recurso, o 
qual abriremos prazo de manifestação.

Para o item 0001 foi hablitado e dedarado vencedor o fornecedor C G ALIMENTOS LTDA.

Para o item 0002 foi hablitado e dedarado vencedor o fornecedor C G ALIMENTOS LTDA.

Para o item 0003 foi hablitado e dedarado vencedor o fornecedor C G ALIMENTOS LTDA.

Para o item 0004 foi hablitado e dedarado vencedor o fornecedor C G ALIMENTOS LTDA.

A data limite de intenção de recursos foi definida pelo pregoeiro para 24/05.^2022 ás 17:10.

a fase de intenção de recurso encontra-se aberta pelo prazo de 30 (trinta) minutos para caso queiram 
manifestar recurso contra algum ato do Pregoeiro.

Tendo em vista a recusa por parte dos lidtantes na interposiçáo de recurso contra o resultado do certame, 
dedaro o processo encerrado.

A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

Informamos ainda que o processo será adjudicado e seguirá para análise técnica para posteriormente seguir 
à autoridade competente para decidir acerca de sua homologação.

São estas as informações para o momento, oportunidade em que dou por encerrada a sessão no dia de hoje. 

Em nome do Município de Santa Luzia.TMA agradeço a participação de todos.

Tenham um ótimo dia. Chat encerrado.

O Item 0001 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção.

O Item 0002 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção.

O Item 0003 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção.

O Itern 0004 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção.

O  Thiago Silva de Assunção f

Pregoeiro

portot de
COMPRAS
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TERMO DE ADJUDICAÇAO
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Eletrônico - 026/2022

Pnoc. N°<Q 6 7 -
Folha N°:
Rubrica:

Resultado da Adjudicação
Hem; 0001
Descrição: Quentinha: Fornecimento de alimentação pronta (tipo quentinha) produzida no estabelecimento da contratada, conduzidas em 

transportes da fornecedora, acondicionadas em isopor, para a manutenção de temperatura e entrega conforme solicitação da 
Secretaria requisitante. Com arroz (branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e/ou branca), legumes ou 
salada, purê de batata e macarrão; deverá ser acondicíonada em embalagens apropriadas, fechada com tampa, acompanhada de 
colher descartável.

Quantidade: 7.500
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 21.17
Valor Final: 21.00
Valor Total; 157.500,00
Adjudicado em: 24/05/2022-17:15:36
Adjudicado por: Thiago Silva de Assunção
Nome da Empresa: C G ALIMENTOS LTDA (41.413.367/0001-14)
Modelo: Própria

Item: 0002
Descrição; Quentinha: Fornecimento de alimentação pronta (tipo quentinha) produzida no estabelecimento da contratada, conduzidas em 

transportes da fornecedora, acondicionadas em isopor, para a manutenção de temperatura e entrega conforme solicitação da 
Secretaria requisitante. Com arroz (branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e/ou branca), legumes ou 
salada, purê de batata e macarrão; deverá seracondicionada em embalagens apropriadas, fechada com tampa, acompanhada de 
colher descartável.

Quantidade: 2.500
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 21,17
Valor Final: 21,00
Valor Total: 52.500,00
Adjudicado em: 24/05/2022-17:15:36
Adjudicado por: Thiago Silva de Assunção
Nome da Empresa: C G ALIMENTOS LTDA (41.413.367/0001-14)
Modelo: Própria

Item: 0003
Descrição: Refeição individual servida no estabelecimento da contratada, com arroz (branco ou temperado) e feijão (branco, mulalinho ou de 

corda), macarrão, salada de verdura cozido com maionese ou purê de batata inç^esa ou macaxeira, ft^ngo ou carne bovina ou suína 
(grelhado), acompanhando um copo de 250 ml com suco natural de fruta ou refrigerante e como sobremesa uma fruta.

Quantidade: 7.500
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 29,17
Valor Final: 29,00
Valor Total; 217.500,00
Adjudicado em: 24/05/2022-17:15:36
Adjudicado por: Thiago Silva de Assunção
Nome da Empresa; C G ALIMENTOS LTDA (41.413.367/0001-14)
Modelo: Própria

Item: 0004
Descrição: Refeição individual servida no estabelecimento da contratada, com arroz (branco ou temperado) e feijão (branco, mulatinho ou de 

corda), macarrão, salada de verdura cozido com maionese ou purê de batata inglesa ou macaxeira, frango ou carne bovina ou suína 
(grelhado), acompanhando um copo de 250 ml com suco natural de fruta ou refrigerante e como sobremesa uma fruta.

Quantidade; 2.500
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 29,17
Valor Final: 29,00
Valor Total: 72.500,00
Adjudicado em; 24/05/2022-17:15:36
Adjudicado por: Thiago Silva de Assunção

Nome da Empresa: C G ALIMENTOS LTDA (41.413.367/0001-14)
Mod^o: Própria

orto l de
COMPRAS

PUBLICAS

Thiago Silva de Assunçáo 

Pregoeiro

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https;//validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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Proc. Ne _
Folha N°: Q-Q'}- 
Rubrica:

9

ESTADO DO MARANHÃO
P re fe itu ra  d e  S an ta  Luzia CNPJ: 0 6 .1 9 1 .0 0 1 /0 0 0 1 4 7  

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000/Santa Luzia - MA

PROCESSO ADM INISTRATIVO: 0 6 7 /2 0 2 2  

PREGÃO ELETRÔNICO: 0 2 6 /2 0 2 2  

INTERESSADO: C om issão P e rm a ne n te  de L ic itação - CPL 

DESTINATÁRIO: C o n tro la d o ria  G eral do  M u n ic íp io

ASSUNTO: so lic ita m o s  e lab o raçã o  de PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO acerca dos p ro c e d im e n to s  

ad o ta d o s  no p re se n te  processo.

DESPACHO

CO NTRO LAD O R IA /  AU TO R ID AD E SUPERIOR

T e n d o  e m  v is ta  q u e , após  t ra n s c o r r id o  o  p ra zo  re c u rs a l, d e c la ro  f in a liz a d a  a fase  de 

ju lg a m e n to  d o  p re s e n te  p ro c e s s o  em  e p íg ra fe .

C o n s id e ra n d o  a in d a  q u e , n o  e n te n d im e n to  d e s ta  C o m issão  P e rm a n e n te  de 

L ic itaçã o , o  p ro c e s s o  lic ita tó r io  e n c o n tra -s e  re s p a ld a d o  nas Lei n.e 1 0 .5 2 0 /0 2  e Dec. 1 0 .0 2 4 /1 9  

in e x is t in d o  q u a lq u e r  ó b ic e  q u e  possa e n s e ja r sua n u lid a d e , s o lic ita m o s  e la b o ra ç ã o  d e  PARECER 

TÉCNICO CONCLUSIVO da ilu s tre  C o n tro la d o r ia  M u n ic ip a l ace rca  do s  p ro c e d im e n to s  a d o ta d o s  no  

p re s e n te  p ro cesso .

F ina lizada  a d ilig ê n c ia  re t ro ,  e n c a m in h e -s e  os a u to s  à A u to r id a d e  S u p e r io r  /  

O rd e n a d o ra  de  D espesas, p a ra  an á lise , h o m o lo g a ç ã o  d o  o b je to  d e s ta  lic ita ç ã o , se assim  

e n te n d e r .

S e n d o  o  q u e  d is p o m o s  pa ra  o m o m e n to ,  re ite ra m o s  v o to s  d e  e s tim a .

S an ta  Luzia -  M A , 24  d e  m a io  d e  2 0 2 2 .

T h ia g o  S ilva d e  A ssun ção  

Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação 
\  Portaria n? 196/2022

COMISSÃO PERMANETNE'A . «*»»

s â m t â  l u z ia



Pfoc. N°:
Folha 
Rübrica;

ESTADO DO MARANHÃO 
PR EFEITU R A  MUNICIPAL D E SANTA LUZIA

Av. Nagib Haickel, s /n °  - Pça. Três Poderes, CNPJ: 06 .191 .001 /0001-47 / CEP: 65.390-000_ Santa Luzia (MA)

PARECERTECNICO N0 0 3 3 /2 0 2 2  -  CGM
PROC. AD M IN ISTR ATIVO  0 6 7 /2 0 2 2 -C P L
PREGÃO ELETRÔNICO N ° 0 2 6 /2 0 2 2  -  SRP
ASSUNTO: A ná lise  C onclus iva  do P regão E le trô n ico  -  ARP

1 -  INTRODUÇÃO:

Trata-se de parecer formulado, por força da Lei, em licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N ° 0 2 6 /2 0 2 2  -  SRP. oriundo do processo administrativo em tela, 
visando Fornecimento de Refeições Prontas p/Atender as Necessidades das Secretarias do Município de Santa Luziaf em conformidade com ofício de abertura 
e demais documentos anexos nos autos do processo.

A Comissão Permanente de Licitação encaminhou o procedimento licitatório em 
epígrafe para fins de parecer. O referido foi distribuído a esta Controladoria para fins 
de atendimento do despacho, tendo na origem da consulta formulada nos seguintes 
termos: "Solicitamos emissão do parecer técnico por parte da Controladoria Geral do 
Município, acerca dos procedimentos adotados nos autos do Processo Administrativo n° 
067/2022, referente ao Pregão Eletrônico n° 026/2022 -  Sistema de Registro de Preços".
Vale ressaltar que o procedimento adotado está de acordo com os termos do D ecre to  
Federa l n °  1 0 .0 2 4 /2 0 1 9  que torna obrigatória aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, a realização de pregão eletrônico para a contratação de bens e serviços comuns. 
Além disso está em conformidade com a In s tru ç ã o  N o rm a tiva  n °  2 0 6 /2 0 1 9 , que 
orienta o uso da modalidade pregão para a aquisição de bens e a contratação de serviços 
comuns é obrigatório, sendo preferencial a utilização na sua forma eletrônica.

2 -  FUNDAMENTAÇÃO:

Os Artigo 74-CF estabelece as finalidades do sistema de controle interno, ao tempo 
em que a Lei M un ic ipa l n °  5 5 9 /2 0 2 1  dispõe acerca da sua instituição nesta 
administração pública, atribuindo a Controladoria dentre outras competências 
""promover o controle da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade, em reiação 
aos processos orçamentários, financeiros, patrimoniais e operacionais dos órgãos e das 
entidades da administração pública municipal".
Por sua vez, o Artigo 37 da Constituição Federal, bem como a Lei Federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, regulamentaram a 
norma Constitucional supracitada. Além do Artigo I o da Lei Federal n° 10.520/02, 
de 17 de ju lho de 2002, que instituiu a modalidade de licitação denominada Pregão 
para aquisição de bens e serviços comuns.
O procedimento administrativo instaurado para a realização do certame, cuja 
regulamentação consta na Lei Federal n° 10.520/2002, está respaldado no Art. 15 
Lei Federal n° 8.666/93, cuja aplicação é subsidiária nesta modalidade de licitação 
que diz: "As compras, sempre oue possível deverão: I I  -  ser processadas através de sistkma 
de registro de preços".

F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

Vi t i  V i Li ÍJ  V* E..Í5I V il-  í-.-M  l i í

F A Z E N D O  M U I T O  M A I S



Pnoc. N°: 2'
Folha N°: ;1
Rubrica:

ESTADO DO MARANHÃO 
PR EFEITU R A  MUNICIPAL D E SANTA LUZIA

Av. Nagib Haickel, s /n °  -  Pça. Três Poderes, CNPJ: 06 .191 .001 /0001-47 / CEP: 65.390-000_ Santa Luzia (MA)

3 -  FORMALIZAÇÃO:

Analisando o processo supra, constata que a presente licitação encontra em 
consonância com os ditames legais e princípios atinentes à Administração Púbiica e 
ao Procedimento Licitatório propriamente dito, com referência à formalidade, estando 
acompanhada de ofício, memorando, solicitação, autorização, despachos, pareceres, 
edital e seus anexos devidamente elaborados.

O processo está instruído com a Minuta do Edital e seus anexos, devidamente 
analisado e aprovado pela Procuradoria do Município, em consonância com o Artigo 
38 da Lei no 8.666/1993.

A sessão foi realizada no dia 24 de m a io  de 2022  -  às 09h , com a participação da 
licitante: C. G. ALIM ENTO S LTDA, oela qual obedeceu à fases de credenciamento, 
propostas de preços e habilitação, que após a fase de lances sagou-se vencedora do 
certame no valor global de R$ 5 0 0 .0 0 0 ,0 0  (QUINHENTOS M IL  REAIS).

4  -  CONCLUSÃO

Diante do exposto e tendo em vista a observação, por parte da Administração Pública, 
dos requisitos legais exigidos, opina esta Controladoria pelo reconhecimento do 
certame na modalidade P reaão E le trô n ico  n °  0 2 6 /2 0 2 2 -S R P . devendo este ser 
adjudicado e homologado pela autoridade competente, para possuir seus efeitos 
jurídicos legais.

Por fim , após o exame dos itens que compõem a análise do procedimento licitatório, 
entendo que o mesmo está de acordo com a legislação vigente e apto para que seja 
dado prosseguimento às demais fases subsequentes,

Este é o parecer.
Remeta a Comissão Permanente de Licitação para providências que ju lga r cabíveis.

Santa Luzia (MA), em 25 de MAIO de 2022.

^IVANILDO  SILVA IDINIZ
Controlador Municipa1 

Portaria n° 001/2021

COi  ̂s tiOLAPOÜiA 
GEKALOOMÜE^^iCiPlO

F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

P R E F E I T U R A  D E  

F A Z E N D O  M U I T O  M A I S



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Eletrônico - 026/2022

Pfoc. N°: 
Folha N° 
Rubrica;

Resultado da Homologação
Item; 0001
Descrição; Quenlinha; Fornecimento de alimentação pronta (tipo quentinha) produzida ro  estabelecimento da contratada, conduzidas em 

transportes da fornecedora, acondicionadas em isopor, para a manutenção de temperatura e entrega conforme solicitação da 
Secretaria requisitante. Com arroz (branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e/ou branca), legumes ou 
salada, purê de batata e macarrão; deverá seracondicionada em embalagens apropriadas, fechada com tampa, acompanhada de 
colher descartável.

Quantidade: 7.500
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 21,17
Valor Final; 21.00
Valor Total; 157.500.00
Situação; Homologado em 26/05/2022 13:47:03 Por: Jucenária Santos Frazão
Nome da Empresa: C G ALIMENTOS LTDA
Mod^o; Própria

Item; 0002
Descrição: Quenlinha: Fornecimento de alimentação pronta (tipo quentinha) produzida no estabelecimento da contratada, conduzidas em 

transportes da fornecedora, acondicionadas em isopor, para a manutenção de temperatura e entrega conforme solicitação da 
Secretaria requisitante. Com arroz (branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e/ou branca), legumes ou 
salada, purê de batata e macarrão; deverá seracondicionada em embalagens apropriadas, fechada com tampa, acompanhada de 
colher descartável.

Quantidade: 2.500
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 21,17
Valor Final: 21,00
Valor Total: 52.500,00
Situação: Homologado em 26/05/2022 13;47;03 Por; Jucenária Santos Frazão
Nome da Empresa; CG ALIMENTOS LTDA
Modelo: Própria

Item; 0003
Descrição: Refeição individual servida no estabelecimento da contratada, com arroz (branco ou temperado) e feijão (branco, mulatinho ou de 

corda), macarrão, salada de verdura cozido com maionese ou purê de batata inglesa ou macaxeira. ft^ngo ou carne bovina ou suina 
(grelhado), acompanhando um copo de 250 ml com suco natural de fruta ou refrigerante e como sobremesa uma fruta.

Quantidade: 7.500
Unidade de Fornecimento; Unidade
Valor Referência 29,17
Valor Final: 29,00
Valor Total; 217.500,00
Situação; Homologado em 26/05/2022 13:47:03 Por: Jucenária Santos Frazão
Nome da Empresa: CG ALIMENTOS LTDA
Modelo: Própria

Item: 0004
Descrição: Refeição individual servida no estabdccimento da contratada, com arroz (branco ou temperado) e feijão (branco, mulatinho ou de 

corda), macarrão, salada de verdura cozido com maionese ou purê de batata in^esa ou macaxeira, frango ou came bovina ou suína 
(grelhado), acompanhando um copo de 250 ml com suco natural de fruta ou refrigerante e como sobremesa uma fruta.

Quantidade: 2.500
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 29,17
Valor Final: 29.00
Valor Total; 72.500,00
Situação: Homologado em 26/05/2022 13:47:03 Por: Jucenária Santos Frazão
Nome da Empresa- C G ALIMENTOS LTDA
Modelo: Própria

Jucenífia San^bs Prazão

Autoridade Competente

portol de a  autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
^ '  COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 26/05/2022 às 13:47;18.

PÚBLICAS Código verificador: 2A001F

https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br


Folha N0:__P^i-------
Rubrica:_

ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s/n^ - Cep: 65.390-000/Santa Luzia - MA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 023/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO N2 026/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 067/2022

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, através da Secretaria Municipal de Governo, com sede na Avenida Nagib 
Haickel, s/n. Centro, Santa Luzia/MA, na cidade de Santa Luzia/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o n? 
06.191.001/0001-47, neste ato representado pela Secretária de Governo e Gestão, JUCENÁRIA SANTOS 
FRAZÃO, portadora do RG. n  ̂ 014848042000-9 SSP/MA e do CPF n? 006.438.753-44, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, de ne 026/2022-SRP, processo 
administrativo n9 067/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
no Decreto n.9 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) 
JURÍDICA(S) PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência, anexo I do Edital de Pregão n9 026/2022-SRP, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA: G. C. ALIMENTOS LTDA - ME CNPJ: 41.413.367/0001-14
Endereço: Av. Tabajaras, BR-222, S/N5 Loja 1, Batatal, Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000 Telefone: (98) 98551-6944/98565-1695
Responsável: CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS E-mail: churrascaria_santa_barbara(® hotmail.com
RG: 0731118652020-2 SSP/MA CPF: 883.554.893-49
ITEM DESCRIÇÃO LC 123/06 MARCA QTD. UND. UNIT. TOTAL

1

Quentinha: Fornecimento de aiimentação pronta (tipo 
quentinha) produzida no estabeiecimento da contratada, 
conduzidas em transportes da fornecedora, acondicionadas 
em isopor, para a manutenção de temperatura e entrega 
conforme soiicitação da Secretaria requisitante. Com arroz 
(branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (dois) tipos de 
carne (vermelha e/ou branca), legumes ou salada, purê de 
batata e macarrão, deverá ser acondicionada em 
embalagens apropriadas, fechada com tampa, acompanhada 
de coiher descartávei.

AMPLA
CONCORRÊNCIA

CHURRASCARiA 
SANTA BARBARA

7.500 UND 21,00 157.500,00

2

Quentinha: Fornecimento de aiimentação pronta (tipo 
quentinha) produzida no estabeiecimento da contratada, 
conduzidas em transportes da fornecedora, acondicionadas 
em isopor, para a manutenção de temperatura e entrega 
conforme soiicitação da Secretaria requisitante. Com arroz 
(branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (dois) tipos de 
carne (vermeiha e/ou branca), legumes ou salada, purê de 
batata e macarrão, deverá ser acondicionada em 
embaiagens apropriadas, fechada com tampa, acompanhada 
de coiher descartávei.

COTA
RESERVADA 

ME/EPP (25%)

CHURRASCARIA 
SANTA BARBARA

2.500 UND 21,00 52.500,00

S E C R E T A R I A  D E

GOVERNO
FAZENDO M UITO M AIS

iS l'•«■“WíK-w #>-wi
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s/ng - Cep: 65.390-000/Santa Luzia - MA

Proc. N ° : J 2 6 X ^
Folha N°: —
Rubrica:,. ------

3

Refeição individual servida no estabelecimento da 
contratada, com arroz (branco ou temperado) e feijão 
(branco, mulatinho ou de corda), macarrão, salada de 
verdura cozido com maionese ou purê de batata inglesa ou 
macaxeira, frango ou carne bovina ou suína (grelhado), 
acompanhando um copo de 250 ml com suco natural de fruta 
ou refrigerante e como sobremesa uma fruta.

AMPLA
CONCORRÊNCIA

CHURRASCARIA 
SANTA BARBARA 7.500 UND 29,00 217.500,00

4

Refeição individual servida no estabelecimento da 
contratada, com arroz (branco ou temperado) e feijão 
(branco, mulatinho ou de corda), macarrão, salada de 
verdura cozido com maionese ou purê de batata inglesa ou 
macaxeira, frango ou carne bovina ou suína (grelhado), 
acompanhando um copo de 250 ml com suco natural de fruta 
ou refrigerante e como sobremesa uma fruta.

COTA
RESERVADA 

ME/EPP (25%)

CHURRASCARIA 
SANTA BARBARA

2.500 UND 29,00 72.500,00

VALOR GLOBAL 500.000,00
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados nesta ata de registro de preços;

3.2. O quantitativo decorrente das adesões desta ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo 
ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
a Administração convocará o{s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.

S E C R E T A R I A  D E

GOVERNO
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ESTADO DO M AR AN H AO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s/n^ - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA

Folha
Rubrica;-----

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERA CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, 
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, 
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 59, inciso X, do Decreto n? 7.892/2013), exceto nas hipóteses em 
que 0  descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6g, Parágrafo único, do Decreto n9 7.892/20^).

S E C R E T A R I A  D E

GOVER^iO
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ESTADO DO M AR AN H AO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s/ng - Cep: 65.390-000/Santa Luzia - MA

PfOC. N°: 
Folha N° 
Rubrica;.

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 
20 do Decreto n  ̂7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § le do art. 65 da Lei n? 8.666/93, nos termos do art. 12, §1  ̂do Decreto ne 7892/13.
7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro 
de Preços, nos termos do art. 11, §4? do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santa Luzia/MA, 30 de maio de 2022.

Representante legal do órgão gerenciador:

PREFEITURA MUNICIIML DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Portaria Ne 003/2021

Representante legal do fornecedor registrado:

G. C. ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 41.413.367/000iyi4 

CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS 
RG: 0731118652020-2 SSP/MA 

CPF: 883.554.893-49 
Representante Legal

S E C R E T A R I A  D E

GOVERNO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/ng - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

Proc 
Folha N 
Rubrica;

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N? 023/2022-ARP. RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 026/2022-SRP. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N® 067/2022-PM SL Firmado entre a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob n® 06.191.001/0001-47, 
através da Secretaria Municipal de Governo e Gestão denominada como ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa: G. C. Alimentos Ltda - ME, inscrita 
no CNPJ sob o n® 41.413.367/0001-14; lavram a presente Ata de Registro de Preço que tem  como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. Vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura em 30/05/2022. FUNDAMENTO LEGAL: 
nos termos da Lei Federal n® 10.520/2002, do Decreto Federal n® 10.024/2019; do Decreto Federal n® 7.892/2013 alterado pelo Decreto Federal 
n® 8.250/2014; do Decreto Federal n® 8.538/15 da Lei Complementar Federal n® 123/2006 alterado pela Lei Complementar Federal n® 147/2014 
e da Lei Federal n® 8.666/1993, observados as especificações, os preços, os quantitativos e o fornecedor classificado em prim eiro lugar na licitação 
supracitada, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. REGISTRO DE PREÇOS PARA A EMPRESA conforme 
abaixo:

EMPRESA: G. C. ALIMENTOS LTDA - ME CNPJ: 41.413.367/0001-14
Endereço; Av. Tabajaras, BR-222, S/N® Loja 1, Batatal, Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000 Telefone: (98) 98551-6944/98565-1695
Responsável: CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS E-mail: churrascaria_santa_barbarai®hotmail.com
RG; 0731118652020-2 SSP/MA CPF: 883.554.893-49
ITEM DESCRIÇÃO LC 123/06 MARCA QTD. UND. UNIT. TOTAL

1

Quentinha: Fornecimento de alimentação pronta (tipo 
quentinha) produzida no estabelecimento da contratada, 
conduzidas em transportes da fornecedora, acondicionadas 
em isopor, para a manutenção de temperatura e entrega 
conforme solicitação da Secretaria requisitante. Com arroz 
(branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (dois) tipos de 
carne (vermelha e/ou branca), legumes ou salada, purê de 
batata e macarrão, deverá ser acondicionada em 
embalagens apropriadas, fechada com tampa, acompanhada 
de colher descartável.

AMPLA
CONCORRÊNCIA

CHURRASCARIA 
SANTA BARBARA

7.500 UND 21,00 157.500,00

2

Quentinha: Fornecimento de alimentação pronta (tipo 
quentinha) produzida no estabelecimento da contratada, 
conduzidas em transportes da fornecedora, acondicionadas 
em isopor, para a manutenção de temperatura e entrega 
conforme solicitação da Secretaria requisitante. Com arroz 
(branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (dois) tipos de 
carne (vermelha e/ou branca), legumes ou salada, purê de 
batata e macarrão, deverá ser acondicionada em 
embalagens apropriadas, fechada com tampa, acompanhada 
de colher descartável.

COTA
RESERVADA 

ME/EPP (25%)

CHURRASCARIA 
SANTA BARBARA 2.500 UND 21,00 52.500,00

3

Refeição individuai servida no estabelecimento da 
contratada, com arroz (branco ou temperado) e feijão 
(branco, mulatinho ou de corda), macarrão, salada de 
verdura cozido com maionese ou purê de batata inglesa ou 
macaxeira, frango ou carne bovina ou suina (grelhado), 
acompanhando um copo de 250 ml com suco natural de fruta 
ou refrigerante e como sobremesa uma fruta.

AMPLA
CONCORRÊNCIA

CHURRASCARIA 
SANTA BARBARA 7.500 UND 29,00 217.500,00

4

Refeição individual servida no estabelecimento da 
contratada, com arroz (branco ou temperado) e feijão 
(branco, mulatinho ou de corda), macarrão, salada de 
verdura cozido com maionese ou purê de batata inglesa ou 
macaxeira, frango ou carne bovina ou suina (grelhado), 
acompanhando um copo de 250 ml com suco natural de fruta 
ou refrigerante e como sobremesa uma fruta.

COTA
RESERVADA 

ME/EPP (25%)

CHURRASCARIA 
SANTA BARBARA

2.500 UND 29,00 72.500,00

VALOR GLOBAL 500.000,00
R$ 500.000,00 (quinhentos mll reais).

ASSINATURAS: pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, assina a Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZAO - Secretária Municipal de Governo e 
Gestão, pela Empresa: G. C. ALIMENTOS LTDA - ME, assina o Sr. CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 

3 0 /0 5 /2 0 2 2 .
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■ \ r v Diário Oficiai
m u n ic íp io  d e  s a n t a  LUZIA-MA

Proc
TERCEIROS Folha N°:

Rubrica:

H - . È ã à

SANTA LUZIA-MA :: DIÁRIO OFICIAL - TERCEIROS - NÚMERO 269 :: SEGUNDA, 30 DE MAIO DE 2022 :: PÁGINA 1 DE 11 ______________________________

S um ário
EXTRATO D E  ATA D E  REGISTRO D E  PR EÇ O S.......................................................................................................1

Portaria n° 05/2022 - S E M E D ................................................................................................................................................ 2

ED ITA L - S E M E D ................................................................................................................................................................... 3

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 023/2022-ARP. RESULTANTE DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 026/2022-SRP. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 067/2022-PMSL. Firm ado entre a 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/M A, inscrita no CNPJ sob n° 06.191.001/0001-47, através da Secretaria Municipal de 
G overno e G estão denom inada com o Ó R G Ã O  G E R E N C IA D O R  e a empresa: G. C. Alimentos Ltda - M E, inscrita no 
CNPJ sob o n° 41.413.367/0001-14; lavram a presente A ta de Registro de Preço que tem  com o objeto: R EG ISTR O  D E  
PREÇO S PARA EV E N TU A L  C O N TRA TA Ç Ã O  D E  PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA FO R N E C IM E N T O  D E  
R EFE IÇ Õ ES PRO N TA S, Á^ISANDO A T E N D E R  AS N EC ESSID A D ES DAS SECRETARIAS D O  M U N IC ÍPIO  D E  
SANTA L U Z IA /M A . Vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura em 30/05/2022 . FU N D A M E N T O  LEGAL: 
nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002, do D ecreto Federal n° 10.024/2019; do D ecreto  Federal n° 7.892/2013 alterado 
pelo D ecreto Federal n° 8.250/2014; do D ecreto Federal n° 8.538/15 da Lei Com plem entar Federal n° 123/2006 alterado 
pela Lei C om plem entar Federal n° 147/2014 e da Lei Federal n° 8.666/1993, observados as especificações, os preços, os 
quantitativos e o fornecedor classificado em  prim eiro lugar na licitação supracitada, constituindo-se esta ATA em 
docum ento vinculativo e obrigacional às partes. R EG ISTR O  D E  PREÇO S PARA A EM PRESA conform e abaixo:

EMPRESA: G. C. ALIMENTOS LTDA - ME CNPJ: 41.413.367/0001-14

Endereço; Av. Tabajaras, BR-222, S/N® Loja 1, Batatal, Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000 Telefone: (98) 98551-6944/98565-1695

Responsável: CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS E-mall; churrascaria_santa_barbara@hotmail.com

RG: 0731118652020-2 SSP/MA CPF: 883.554.893-49

ITEM DESCRIÇÃO LC 123/06 MARCA QTD. UNO. UNIT. TOTAL

1

Quentinha: Fornecimento de alimentação pronta {tipo 
quentinha) produzida no estabelecimento da contratada, 
conduzidas em transportes da fornecedora, acondiclonadas 
em isopor, para a manutenção de temperatura e entrega 
conforme solicitação da Secretaria requisitante. Com arroz 
(branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (dois) tipos de carne 
(vermelha e/ou branca), legumes ou salada, purê de batata e 
macarrão, deverá ser acondicionada em embalagens 
apropriadas, fechada com tampa, acompanhada de colher 
descartável.

AMPLA
CONCORRÊNCIA

CHURRASCARIA 
SANTA BARBARA

7.500 UND 21,00 157.500,00

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
http://santaluzia.ma.gov.br/transparencia/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 4215381951649064204a33ef34200dd8b3cea663
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO

mailto:churrascaria_santa_barbara@hotmail.com
http://santaluzia.ma.gov.br/transparencia/diario


Proc. N°: C)(nírL 
Folha N°: 3 3 #

SANTA LUZIA-MA:: DIÁRIO OFICIAL - TERCEIROS - NÚMERO 2 6 9 SEGUNDA, 30 DE MAIO DE 2022 PÁGINA 2 DE 11 Rubrica:

2

Quentinha: Fornecimento de alimentação pronta (tipo 
quentínha) produzida no estabelecimento da contratada, 
conduzidas em transportes da fornecedora, acondicionadas 
em isopor, para a manutenção de temperatura e entrega 
conforme solicitação da Secretaria requisitante. Com arroz 
(branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (dois) tipos de carne 
(vermelha e/ou branca), legumes ou salada, purê de batata e 
macarrão, deverá ser acondicíonada em embalagens 
apropriadas, fechada com tampa, acompanhada de colher 
descartável.

COTA RESERVADA 
ME/EPP (25%)

CHURRASCARIA 
SANTA BARBARA

2.500 UND 21,00 52.500,00

3

Refeição individual servida no estabelecimento da contratada, 
com arroz (branco ou temperado) e feijão (branco, mulatinho 
ou de corda), macarrão, salada de verdura cozido com 
maionese ou purê de batata inglesa ou macaxeira, frango ou 
carne bovina ou suína (grelhado), acompanhando um copo de 
250 ml com suco natural de fruta ou refrigerante e como 
sobremesa uma fruta.

AMPLA
CONCORRÊNCIA

CHURRASCARIA 
SANTA BARBARA

7.500 UND 29,00 217.500,00

4

Refeição individual servida no estabelecimento da contratada, 
com arroz (branco ou temperado) e feijão (branco, mulatinho 
ou de corda), macarrão, salada de verdura cozido com 
maionese ou purê de batata inglesa ou macaxeira, frango ou 
carne bovina ou suína (grelhado), acompanhando um copo de 
250 mi com suco natural de fruta ou refrigerante e como 
sobremesa uma fruta.

COTA RESERVADA 
ME/EPP (25%)

CHURRASCARIA 
SANTA BARBARA

2.500 UND 29,00 72.500,00

VALOR GLOBAL 500.000,00

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

ASSINATURAS: pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, assina a Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO - Secretária Municipal de Governo e Gestão, 
pela Empresa: G. C. ALIMENTOS LTDA- ME, assina o Sr. CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 30/05/2022.

Portaria n °  0 5 / 2 0 2 2  - S E M E D

Portaria n °  0 5 / 2 0 2 2
Santa Luzia - MA, 30 de maio de 2022.

A  C o m i s s ã o  d e  G e s t ã o  d o  Est a t u t o  e  P l a n o  d e  Carreira, C a r g o s  e  R e m u n e r a ç ã o  d o  P e s s o a l  d o  G r u p o  O p e r a c i o n a l  
d o  M a g i s t é r i o  P ú b l i c o  d e  S a n t a  L u z i a  - M A ,  n o  u s o  d a s  atribuições q u e  lhe c o n f e r e m  o  P a r á g r a f o  Ú n i c o  d o  Artigo 
7 4  d a  L e i  453, d e  3 0  d e  j u n h o  d e  2 015 e  o  D e c r e t o  n° 024/2021,

R E S O L V E :

Art. Io - Encontra-se em  situação regular, para fins de renivelam ento, em conformidade com  a Lei 453, de 30 de junho de 

2015, os profissionais abaixo relacionados:

E N Q U A D R A M E N T O  P C C R  - M U D A N Ç A  D E  N Í V E L  -  P Ó S - G R A D U A Ç Ã O

O R D . M A T N O M E C A R G O  A T U A L P R O M O V I D O

01 102088 ANA E LIZA N D R A  G O M ES RIBEIRO PR O F N-2: F  (40H) PR O F N-3: F  (40H)

02 202001 ELIAS FALHARES D A  SILVA PR O F N -2:D  (40H) PR O F N -3:D  (40H)

03 303645 FRANCISCA L U N G U IN H O  D O  VALE PR O F N -2:D  (40H) PR O F N -D :D  (40H)

04 302680 [U C EA N E FERREIRA  CARVALHO PR O F N-2: F  (40H) PR O F N-3: F  (40H)

05 203719 K EILA  D O S SANTOS C O N C EIÇ Ã O PR O F N -2:D  (40H) PR O F N -3:D  (40H)

06 403192 L U C IL E N E  D A  SILVA C O N C EIÇ Ã O PR O F N-2: E  (20H) PR O F N-3: E  (20H)

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
http://santaluzia.ma.gov.br/transparencia/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 421538f951649064204a33ef34200dd8b3cea663
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO

C'">

O
E

http://santaluzia.ma.gov.br/transparencia/diario


Proc.
Folha H°r ^ M  
Rubrica;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AV. NAGIB HAICKEL S/N
06191001/0001-47 Exercício: 2022

NOTA DE EMPENHO N° 601001

C L A S S I F I C A Ç Ã O  D A  D E S P E S A  E M P E N H A D AC O D I G O

02

04
04 .00
04.122.0003.2016.0000
3.3.90.39.41

PODER EXECUTIVO
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E MOBILIDADE URBANA 
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLAN.TRÂN.E MOB. URBANA 
Man. e Func. da Sec. de Administração, Planej. Transito e Mob. Urbaija. 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATOAL

105.110,13 2.484.889,87 50.000,00 55.110,13

FICHA..: 7 8  DATA..: 0 1 / 0 6 / 2 0 2 2  LICITAÇÃO..: DOCUMENTO. . CONTRATO

CREDOR..: C  G  A L I M E N T O S  L T D A .

CNPJ/CPF
ENDEREÇO

4 1 . 4 1 3 . 3 6 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

AV. TABAJA
CÓDIGO: 3 6 4 2

CIDADE..: U.F..:: MA

D i s c r i m i n a ç ã o  d o  M a t e r i a l  e / o u  S e r v i ç o :

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A SERVIÇOS DE FORMECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS PARA AS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CONFORME CONTRATO N° 204/2022, PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2022.

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL... 5 0 . 0 0 0 , 0 0
cinquenta mil reais * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas
as condições deste documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/ng - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

Proc, Wa'.0G'Vl2̂ 
Folha N ° : _ ^ 3 2 _ _ _  
Rubrica:

CONTRATO N° 204/2022.
PROC. ADM. N° 067/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2022.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 023/2022.

CONTRÁtÒ SOB O SIStEMÁ DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA-MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA/MA E A EMPRESA, C. G. ALIMENTOS 
LTDA - ME, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA,
sediada na Av. Nagib Haickel, s/n°. Centro - Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.191.001/0001-47, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária 
Municipal de Governo e Gestão, Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO, brasileira, portadora do RG. n° 
014848042000-9 SSP/MA e do CPF n° 006.438.753-44, residente nesta cidade, e a Empresa C. G. 
ALIMENTOS LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o n° 41.413.367/0001-14 estabelecida na Av. 
Tabajaras, Br-222, s/n° Loja 1, Batatal, Santa Inês/MA, CEP: 65.390-000, Telefone: (98) 3653-1441, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. CLÁUDIO RENE BEZERRA 
SANTOS portador do RG n° 0731118652020-2 SSP/MA e do CPF n° 883.554.893-49 tendo em vista o 
que consta no Proc. Adm. n° 067/2022 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 
026/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA ■ OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de pessoa jurídica para fornecimento 
de refeições prontas, visando atender as necessidades das Secretarias do Município de Santa 
Luzia/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do 
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO L C 123/06 MARCA QTD. UND. UNIT. TOTAL

1

Quentinha: Fornecimento de alimentação pronta (tipo 
quentinha) produzida no estabelecimento da contratada, 
conduzidas em transportes da fornecedora, acondicionadas 
em isopor, para a manutenção de temperatura e entrega 
conforme solicitação da Secretaria requisitante. Com arroz 
(branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (dois) tipos de carne 
(vermelha e/ou branca), legumes ou salada, purê de batata e 
macarrão, deverá ser acondicionada em embalagens 
apropriadas, fechada com tampa, acompanhada de colher 
descartável. /

AMPLA
CONCORRÊNCIA

--------------------------- ffü

CHURRASCARIA 
SANTA BARBARA

750

P»---------

UNO 21,00 15.750,00

S E C R E T A R I A  D E

GOVERNG
FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  D E

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  MA IS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n^ - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

Proc. W.QÍâlíí-
F o lh a N ° :_ ^ á i2 -----
Riihrina: ^ --------

ti

2

Quentinha: Fornecimento de alimentação pronta (tipo 
quentinha) produzida no estabeledmento da contratada, 
conduzidas em transportes da fornecedora, acondicionadas 
em isopor, para a manutenção de temperatura e entrega 
conforme solicitação da Secretaria requisitante. Com arroz 
(branco ou temperado), feijão, farofa, 02 (dois) tipos de carne 
(vermelha e/ou branca), legumes ou salada, purê de batata e 
macarrão, deverá ser acondicionada em embalagens 
apropriadas, fechada com tampa, acompanhada de colher 
descartável.

COTA
RESERVADA 

ME/EPP (25%)

CHURRASCARIA 
SANTA BARBARA

250 UND 21,00 5.250,00

3

Refeição Individual servida no estabelecimento da 
contratada, com arroz (branco ou temperado) e feijão (branco, 
mulatinho ou de corda), macarrão, salada de verdura cozido 
com maionese ou purê de batata inglesa ou macaxeira, frango 
ou carne bovina ou suina (grelhado), acompanhando um copo 
de 250 ml com suco natural de fruta ou refrigerante e como 
sobremesa uma faita.

AMPLA
CONCORRÊNCIA

CHURRASCARIA 
SANTA BARBARA

750 UND 29,00 21.750,00

4

Refeição individual servida no estabelecimento da 
contratada, com arroz (branco ou temperado) e feijão (branco, 
mulatinho ou de corda), macarrão, salada de verdura cozido 
com maionese ou purê de batata inglesa ou macaxeira, frango 
ou carne bovina ou suina (grelhado), acompanhando um copo 
de 250 ml com suco natural de fruta ou refrigerante e como 
sobremesa uma fruta.

COTA
RESERVADA 

ME/EPP (25%)

CHURRASCARIA 
SANTA BARBARA

250 UND 29,00 7.250,00

VALOR GLOBAL 50.000,00

2. CLAUSULA SEGUNDA ■ VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2022, prorrogável na forma do art. 57, da Lei n° 8.666, 
de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA ■ PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Dotação Orçamentária: 02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - Manut. e Func. da Secretaria de Administração, 
Planejamento, Transporte e Mobilidade Urbana.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte de Recurso: 1.500.00/001.001. ______________________________________________ _

S E C R E T A R I A  D E

GOVERNO
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

P R E F E I T U R A  D E

S m iA  LUZIA
F A Z E N D O  M UI T O MA IS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n- - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

Folha N°: ------
Rubrica:.

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. 0  prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA ■ GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA ■ ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA ■ FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes á execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO;

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

S E C R E T A R I A  D E  P R E F E I T U R A  D EW r  GOVERNO SANTA LUZIA
* FAZENDO MUITO MAIS F A Z E N O O M U í T O M A I S

Página 3 de S



rUl-TLO/L

Proc. N°:
Folha N°: '3 ík p  
Rubrica:

Z

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPi: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n- - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
0 direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

■

S E C R E T A R I A  D E

GOVERNO
F A Z E N D O  M U ITO  M A IS

P R E F E I T U R A  D E

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A IS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n9 - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

Pnoc. N0:
Folha N°: 
Rubrica: ^

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ■ FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Santa Luzia/MA, 01 de junho de 2022.

CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

JUCENÀRIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Portaria n° 003/2021

CONTRATADA:

C. G. ALIMENTOS Lf DA ■ ME 
CNPJ: 41.413.367/0001-14 

CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS 
CPF: 883.554.893-49 
Representante Legal

CPF n° 

CPF n°

Testemunhas:

Nome:

Nome:

S E C R E T A R I A  D E

GOVERNO
F A Z E N D O  M U ITO M AIS

P R E F E I T U R A  D E

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A IS
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Proc. N°: 
Folha N° _ 
Rubrica; -----

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AV. NAGIB HAICKEL S/N
06191001/0001-47 Exercício: 2022

NOTA DE EMPENHO N° 601002

C L A S S I F I C A Ç Ã O  D A  D E S P E S A  E M P E N H A D AC O D I G O

02

17
17 .00
08.244.0061.2109.0000
3.3.90.39.41

PODER EXECUTIVO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Manutenção e Funcionamento do Centro de Ref. de Assit. Social - CRAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL
227.083,52 152.916,48 6.650,00 220.433,52

FICHA..: 1079 DATA..: 01/06/2022 LICITAÇÃO. . : DOCUMENTO..: OUTROS

CREDOR..: C  G  A L I M E N T O S  L T D A .  

CNPJ/CPF: 41.413.367/0001-14 
ENDEREÇO: AV. TABAJA

CÓDIGO: 3642
CIDADE..: U.F..:: MA

D i s c r i m i n a ç ã o  d o  M a t e r i a l  e / o u  S e r v i ç o :

VALOR QUE SE EMPENHA REF. A CONTRATAÇAO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO 
PRONTAS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO PROGRAMA DO CRAS; CONTRATO N°205/2022 PREGÃO 
ELETRÔNICO N°026/2022 E ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°023/2022.

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL.. 6 .6 5 0 ,0 0
seis mil, seiscentos e cinquenta reais * * * * * * * * * * * *  * *

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas
as condições deste documento.



proc. N 
folha N°‘ 
Ruhrica'.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AV. NAGIB HAICKEL S/N
06191001/0001-47 Exercício: 2022

NOTA DE EMPENHO N0 601005

C L A S S I F I C A Ç Ã O  D A  D E S P E S A  E M P E N H A D AC O D I G O

02
17
17 .00
08.244.0062.2107.0000
3.3.90.39.41

PODER EXECUTIVO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Gestão do Bolsa Familia
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

7 . 9 8 3 , 2 2 1 3 4 . 6 3 5 , 7 0 6 . 6 5 0 , 0 0 1 . 3 3 3 , 2 2

FICHA..: 1 1 1 1  DATA..: 0 1 / 0 6 / 2 0 2 2 LICITAÇÃO. .: DOCUMENTO..: O U T R O S

CREDOR..: C  G  A L I M E N T O S  L T D A .  

CNPJ/CPF: 4 1 . 4 1 3 . 3 6 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

ENDEREÇO: A V .  T A B A J A

CÓDIGO: 3 6 4 2

CIDADE..: U.F..:: MA

D i s c r i m i n a ç ã o  d o  M a t e r i a l  e / o u  S e r v i ç o :

VALOR QUE SE EMPENHA REF. A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO 
PRONTAS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO PROGRAMA DO B.FAMILIA; CONTRATO N°205/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°026/2022 E ATA DE REGISTRO DE PREÇO N i:,023/2022.

TIPO DE EMPENHO: 6L - Global VALOR TOTAL.,.: 6 . 6 5 0 , 0 0
seis mil, seiscentos e cinquenta reais * * * * * * * * ' k  r k  - k  - k  - k  - k  i

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas
as condições deste documento.



Proc. N*:1 
Folha N' 
Rubrica

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AV. NAGIB HAICKEL S/N
06191001/0001-47 Exercício: 2022

NOTA DE EMPENHO N° 601006
C Ó D I G O C L A S S I F I C A Ç Ã O  D A D E S P E S A  E M P E N H A D A

02
17
17 .00
08.244.0061.2080.0000
3.3.90.39.41

PODER EXECUTIVO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo - SCFV 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL |
6 . 7 6 0 , 3 6 3 2 . 8 3 9 , 6 4 6 . 7 0 0 , 0 0 6 0 , 3 6  /

FICHA..: 1068 DATA..: 01/06/2022 LICITAÇÃO.
----- .̂......................................

.: DOCUMENTO..: OOTROS

CREDOR..: C  G  A L I M E N T O S  L T D A .  

CNPJ/CPF: 41.413.367/0001-14 / 
ENDEREÇO: AV. TABAJA

CÓDIGO: 3642
CIDADE..: U.F..:: MA

D i s c r i m i n a ç ã o '  d o  M a t e r i a l  e / o u  S e r v i ç o :

VALOR QUE SE EMPENHA REF. A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO 
PRONTAS, VISANDO ATENDER AS iNECESSIDADES DO PROGRAMA DO SCFV; CONTRATO N°205/2022 PREGÃO 
ELETRÔNICO N°026/2022 E ATA DÊ REGISTRO DE PREÇO N°023/2022.

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL...: 6 . 7 0 0 , 0 0
seis mil e setecentos reais * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas
as condições deste documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

CNPJ: 06.191.001/0001-47
Av. Nagib Haickel, s/n^ - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000

Proc.
Folha
Rubrica: ____

CONTRATO N° 205/2022.
PROC. ADM. N° 067/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2022.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 023/2022.

CONTRATO SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA-MA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA LUZIA/MA E A 
EMPRESA, C. G. ALIMENTOS LTDA ■ ME, NA FORMA 
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
inscrita no CNPJ sob n° 18.165.546/0001-68, sediada na Rua Mendes JÚNIOR, s/n°. Centro - Santa 
Luzia/MA, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de 
Assistência Social e Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social a Sra. CRISTATIEDD 
LINHARES DOS SANTOS, portadora do RG n° 31450894-5SSP/MA e do CPF n° 736.664.913-91, 
residente nesta cidade, e a Empresa C. G. ALIMENTOS LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o n° 
41.413.367/0001-14 estabelecida na Av. Tabajaras, Br-222, s/n° Loja 1, Batatal, Santa Inês/MA, CEP: 
65.390-000, Telefone: (98) 3653-1441, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr. CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS portador do RG n° 0731118652020-2 SSP/MA e do 
CPF n° 883.554.893-49 tendo em vista o que consta no Proc, Adm. n° 067/2022 e em observância às 
disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 026/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA ■ OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de pessoa jurídica para fornecimento 
de refeições prontas, visando atender as necessidades das Secretarias do Município de Santa 
Luzia/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do 
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

S E C R E T A R I A  D E

ASSISTÊNCIA SOCIAL
F A Z E N D O  M U I T O  MA I S

P R E F E I T U R A  D£

SANTA LUZIA
FAZENDO MUITO MAIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/ng - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

Proc.
Folha -----
Rubrica;-----------------

02.17.00.08.244.0061 ̂ 109.0000 • Manut. e Func. do Centro de Ref. de Assistência Social ■ CRAS.
ITEM DESCRICÃO LC 123/06 MARCA QTD. UND. UNIT. TOTAL

1

Quentinha: Fornecimento de alimentação pronta (tipo quentinha) 
produzida no estabelecimento da contratada, conduzidas em 
transportes da fornecedora, acondidonadas em isopor, para a 
manutenção de temperatura e entrega conforme solidtação da 
Secretaria requisitante. Com arroz (branco ou temperado), feijão, 
farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e/ou branca), legumes ou 
salada, purê de batata e macarrão, deverá ser acondicionada em 
embalagens apropriadas, fechada com tampa, acompanhada de 
colher descartável.

AMPLA
CONCORRÊNCIA

CHURRASCARIA
SANTA

BARBARA
100 UND 21,00 2.100,00

2

Quentinha: Fornecimento de alimentação pronta (tipo quentinha) 
produzida no estabelecimento da contratada, oonduzidas em 
transportes da fornecedora, acondidonadas em isopor, para a 
manutenção de temperatura e entrega conforme solidtação da 
Secretaria requisitante. Com arroz (branco ou temperado), feijão, 
farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e/ou branca), legumes ou 
salada, purê de batata e macarrão, deverá ser acondicionada em 
embalagens apropriadas, fechada com tampa, acompanhada de 
colher descartável.

COTA
RESERVADA 

ME/EPP (25%)

CHURRASCARIA
SANTA

BARBARA
33 UND 21,00 693,00

3

Refeição individual servida no estabeledmento da contratada, com 
arroz (branco ou temperado) e feijão (branco, mulatinho ou de corda), 
macarrão, salada de verdura cozido oom maionese ou purê de batata 
inglesa ou macaxeira, frango ou carne bovina ou suina (grelhado), 
acompanhando um copo de 250 ml com suco natural de fruta ou 
refrigerante e como sobremesa uma fruta.

: AMPLA 
CONCORRÊNCIA

CHURRASCARIA
SANTA

BARBARA
100 UND 29,00 2.900,00

4

Refeição individual servida no estabelecimento da oontratada, com 
arroz (branco ou temperado) e feijão (branco, mulatinho ou de corda), 
macarrão, salada de verdura cozido com maionese ou purê de batata 
inglesa ou macaxeira, frango ou carne bovina ou suina (grelhado), 
acompanhando um copo de 250 ml com suco natural de fruta ou 
refriqerante e como sobremesa uma fruta.

COTA
RESERVADA 
ME/EPP (25%)

CHURRASCARIA
SANTA

BARBARA
33 UND 29,00 957,00

SUBTOTAL 6.650,00
02.17.00.08.244.0062.2107.0000-G estãodo  Bolsa Família.

ITEM DESCRICÃO LC 123/06 MARCA QTD. UND. UNIT. TOTAL

1

Quentinha: Fornecimento de alimentação pronta (tipo quentinha) 
produzida no estabelecimento da oontratada, conduzidas em 
transportes da fornecedora, acondidonadas em isopor, para a 
manutenção de temperatura 6 : entrega conforme solidtação da 
Secretaria requisitante. Com arroz (branco ou temperado), feijão, 
farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e/ou branca), legumes ou 
salada, purê de batata e macarrão, deverá ser acondicionada em 
embalagens apropriadas, fechada com tampa, acompanhada de 
colher descartável.

■ AMPLA 
CONCORRÊNCIA

CHURRASCARIA
SANTA

BARBARA
100 UND 21,00 2.100,00

2

Quentinha: Fornecimento de alimentação pronta (tipo quentinha) 
produzida no estabelecimento da contratada, conduzidas em 
transportes da fomecedOTa, acondidonadas em isopor, para a 
manutenção de temperatura e entrega conforme solidtação da 
Secretaria requisitante. Com arroz (branco ou temperado), feijão, 
farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e/ou branca), legumes ou 
salada, purê de batata e macarrão, deverá ser acondicionada em 
embalagens apropriadas, fechada com tampa, acompanhada de 
colher descartável.

COTA
RESERVADA 

ME/EPP (25%)

CHURRASCARIA
SANTA

BARBARA
33 UND 21,00 693,00

3

Refeição individual servida no estabelecimento da contratada, com 
arroz (branco ou temperado) e feijão (branco, mulatinho ou de corda), 
macarrão, salada de verdura cozido com maionese ou purê de batata 
inglesa ou macaxeira, frango ou carne bovina ou suina (grelhado), 
acompanhando um copo de 250 ml com suco natural de fmta ou 
refrioerante e oomo sobremesa uma fruta.

AMPLA
CONCORRÊNCIA

CHURRASCARIA
SANTA

BARBARA
100 UND 29,00 2.900,00

S E C R E T A R I A  D E

ASSISTÊNCIA SOCIAL
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

P R E F E I T U R A  DE

SANTA LUZIA
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Folha N0: Z 3 2 I —
Rubrica;___ -----------

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n- - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

4

Refeição individual servida no estabelecimento da contratada, com 
arroz (branco ou temperado) e feijão (branco, mulatinho ou de corda), 
macarrão, salada de verdura cozido com maionese ou purê de batata 
inglesa ou macaxeira, frango ou carne bovina ou suina (grelhado), 
acompanhando um copo de 250 ml com suco natural de fruta ou 
refriaerante e como sobremesa uma fruta.

COTA
RESERVADA 

ME/EPP (25%)

CHURRASCARIA
SANTA

BARBARA
33 UND 29,00 957,00

SUBTOTAL 6.650,00
02.17.00,08.244.0061.2080.0000 - Serviço de Convivência e Fortaiecímento de Vínculo • SCFV.

iTEM DESCRICÃO LC 123/06 MARCA QTD. UND. UNIT. TOTAL

1

Quentinha; Fornecimento de alimentação pronta (tipo quentinha) 
produzida no estabelecimento da contratada, conduzidas em 
transportes da fornecedora, acondicionadas em isopor, para a 
manutenção de temperatura e entrega conforme solicitação da 
Secretaria requisitante. Com arroz (branco ou temperado), feijão, 
farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e/ou branca), legumes ou 
salada, purê de batata e macarrão, deverá ser acondicionada em 
embalagens apropriadas, fechada com tampa, acompanhada de 
colher descartável.

AMPLA
CONCORRÊNCIA

CHURRASCARIA
SANTA

BARBARA
100 UND 21,00 2.100,00

2

Quentinha; Fornecimento de alimentação pronta (tipo quentinha) 
produzida no estabelecimento da contratada, conduzidas em 
transportes da fornecedora, acondicionadas em isopor, para a 
manutenção de temperatura e entrega conforme solicitação da 
Secretaria requisitante, Com arroz (branco ou temperado), feijão, 
farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e/ou branca), legumes ou 
salada, purê de batata e macarrão, deverá ser acondicionada em 
embalagens apropriadas, fechada com tampa, acompanhada de 
colher descartável.

COTA
RESERVADA 

ME/EPP (25%)

CHURRASCARIA
SANTA

BARBARA
34 UND 21,00 714,00

3

Refeição individual servida no estabelecimento da contratada, com 
arroz (branco ou temperado) e feijão (branco, mulatinho ou de corda), 
macarrão, salada de verdura cozido com maionese ou purê de batata 
inglesa ou macaxeira, frango ou carne bovina ou suina (grelhado), 
acompanhando um copo de 250 ml com suco natural de frata ou 
refrigerante e como sobremesa uma fruta.

AMPLA
CONCORRÊNCIA

CHURRASCARIA
SANTA

BARBARA
100 UND 29,00 2.900,00

4

Refeição individual servida no estabelecimento da contratada, com 
arroz (branco ou temperado) e feijão (branco, mulatinho ou de corda), 
macarrão, salada de verdura cozido com maionese ou purê de batata 
inglesa ou macaxeira, frango ou carne bovina ou suína (grelhado), 
acompanhando um copo de 250 ml com suco natural de fruta ou 
refrigerante e como sobremesa uma fruta.

COTA
RESERVADA 

ME/EPP (25%)

CHURRASCARIA 
SANTA 

BARBARA :
34 UND 29,00 986,00

SUBTOTAL 6.700,00

VALORGLOBAL 20.000,00

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2022, prorrogável na forma do art. 57, da Lei n° 8.666, 
de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA ■ PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.

S E C R E T A R I A  D E

ASSISTÊNCIA SOCIAL
F A Z E N D O  M U I T O  MA I S

P R E F E I T U R A  DE

SANTA LUZIA
FAZENDO MUITO MAIS

Página 3 de 7



.ATL/l/V

Folha N°:— —  
Rubrica;.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n^ - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Dotação Orçamentária:
02.17.00. 08.244.0061.2109.0000 - Manut. eFunc. do Centro de Ref. de Assistência Social - CRAS.
02.17.00. 08.244.0062.2107.0000 - Gestão do Bolsa Família.
02.17.00. 08.244.0061.2080.0000 - Sen/iço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo - SCFV. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte de Recurso: 1.660.00/004.001.

5. CLAUSULA QUINTA ■ PAGAMENTO.

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência.

6. CLAUSULA SEXTA-REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA ■ ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital.

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA ■ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital.

S E C R S T A R I A  D E

ASSISTÊNCIA SOCIAL
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

P R E F E I T U R A  DE
SANTA LUZIA

FAZENDO MUITO MAIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n^ - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

Folha N°:—
Rubrica;----- —

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVil do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
0 direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

ASSISTÊNCIA SOCIAL SANTA LUZIA



Proc.
Folha
Rubrica;__^^_—

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n9 - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÁO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Santa Luzia/MA, 01 de junho de 2022.

CONTRATANTE:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCTA Si 
CNPJ: 18.165.546/0001-68

CRISTATIEDD LINHARES DOS SANTOS
Secretária Municipal de Assistência Social e Gestora do Fundo Municipal de Social

Portaria n° 007/2021

S E C R E T A R I A  D E

ASSISTÊNCIA SOCIAL
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

P R E F E I T U R A  D E

SANTA LUZIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n- - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

Proc, N-.£}6V22. Folhd N°: X).1!
Rubrica:

CONTRATADA:

C. G. ALIMENTOS LTD/^ ME 
CNPJ: 41.413.367/000Í-14 

CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS 
CPF: 883.554.893-49 
Representante Legal

Testemunhas:

Nome:

Nome:

-7 ■ 
-0 c

S E C R S T A R I A  D E

ASSISTÊNCIA SOCIAL
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

#
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SANTA LUZIA
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Folha N°
.Rubrica;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AV. NAGIB HAICKEL S/N
06191001/0001-47 Exercício: 2022

NOTA DE EMPENHO N° 601003

C L A S S I F I C A Ç Ã O  D A  D E S P E S A  E M P E N H A D AC O D I G O

02

15
15 .00
12.361.0051.2037.0000
3.3.90.39.41

PODER EXECUTIVO
FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC -FUNDEB 
FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC.-FUNDEB 
Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental - 30%
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

40.003,01 3.760.759,13 40.000,00 3,01 ...

FICHA..: 6 5 1 DATA..: 0 1 / 0 6 / 2 0 2 2 LICITAÇAO..: DOCUMENTO. CONTRATO

CREDOR..: C  G  A L I M E N T O S  L T D A .  

CNPJ/CPF: 4 1 . 4 1 3 . 3 6 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

ENDEREÇO: AV. TABAJA
CÓDIGO: 3 6 4 2

CIDADE..: U.F..:: MA

D i s c r i m i n a ç ã o  d o  M a t e r i a l  e / o u  S e r v i ç o :

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A SERVIÇOS DE FORMECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS PARA OS 
PROFISSIONAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%, CONFORME CONTRATO N° 206/2022 PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 026/2022.

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL.. 40 .0 0 0 ,0 0
quarenta mil reais * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas
as condições deste documento.



Proc. U*^ é rh í'?J ' 
FolhaN*:~~ â b '5  
Rubrica;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AV. NAGIB HAICKEL S/N
06191001/0001-47 Exercício: 2022

NOTA DE EMPENHO N° 601004

C L A S S I F I C A Ç Ã O  D A  D E S P E S A  E M P E N H A D AC O D I G O

02
15
15 .00
12.365.0051.2112.0000
3.3.90.39.41

PODER EXECUTIVO
FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC -FUNDEB 
FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC.-FUNDEB 
Manutenção e Funcionamento do Ensino Infantil - Pré Escola 30% 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

i SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL j
50.010,85 401.589,15 50.000,00 10,85 /

FICHA..: 704 DATA..: 01/06/2022 LICITAÇÃO. . : DOCUMENTO..: CONTRATO

CREDOR..: C  G  A L I M E N T O S  L T D A .  

CNPJ/CPF: 41.413.367/0001-14 
ENDEREÇO: A V .  T A B A J A

CODIGO: 3642
CIDADE..: U.F..:: M A

D i s c r i m i n a ç ã o  d o  M a t e r i a l  e / o u  S e r v i ç o :

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A SERVIÇOS DE FORMECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS PARA OS 
PROFISSIONAIS DO ENSINO INFANTIL - • FUNDEB 30%, CONFORME CONTRATO N° 206/2022, PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 026/2022.

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL...: 5 0 .0 0 0 ,0 0
cinquenta mil reais * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas
as condições deste documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n^ - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

Proc. No: 0 ò  
Folha N°: 
Rubrica:

CONTRATO N° 206/2022.
PROC. ADM. N° 067/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2022.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 023/2022.

fcÕ N fR Â TO ^O B  Ò SISTEMA DÈ RÉGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA- 
iMA, ATRAVÉS DO FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE 
SANTA LUZIA - FUNDEB E A  EMPRESA, C. G. ALIMENTOS 
ÍLTDA - ME, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA 
LUZIA - FUNDEB, sediada na Av. Nagib Haickel, s/n°. Centro - Santa Luzia/MA, CNPJ N° 
30.370.531/0001-37, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário 
Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, portador do RG n° 
19023225212 e do CPF n° 004.534.773-56, residente nesta cidade, e a Empresa C. G. ALIMENTOS 
LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o n° 41.413.367/0001-14 estabelecida na Av. Tabajaras, Br-222, s/n° 
Loja 1, Batatal, Santa Inês/MA, CEP: 65.390-000, Telefone: (98) 3653-1441, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS portador do 
RG n° 0731118652020-2 SSP/MA e do CPF n° 883.554.893-49 tendo em vista o que consta no Proc. 
Adm. n° 067/2022 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 026/2022, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de pessoa jurídica para fornecimento 
de refeições prontas, visando atender as necessidades das Secretarias do Município de Santa 
Luzia/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do 
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

EDUCÂCÂO
F A Z E N D O  M U I T ( J  M A I S

02.15.0Q.Í2.365.00512i 12.0000 - Manüt, e Func. do Ensino Infantil.

ITEM DESCRIÇÃO L C 123/06 MARCA QTD. UND. UNIT. TOTAL

1

Quentinha; Fornecimento de alimentação pronta (tipo quentinha) 
produzida no estabelecimento da contratada, conduzidas em 
transportes da fornecedora, acondicionadas em isopor, para a 
manutenção de temperatura e entrega conforme solicitação da 
Secretaria requisitante. Com arroz (branco ou temperado), feijão, 
farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e/ou branca), legumes ou 
salada, purê de batata e macarrão, deverá ser acondicionada e ^  
embalagens apropriadas, fechada com tampa, acompanhada o S  
colher descartável. s e c r e t a r i a . d e  p r e

AMPLA
CONCORRÊNCIA

F E I T U R A  D

CHURRASCARIA
SANTA

BARBARA

E

750 UND 21,00 15.750,00

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

4

Página 1 de 6
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Folha N0: _ _ 3 ^ 2 —
R iih r ira : ^  ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n- - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

2

Quentinha; Fornecimento de alimentação pronta (tipo quenSnha) 
produzida no estabelecimento da contratada, conduzidas em 
transportes da fornecedora, acondicionadas em isopor, para a 
manutenção de temperatura e entrega conforme solicitação da 
Secretaria requisitante. Com arroz (branco ou temperado), feijão, 
farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e/ou branca), legumes ou 
salada, purê de batata e macamão, deverá ser acondicionada em 
embalagens apropriadas, fechada com tampa, acompanhada de 
colher descartável.

COTA
RESERVADA 
ME/EPP (25%)

CHURRASCARIA
SANTA

BARBARA
250 UND 21,00 5.250,00

3

Refeição individual servida no estabelecimento da contratada, com 
arroz (branco ou temperado) e feijão (branco, mulatinho ou de corda), 
macarrão, salada de verdura cozido com maionese ou purê de batata 
inglesa ou macaxeira, frango ou carne bovina ou suína (grelhado), 
acompanhando um copo de 250 ml com suco natural de fruta ou 
refrigerante e como sobremesa uma fruta.

AMPLA
CONCORRÊNCIA

CHURRASCARIA
SANTA

BARBARA
750 UND 29,00 21.750,00

4

Refeição individual servida no estabelecimento da contratada, com 
arroz (branco ou temperado) e feijão (branco, mulatinho ou de corda), 
macarrão, salada de verdura cozido com maionese ou purê de batata 
inglesa ou macaxeira, frango ou carne bovina ou suína (grelhado), 
acompanhando um copo de 250 ml com suco natural de fruta ou 
refrigerante e como sobremesa uma fruta.

COTA
RESERVADA 

ME/EPP (25%)

CHURRASCARIA
SANTA

BARBARA
250 UND 29,00 7.250,00

SUBTOTAL 50.000,00
02.15.00.12.361.0051.2037.0000- Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental.

ITEM DESCRIÇÃO L C 123/06 MARCA QTD. UND. UNIT. TOTAL

1

Quentinha: Fornecimento de alimentação pronta (tipo quentinha) 
produzida no estabelecimento da contratada, conduzidas em 
transportes da fornecedora, acondicionadas em isopor, para a 
manutenção de temperatura e entrega conforme solicitação, da 
Secretaria requisitante. Com arroz (branco ou temperado), feijão, 
farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e/ou branca), legumes ou 
salada, purê de batata e macarrão, deverá ser acondicionada em 
embalagens apropriadas, fechada com tampa, acompanhada de 
colher descartável.

AMPLA
CONCORRÊNCIA

CHURRASCARIA
SANTA

BARBARA
600 UND 21,00 12.600,00

2

Quentinha: Fornecimento de alimentação pronta (tipo quentinha) 
produzida no estabelecimento da contratada, conduzidas em 
transportes da fornecedora, acondicionadas em isopor, para a 
manutenção de temperatura e entrega conforme solicitação da 
Secretaria requisitante. Com arroz (branco ou temperado), feijão, 
farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e/ou branca), legumes ou 
salada, purê de batata e macarrão, deverá ser acondicionada em 
embalagens apropriadas, fechada com tampa, acompanhada de 
cc'her descartável.

COTA -
r e s e r v a d a :

ME/EPP (25%)

CHURRASCARIA
SANTA

BARBARA
200 UND 21,00 4,200,00

3

Refeição individual servida no estabelecimento da contratada, com 
arroz (branco ou temperado) e feijão (branco, mulatinho ou de corda), 
macarrão, salada de verdura cozido com maionese ou purê de batata 
inglesa ou macaxeira, frango ou carne bovina ou suina (grelhado), 
acompanhando um copo de 250 ml com suco natural de fruta ou 
refrigerante e como sobremesa uma fruta.

AMPLA
CONCORRÊNCIA

CHURRASCARIA
SANTA

BARBARA
600 UND 29,00 17.400,00

4

Refeição individual servida no estabelecimento da contratada, com 
arroz (branco ou temperado) e feijão (branco, mulatinho ou de corda), 
macarrão, salada de verdura cozido com maionese ou purê de batata 
inglesa ou macaxeira, frango ou carne bovina ou suína (grelhado), 
acompanhando um copo de 250 ml com suco natural de fruta ou 
refrigerante e como sobremesa uma fruta.

COTA
RESERVADA 
ME/EPP (25%)

CHURRASCARIA
SANTA

BARBARA
200 UND 29,00 5,800,00

SUBTOTAL 40.000,00
VALOR GLOBAL 90.000,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. 0  prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2022, prorrogável na forma do art. 57, da Lei n° 8.666, 
de 1993.

S E C R E T A R I A  D E

EDUCACAO
F A Z E N D O  M U IT c J  M A I S

P R E F E I T U R A  D E

SAMTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S 4 Página 2 de 6
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Proc. 
Folha 
Rubrica;.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n^ - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

rÍCa:-----

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0  valor do presente Termo de Contrato é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Dotação Orçamentária:
02.15.00. 12.365.0051.2112.0000 - Manut. e Func. do Ensino Infantil.
02.15.00. 12.361.0051.2037.0000 - Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.540.00/001.001.

5. CLAUSULA QUINTA ■ PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA ■ GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital.

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

S E C R E T A R I A  ̂  E

EDOCAÇAO
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

P R E F E I T U R A  D E

SA N TA  LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

Página 3 de 6



Proc. N°. ^ ■—
Folha N°:
Riihrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n- - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

z

10. CLÁUSULA DÉCIMA ■ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÁO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
0 direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO Á CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

S E C R E T A R I  A ^ D  E

EDUCACAO
F A Z E N D O  M U IT «?  M A I S

# !
P R E F E I T U R A  D E

SAMTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S
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Pnoc. N°:
Folha N°: a<úÒ
Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n- - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ■ ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÁO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ■ FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Santa Luzia/MA, 01 de junho de 2022.

CONTRATANTE:

FUNDO DA EDIICAQAO BASlCA DE SANTA LUZIA ■ FUNDEB 
JPJ; 30.370.531/0001-37 
ANTÔNIO DA SILVA

Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB)

Portaria n° 006/2021

S E C R E T A R I A  D E

EDUCACÂO
F A Z E N DO  MUI Tá"  MAI S

P R E F E I T U R A  D E

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S
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Proc. N°: JJ ^  í ( ^
Folha N°:.
Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CHPi: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n^ - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

CONTRATADA:

Testemunhas:

Nome:

Nome:

C.G. AUMENTOS LTDA-ME 
CNPJ: 41.413.367/0001-14 

CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS 
CPF: 883.554.893-49 
Representante Legal

CPF re 

CPF n°.

S E C R E T A R I A  O E

EDUCÂCÂO
F A Z E N D O  M U I T I ?  M A I S

/ O

P R E F E I T U R A  D E

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S t Página 6 de 6



N° rr-.üc
U° FL.

0 G >  k l .

a s o i í;,1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AV. NAGIB HAICKEL S/N
06191001/0001-47 Exercício: 2022

N O T A  DE E M P E N H O  N° 601024
CODIGO CliASSIFICAÇAO DA DESPESA EMPENHADA

02
08
08 .00
12.361.0051.2092.0000
3.3.90.39.41

PODER EXECUTIVO
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO
Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATE A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL
5 5 . 9 8 3 , 1 9 5 4 4 . 0 1 6 , 8 1 10.000,00 4 5 . 9 8 3 , 1 9

FICHA..: 2 1 9  DATA..: 0 1 / 0 6 / 2 0 2 2  LICITAÇÃO..: DOCUMENTO..: CONTRATO

CREDOR..: C G ALIMENTOS LTDA. 
CNPJ/CPF: 4 1 . 4 1 3 . 3 6 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

ENDEREÇO: AV. TABAJA
CÓDIGO: 3 6 4 2

CIDADE..: U.F. : : MA

Discriminação do Material e/ou Serviço:
VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A SERVIÇOS DE FORMECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS PARA OS 
PROFISSIONAIS DA EDUCACAO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - MDE, CONFORME CONTRATO N° 207/2022, 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2022.E

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL. . . : 10.000,00
dez mil  r e a i s  * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas
as condições deste documento.



lQ /1 /7 , -

Folha N
Rubrica;-------0 .

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/ng - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

T

CONTRATO N° 207/2022.
PROC. ADM. N° 067/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2022.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 023/2022.

CONTRATO SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA-MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA-MA E A EMPRESA, C. G. ALIMENTOS 
LTDA - ME, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA,
sediada na Av. Nagib Haickel, s/n°, Centro - Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.191.001/0001-47, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário 
Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, portador do RG n° 
19023225212 e do CPF n° 004.534.773-56, residente nesta cidade, e a Empresa C. G. ALIMENTOS 
LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o n° 41.413.367/0001-14 estabelecida na Av. Tabajaras, Br-222, s/n° 
Loja 1, Batatal, Santa Inês/MA, CEP: 65.390-000, Telefone: (98) 3653-1441, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS portador do 
RG n° 0731118652020-2 SSP/MA e do CPF n° 883.554.893-49 tendo em vista o que consta no Proc. 
Adm. n° 067/2022 e em observância ás disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 026/2022, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA ■ OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de pessoa jurídica para fornecimento 
de refeições prontas, visando atender as necessidades das Secretarias do Município de Santa 
Luzia/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do 
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRICÃO L C 123/06 MARCA QTD. UND. UNIT. TOTAL

1

Quentinha; Fornecimento de alimentação pronta (fpo 
quentinha) produzida no estabelecimento da contratada, 
conduzidas em transportes da fornecedora, acondidonadas em 
isopor, para a manutenção de temperatura e entrega conforme 
solicitação da Secretaria requisitante. Com arroz (branco ou 
temperado), feijão, farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha 
e/ou branca), legumes ou salada, purê de batata e macarrão, 
deverá ser acondicionada em embalagens apropriadas, fechada 
com tampa, acompanhada de colher descartável.

AMPLA
CONCORRÊNCIA

CHURRASCARIA 
SANTA BARBARA 150 UND 21,00 3.150,00

S E C R E T A R I  A  E

EDUCAÇÃO
FA ZEN D O  MÜÍTO M A iS

P R E F E I T U R A  D E

SANTA LUZIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n° - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

Proc. N°: f í é
Folha N°: "j2 b/j
Rubrica:

2

Quentinha: Fornecimento de alimentação pronta (tipo 
quentinha) produzida no estabelecimento da contratada, 
conduzidas em transportes da fornecedora, acondidonadas em 
isopor, para a manutenção de temperatura e entrega conforme 
solicitação da Secretaria requisitante. Com arroz (branco ou 
temperado), feijão, farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha 
e/ou branca), legumes ou salada, purê de batata e macarrão, 
deverá ser acondicionada em embalagens apropriadas, fechada 
com tampa, acompanhada de colher descartável.

COTA
RESERVADA 

ME/EPP (25%)

CHURRASCARIA 
SANTA BARBARA

50 UND 21,00 1.050,00

3

Refeição individual servida no estabelecimento da contratada, 
com arroz (branco ou temperado) e feijão (branco, mulatinho ou 
de corda), macarrão, salada de verdura cozido com maionese 
ou purê de batata inglesa ou macaxeira, frango ou carne bovina 
ou suína (grelhado), acompanhando um copo de 250 ml com 
suco natural de fruta ou refrigerante e como sobremesa uma 
fruta.

AMPLA
CONCORRÊNCIA

CHURRASCARIA 
SANTA BARBARA 150 UND 29,00 4.350,00

4

Refeição individual servida no estabelecimento da contratada, 
com arroz (branco ou temperado) e feijão (branco, mulatinho ou 
de corda), macarrão, salada de verdura cozido com maionese 
ou purê de batata inglesa ou macaxeira, frango ou carne bovina 
ou suina (grelhado), acompanhando um copo de 250 ml com 
suco natural de fruta ou refrigerante e como sobremesa uma 
fruta.

COTA
RESERVADA 

ME/EPP (25%)

CHURRASCARIA 
SANTA BARBARA

50 UND 29,00 1,450,00

VALOR GLOBAL 10.000,00

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2022, prorrogável na forma do art. 57, da Lei n° 8.666, 
de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA ■ PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA ■ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Dotação Orçamentária: 02.08.00.12.361.0017.2092.0000 - Manut. e Func. do Ensino Fundamental (MDE). 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte de Recurso: 1.500.00/001.001._______________________________________________ _________

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento e demais c o n d iç õ g i^ ^ fe is ^ e n te s  encontram-se no Termo de
P Q fp rpn riflr \ C I C I C M L > i a .  « c f - D P T a o i i n E  P R E F E I T U R A  D E

SANTA LUZIA < P ág in a ld es
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

S E C R E T A R I A  D E

EOUCAÇAO
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S
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Proc. M°;
Folha N°:___cQx l Ü—
Rubrica;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n- - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

6. CLÁUSULA SEXTA ■ REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA ■ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
0 direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

S E C R E T A R I  A ^ D  E P R E F E I T U R A  D E

EDUCAÇÃO
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

SANTA LUZIA .
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S  m
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n^ - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

Proc. N°: Oolr I
Folha Ne: rJJhio
Rubrica:

12.4. 0  TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO Â CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

14.3. Ás supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ■ PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ■ FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa L u z ia /M A ^ra  dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não p o s s a r u j ^ p e l a  conciliação, conforme art. 55, 
§2° da Lei n° 8.666/93. s e c r e t a r i  ajj e

EOUCAÇAO
F A Z E N D O  M U I T Ó  M A I S

P R E F E I T U R A  D E

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S é Página 4 de 5



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/ng - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

PrOC. N0:
Folha
Rubrica: ---------

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Santa Luzia/MA, 01 de junho de 2022.

CONTRATANTE:

f| r^

)4c
ÍREFBITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
ANTÔNIO DA SILVA

Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB)

Portaria n° 006/2021

CONTRATADA:

'A

C. G. AUMENTOS LTDA AME 
CNPJ: 41.413.367/0001-14 

CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS 
CPF: 883.554.893-49 
Representante Legal

Testemunhas:

Nome:

Nome:

CPF n°

CPF n" M sM Í M t M

S E C R E T A R I  A J 3  E

EDUCÂCAO
F A Z E N D O  M Ü IT ( ?  M A I S

P R E F E I T U R A  D E

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AV. NAGIB HAICKEL S/N
06191001/0001-47 Exercício: 2022

Folha Me- <0 
Rubrica: ^

N O T A  DE E M P E N H O  N° 601010
CODIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

02
16
16 .00
10.301.0013.2085.0000
3.3.90.39.41

PODER EXECUTIVO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Manutenção da Rede Municipal de Saúde - Programas 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

da Atenção Basica í

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL
30.000,00 359.794,20 30.000,00 0,00 /

FICHA..: 876 DATA..: 01/06/2022 LICITAÇÃO. . : DOCUMENTO..:

CREDOR..: C G ALIMENTOS LTDA. 
CNPJ/CPF: 41.413.367/0001-14 
ENDEREÇO: AV. TABAJA

CÓDIGO: 3642
CIDADE..: U.F..:: MA

Discriminação do Material e/ou Serviço:
VR QUE SE EMPENHA REF. A_ SERVIÇOS DE FORMECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS P/ OS PROFISSIONAIS 
DOS PROGRAMAS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA DESTE MUNICÍPIO, CONF. CONT. N° 208/2022 - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 026/2022.

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL. . . : 30 .000,00
t r i n t a mil  r e a i s  * * * * * * * * ★  Vf •*• *  ̂ •*• -3

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas
as condições deste documento.



Proc.
Folha Ne: è i'O c]
Rubrica: J  y

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/ng - Centro, Santa Luzia - Maranhão.
CEP: 65.390-000

CONTRATO N° 208/2022.
PROC. ADM. N° 067/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2022.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 023/2022.

CONTRATO SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA-MA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
;E A EMPRESA, C. G. ALIMENTOS LTDA - ME, NA FORMA 
ABAIXO:.................................................

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sediada na Rua da 
Mangueira, s/n°. Centro - Santa Luzia/MA, CNPJ N° 11.487.015/0001-42, doravante designada 
CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo 
Municipal de Saúde a Sra. ALINA DA SILVA MUNIZ, portadora do RG n° 000042157495-0 SSP/MA, 
CPF n° 622.990.853-00, residente nesta cidade, e a Empresa C. G. ALIMENTOS LTDA - ME inscrita 
no CNPJ sob 0 n° 41.413.367/0001-14 estabelecida na Av. Tabajaras, Br-222, s/n° Loja 1, Batatal, 
Santa Inês/MA, CEP: 65.390-000, Telefone: (98) 3653-1441, doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Sr. CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS portador do RG n° 
0731118652020-2 SSP/MA e do CPF n° 883.554.893-49 tendo em vista o que consta no Proc. Adm. 
n° 067/2022 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 026/2022, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de pessoa jurídica para fornecimento 
de refeições prontas, visando atender as necessidades das Secretarias do Município de Santa 
Luzia/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do 
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

S E C R E T A R I A  DE

FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  DE

SANTA LUZIA
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Proc. N°:
Folha N0: _ 2 S _  
Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n^ - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

02.16.00.10.122.QQ43.2171.0000- M a nu t e Func. do Fundo M unlcioal de Saúde.
ITEM DESCRIÇÃO L C 123/06 MARCA QTD. UND. UNIT. TOTAL

1

Quentinha: Fornecimento de alimentação pronta (tipo quentinha) 
produzida no estabelecimento da contratada, conduzidas em 
transportes da fornecedora, acondicionadas em isopor, para a 
manutenção de temperatura e entrega confomie solicitação da 
Secretaria requisitante. Com arroz (branco ou temperado), feijão, 
farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e/ou branca), legumes ou 
salada, purê de batata e macarrão, deverá ser acondicionada em 
embalagens apropriadas, fechada com tampa, acompanhada de 
colher descartável.

AMPLA
CONCORRÊNCIA

CHURRASCARIA
SANTA

BARBARA
270 UND 21,00 5.670,00

2

Quentinha: Fornecimento de alimentação pronta (tipo quentinha) 
produzida no estabelecimento da contratada, conduzidas em 
transportes da fornecedora, acondicionadas em isopor, para a 
manutenção de temperatura e entrega confome solicitação da 
Secretaria requisitante. Com arroz (branco ou temperado), feijão, 
farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e/ou branca), legumes ou 
salada, purê de batata e macarrão, deverá ser acondicionada em 
embalagens apropriadas, fechada com tampa, acompanhada de 
colher descartável.

COTA
RESERVADA 
ME/EPP (25%)

CHURRASCARIA
SANTA

BARBARA
90 UND 21,00 1.890,00

3

Refeição individual servida no estabelecimento da contratada, com 
arroz (branco ou temperado) e feijão (branco, mulatinho ou de corda), 
macarrão, salada de verdura cozido com maionese ou purê de batata 
inglesa ou macaxeira, frango ou carne bovina ou suina (grelhado), 
acompanhando um copo de 250 ml com suco natural de fruta ou 
refrigerante e como sobremesa uma fruta.

; AMPLA 
CONCORRÊNCIA

CHURRASCARIA
SANTA

BARBARA
270 UND 29,00 7.830,00

4

Refeição individual servida no estabelecimento da contratada, com 
arroz (branco ou temperado) e feijão (branco, mulatinho ou de corda), 
macanão, salada de verdura cozido com maionese ou purê de batata 
inglesa ou macaxeira, frango ou carne bovina ou suina (grelhado), 
acompanhando um copo de 250 ml com suco natural de fruta ou 
refrigerante e como sobremesa uma fruta.

COTA
RESERVADA 

ME/EPP (25%)

CHURRASCARIA
SANTA

BARBARA
90 UND 29,00 2.610,00

SUBTOTAL 18.000,00
02,16.00.10.301.0013.2085,0000 ■ Manut. da Rede Municipal de Saúde - Proqramas da Atenc ão Básica.

ITEM DESCRIÇÃO LC 123/06 MARCA QTD. UND. UNIT. TOTAL

1

Quentinha: Fornecimento de alimentação pronta (tipo quentinha) 
produzida no estabelecimento d a : contratada, conduzidas em 
transportes da fornecedora, acondicionadas em isopor, para a 
manutenção de temperatura e entrega conforme solicitação da 
Secretaria requisitante. Com arroz (branco ou temperado), feijão, 
farofa, 02 (dois) tipos de carne (vemielha e/ou branca), legumes ou 
salada, purê de batata e macanão, deverá ser acondicionada em 
embalagens apropriadas, fechada com tampa, acompanhada de 
colher descartável.

AMPLA
CONCORRÊNCIA

CHURRASCARIA
SANTA

BARBARA
180 UND 21,00 3.780,00

2

Quentinha; Fornecimento de alimentação pronta (tipo quentinha) 
produzida no estabelecimento da contratada, conduzidas em 
transportes da fornecedora, acondicionadas em isopor, para a 
manutenção de temperatura e entrega conforme solicitação da 
Secretaria requisitante. Com arroz (branco ou temperado), feijão, 
farofa, 02 (dois) tipos de carne (vermelha e/ou branca), legumes ou 
salada, purê de batata e macarrão, deverá ser acondicionada em 
embalagens apropriadas, fechada com tampa, acompanhada de 
colher descartável.

COTA
RESERVADA 

ME/EPP (25%)

CHURRASCARIA
SANTA

BARBARA
60 UND 21,00 1.260,00

3

Refeição individual servida no estabelecimento da contratada, com 
arroz (branco ou temperado) e feijão (branco, mulatinho ou de corda), 
macarrão, salada de verdura cozido com maionese ou purê de batata 
inglesa ou macaxeira, frango ou carne bovina ou suína (grelhado), 
acompanhando um copo de 250 ml com suco natural de fruta ou 
refrigerante e como sobremesa uma fmta.

AMPLA
CONCORRÊNCIA

CHURRASCARIA
SANTA

BARBARA
180 UND 29,00 5.220,00

S E C R E T A R I A  DE

S A Ú D E
FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  DE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/ng - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

Proc. N-:
Folha Ne:
Rubrica:

4

Refeição individual servida no estabelecimento da contratada, com 
arroz (branco ou temperado) e feijão (branco, mulatinho ou de corda), 
macanâo, salada de verdura cozido com maionese ou purê de batata 
ingiesa ou macaxeira, frango ou carne bovina ou suina (grelhado), 
acompanhando um copo de 250 ml com suco natural de fruta ou 
refrigerante e como sobremesa uma fmta.

COTA
RESERVADA 

ME/EPP (25%)

CHURRASCARIA
SANTA

BARBARA
60 UND 29,00 1.740,00

SUBTOTAL 12.000,00
VALOR GLOBAL 30.000,00

liJ

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2022, prorrogável na forma do art. 57, da Lei n° 8.666, 
de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA ■ PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato ê de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Dotação Orçamentária:
02.16.00. 10.122.0043.2171.0000 - Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde.
02.16.00. 10.301.0013.2085.0000 - Manut. da Rede Municipal de Saúde - Programas da Atenção Básica.
Elemento de Despesa:
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte de Recurso:
1.500.00/003.001.
1.600.00/003.001 ______________

5. CLÁUSULA QUINTA ■ PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência.

S E C R E T A R I A  DE

FAZENDO MUrrO MAIS

JJJJW
P R E F E I T U R A  DE

SANTA LUZIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n^ - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

Prcx:. N°: ( 2 2 - ^
Folha N°:
Rubrica:____________

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital.

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes á execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO;

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
0 direito à prévia e ampla defesa.

SANTA LUZIASAUDE
Página 4 de 6
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Proc. N°:

Folha N” : Z Z 2 B Z
Rubrica:___

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ; 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n^ - Centro, Santa Luzia - Maranhão.
CEP: 65.390-000

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO A CONTRATADA:

13.1.1. Caucionarou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

SECRETARI A DE

S A Ú D E
FAZENDO MUITO MAIS

( % )  s s *
P R E F E I T U R A  DE

SANTA LUZIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n- - Centro, Santa Luzia - Maranhão.
CEP: 65.390-000

Proc. N°: 0<g>
Folha N°:
Rubrica: ___

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ■ FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Santa Luzia/MA, 01 de junho de 2022.

CONTRATANTE:

A/Vía lA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CNPJ: 11.487.015/0001-421 
ALINA DA SILVA MUNIZ

Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde
Portaria n° 406/2021

CONTRATADA:

C. G. ALIMENTOS LTDA -ilME 
CNPJ: 41.413.367/0001-l4 

CLÁUDIO RENE BEZERRA SANTOS 
CPF: 883.554.893-49 
Representante Legal

Testemunhas:

CPF n1Nome:

SANTA LUZIA
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Sumário
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Folha Ne: Z _ 2 Z 5 Z  
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N° 202/ 2022, PROC. 
ADM. N° 059/2022. ADESÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N° 011/2022-ARP DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2022/CCL 
ORIGINÁRIA DO MUNICÍPIO DE 
MONÇÃO/MA. C O N TR A TA N TE: Prefeitura
Municipal de Santa Luzia/AL\, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.191.001/0001-47 C O N TRA TA D A : D urans &
Rodrigues C onstrutora Ltda - E PP  inscrita no CNPJ sob 
o n° 15.026.587/0001-85 O BJETO : Contratação de 
empresa de engenharia para revitalização da Praça José 
Ferreira Leite e Ruas de entorno. V IG ÊN CIA : 
03 /05 /2022  até 31 /12 /2022 , V ALOR G LO B A L D O  
C O N TR A TO : R$ 937.068,40 (novecentos e trinta e sete 
mil, sessenta e oito reais e quarenta centavos). 
M O D A L ID A D E: Pregão Eletrônico.
FU N D A M EN TA Ç Ã O  LEGAL: Lei n° 10.520/02, 
D ecreto n° 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei n° 
8.666/93 e no D ecreto n.° 7.892, de 23 /01 /2013  
(alterado pelo D ecreto n.° 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2022, D otação Orçamentária:
02.10.00.15.451.0040.2066.0000 - Conservação e
M anutenção de Praças, Parques e Jardins. E lem ento de 
Despesa: 3.3.90.39.00 - O utros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 1.500.00/001.001. 
Pela Contratante assina a Sra. JU C EN Á R IA  SANTOS 
FR A ZÃ O  - Secretária Municipal de G overno e Gestão, 
Pela Contratada assina o Sr. R O B SO N  H EY D E R  
N A SC IM E N TO  R O D R IG U E S - Representante Legal. 
Santa Luzia/A L\, 03 /05/2022.

EXTRATO DE CONTRATO N° 203/2022, PROC. 
ADM. N° 051/2022, TOMADA DE PREÇO N° 
003/2022. C O N TR A TA N TE: Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia/M A , inscrita no CNPJ sob o n° 
06.191.001/0001-47 CO N TRA TA D A : T G  Serviços e

Construções Ltda - M E, inscrita no CNPJ sob o n° 
28.674.200/0001-49 O BJETO : Contratação de empresa 
especializada para instalação da subestação abaixadora de 
energia área de 75kva para atender a dem anda da unidade 
administrativa da Secretaria de Educação do Município 
de Santa Luzia/M A. V IG ÊN C IA : 01 /06 /2022  até 
31 /08 /2022 , a partir da assinatura do contrato, V ALOR 
G LO BAL D O  C O N TR A TO : RS 100.537,43 (cem mü, 
quinhentos e trinta e sete reais e quarenta e três 
centavos). M O D A L ID A D E: Tom ada de Preço.
FU N D A M EN TA Ç Ã O  LEGAL: Lei n° 8.666/93 :e 
demais legislações correlatas. RECURSOS: Exercício- 
2022, D otação Orçamentária:
02.08.00.12.361.0051.2091.0000 - M anutenção e
Funcionam ento da Secretaria Municipal de Educação. 
Elem ento de Despesa: 4.4.90.51.00 - O bras e Instalações. 
Fonte de Recurso: 1.500.00/001.001. Pela Contratante 
assina o Sr. A N T Ô N IO  D A  SILAA - Secretário 
Municipal de Educação e G estor do Fundo de 
M anutenção e Desenvolvim ento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação (FU N D EB), 
Pela Contratada assina o Sr. G ILB ER TO  PEREIRA  
M EN ESES - Representante Legal. Santa Luzia/M A, 
01/06 /2022 .

EXTRATO DE CONTRATO N° 204/2022, PROC. 
ADM. N" 067/2022, PREGÃO ELETRÔNICO N° 
026/2022. ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
023/2022-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. C O N TR A TA N TE: Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia/M A, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.191.001/0001-47 C O N TRA TAD A: C. G . Alimentos 
L tda - M E inscrita no CNPJ sob o n° 41.413.367/0001- 
14 O BJETO : Contratação de pessoa jurídica para 
fornecim ento de refeições prontas, visando atender as 
necessidades das Secretarias do Município de Santa 
Luzia/M A. V IG Ê N C IA : 01 /06 /2022  até 31 /12 /2022 , 
V ALOR G LO B A L D O  C O N TR A TO : R? 50.000,00 
(cinquenta mil reais). M O D A L ID A D E: Pregão
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Pnoc. N°; 0 6  ^  /  2  ' ^  
Folha |
Rubrica:

Eletrônico. FU N D A M EN TA Ç Ã O  LEGAL: Lei n° 
10.520/02, D ecreto n° 10.024/2019 e subsidiariamente a 
Lei n° 8.666/93 e no D ecreto n.° 7.892, de 23 /01 /2013  
(alterado pelo D ecreto n.° 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2022, D otação Orçamentária:
02.04.00. 04.122.0003.2016.0000 - M anut. e Func. da 
Secretaria de Administração, Planejamento, T ransporte e 
Mobilidade Urbana. E lem ento de Despesa: 3.3.90.39.00 - 
O utros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de 
Recurso: 1.500.00/001.001. Pela C ontratante assina a Sra. 
JU C EN Á R IA  SANTOS FIUVZÀO - Secretária 
Municipal de G overno e G estão, Pela C ontratada assina 
o Sr. C LÁ U D IO  R E N E  B EZERRA  SANTOS - 
Representante Legal. Santa Luzia/M A, 01 /06/2022.

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O  N °  2 0 5 / 2 0 2 2 ,  P R O C .  
A D M .  N °  0 6 7 / 2 0 2 2 ,  P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N °  
0 2 6 / 2 0 2 2 .  A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O  N 0 
0 2 3 / 2 0 2 2 - A R P  D O  M U N I C Í P I O  D E  S A N T A  
L U Z I A / M A .  C O N TR A TA N TE: Fundo Municipal de 
Assistência Social de Santa Luzia/M A, inscrita no CNPJ 
sob o n0 18.165.546/0001-68 CO N TRA TA D A : C. G. 
Alimentos Ltda - M E  inscrita no CNPJ sob o n° 
41.413.367/0001-14 O B JETO : Contratação de pessoa 
jurídica para fornecim ento de refeições prontas, visando 
atender as necessidades das Secretarias do Município de 
Santa Luzia/M A. V IG Ê N C IA : 01 /06 /2022  até
31 /12 /2022 , V ALOR G LO BAL D O  C O N TRA TO : R$
20.000. 00 (vinte mil reais). M O D A L ID A D E: Pregão 
Eletrônico. FU N D A M EN TA Ç Ã O  LEGAL: Lei n° 
10.520/02, D ecreto n° 10.024/2019 e subsidiariamente a 
Lei n° 8.666/93 e no D ecreto n.° 7.892, de 23 /01 /2013  
(alterado pelo D ecreto n.° 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2022, D otação Orçamentária:
02.17.00. 08.244.0061.2109.0000 - M anut. e Func. do 
Centro de R ef de Assistência Social - CRAS;
02.17.00. 08.244.0062.2107.0000 - G estão do Bolsa 
Família; 02.17.00.08.244.0061.2080.0000 - Serviço de 
Convivência e Fortalecim ento de Vinculo - SC F\r. 
Elem ento de Despesa: 3.3.90.39.00 - O utros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 
1.660.00/001.001. Pela Contratante assina a Sra. 
C R ISTA TIED D  LIN FL\RES D O S SANTOS - 
Secretária Municipal de Assistência Social e G estora do 
Fundo Municipal de Assistência Social, Pela Contratada 
assina o Sr. C LÁ U D IO  R E N E  B EZER RA  SANTOS - 
Representante Ilegal. Santa Luzia/M A, 01/06/2022.

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O  N °  2 0 6 / 2 0 2 2 ,  P R O C .  
A D M .  N °  0 6 7 / 2 0 2 2 ,  P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N °  
0 2 6 / 2 0 2 2 .  A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O  N °  
0 2 3 / 2 0 2 2 - A R P  D O  M U N I C Í P I O  D E  S A N T A  
L U Z I A / M A .  CONTIU^TA NTE: Fundo da Educação 
Básica de Santa Luzia - FU N D EB , inscrita no CNPJ sob 
o n° 30.370.531/0001-37 CON TRA TAD A: C. G.

Alimentos Ltda - M E inscrita no CNPJ sob o n° 
41.413.367/0001-14 O BJETO : Contratação de pessoa 
jurídica para fornecim ento de refeições prontas, visando 
atender as necessidades das Secretarias do Município de 
Santa Luzia/M A. V IG Ê N C IA : 01 /06 /2022  até
31 /12 /2022 , V A LO R  G LO BAL D O  C O N TR A TO : R$
90.000. 00 (noventa mil reais). M O D A L ID A D E: Pregão 
Eletrônico. FU N D A M EN TA Ç Ã O  LEG A L: Lei n0 
10.520/02, D ecreto n° 10.024/2019 e subsidiariamente a 
Lei n° 8.666/93 e no D ecreto n.° 7.892, de 23 /01 /2013  
(alterado pelo D ecreto n.° 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2022, D otação Orçamentária:
02.15.00. 12.365.0051.2112.0000 - M anut. e Func. do
Ensino Infantil; 02.15.00.12.361.0051.2037.0000 -
M anutenção e Funcionam ento do Ensino Fundamental. 
E lem ento de Despesa: 3.3.90.39.00 - O utros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 
1.540.00/001.001. Pela Contratante assina o Sr. 
A N T Ô N IO  D A  SILVA - Secretário Municipal de 
Educação e G estor do Fundo de M anutenção e 
Desenvolvim ento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação (FU N D EB), Pela Contratada 
assina o Sr. C LÁ U D IO  R E N E  B EZERRA  SANTOS - 
Representante Legal. Santa Luzia/M A, 01 /06/2022.

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O  N °  2 0 7 / 2 0 2 2 ,  P R O C .  
A D M .  N °  0 6 7 / 2 0 2 2 ,  P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N °  
0 2 6 / 2 0 2 2 .  A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O  N °  
0 2 3 / 2 0 2 2 - A R P  D O  M U N I C Í P I O  D E  S A N T A  
L U Z I A / M A .  C O N TRA TA N TE: Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia/M A, inscrita no  CNPJ sob o n0 
06.191.001/0001-47 CON TRA TAD A: C. G . Alimentos 
L tda - M E inscrita no CNPJ sob o n° 41.413.367/0001- 
14 O BJETO : Contratação de pessoa jurídica para 
fornecim ento de refeições prontas, visando atender as 
necessidades das Secretarias do Município de Santa 
Luzia/M A. V IG Ê N C IA : 01 /06 /2022  até 31 /12 /2022 , 
V ALOR G LO B A L D O  C O N TRA TO : R$ 10.000,00 
(dez mil reais). M O D A L ID A D E: Pregão Eletrônico. 
FU N D A M EN TA Ç Ã O  LEGAL: Lei n° 10.520/02, 
D ecreto n° 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei n° 
8.666/93 e no D ecreto n.° 7.892, de 23 /01 /2013  
(alterado pelo D ecreto n.° 8.250, de 23 /05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2022, D otação Orçamentária:
02.08.00. 12.361.0017.2092.0000 - Manut. e Func. do 
Ensino Fundam ental (M DE). Elem ento de Despesa: 
3.3.90.39.00 - O utros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica. Fonte de Recurso: 1.500.00/001.001. Pela 
Contratante assina o Sr. A N T Ô N IO  D A  SILVA - 
Secretário Municipal de Educação e G estor do Fundo de 
M anutenção e D esenvolvim ento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação (FU ND EB), 
Pela Contratada assina o Sr. C LÁ U D IO  R E N E  
B EZER RA  SANTOS - Representante Legal. Santa 
Luzia/M A , 01 /06 /2022 .

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
http://santaluzia.ma.gov.br/transparencia/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 9fcfc8bcfe46f53121d00b0ea48f895b88072761
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO

O

http://santaluzia.ma.gov.br/transparencia/diario


SANTA LUZIA-MA :: DIÁRIO OFICIAL - TERCEIROS - NÚMERO 281 :: QUARTA, 15 DE JUNHO DE 2022 :: PÁGINA 3 DE 4
Folha N0: ^ H % :rri

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O  N °  2 0 8 / 2 0 2 2 ,  P R O C .  
A D M .  N °  0 6 7 / 2 0 2 2 ,  P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N °  
026 / 2 0 2 2 .  A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O  N °  
0 2 3 / 2 0 2 2 - A R P  D O  M U N I C Í P I O  D E  S A N T A  
L U Z I A / M A .  C O N TR A TA N TE: Fundo Municipal de 
Saúde de Santa Luzia/Á L\, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.487.015/0001-42 CONTILÁTADA; C. G . Alimentos 
Ltda - M E inscrita no CNPJ sob o n° 41.413.367/0001- 
14 O BJETO : Contratação de pessoa jurídica para 
fornecim ento de refeições prontas, visando atender as 
necessidades das Secretarias do Município de Santa 
Luzia/M A. V IG Ê N C IA : 01 /06 /2022  até 31/12 /2022 , 
\C \L O R  G LO B A L D O  CONTICVTO: RS 30.000,00 
(trinta mil reais). M O D A L ID A D E: Pregão Eletrônico. 
FU N D A M EN TA Ç Ã O  LEGAL: Lei n° 10.520/02, 
D ecreto n° 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei n° 
8.666/93 e no D ecreto n.° 7.892, de 23 /01 /2013  
(alterado pelo D ecreto n.0 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2022, D otação Orçamentária:
02.16.00. 10.122.0043.2171.0000 - M anut. e Func. do
Fundo Municipal de Saúde;
02.16.00. 10.301.0013.2085.0000 - M anut. da Rede
Municipal de Saúde - Programas da Atenção Básica. 
Elem ento de Despesa: 3.3.90.39.00 - O utros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte  de Recurso: 
1.500.00/003.001; 1.600.00/003.001. Pela Contratante 
assina a Sra. A LIN A  D A  SILVA M U N IZ  - Secretária 
Municipal de Saúde e G estora do Fundo Municipal de 
Saúde, Pela C ontratada assina o Sr. CLÁ U D IO  R E N E  
BEZERILV SA NTOS - Representante Legal. Santa 
Luzia/M A, 01/06 /2022 .

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O  N °  2 0 9 / 2 0 2 2 ,  P R O C .  
A D M .  N °  0 3 9 / 2 0 2 2 ,  P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N °  
021/2022. A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O  N 0 
0 2 2 / 2 0 2 2 - A R P  D O  M U N I C Í P I O  D E  S A N T A  
L U Z I A / M A .  C O N TR A TA N TE: Fundo Municipal de 
,:\.ssistência Social de Santa Luzia/M A, inscrita no CNPJ 
sob o n° 18.165.546/0001-68 CO N TRA TA D A : F. A. de 
Araújo Ltda - M E inscrita no CNPJ sob o n° 
08.471.362/0001-72 O BJETO : Aquisição de urnas 
funerárias, kit's de vestuário m ortuário, Tanatopraxia e 
serviços de translado, para atender as famílias carentes do 
Município de Santa Luzia/ívL\. V IG ÊN CIA : 
01 /06 /2022  até 31 /12 /2022 , V ALOR G LO BAL D O  
C O N T R jÁTO: r s  206.814,70 (duzentos e seis mil, 
oitocentos e quatorze reais e setenta centavos). 
M O D A LID A D E: Pregão Eletrônico.
FU N D A M EN TA Ç Ã O  LEGAL: Lei n° 10.520/02, 
D ecreto n° 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei n° 
8.666/93 e no D ecreto n.° 7.892, de 23 /01 /2013  
(alterado pelo D ecreto n.° 8.250, de 23 /05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2022, D otação Orçamentária:
02.17.00. 08.244.0061.2024.0000 - Benefícios Eventuais. 
E lem ento de Despesa: 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou

Serviço para Distribuição Gratuita. Fonte de Recurso: 
1.500.00/004.001; 1.661.00/004.001. Pela Contratante 
assina a Sra. C R ISTA TIED D  LIN H A RES D O S 
SA NTOS - Secretária Municipal de Assistência Social e 
G estora do Fundo Municipal de Assistência Social, Pela 
Contratada assina o Sr. FRAN CISCO  ALVES D E  
ARAÚJO - Representante Legal. Santa Luzia/M A, 
01 /06 /2022 .

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O  N °  210/2022, P R O C .  

A D M .  N °  0 7 9 / 2 0 2 2 ,  D I S P E N S A  P O R  V A L O R .
C O N TR A TA N TE: Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/M A, inscrita no  CNPJ sob o n0 06.191.001/0001- 
47 CO N TRA TA D A : Fox Segur Eireli, inscrita no CNPJ 
sob o n° 23.081.077/0001-39 O BJETO : Contratação de 
pessoa jurídica para aquisição de Fardam entos e 
Acessórios para Guarda Municipal de Santa Luzia/M A . 
V IG Ê N C IA : 01 /06 /2022  até 31 /12 /2022 , V ALOR 
G LO BAL D O  C O N TRA TO : R$ 49.945,00 (quarenta e 
nove mil, novecentos e quarenta e cinco reais). 
M O D A LID A D E: Dispensa de Licitação. 
FU N D A M EN TA Ç Ã O  LEGAL: Contratação Direta,
A rt. 75, inciso II da Lei n° 14.133/21, atualizado pelo 
D ecreto n° 10.922 de 2021 - D ispensa de Licitação. 
RECURSOS: Exercício-2022, D otação Orçamentária:
02.01.00.06.182.0010.2005.0000 - M anutenção e 
Funcionam ento da G uarda Municipal. E lem ento de 
Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consum o. Fonte de 
Recurso: 1.500.00/001.001. Pela C ontratante assina a Sra. 
JU C EN Ã R IA  SANTOS FR A ZÃ O  - Secretária 
Municipal de G overno e G estão, Pela Contratada assina 
o Sr. D A N IE L  D O  N A SC IM EN TO  SANTOS - 
Representante Legal. Santa Luzia/ÁLô, 01 /06/2022.
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